
Município de Capanema - PR 

PORTARIA N° 8.546 DE 23 DE NOVEMBRO DE 2023. 

Nomeia Agente de Contratação, Pregoeiro e 

equipe de apoio para conduzir os atos das 
licitações e contratações municipais derivadas da 
Lei Federal n°14.133/2021. 

O Prefeito do Município de Capanema/PR, no uso de suas atribuições legais. 

RESOLVE 

Art.  10  Nomeia-se a servidora Roselia Kriger  Becker  Pagani para exercer a função de AGENTE 
DE CONTRATAÇÃO e de PREGOEIRO(A) do Município de Capanema, a fim de conduzir os atos das 
licitações e contratações municipais derivadas da Lei Federal n° 14.133/2011. 

Parágrafo único. Somente em licitações na modalidade pregão o(a) agente responsável pela 
condução do certame é designado(a) pregoeiro(a).  

Art.  2° Nomeia-se os servidores Fabiana  Schulz  Padilha,  Amanda  Pereira de Andrade e Felipe 
Carvalho  Romero  para exercerem a função de equipe de apoio das licitações e contratações municipais 
derivadas da Lei Federal n° 14.133/2021. 

Parágrafo único. Os servidores mencionados no caput deste artigo auxiliarão o(a) Agente de 
Contatação e o(a) Pregoeiro(a) no desempenho de suas atribuições.  

Art.  3° Integram o rol de atribuições do(a) Agente de Contratação e do(a) Pregoeiro(a) a tomada 
de decisões, o acompanhamento do trâmite da licitação, o impulsionamento do procedimento licitatório 
e a execução de quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do certame até a 
homologação e das contratações diretas, incluindo a solicitação de emissão de pareceres técnicos e 
jurídicos para subsidiar as suas decisões. 

§ 1° 0(A) Agente de Contratação ou o(a) Pregoeiro(a) convocará os membros da equipe de apoio 
quando necessário e delegará as atribuições para o regular desenvolvimento das licitações e contratações 
municipais. 

§ 2° 0(A) Agente de Contratação ou o(a) Pregoeiro(a) convocará servidores públicos efetivos, 
que possuam conhecimento técnico acerca do objeto da licitação para auxiliarem em atos dos certames.  

Art.  4° A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, em 23 de novembro de 2023. 

.\ 
Américo  Bel  
Prefeito Municipal 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 



Município de Capanema - PR 
Secretaria Municipal de Viacito e Obras 

SOLICITAÇÃO DE ABERTURA DE PROCESSO DE CONTRATAÇÃO 

Ao(A) Sr.(a) 
Chefe do Departamento de Contratações Públicas 

Pelo presente instrumento solicitamos a abertura do processo de contratação, sujo 
objeto 6: AQUISIÇÃO DE PEDRA BRITA, PEDRISCO, RACHAO E PÓ DE PEDRA PARA 
UTILIZAÇÃO POR TODAS AS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR, 
ATRAVÉS DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

Solicitamos ao Departamento de Contratações Públicas que promova a instrução do 
processo, nos termos da Lei Complementar Municipal n° 14, de 2022, realizando as 
diligências e os procedimentos necessários até a efetiva contratação. 

Os seguintes documentos vão anexos a esta solicitação: 
1 - Termo de Referência (TR); 
2 — Orçamentos; 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - 
Estrada Parque Caminho do Colono, ao dia 10 de abril de 2024. 

Respeitosamente, 

Adelar  Kerber  
Secretário Municipal de Viação e Obras 

Parque de Máquinas Etelvino Biazussi - PR 281, próximo ao Trevo com a BR 163 - Fone: (46) 98401-3497 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 -  e-mail:  ps.)4.1g,ani.i2,0iYi2g.iri¡liNalitly,gpy...,hi: Pagina: I 



G 00:3  Município de Capanema - PR 
Secretaria Municipal de Viaçâo e Obras - SEMOB 

TERMO DE REFERÊNCIA (TR) DEFINITIVO 

"PROGRAMA COMPRAS CAPANEMA" 
Lei Complementar Municipal n° 14/2022 (LCM 14/22) 

1. IDENTIFICAÇ 'AO DO(S) ÓRGÃO(S) INTERESSADO E AGENTES PÚBLICOS 
1.1. ÓRGÃO(S) PÚBLICO(S) INTERESSADO(S) 

1.1.1. Órgão gestor: Secretaria Municipal de Viação e Obras - SEMOB. 
1.1.2. Órgãos participantes: Todas as demais Secretarias Municipais. 

1.2. RESPONSÁVEL(IS) PELO TERMO DE REFERÊNCIA E ANEXOS 
1.2.1. Adelar  Kerber.  
1.2.2.  Lucian  Carlos Pilati. 
1.2.3. Felipe Carvalho  Romero.  

. DA MODALIDADE E DA FORMA DA LICITAÇÃO/CONTRATAÇÃO 
2.1. DA MODALIDADE DA LICITAÇÃO/CONTRATAÇÃO 

2.1.1. Indica-se o Pregão. 

2.2. DA FORMA DA LICITAÇÃO/CONTRATAÇÃO 
2.2.1. Indica-se a forma eletrônica. 

. RESUMO DO OBJETO 
3.1. AQUISIÇÃO DE PEDRA BRITA, PEDRISCO, RACHÃO E PÓ DE PEDRA PARA 

UTILIZAÇÃO POR TODAS AS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE CAPANE-
MA/PR, ATRAVÉS DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

3.2. Justificativas do parcelamento ou não do objeto e da participação 
3.2.1. A divisão por lote possibilita uma logística mais efetiva, o que impede que os itens 

sejam entregues separadamente (por fornecedores variados) e em momentos distin-
tos, o que traria prejuízo As demandas rotineiras dos órgãos participantes. 

3.2.2. Justifica-se ainda o agrupamento dos diversos itens em lote por existir compatibili-
dade entre si e serem de naturezas semelhantes, observando-se, inclusive, as regras 
de mercado para a comercialização dos produtos, de modo a manter a competitivi-
dade necessária A disputa, ampliando-se a participação e a competitividade no cur-
so do certame, que é estimulada pela legislação de regência  (arts.  4°, LCM 14/2022 
e 50, Lei Federal n° 14.133/2021). 

3.2.3. Apesar da divisibilidade do objeto, não será efetuada reserva de cota exclusiva para 
ME/EPP sediadas em Capanema-PR (ou não). Isso porque, embora na pesquisa de 
mercado para obter cotações válidas e balizar esta contratação, houve mais de três 
fornecedores locais enquadrados como ME ou EPP, não é possível garantir a exis-
tência de fornecedores capazes a atender a demanda da Administração, bem como, 
o sobrepreço encontrado quando comparado a contração própria anterior, conforme 

Parque de Máquinas Etelvino Biazussi - PR 281, próximo ao Trevo com a BR 163 - Fone: (46) 98401-3497 
CNPJ n°75.972.760/0001-60 -  e-mail:  notasaaragenracapaneina.pr.u.ov.hr  
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Secretaria Municipal de Viação e Obras - SEMOB 

indicado no subitem 11.2. Desta forma, é temerário a tomada de decisão em favor 
da exclusividade pelo risco de condução de uma licitação ineficaz e ausência de pa-
râmetros que afastem esse risco. 

3.2.4. Como é sabido, a discriminação da cota supracitada tem como propósito fomentar 
o desenvolvimento dos pequenos e médios empreendedores locais, critério que já 
será atendido com a aplicação da LCM n° 14/2022, que viabiliza, de forma positi-
vada, a competição com condições favoráveis e privilegiadas na ampla concorrên-
cia, bem como, cabe frisar que tal decisão preserva a competitividade, garante a 
isonomia e possibilita a obtenção da proposta mais vantajosa para o Município. 

4. IDENTIFICAÇÃO DOS ITENS, DOS QUANTITATIVOS E DOS VALORES DO 
OBJETO DA CONTRATAÇÃO 

LO'I'E 1 — MAMAS F, VARIANTI1S 

Item 

Código 
do  Pro-  
duto/ 

Serviço 

Descriçfto do Produto/Serviço Quanti- 
dade 

Uni- 
dade 

Prego 
Máximo 
Unitário 

(RS) 

Prego Máximo 
Total 
(R$) 

1 38738 
PEDRA BRITA, GRANULOMETRIA  EN-

TRE 3/4 E 1 5.000 M3  55,00 275.000,00 

2 38739 PEDRISCO, GRANULOMETRIA 0 5.000 M3  55,00 275.000,00 

3 38740 
Pb DE PEDRA, PRODUTO RESULTAN-

TE DA PENEIRAGEM NA PENEIRA 200 5.000 M3  55,00 275.000,00 

4 47431 
RACHA.' 0 DE PEDRA, GRANULOME-

TRIA VARIÁVEL 5.000 M3  55.00 275.000,00 

VALOR TOTAL DO LOTE RS 1.100.000,00 

VALOR TOTAL MÁXIMO ESTIMADO DE TODOS OS LOTES RS 1.100.00,00 

4.1. ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
4.1.1. Não há outras especificações do objeto necessárias.. 

JP1'"L  
i  WM' 

5. MOIALO E CONDIÇÕES GERAIS DE EXECUÇÃO DA CONTRATAÇÃO  T 
5.1. Condições gerais: 

5.1.1. 0 Contratado devera fornecer/prestar os produtos/serviços solicitados em até 02 
(dois) dias úteis após o recebimento de requerimento formal do Fiscal da Contrata-
ção ou do Secretário da pasta. 
5.1.1.1. Diante de situação excepcional ou diante da impossibilidade fatica merca-

dológica, o prazo indicado no subitem 5.1.1 poderá ser reduzido ou am-
pliado, respectivamente, conforme constar no requerimento a que se refe-
re o subitem seguinte. 
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Município de Capanema - PR 
Secretaria Municipal de Viação e Obras -  SEMOB 

5.1.2. 0 requerimento mencionado no subitem anterior será emitido, preferencialmente, 
em formato digital, e deverá conter as seguintes informações: 
a) Identificação da Secretaria Municipal solicitante; 
b) Descrição dos objetos ou serviços a serem fornecidos ou prestados; 
c) Local onde  sell()  entregues os objetos ou prestados os serviços; 
d) Prazo para entrega dos objetos ou para a execução dos serviços; 
e) Quantidade, medidas, especificações, marca  etc.  dos objetos ou dos serviços, 

quando for o caso; 
f) Justificativa da quantidade requisitada; 
g) Justificativa da necessidade do objeto, identificando, especificamente, em qual 

serviço/atividade/local  sera  utilizado/destinado o objeto; 
h) Assinatura da(o) Fiscal da Contratação e/ou do(a) Secretário(a) da pasta. 
5.1.2.1. 0 requerimento, em regra, somente poderá ser enviado ao Contratado 

posteriormente à emissão da requisição de empenho e/ou da nota de em-
penho pelo setor competente, constituindo responsabilidade do Fiscal Ad-
ministrativo da Contratação, da respectiva Secretaria contratante, a reali-
zação das diligencias necessárias. 

5.1.2.2. Diante da urgência ou da dinâmica acordada entre as partes, o requeri-
mento indicado no subitem 5.1.2 poderá ser encaminhado diretamente 
para o Contratado, sem a respectiva nota de empenho. 

5.1.3. 0 requerimento indicado no subitem 5.1.2. será encaminhado ao Contratado por  e-
mail  ou por WhatsApp. 

5.1.4. A empresa licitante deve negar o fornecimento ou a prestação dos serviços caso se-
jam solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações previstas no su-
bitem 5.1.2. 
5.1.4.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou pena-

lização para a empresa vencedora do certame. 
5.1.5. 0 não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e pos-

sibilita a responsabilização dos envolvidos. 
5.1.6. 0 fornecimento/prestação do produto/serviço pelo Contratado sem o prévio recebi-

mento do requerimento indicado neste item, configura a concorrência da empresa 
para a nulidade do ato, configurando a má-fé da contratação, possibilitando a anu-
lação de eventual nota de empenho emitida e o não pagamento dos produtos, sem  
prejuízo da adoção das medidas cabíveis para aplicação das penalidades previstas  
na Lei 12.846/2013.  

5.1.7. 0(s) requerimento(s) deverá(do) ser conferido(s) pela comissão de recebimento da 
Secretaria contratante, para fins de recebimento definitivo, preferencialmente de 
forma digital. 

5.1.8. Os requerimentos emitidos pela(s) Secretaria(s), após o recebimento definitivo, de-
verão ser armazenados em arquivo próprio da Secretaria contratante e/ou nos arqui-
vos contábeis da SEFAZ, preferencialmente de forma digital, permitindo a fiscali-
zação de órgãos internos e externos.  

5.2. Condições especificas: 
5.2.1. Regras para prestação de serviços de deslocamento para entregas de materiais no 

Município de Capanema: 
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Município de Capanema - PR 
Secretaria Municipal de Viação e Obras - SEMOB 

5.2.1.1. Para pedidos de até 103  (dez metros cúbicos), o Município fica responsável 
pela retirada dos produtos nas dependências do contratado. 

5.2.1.2. Para pedidos acima de 103  (dez metros cúbicos), qualquer custo decorrente 
de deslocamento/entrega será por conta do contratado, conforme também in-
dicado no subitem 6.2.1. 

6. OBRIGAÇÕES DO(S) CONTRATADO(S) NA EXECUÇÃO DO OBJETO 
6.1. Obrigações gerais: 

6.1.1. Aplicam-se as obrigações gerais do Contratado estabelecidas na minuta padrão do 
contrato administrativo. 

6.2. Obrigações Especificas: 
6.2.1. Todas as despesas, diretas e indiretas, correrão por conta do Contratado, inclusive 

transporte/deslocamento até o local indicado para entrega do objeto, tributos, taxas, 
encargos trabalhistas, previdencidrios, fiscais e comerciais resultantes do objeto 
contratado. 

6.2.2. 0 Contratado deverá entregar bens de qualidade, conforme especificado neste Ter-
mo de Referência, que serão fiscalizados pelos fiscais indicados no tópico seguinte, 
ficando reservado à Administração Pública o direito de exigir a substituição imedi-
ata em caso de baixa qualidade e/ou em desconformidade com o especificado. 

6.2.3. Os produtos deverão ser entregues pelo Contratado nos locais indicados no Reque-
rimento formal assinado pelo Fiscal da Contratação ou pelo Secretário da Pasta, 
que poderá compreender qualquer logradouro do Município de Capanema (área ur-
bana ou rural), observando-se o disposto no subitem 5.2. 

7. MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO OBJETO DA CONTRA-
TACÃO 

7.1. Condições Gerais: 
7.1.1. Aplicam-se as condições gerais de gestão e de fiscalização estabelecidas nas minu- 

tas da ata e do contrato, aprovadas pela PGM. 

7.2. Condições especificas: 
7.2.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) ou 

pelos respectivos substitutos, nos termos do regulamento, observando-se, em espe-
cial, as rotinas a seguir. 

7.2.2. A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento de Medição de Resulta-
do (IMR), conforme previsto no disposto neste item.  

IAP — ÍNDICE DE ATENDIMENTO NO PRAZO 

Tópico Descrição 

Finalidade Medir o tempo de atraso na execução do objeto da contratação, de acordo com o dispos-
to neste TR. 

Meta a cumprir IAP igual ou superior a (90)%. 

Instrumento de medição Deve ser aferido por meio de ferramentas, procedimentos de amostragem ou outros pro-
cedimentos de inspeção. 

Parque de Máquinas Etelvino Biazussi - PR 281, próximo ao Trevo com a BR 163 - Fone: (46) 98401-3497 
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Município de Capanema - PR 
Secretaria Municipal de Viação e Obras - SEMOB 

orma de acompanhamento É apurado pelos fiscais do contrato avaliando a quantidade atendida dentro do prazo em 
relação A quantidade total atendida no período de referência. 

I' eriedicidade Mensal 

I eatnismo de Cálculo (métri-IAP 
a) 

= 100 * (EQtap I EQtr) 
Onde: 
IAP = Indicador de atendimento aos prazos do serviço; 
LQtap = Somatório do quantitativo atendido no prazo máximo estabelecido no TR com 

previsão de encerramento para o período de referência; 
ZQtr = Somatório do quantitativo total registrado com previsão de encerramento para o 
período de referência. 

I bservações Obsl: Serão utilizados dias corridos na medição. 
0bs2: Os dias com expediente parcial no órgão/entidade serão considerados como dias 
corridos no cômputo do indicador. 

I  nick.  de Vigência A partir da assinatura do contrato. 

I aixas de ajuste no pagamentoVAP 
• Sangties  

>= 90%: sem descontos sobre o valor da fatura mensal. 
YAP  >= 80% e < 90%: 10% de desconto sobre o valor da fatura mensal.  
YAP  >= 70% e < 80%: 20% de desconto sobre o valor da fatura mensal.  
YAP  < 70%: 30% de desconto sobre o valor da fatura mensal. 

7.2.3. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade ve-
rificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que o Contratado: 
a) não produzir os resultados acordados; 
b) deixar de executar, ou não executar com a qualidade  minima  exigida as ativi-

dades contratadas; ou 
c) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do 

serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 
7.2.4. A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos 

para a avaliação da execução do objeto da contratação. 
7.2.5. A Contratação será gerida e fiscalizada pelo(s) seguinte(s) agente(s) público(s): 

Função Servidor Matricula Cargo Lotação 

Fiscais Administra- 
tivos da Contratação 

Lucian  Carlos Pilati 29301 
Assessor de Gabinete da SE- 

MOB  
SEMOB  

Enio Pereti 25041 Agente Comunitário de Saúde SAÚDE  

Jessica  Simara Pilger 
Borges 

37541 
Chefe de Gabinete do Prefeito 

Municipal 
GAPRE 

Djivan Marcos Eich- 
staedt 

24031 
Diretor do Departamento da 

Educação 
SEMEC 

Vanderson José Ca- 
poral 

39531 
Auxiliar de Projetos e Eventos 

Esportivos 
SESP 

Simone Maria Stach 25311 Auxiliar de Serviços Gerais SEINFRA  

Clair  Rodrigues dos 
Santos 

16911 Auxiliar Administrativo SEAMA 

Clemente Alberto de 
Walau 

21691 Auxiliar de Serviços Gerais SEFAM 

Franconer Minte 33721 Diretor de Departamento SECON 
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Fiscal Técnico da  
Contratação 

Lucian  Carlos Pilati 29301 Assessor de Gabinete SEMOB 

Gestor da Contrata- 
9Ao 

Lucian  Carlos Pilati 29301 Assessor de Gabinete SEMOB 

7.2.6. Cabe ao(à) Fiscal Técnico(a) da contratação: 
a) a análise das questões técnicas e a aferição dos documentos relativos à quali-

dade dos materiais fornecidos e serviços porventura prestados (de entrega); 
b) tomar ciência das ocorrências que possam prejudicar o bom andamento do 

contrato/ata de registro de preço. 
7.2.6.1. A seleção de  Lucian  Carlos Pilati para atuar como fiscal técnico da con-

tratação deriva dele estar nomeado para o cargo de Assessor de Gabi-
nete, cujas atribuições incluem a fiscalização de contratos. 

7.2.7. Aos Fiscais Administrativos da contratação incumbem as seguintes atribuições: 
a) atestar, em documento hábil, o fornecimento, a entrega ou a execução dos ser-

viços; 
b) confrontar os preços e quantidades constantes da nota fiscal com os estabeleci-

dos no contrato ou na ata de registro de preços; 
c) verificar se o prazo de fornecimento dos produtos ou de execução dos servi-

ços, especificações e quantidades encontram-se de acordo com o estabelecido 
no instrumento contratual ou na ata de registro de preços; 

d) comunicar ao gestor eventuais atrasos nos prazos de entrega e/ou execução do 
objeto, bem como os pedidos de prorrogação, se for ocaso; 

e) acompanhar e controlar, quando for o caso, o estoque de materiais de reposi-
ção, destinado à execução do objeto contratado/registrado, relativamente 
qualidade e quantidade necessárias e/ou previstas contratualmente/no registro; 

I) observar que os funcionários se apresentem uniformizados e/ou com crachá de 
identificação quando estipulado em contrato/registro; 

g) acompanhar a execução contratual ou da ata de registro de preços, informando 
ao(à) gestor(a) as ocorrências que possam prejudicar o bom andamento da 
obra, do fornecimento ou da prestação do serviço, por meio do termo anexado 
a presente instrução; 

h) informar, em prazo hábil no caso de haver necessidade de acréscimos ou su-
pressões no objeto do contrato ao(à) gestor(a) do contrato/ata de registro de 
preços; 

i) emitir e controlar, periodicamente, as ordens de compras/serviços necessárias 
para a execução do objeto contratado/registrado; 

7.2.8. Os materiais adquiridos estarão sujeitos à fiscalização e controle de qualidade du-
rante toda a vigência da contratação, de oficio ou por requerimento, por meio da re-
alização de testes em amostras de produtos ou de materiais fornecidos juntamente 
com a avaliação de sua conformidade com a especificação declarada, nos termos 
do regulamento municipal que garanta o contraditório e a ampla defesa. 

7.2.9. 0 Município de Capanema poderá contratar empresa especializada para a realiza-
ção dos testes em amostras de produtos ou de materiais fornecidos, a qualquer tem-
po, após a entrega desses produtos ou materiais. 
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7.2.10. Respeitado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do regulamento, consta-
tando-se a inconformidade das amostras testadas, a empresa contratada  sera  res-
ponsável pelo ressarcimento das despesas relacionadas aos testes realizados, sem 
prejuízo da apuração de sua responsabilidade administrativa, cível e criminal. 

7.2.11. Os Fiscais Administrativos e Técnico da contratação poderão realizar vistoria  in  
loco, nas dependências do estabelecimento do Contratado, a qualquer momento, 
durante a vigência da ata/contrato, bem como exigir a comprovação da natureza e 
da qualidade das mercadorias. 

8. DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
8.1. Condições gerais: 

8.1.1. Aplicam-se as condições gerais de recebimento estabelecidas na minuta padrão do 
contrato administrativo que não forem incompatíveis com as condições especificas. 

8.2. Condições especificas: 
8.2.1. DA EMISSÃO DE RELATÓRIOS DE FORNECIMENTO. 

8.2.1.1. Em não sendo adotada a regra estabelecida no subitem 5.1.2.1 para o 
fornecimento do objeto, caberá ao Contratado apresentar, mensal-
mente, quinzenalmente ou outra periodicidade acordada entre as 
partes, para conferencia e aprovação pelo gestor da contratação, um 
relatório de fornecimento de materiais. 

8.2.1.2. 0 relatório de fornecimento de materiais (planilha) conterá, no mínimo: 
a) Identificação do produto; 
b) Quantitativo de cada produto; 
c) Identificação de qual Secretaria foi responsável pelo requerimento de 

cada produto; 
d) Identificação do agente público responsável pelo requerimento e rece-

bimento de cada produto; 
e) Local de entrega de cada produto; 
O Data e hora; 
g) Dados do Contratado; 
h) Dados do contrato; 
i) Valor unitário e total de todos os produtos. 

8.2.1.3. 0 relatório de fornecimento de materiais deverá ser encaminhado mensal-
mente, ou na periodicidade acordada entre as partes, pelo Contratado ao 
Gestor da Contratação e/ou ao Fiscal Administrativo, via  e-mail  oficial. 

8.2.2. Independente da obrigação do subitem 8.2.1.3, o Contratado  sera  responsável pelas 
seguintes obrigações: 
a) Todas as entregas dos produtos deverão conter um romaneio/termo próprio, que 

deverá ser assinado pelo agente público designado para recebê-los. 
b) Deverá ser entregue uma via impressa do romaneio/termo, devidamente assina-

do pelo responsável do Contratado pela entrega dos produtos, com a identifica-
ção do nome completo tanto do agente público que recebeu os produtos, quanto 
do responsável do Contratado pela respectiva entrega; 

c) Poderá ser emitida uma via digital do romaneio/termo, a qual  sera  encaminhada 
ao Gestor da Contratação, via  e-mail  oficial. 
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8.2.3. No caso do romaneio/termo ser impresso, o agente público responsável pelo recebi-
mento provisório do produto deverá entregar a via física assinada do romaneio/ter-
mo ao Gestor da Contratação, que manterá o controle de toda a documentação. 

8.2.4. Na hipótese em que um agente público, devidamente autorizado, realizar a retirada 
do produto na sede do Contratado, este deverá coletar assinatura dos servidores de-
signados pelo Município de Capanema/PR para coletar o(s) material(is) na sede da 
empresa, para fins de recebimento provisório do material. 0 romaneio/termo servi-
rá de base para inicio dos processos de medição / pagamento. 

8.2.5. 0 Contratado deve considerar que o recebimento definitivo (medição) poderá ser 
realizada mensalmente ou no prazo de 5 (cinco) dias úteis após a data do efetivo 
fornecimento/prestação de serviços, conforme a periodicidade dos procedimentos 
acordados entre as partes. 

8.2.6. Cabe ao Gestor da Contratação coordenar os trabalhos e procedimentos de recebi-
mento definitivo das Comissões de Recebimento de cada Secretaria, devendo ob-
servar os prazos legais e os prazos previstos neste instrumento. 

8.2.7. De posse dos dados informados pelo Contratado, o Gestor da Contratação encami-
nhará a documentação à comissão de recebimento, para conferência, inclusive para 
análise da existência e adequação dos requerimentos de fornecimento, conforme 
subitem 5.1.2 deste TR. Se regular, a comissão emitirá o termo de recebimento de-
finitivo. 
8.2.7.1. Compete à comissão de recebimento realizar a inspeção nos produtos 

fornecidos, conferindo a adequação das características dos produtos 
entregues com a descrição contida neste Termo de Referência e na 
proposta vencedora do certame. 

8.2.7.2. Caso não seja possível aguardar a reunião da comissão para realizar 
a aferição do produto a que se refere o subitem anterior, é o servidor 
responsável pelo recebimento que deverá conferir a adequação das 
características dos produtos entregues com a descrição contida neste 
Termo de Referência e na proposta vencedora do certame, no âmbito 
do recebimento provisório, competindo à comissão de recebimento 
atestar a regularidade do procedimento. 

8.2.8. Emitido o termo de recebimento definitivo pela comissão, o Gestor da Contratação 
informará ao Contratado e à SEFAZ. 

8.2.9. Cabe ao Gestor da Contratação, com apoio dos Fiscais Administrativos da Contra-
tação, encaminhar e acompanhar a documentação necessária para a SEFAZ, para 
liquidação contábil até o pagamento. 

8.2.10. A emissão da nota fiscal pelo Contratado observará as diretrizes e orientações da 
SEFAZ. 

8.2.11. 0 recebimento poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando a execução do ob-
jeto da contratação estiver em desacordo com as especificações constantes neste 
Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

8.2.12. 0 recebimento do objeto não exclui a responsabilidade civil a ele relativa pela sua 
perfeita execução. 

8.2.13. Os materiais serão recebidos na forma prevista no  art.  199, da Lei Complementar 
Municipal n° 14/2022. 

• 
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8.2.14. 0 recebimento provisório e/ou definitivo do objeto  sell'  feito por responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização da contratação, e se dará se satisfeitas as seguintes 
condições: 
a) Os produtos deverão estar devidamente embalados, acondicionados, identifi-

cados, dentro do prazo de validade e em conformidade com as especificações 
contidas neste TR; 

b) Quantidade em conformidade com o que foi requisitado pela Secretaria; 
c) No prazo, local e horário de entrega agendados, conforme previsto neste termo 

de referencia. 
8.2.15. 0 Município não receberá qualquer produto com defeitos ou imperfeições, em de-

sacordo com as especificações e condições constantes neste Termo de Referência 
ou em desconformidade com as normas legais ou técnicas pertinentes ao objeto, ca-
bendo ao Contratado efetuar as substituições necessárias, sob pena de aplicação das  
sanções previstas e/ou rescisão contratual. 

8.2.16. Havendo atrasos na entrega dos produtos, o Fiscal Administrativo da Contratação 
deverá consignar formalmente o atraso no âmbito do termo de recebimento provi. 
sório ou a comissão deverá constar o atraso no termo de recebimento definitivo 
para aferição dos parâmetros estabelecidos no subitem 7.5 e aplicação das penali. 
dades, se cabível. 

8.2.17. 0 recebimento definitivo dos produtos ocorrerá após verificação da conformidade 
do objeto com as exigências e especificações do Termo de Referência, Edital e pe-
dido de fornecimento (requisição). 

8.2.18. Satisfeitas as exigências anteriores, lavrar-se-á o Termo de Recebimento Definiti-
vo. 

8.2.19. Caso sejam insatisfatórias as condições de recebimento, será lavrado Termo de Re- 
cusa, no qual serão consignadas as desconform idades, devendo o produto rejeitado 
ser substituído no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas, contados a partir da 
solicitação da troca, quando serão realizadas novamente as verificações antes refe- 
ridas. 

8.2.20. Caso a substituição não ocorra no prazo determinado, estará o Contratado incorren- 
do em atraso na entrega e sujeito à aplicação das sanções previstas no Edital. 

8.2.21. Os custos com o recolhimento e substituição do material recusado serão arcados ex- 
clusivamente pelo Contratado. 

8.2.22. Ao material não recolhido no prazo estipulado será dado destino que melhor convi-
er ao Município. 

8.2.23. Os produtos, mesmo entregues e aceitos, ficam sujeitos à substituição, desde que 
comprovada a má-fé do Contratado ou a pré-existência de irregularidades ou defei-
tos constatados quando de seu uso. 

8.2.24. Os produtos fornecidos em desacordo com as especificações que integram este Ter-
mo de Referência não serão aceitos. 

8.2.25. O Contratante reserva-se no direito de devolver no todo ou em parte, sem nenhum 
ônus, qualquer produto entregue que não esteja em conformidade com o solicitado 
e com as especificações deste Termo de Referência. 

9. DO PAGAMENNO  
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9.1. Condições gerais: 
9.1.1. Aplicam-se as condições gerais de pagamento estabelecidas na minuta padrão do 

contrato administrativo. 

9.2. Condições especificas: 
9.2.1. Não há condições especificas de pagamento para esta contratação. 

10. DA DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTARIA 
10.1. Os valores despendidos com a presente contratação estão de acordo com o planejamento 

orçamentário. 
10.2. A dotação orçamentária especifica será indicada no Parecer Contábil. 

CATIVAS PARA A CONTRATAÇÃO 
. DA ECESSIDADE E DA ESCOLHA DO OBJETO 

8.1. . Levando em consideração a demanda de tal material, faz-se necessário a aquisição de 
novas quantidades, para dar andamento a obras do município, da secretaria de Via-
ção e Obras (SEMOB), bem como as demais secretarias. 0 material, objeto dessa 
licitação, tem por finalidade atender as obras estruturais, pisos ou de pavimenta-
ções, confecções de galerias de água pluviais entre outros. 

11.2. DO PREÇO 
11.2.1. Os valores máximos de cada item foram definidos através da média de preços obti-

dos de cotações via orçamentos encaminhados por fornecedores cadastrados no 
município, cujo relatório se encontra encartado na fase interna da presente contrata-
ção, ressaltando a ampla divulgação da pesquisa de preços realizada aos fornecedo-
res locais. 

11.3. DEMAIS JUSTIFICATIVAS PARA A CONTRATAÇÃO DIRETA 
11.3.1. Não se aplica ao presente caso. 

1/ 6. 0 SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
2.1. Faz-se necessária a adoção do Sistema de Registro de Preços em razão da necessidade de 

contratação fracionada do objeto da contratação, não havendo estimativa exata de necessi-
dade do quantitativo total contratado. Dessa forma, a existência de preços registrados im-
plicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Ad-
ministração a contratar  (arts.  83, da Lei n° 14.133/2021 e 118, da LCM 14/2022). 

12.2. 0 cabimento do Sistema Registro de Preços-SRP se dá em razão de não existir uma deman-
da predefinida, uma vez que esta dependerá das necessidades manifestadas pelos responsá-
veis das secretarias e fundos municipais, ao longo do período de vigência da Ata de Regis-
tro de Preços (A.R.P.). 

12.3. Vale ressaltar que em razão da necessidade de contratação frequente dos itens objeto desta 
licitação, a necessidade de entrega parcelada e a impossibilidade de definição real de quan-
titativos a serem demandados, justifica-se a adoção do SRP. 

12.4. As demais regras aplicáveis serão indicadas na ata de registro de preços e/ou regulamento 
próprio. 
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7. PIAZO DE VIGÊNCIA DAS ALTERAÇÕES DA CONTRATAÇÃO 
3.1. A ata de registro de preços possuirá vigência inicial de 1 (um) ano, prorrogável pelo mesmo 

período. 
13.2. A ata de registro de pregos poderá ser convertida em contrato, nos termos do  art.  119 

da LCM 14/22 e regulamento. 
13.3. Convertida a ata em contrato, a vigência do contrato respeitará o regime dos contratos ad-

ministrativos. 
13.4. A Secretaria interessada deverá atestar, no inicio da contratação e de cada exercício, a exis-

tência de créditos orçamentários vinculados A. contratação e a vantagem em sua manuten-
ção. 

13.5. Será possível extinguir o contrato, sem ônus, quando o contrato não oferecer vantagem ao 
Município. 
13.5.1. A extinção mencionada no subitem 13.5 ocorrerá apenas na próxima data de ani-

versário do contrato e somente poderá ser efetivada pela Administração até 2 (dois) 
meses antes da referida data. 

13.5.2. Para evitar a extinção do contrato, na hipótese em que a Administração entender 
que a contratação não mais lhe oferece vantagem, poderá ser aberta negociação 
com o contratado, objetivando a sua adequação e o restabelecimento da vantajosi-
dade da contratação. 

13.6. Na hipótese de conversão da ata em contrato, em não havendo indicação do cronograma de 
execução do objeto, a Administração não  sera  obrigada a adquirir ou contratar o quantitati-
vo integral previsto no contrato, sendo devido ao Contratado somente o que for efetivamen-
te consumido. 

1307. Com  relação as alterações contratuais, aplicam-se as disposições gerais previstas no Edital, 
na minuta da Ata de Registro de Preços e na minuta do Contrato Administrativo. 

8. IN PRMAÇÕES PARA COMPLEMENTAÇÃO DO EDITAL 
1/1. DA INDICAÇÃO DE MARCAS NESTE TERMO DE REFERÊNCIA: 

ao se aplica ao presente caso. 

9. INFpRMAÇÕES ADICIONAIS: 
1 1. Os produtos deverão ser entregues nos endereços indicados pelas Secretarias que efetuarem 

as requisições ao Contratado (conforme item 6.2.3.). 
15.2. A nota fiscal deverá ser emitida em conformidade com os dados constantes na requisição 

de empenho encaminhada, podendo ser em nome do Município de Capanema ou dos 

Fundos Municipais, a depender da secretaria interessada. 
15..3. Havendo qualquer discordância entre a descrição ou unidade de medida do CATMAT e a 

do Edital/Termo de Referência, prevalecerá a descrição e unidade de medida constante do  

edital/Termo de Referência 

Município de  Cap  ema, Estado do  Parana  Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque 
Caminho do Colono, ab dia 10 de abril de 2024. 
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Felipe  Carvalho  Romero  
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Adelar  Kerber  
Secretário Municipal de Viação e Obras 

Secretário Mu icipal de Logística e Contratações  

Lucian  Carlos Pdati 
Fiscal Administrativo e Gestor da Contratação 
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Município de Capanema -2024 
Relação da despesa liquida empenhada 

Periodo. 15/04/2022 até 15/04/2024 

Pág irta:1 

Data Re.ersão estorro Estorno empenho Empenho Tipo Conta Fonte Unidade Projeto/Atividade Natureza Fornecedor 

25/04/2022 42062022 0 1530 00000 07.002 27.81227012272 3.3.90.3024.00 1883-0  

26/04/2022 4237/2022 0 2040 00000 08.002 15.452.1501.2154 3.3.90.30.54.00 1883-0  

28/04/2022 4647/2022 0 1812 05042 08.001 26.782.26012262 3.3.90.3024.00 1883-0  

09/05/2022 5063/2022 0 1530 00000 07.002 27.812.2701.2272 3.3.90.3024.00 1883-0  

13/05/2022 5185,2022 0 840 00103 07.001 12.361.1201.2102 3.3.90.30.24.00 1883-0  

13/05/2022 5186/2022 0 3530 00000 10.001 20.606.2001.2210 3.3.90.30.24.00 1883-0  

24/0512022 5761/2022 0 2040 00000 08.002 15.452.15012154 3.3.90.30.54.00 1883-0  

01/062022 6119/2022 0 1230 00103 07.001 12.365.1202.2118 3.3.90.3024.00 1883-0  

06/062022 6239/2022 0 1760 00000 08.001 26.782.26012262 3.3.93.30.24.00 18E3-0  

07/06/2022 6323/2022 0 850 00104 07.001 12.361.1201.2102 3.3.90.30.24.00 1883-0  

08/06/2022 6372/2022 0 1230 00103 07.001 12.365.1202.2118 3.3.90.3024(X) 1883-0  

22/062022 6637/2022 0 1230 00103 07.001 12.365.1202.2118 3.3.90.3024.00 1883-0  

23/062022 6695/2022 0 1770 00511 08.001 26.782.26012262 3.3.90.3024.00 1883-0  

28/062022 6826/2022 0 2040 00030 08.002 15.452.1501.2154 3.3.90.30.54.00 1883-0  

07/07/  7848/2022 0 1230 00103 07.001 12.365.1202.2118 3.3.90.3024.03 1883-0  

20/07/2022 8322/2022 0 2040 00000 08.002 15.452.1501.2154 3.3.90.3024.00 1883-0  

27/07/2022 8584/2022 0 1230 00103 07.001 12.365.12022118 3.3.90.3024.00 1883-0  

02/08/2022 9192/2022 0 2040 000O3 08.002 15.452.1501.2154 3.3.90.3024.00 1883-0  

04/082022 9291/2022 0 1230 00103 07.001 12.365.1202.2118 3.3.90.3024.00 1883-0  

08/08/2022 9409/2022 0 2040 00030 08.002 15.452.1501.2154 3.3.90.30.24.00 1883-0  

12/08/2022 9648/2022 0 2040 00000 08.002 15.452.15012154 3.3.90.3024.00 1883-0  

22/08/2022 9862/2022 0 2040 00000 08.002 15.452.1501.2154 3.3 90.30.24.00 1883-0  

24/082022 9937/2022 0 2040 00000 08.002 15452.1501.2154 3.3.90.30.24.00 1883-0  

25/08/2022 99652022 0 850 00104 07.001 12.361.1201.2102 3.3.90.30.24.00 1883-0  

08/09/2022 10888/2022 0 4090  wow  11.002 08244.0801.2276 3.3.90.32.03.00 1883-0  

19/09/2022 11207/2022 0 1770 00511 08.001 26.782.2601.2262 3.3.90.30.24.00 1883-0  

27/09/2022 115962022 0 830 00000 07.001 12.361.12012102 3.3.90.30.24.00 1883-0  

10/10/2022 12379/2022 0 2370 00303 09.001 10.301.1001.2081 3.3.90.3024.00 1883-0  

26102022 12910/2022 0 1950 00000 08.002 15.1821501.2156 3.3.90.3024.00 1883-0  

31/10/2022 13334/2022 0 5403 00934 11.002 08.244.0801.2488 3.3.90.3024.00 1883-0  

10/112022 13E25/2022 0 1950 00000 08.002 15.182.1501.2156 3.3.93.30.24.00 1883-0  

18/11/2022 14087/2022 0 1950 00000 08.002 15.182.1501.2156 3.3.90.3024.00 1883-0  

06/022023 11E3/2023 0 1810 00000 08.001 26.782.26012262 3.3.90.30.54.00 1863-0  

27/02/2023 2044/2023 0 5880 001203 15.001 27.812.2701.2497 3.3.90.30.24.00 1883-0  

13/03/2023 2540/2023 0 1370 00103 07.001 12.365.12022118 3.3.90.30.24.00 1883-0  

21/0312023 2765/2023 0 5880 00000 15.001 27.812.2701.2497 3.390.3624.00 1883-0  

24/03/2023 2872/2023 0 1370 00103 07.001 12.365.1202.2118 3.3.93.3024.00 1883-0  

29/03/2023 3019/2023 0 1370 00103 07.001 12.365.1202.2118 3.3.90.3024.00 1883-0  

12/04/2023 3894/2023 0 6242 00000 10.002 18.541.1801.2206 3.3.90.3024.00 1883-0  

v.,...L., 

CAW  MINERACAO E BRITAGEM DE PEDRA LTDA - ME 825,00 

CAW  MINERACAO E BRITAGEM DE PEDRA LTDA- ME 3.307,15 

CAW  M IN ERACAO E BRITAGEM DE PEDRA LTDA - ME 638.55 

CAW  MINERACAO E BRITAGEM DE PEDRA LTDA- ME 990,00 

CAW  MINERACAO E BRITAGEM DE PEDRA LTDA - ME 2.035,00 

CAW  MINERACAO E BR ITAGEM DE PEDRA LTDA - ME 1.103,30 

CAW  M IN ERACAO E BR ITAGEM DE PEDRA LTDA-ME 628,10 

CAW  M IN ERACAO E BR ITAGEM DE PEDRA LTDA - ME 220,03 

CAW  MIN ERACAO E BR ITAGEM DE PEDRA  LT  DA - ME 1.30240 

CAW  M IN ERACAO E BR ITAGEM DE PEDRA LTDA-ME 440,00 

CAW  MINERACAO E BRITAGEM DE PEDRA LTDA - ME 110,00 

CAW  M IN ERACAO E BR ITAGEM DE PEDRA LTDA - ME 220,00 

CAW  MINERACAO E BRITAGEM DE PEDRA LTDA - ME 594,55 

CAW  M IN ERACAO E BR ITAGEM DE PEDRA LTDA - ME 704,00 

CAW  MINERACAO E BR ITAGEM DE PEDRA LTDA- ME 220,00 

CAW  M IN ERACAO E BR rrAGEm DE PED RA LTDA - ME 1.368,40 

CAW  M IN ERACAO E BR ITAGEM DE PEDRA LTDA-ME 550,00 

CAW  M IN ERACAO E BR ITAGEM DE PEDRA LTDA - ME 1.959,10 

CAW  MINERACAO E BRITAGEM DE PEDRA LTDA - ME 165,00 

CAW  MINERACAO E BRITAGEM DE PEDRA LTDA - ME 7.912,85 

CAW  MINERACAO E BRITAGEM DE PEDRA LTDA - ME 1.337.05 

CAW  M IN ERACAO E BR ITAGEM DE PEDRA LTDA-ME 4.136,55 

CAW  M IN ERACAO E BR ITAGEM DE PEDRA LTDA- ME 1.807,30 

CAW  MIN ERACAO E BRITAGEM DE PEDRA LIDA - ME 495,00 

CAW  M IN ERACAO E BR ITAGEM DE PEDRA LTDA - ME 110.00 

CAW  M IN ERACAO E BRITAGEM DE PEDRA LTDA - ME 673,20 

CAW  M IN ERACAO E BR fTAGEM DE PEDRA LTDA - ME 1.595,00 

CAW  MINERACAO E BRITAGEM DE PEDRA LTDA- ME 330,00 

CAW  M IN ERACAO E BRITAGEM DE PEDRA LTDA - ME 111,10 

CAW  M IN ERACAO E BR ITAGEM DE PEDRA LTDA - ME 55,00 

CAW  M IN ERACAO E BRITAGEM DE PEDRA LTDA- ME 130,35 

CAW  M IN ERACAO E BRITAGEM DE PED RA  LT  DA - ME 875,60 

CAW  M IN ERACAO E BRfTAGEM DE PEDRA LTDA - ME 8.731,25 

CAW  M IN ERACAO E BR ITAGEM DE PEDRA LTDA - ME 1250,15 

CAW  M IN ERACAO E BR ITAGEM DE PEDRA LTDA - ME •••• 440,00 

CAW  MINERACAO E BRITAGEM DE PEDRA LTDA- ME . 460,90 
C) 

CAW  MINERACAO E BRITAGEM DE PEDRA LTDA - ME 825,00 

CAW  M IN ERACAO E BR ITAGEM DE PEDRA LTDA - ME 1.650,00 

CAW  MINERACAO E BRITAGEM DE PEDRA LIDA - ME 495,00 C) 
Emitido por: MAIC  ON  DOUGLAS DE CASTRO COITO, na Nersão: 5534k 15104/202414:41:02 i 

r......a. 



,./alc•r• 

CAW M IN ERACAO E BR ITAGEM DE  PEDRA  LTDA- ME 

CAW M IN ERACAO E BRITAGEM DE  PEDRA  LTDA- ME 

CAW M IN ERACAO E BR ITAGEM DE  PEDRA  LTDA - ME 

CAW MINERACAO E BRITAGEM DE  PEDRA  LTDA - ME 

CAW M IN ERACAO E BR ITAGEM DE  PEDRA  LTDA - ME 

CAW M IN ERACAO E BR ITAGEM DE  PEDRA  LTDA- ME 

CAW M IN ERACAO E BR ITAGEM DE  PEDRA  LTDA - ME 

CAW M IN ERACAO E BR ITAGEM DE  PEDRA  LTDA - ME 

CAW M IN ERACAO E BR ITAGEM DE  PEDRA  LTDA-ME 

CAW M IN ERACAO E BRITAGEM DE  PEDRA  LT DA - ME 

CAW M IN ERACAO E BR ITAGEM DE  PEDRA  LT DA - ME 

CAW M IN ERACAO E BR ITAGEM DE  PEDRA  LTDA - ME 

CAW M IN ERACAO E BR ITAGEM DE  PEDRA  LT DA - ME 

CAW M IN ERACAO E BRITAGEM DE  PEDRA  LTDA - ME 

CAW M IN ERACAO E BR ITAGEM DE  PEDRA  LTDA - ME 

CAW M IN ERACAO E BR ITAGEM DE  PEDRA  LTDA - ME 

CAW M IN ERACAO E BR ITAGEM DE  PEDRA  LTDA - ME 

CAW M IN ERACAO E BRITAGEM DE  PEDRA  LTDA - ME 

CAW M IN ERACAO E BR ITAGEM DE  PEDRA  LTDA - ME 

CAW MINERACAO E BR fTAGEM DE  PEDRA  LT DA - ME 

CAW M IN ERACAO E BR ITAGEM DE  PEDRA  LTDA- ME 

CAW M IN ERACAO E BR ITAGEM DE  PEDRA  LT DA - ME 

CAW M IN ERACAO E BR ITAGEM DE  PEDRA  LTDA - ME 

CAW MINERACAO E BRITAGEM DE  PEDRA  LTDA - ME 

CAW M IN ERACAO E BR ITAGEM DE  PEDRA  LTDA - ME 

CAW M IN ERACAO E BR ITAGEM DE  PEDRA  LT DA - ME 

CAW M IN ERACAO E BR ITAGEM DE PED RA LTDA - ME 

CAW M IN ERACAO E BRITAGEM DE  PEDRA  LT DA - ME 

CAW M IN ERACAO E BR ITAGEM DE  PEDRA  LTDA-ME 

CAW M IN ERACAO E BR ITAGEM DE  PEDRA  LTDA - ME 

CAW M IN ERACAO E BR ITAGEM DE  PEDRA  LTDA- ME 

CAW MINERACAO E BRfTAGEM DE  PEDRA  LTDA- ME 

CAW M IN ERACAO E BR ITAGEM DE  PEDRA  LTDA - ME 

CAW M IN ERACAO E BR ITAGEM DE  PEDRA  LTDA- ME 

(110,00) 

165,00 

549,45 

758,94 

(549,45) 

3.033,42 

2.919,00 

116,76 

3.541,33 

826,08 

670,79 

350,28 

583,80 

583,22 

233,52 

116,76 

58,38 

676,62 

1.167,60 

5.526,83 

4290,93 

1.225,98 

2.314,77 

2.451,96 

116,76 

630,50 

291,90 

291,90 

291,90 

291,90 

1.167,60 

1.650,00 

23.449,80 

1205,05 

111.691,13 TOTAL:  

Município de Capanema - 2024 
Relação da despesa liquida empenhada 

Período: 15/04/2022 até 15/04/2024 

Página:2 

Data Re%ersão estorno Estomo ernpenho Emperft Ti po Conta Fonte Unidade Projeto/Atividade Natureza Fornecedor 

zuity.zw..1 482023 10888/2022 0 4090 00000 11.002 08.244.0801.2276 3.3.90.32.03.00 1883-0 

28/04/2023 4732/2023 0 5290 00000 11.005 08.244.0801.2043 3.3.90.3024.00 1883-0 

02/05/2023 4810/2023 o 1840 05041 08.001 26.782.2601.2262 3.3.90.30.24.03 1883-0 

2106/2023 7028/2023 o 5290 00300 11.005 08244.08012043 3.3.90.3024.00 1883-0 

23/06/2023 94/2023 4810/2023 0 1840 05041 08.001 26.782.2601.2262 3.3.90.30.24.00 1883-0 

27/06/2023 7205/2023 o 1850 05042 08.001 26.782.2601.22E2 3.3.90.3024.00 1883-0 

29/06/2023 7380/2023 0 5290 00300 11.005 08.244.0801.2043 3.3.90.3024.00 1883-0 

11/07/2023 8248/2023 o 3880 00000 10.001 20.606.2001.2210 3.3.90.3024.00 1883-0 

14/07/2023 8344/2023 o 1850 05042 08.001 26.782.2601.2262 3.3.90.3024.00 1883-0 

14/07/2023 8345/2023 0 1850 05042 08.001 26.782.2601.22E2 3.3.90.3024.00 1883-0 

17/07/2023 8529/2023 0 1850 05642 08.001 26.782.2601.2262 3.3.90.3024.00 1883-0 

20/07/2023 8638/2023 0 3880 00000 10.001 20.606.2001.2210 3.3.90.3024.00 1883-0 

08/08/2023 9863/2023 0 1370 03103 07.001 12.365.1202.2118 3.3.93.3024.00 1883-0 

31/08/2023 10689/2023 0 1850 05042 08.001 26.782.26012262 3.3.90.3024.00 1883-0 

05/09/2023 11220/2023 0 3880 00000 10.001 20.606.2001.2210 3.3.90.3024.00 1883-0 

05/09/2023 11221/2023 0 3880 00000 10.o31 20.606.20012210 3.3.90.3024.00 1883-0 

05/09/2023 11222/2023 0 3880 00000 10.001 20.606.2001.2210 3.3.90.3024.00 1883-0 

18/09/2023 11833/2023 0 5880 COOCO 15.001 27.812.27012497 3.3.90.3024.00 1883-0 

10/11/2023 14528/2023 0 1850 05042 08.001 26.782.26012262 3.3.90.30.24.00 1883-0 

20/11/2023 14622/2023 0 1810 00030 08.001 26.782.260122E2 3.3.90.30.54.00 1883-0 

21/11/2023 14671/2023 0 1810 00005 08.001 26.782.26012262 3.3.90.30.54.00 1883-0 

30/11/2023 149E3/2023 0 4090 00000 10.002 18.541.1801.2205 3.3.90.30.54.00 1883-0 

07/12/2023 15564/2023 0 1872 01060 08.001 26.782.2601.2262 3.3.90.30.24.00 1883-0 

07/12/2023 15565/2023 0 2120 00000 08.002 15.452.1501.2154 3.3.90.30.54.00 1883-0 

29/01/2024 477/2024 0 5600 COCOO 11.005 08.244.0801.2943 3.3.90.3024.00 1883-0 

29/01/2024 478/2024 0 6190 00000 15.001 27.812.27012497 3.3.90.3024.00 1883-0 

07/02/2024 1225/2024 0 1450 00103 07.001 12.365.1202.2118 3.3.90.3024.00 1883-0 

07/02/2024 1226/2024 o 990 00300 07.001 12.361.1201.2102 3.3.90.3024.00 1883-0 

04/03/2024 2397/2024 0 1010 00104 07.001 12.361.1201.2102 3.3.90.3024.00 1883-0 

06/03/2024 2472/2024 o 1450 00103 07.001 12.365.1202.2118 3.3.90.3024.00 1883-0 

18/03/2024 2761/2024 0 6190 0008D0 15.001 27.812.2701.2497 3.3.90.30.24.00 1883-0 

28/03/2024 3174/2024 0 6190 00000 15.001 27.812.27012497 3.3.90.3024.00 1883-0 

03/04/2024 3726/2024 0 2003 01073 08.001 26.782.2601.2262 3.3.90.30.54.00 1883-0 

03/04/2024 3727/2024 o 2003 01073 08.001 26.782.2601.2262 3.3.90.3024.00 1883-0 

Critérios de seleção 

Tipo licitação: 6- Pregão 
Número da licitação: 10 
E>arcicio da licitação: 2022 

Erritido por: MAICON DOUGLAS DE CASTRO COITO, na marsão: 5534k 15/04/2024 14:41:02 

•••• 



01j03/2024  

QUINTA-FERA. 

PEDRA BRITA.xisx 

Tati Norte Sul 

Nos priximos dias saira outra ticitaçacL assim que sair  the  informo. 

Consegue me fornecer org,n-lento destes  tens que te  man  de 

Pois vai ter urna iicizaçao disso 

A preenche esta proposta e me manda 

Aqui no  zap  mesmo 



L.? 12; .1./2:-.-24  

Flavio  SOS  mudou de numero de telefone.  Voce  está ccnersando com o número novo_ 

41 As mensagens são potegidas com a cLpt grafia de ponta a  porn  e  cam  somente entre  voce  e os  part  cipante,:; desta conversa Nem mesmoo WliatApp poda r ou ouvHas. Chqu  

para saber mais. 

HOJE 

Boa tarde 

Tudo bern i4  17 

Consegue fazer um orçamento pra rn rn 

De pedra, pedrisco e po de pedra 

A prefeitura  fare  urna ticitaçao disso 



Cesar Chinelatto  

QUINTA-FEIRA 
Boa tarde 

Tucio bem 

PEDRA BRITA.xisx 
, 

Consegue me fornecer orçamento destes itens que te mandei 

P&s vai ter uma ticitaçao disso 

Ai preenche esta proposta e me manda 

Aqu no zap  mesmo  

CD 



tj) metalurgica Fachinello 
%1st) p(x Arno h.* :6 0846 

QUINTA-FERA 
Boa tarde 

Tudo bem 

• • 

1€;:l 

SEXTA-FERA 

bom da  

consegue me mandar hoje o orçamento? . 

Forn dia 

CD 
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PEDRA BRITA.  GRANELOMETILJA  ENTRE li-I L 1 

1,00 
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i, 
105,00  
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1,00 
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que te mandei esses dias A:. 

• • 

CrWT 

PEDRA i3Pu7A.xisx 
- 

73.:00  

consegue preencher e me mandar de voa 

ainda,hoje N:00  

vai ser urna licitaç4o a parte 

o das pedras 

é  so  3 itens m04,4, 

pedra. predrisco e po de pedra 

o 

FA CamScanner 10-04-2024 09.49.pdf 

pigire • PV,  

tviariise Guerra 1671 • 



ORÇAMENTO  

Rk7A0 SOCIAL: _C.k..L.MrlAN, Yb6aCtO k.LOLA  

CNN: . . -10D01-  13 EMAL )\-43;'&01\••AkAA-01.1)5t-;) dal 469 read  
ENDEREÇO: ecT,t-ve Ct-k-016 S iG 

COVPLEVENTO: 

TELEFONE:It  ) 30 30 - lo  
MADE (  

BAIRRO:  

 

UF: 

tILASLSL; 

AQUISIÇÃO  DE MATERIAL  TIPO PEDRA BRITA,  GRANULOMETRIA  ENTRE  3/4 E 1,PEDRISCO, 
GRANULOMETRIA 0, PO DE  PEDRA, PRODUTO RESULTANTE  DA PENEIRAGEM NA  PENEIRA  200 

RACHÃO DE  PEDRA,  GRANULOMETRIA  VARIÁVEL PARA DIVERSOS SETORES  DO  MUNICÍPIO  
DE CAPANENIA-PR.  

o 

co  o 

TOTAL 

DATA: j)  / / Q1-1 

--44CAR/M/10 .IN qt.r  
Orçamento deve ser anexado cm resposta ao  e-mail  solieitanie o mais breve possivel,  corn  cabeçalho devidamente preenchido c: 1. Em  casts  de assinatura 

eletrônica dispensa-se o earinibu; 2. Em caso de envio por  email  iambem e disperistivel a assinatura eletrônico. iteenslo ser inserido no campo especifico a Logo da 
empresa e nome do responsavel, 

MODALIDADE: PREGAO PRESENCIAL 
RAZO PAGAMENTO: 15 DIAS APOS ENTREGA DEFINITIVA DO SERVIÇO 

VALIDADE DESTA PROPOSTA: 12 meses 

PRODUTO 
V. UNIT. V. TOTAL 

• 

PEDRA BRITA, GRANULOMETRIA ENTRE 3/4E I -i 
1,00  

_ 

PEDRISCO, GRANULOMETRIA 0  
1,00 )06\ -90  Poi.  °r0 It

em
  2

 1
 

PO DE PEDRA, PRODUTO RESULTANTE DA 
PENE1RAGEM NA PENEIRA 200 

1,00 )64 1 90 )0(31c)) 
rn 
= 
;--6  

RACHÁO DE PEDRA, GRANULOMETRIA VARIÁVEL '. 

It
em

  4
 

1,00 

-- 

1 

ri5,288.787/0001-151  
GUERRA MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO LI 

RUA PADRE CIRI 9 
CENTRO L 65760-000 CAPANEMA • PR 



1E34 - 

PEDRA BRITA.xlsx 
xtsx' k(f-: 

prif • 434K& 

C rifiScanner 04-04-2024 17.14.pd 

Cleiton Lagemann 
• 

19/03/2024 

Boa tarde 

Tudo bem 

Consegue me fornecer orçamento destes itens que te mandei 

Paíss vai ter uma Itaçao disso 

Ai preenche esta proposta e me manda 

Aqui no  zap  mesmo 



AQUISIÇÃO DE MATERIAL TIPO PEDRA BRITA, GRANULOMETRIA ENTRE 3/4 E I ,PEDRISCO, 
GRANULOMETRIA 0, PO DE PEDRA, PRODUTO RESULTANTE DA PENEIRAGEM NA PENEIRA 200 
E RACHÃO DE PEDRA, GRANULOMETRIA VARIÁVEL PARA DIVERSOS SETORES DO MUNICiP10 

DE CAPANEMA-PR. 

U 0':)r 
Ci  

ORÇAMENTO 

RAZÃO SOCIAL: IRMÃOS LAGEMANN LTDA 

CNPJ: 0531822010001-81 irmaoslagemannconstrucaoPhotmaiLeom  

ENDEREÇO; RUA OTAVIO KIRCHNER 133 

COMPLEMENTO: 

 

BAIRRO:  SAO JOSE OPERARIO 

TELEFONE: 46-3552 2196 

  

CIDADE: CAPAN EMA UF: PR 

MODALIDADE: PREGAO PRESENCIAL 
PRAZO PAGAMENTO: 15 DIAS APÓS ENTREGA DEFINITIVA 1)0 SERVI(70 
VALIDADE DESTA PROPOSTA: 12 meses 

PRODUTO 
2! 

— 

c,  
V.  UNIT.  V. 'IlYIÁI, 

PEDRA BRITA, GRANULOMETRIA ENTRE 3/4 E I '';',' 
1,00 

RS 98,00 R$ 98,00 E 

PEDRISCO, GRANULOMETRIA 0  

, 
Fa"  

1,00 

RS 98,00 RS 98,00 
e•I 

E 

PO DE PEDRA, PRODUTO RESULTANTE DA 
PENEIRAGEM NA PENEIRA 200 4 

1,00.  

RS 98,00 RS 98,00 

It
em

  3
 

RACHÃO DE PEDRA, GRANULOMETRIA VARIÁVEL ' 

1,00_ 

R$ 98,00 R$ 98,00 
It

em
  4

  

TOTAL 

DATA: 04/04/2024 
i 

'11 , . • 
CARIMBO .1 • 

Orçamento  dace  ser  an  ao cm resposta ao c-mail  solicitante o inata breve possível.  win  cabeçalho devidamcnte preenchido e: I. Fm caso de assinatura eletrOn  lea  
dispensa-se ° "rir°6°; 2. Em caso de  emit)  por  email  tamWm t dispensável a assinatura eletrônico, dcendo ser inserido no campo especifico a Logo Lia  empress  e 

nome do  =portray-el.  

Digitalizado com CamScanner 



Jorge Micemetai - 

Visto portittimo hoje as C  
Qs. 

16733 4' 

16:33 

SEXTA-FETRA 

corn  dia  

0"  4:10*WAUldisI.' *`" 
144101.xtide,kg4.2t  

ORÇAMENTO PEDRA BRITA.pdf 

p..4.,qr* • POf 

Adk   

CZ) 

PEDRA BRITA.xisx  



L.4 21A RAZÃO SOCIAL: Icok,,C1 AL. — /2.  

UF: 

TELEFONE:  1—t G.,- 3554-
CIDADE: CIA  Ns  ive"rt,A 

AQUISIÇÃO DE MATERIAL TIPO PEDRA BRITA, GRANULOMETRIA ENTRE 3/4 E I,PEDRISCO, 
GRANULOMETRIA 0, PO DE PEDRA, PRODUTO :RESULTANTE DA PENEIRAGEM NA PENEIRA 200 

RACTIAO DE PEDRA, GRANULOMETRIA VARIÁVEL PARA DIVERSOS SETORES DO MUNICÍPIO 
DE CA PANEMA7PR. 

ORÇAMENTO 

CNPJ: C\ 43'S 040c,:d —aS  E-MAIL:  C,0",,v4), ja7,„4t,f7A ,842  

ENDEREÇO: Nj kJ.  A.JC4A  

COMPLEMENTO: BAIRRO:  Cc- A./7 ¡.(2c..)  

O 027  

MODALIDADE: PREGAO PRESENCIAL 
PRAZO PAGAMENTO: 15 DIAS APÓS ENTREGA DEFINITIVA DO SERVIÇO 
VALIDADE DESTA PROPOSTA: 12 meses 

PRODUTO 
.:, 

 
7 
;- 

e 
V.  UNIT.  V. *MT, I. 

PEDRA BRITA. GRANULOMETRIA ENTRE 3/4 E] ..;;F. 
1,00 i..i. C5  It

em
  

I 

PEDRISCO. GRANULOMETRIA 0 'i 
(-1 
E 

PÓ DE PEDRA, PRODUTO RESULTANTE DA 
PENEIRAGEM NA PENEIRA 200 

1,00 .&•-g1434)  A--1•6  ec-; It
em

  3
  

RACHÃO DE PEDRA, GRANULOMETRIA VARIÁVEL,. .± 

1,00 

TOTAL 

DATA: c5"  /04 / 4.9 
ri5. 1.993/00 ot' 

• i 

.. 
,, --mr .. ! ..; „ 

_ 
cA RD  "Yit.li4.vernifEsTLi  

FpiEftk.,sle? ossitraura 
canipo especifico  it  Logo da  

OfgailICIlt0 dCVC ser AZ:ado em resposta ao  e-mail  sol ic  it  anta o nrais breve possivel,  coal  ltd14110190/alllene2W1",),,itlilt I., 
eletrônica dispensa-se o cari  mho:  2 Em caso de  cork,  por  email  também é dispenstivel a assihitira cletr6nico,  &encloser  ittittrido no 

empress  e nome do responsAvel. 
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ti 

Seto Edificio Capanema 

A./03,1201  

15:23 

QUINTA-FERA 

Boa tarde 

Tudo bem  

PEDRA B ITA.xisx 

SEXTA-FERA 

born  da 

tudo bem 

consegue me  envier  o orçamento hoje? 

N.X 



jÇ,OH ,' I 40-0., 
ORÇAMENTO 

RAVI) SOCIAL .1010 (1 in (-JR in/or-M.? it Tr) 
CNN; (leg. (-19Q1dro2,v  

Rg 
L  

BAIRRO:  Çõ 41,k k_ it it  • 

UF:  

ENDEREÇO:Á 

COMPLEMENTO. 

TELEFave(A.(, -/4  
CIDADE:  tr ley) rpr., 

AQUISIÇÃO DE MATERIAL Tip0 PEDRA BRITA, GRANULOMETRIA ENTRE 3/4 E I ,PEDRISCO. 
GRANULOMETRIA 0, P6 DE PEDRA, PRODUTO RESULTANTE DA PENEIRA.GEM NA PENEIRA 200 
E RAO-LAO DE PEDRA, GRANULOMETRIA VARIÁVEL PARA DIVERSOS SETORES DO MUNICÍPIO  
DI!  CAPANEMA-PR.  

gi
moDA  MADE:  PREGA() pREsENcIAL,  
PRAZO PAGAMENTO: 15 DIAS AVOS ENTREGA DEFINITIVA DO SERVIÇO 
VALIDADE DESTA PROPOSTA: 12 meses 

PRODUTO 

V. UNIT. 
c 

PEDRA BRITA,CiRANULOIvIETRIA ENTRE 3/4 E I 

PEDRISCO, GRA.NIULOME TR IA 0 /  

PO DE PEDRA, PRODUTO RESULTANTE DA 
PENEIRAGEM NA PENEIRA 200 

ZACHAO DE PEDRA, GRANULOMETRIA VARIÁVEL 

1,00 

1,00 

1,00 

1,00 
TOTAL  

DATA:' t/ _1624 MATERIAIS  DE CONSTRUO0 
ROGER! Mk 

/
./.
/
.
0J o41909.1392/0o02.27 

CARIV11044SWN,1TUR1 

V. TOTAL  

/2L 9 5  

tIJ 

Oromento deve scr ancsado cm resposta no c•mail soliciinatc a  awls  breve  post  s  el,  com cabeçalho devidainente preenchido c: I, Em caso de mina:bra 
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CONTRATO N° 143/2022 
CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA E  CAW  MINERACAO E BRITAGEIVI 
DE PEDRA LTDA - ME 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Fornecimento, sem vinculo empregaticio, de um lado o 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA,  corn  sede e Prefeitura A Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, Estado do 
Paraná, inscrito no CNPJ sob o a" 75.792.760/0001-60, a seguir denominado CONTRATANTE, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, Sr. AMÉRICO  BELLE.  De outro lado  CAW  MINERACAO E BRITAGEM 
DE PEDRA LTDA IVIE,CNPJ 02.225.339/0001-11,  AV  RIO GRANDE DO SUL, SN - CEP: 85760000 - 
BAIRRO: CENTRO, MUNICÍPIO DE Planalto/PR- , nesse ato representada pelo Sr(a). SILVERI°  
ANTONIO  DA ROSA, CPF N° 679.927.909-44, v8m firmar o presente Contrato nos termos das Lei n."8.666/93, 
de 21 de junho de 1993 e legislação pertinente, obedecidas As condições estabelecidas no Pregão Eletrônico N° 
10/2022, que fazem parte integrante deste instrumento, mediante as cláusulas e condições a seguir estipuladas: 

1. CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
1.1. AQUISIÇÃO DE PEDRA BRITA, PEDRISCO, RACHÃO E PÓ DE PEDRA PARA USO DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL DE CAPANEMA — PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS. 

2. CLAUSULA SEGUNDA -.DO REGIME DE FORNECIMENTO 
2.1 A empresa vencedora do certame deverá executar os serviços em até 24 horas  após a solicitação 

formal do Departamento de Compras do Município de Capanema.  

3. CLAUSULA TERCEIRA - DQ LOCAL, DA OUANT1DADE 
3.1. 0 Materiais deverá ser entregue conforme discriminado abaixo: 

Item Código do 
produto/ser 
viço -: 

Descriçao do produto/serviço Marca do 
produto 

Unidad 
e de 
medida 

Quantid 
ade 

Preço 
unitário  

Preço 
mud  

1 38738 PEDRA BRITA, GRANULOMETR1A  
ENTRE N E 1 

CAW  
MINERAÇÃO) 

M3 853,28 55,00 46.930,40 

27.500,00' 
, 

2 38739 PEDRISCO, GRANULOMETRIA O  CAW  
MINERAÇÃO 

M3 500,00 55,00 

3 38740 Pd DE PEDRA, PRODUTO  
RESULTANTE DA PENEIRAGEM NA 
PENEIRA 200 

CAW  
MINERAÇÃO 

M3 485,00 55,00 26,675,00 

4 47431 RACHÃO DE PEDRA,  
GRA.NULOMETR1A VARIÁVEL 

CAW  
MINERAÇÃO 

M3 139,87 55,00 
— 

7.692,85 

108.798,25 

4. CLÁUSULA OUA.RTA DAS OBRIGACÕES DO FORNECEDOR 
4.1. 0 fornecedor obriga-se a: 

4.1.1. Efetuar a entrega dos materiais em perfeitas condições, acompanhado da respectiva nota Fiscal 
constando detalhadamente as indicações  du  marca, fabricante e prazo de garantia; 

4.1.2. Atender prontamente a quaisquer exigencias da Administração, inerentes ao Materiais da 
presente licitação; 

4.1.3. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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4.1.4. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Edital 
ou na minuta de contrato; 

4.1.5. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou 
venham a incidir na execução do contrato (quando for o caso). 

5. CLAUSULA QUINTA - DAS 013RIGACÕES DA CONTRATANTE 
5.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

5.1.1. Receber provisoriamente os MATERIAIS, disponibilizando local, data e horário; 
5.1.2. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do fornecedor, através de servidor 

especialmente designado; 
5.1.3. Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

6. CLAUSULA SEXTA - DO VALOR DO cow-RATo 
63. O valor do contrato é de R$ 108.798,25(Cento e Oito Mil, Setecentos e Noventa e Oito Reais e Vinte e 

Cinco Centavos) 
6.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução contratual, inclusive tributos efou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, seguro c outros necessários ao cumprimento 
integral do Materiais contratado. 

6.2. Os preços são fixos e irreajustitveis. 

7. CLAUSULA SETIMA - DA VICIt.NC1A  
7.1. 0 prazo de vigéncia do contrato será de 12 (dore)ineses, a partir da data da assinatura do instrumento, nos 

termos do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993. 
7.2. 0 prazo de vigência previsto no item acima terá início na data de 04/05/2022 e encerramento em 

03/05/2023. 

8. CLAUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO 
8.1. Os pagamentos serão realizados mensalmente, em ate 30 (trinta) dias após a emissão e entrega de notas 

fiscais referentes aos produtos entregues, juntamente com os comprovantes de recebimento do Materiais emitido pela 
Contratante. 

8.2. 0 pagamento somente será efetuado após o recebimento definitivo dos Materiais, nos termos da cláusula 
nona deste instrumento contratual. 

8.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes  it  contratação, ou, 
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente ate que o fornecedor providencie 
as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da 
situação, não acarretando qualquer ónus para a Contratante. 

a) A nota fiscal deverá ser emitida cm nome do:A nota fiscal deverá ser emitida cm nome do: 
Munieipio de Capanema,  CNN:  75.972.76010001-0, Endereço: Av,  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 
1.080- Centro, Município de Capanema PR,  Cep  85760-000. 

8.4. Antes do pagamento, a Contratante verificará, por meio de consulta eletrônica, a regularidade do 
cadastramento do fornecedor no SICAF e/ou nos  sites  oficiais, especialmente quanta à regularidade fiscal, devendo seu 
resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento. 

8.5. Quando do pagamento. será efetuado a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
8.5.1. 0 fornecedor regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 
entanto, o pagamento ficará condicionado apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz 
jus ao tratamento tributário ffivorecido previsto na referida Lei Complementar. \ 

\\: 
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8.6. 0 pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Credito, mediante depósito em conta 
corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pelo fornecedor, ou por outro meio previsto na legislação 
vigente. 

8.7. Seri  considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 

8.8. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pelo 
fornecedor, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

8.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o fornecedor não tenha concorrido de alguma 
forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados 
desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, 
aplicando-se a seguinte formula: 

EM=IxNxVP 
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 
I T= Índice de atualização financeira, calculado segundo a formula: 

I (6/100) 
365 

N =  Milner°  de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento  
VP  = Valor da Parcela em atraso 

9. CLAUSULA NONA -Q PRAZO E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 

9.1. A empresa vencedora do certame deverá executar os serviços em até 24 horas  após a solicitação 

formal do Departamento de Compras do Município de Capanema, a qual somente poderá ocorrer 

posteriormente à elaboração de requerimento de compra pela Secretaria Municipal solicitante, nos 

termos do subitem seguinte. 

9.2. 0 requerimento mencionado no subitem anterior deverá  coiner  as seguintes informag6es: 

a) Identificação da Secretaria Municipal solicitante; 

b) Discriminação dos serviços a serem executados; 

c) Local onde deverá ser executado o serviço; 

d) Prazo para entrega dos serviços; 

e) Quantidade e medidas do serviço quando for o caso; 

f) Justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da contratação; 

g) Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 

9.3. 0 requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município que 

verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o rewectivo pedido à empresa vencedora do 

certame, juntamente com a respectiva nota de empenho.  

9.4. A empresa licitante deve negar o fornecimento dos serviços caso estes sejam solicitados sem  

a elaboração do requerimento e as informacões previstas no subitem 9.2.  

9.4.1, A recusa fundamentada neste subitem não tt_ergt responsabilidade ou penalização 

para a empresa vencedora do certame.  

9.5, 0 não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e 

responsabilização do ordenador de despesa por improbidade a dministrativa.  

9.6. 0 fornecimento de serviço pela empresa vencedora do certame sem a prévia elaboração d  

requerimento configura a concorrência da empresa para a nulidade do ato, confiam-ando a nui  
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contratação, possibilitando a anulação de eventual nota de empenho emitida e o no pagamento dos 

produtos, sem prejuízo da adoção das medidas cabíveis para aplicação das penalidades previstas na 

Lei 12.846/2013. 

9.7. As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de recebimento, para fins 

de recebimento definitivo dos serviços.  

9.8. As solicitações provgnientes da Secretaria participante da Ata de Registro de Preços, após o 

recebimento definitivo dos bens, deverão ser armazenados em arquivo próprio no Controle Interno ou  

no Departamento de Compras do Município ou na própria Secretaria Solicitante, permitindo  

fiscalização de órgão interno e externos.  

• 
10. CLAUSULA Di:C.1MA - DA DOTACAO ORÇAMEYTÁRIA 

10.1. As despesas decorrentes da presente aquisição correrão à conta de recursos específicos consignados 
no Orçamento Geral Do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

Dotações .... 
Exercici 
o da 
despesa .,, 

Conta da 
despesa 

Funcional prograniiit ica Ponte de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2022 1760 08.001.26.782.2601.2262 000 3.3.90.30.24.00 Do Exercício 
2022 1770 08.001.26.782.2601.2262 511 3.3.90.30.24.00 Do Exercício 
2022 1780 08.001.26.782.2601.2262 512 *3.3.90.30.24.00 Do Exercício 
2022 1790 08.001.26.782.2601.2262 5041 3.3.90.30.24.00 Do Exercício 
2022 1800 08.001.26.782.2601.2262 5043 3.3,90.30.24.00 Do Exercício 
2022 .1819 08.001„26,782.2601.2262 5044 3.3.90.30.24.00 Do Exercício 
2022 2040 '08.002.15.452.1501.2154 000 3.3.90.30.24.00 Do Exercício 

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZACAO 

11.1. A fiscalização do presente Contrato será exercida pelo Sr.  Lucian  Pilati, funcionário da Secretaria 
Municipal de Viação e Obras, à qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato e  dc  
tudo  dad'  ciência à Administração 

11.1.1. 0 representante da CONTRATANTE deverá ter a experiência necessária para o 
acompanhamento e controle da execução do contrato. 

11.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios 
redibitórios, ou emprego de objeto inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da CONTRATANTE ou  dc  seus agentes e prepostos, de conformidade com o  art.  70 da Lei n° 
8.666, de 1993. 

11.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas  corn  a execução do 
contrato, indicando dia, Ines e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, determinando o que 
for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos a autoridade 
competente para as providências cabíveis. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SECUNDA DAS ALTERACOES E DO REAJUSTE  
12.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei n" 8.666, de 19 
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12.1.1. 0 fornecedor ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da 

contratação. 

12.1.2. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão exceder o limite 
de 25% (vinte e cinco por cento). 

12.1.3. Em caso de prorrogação contratual a que se refere o  art.  57, §1°, da Lei 8.666/93, quando 
acordado pelas partes e nas hipóteses em que o fornecedor não deu causa ti prorrogação, respeitar-se-á o indice 
INPC/IBGE para a atualização dos valores. 

12; DAS  

13.1. Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 

a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada dentro do  pram  de 
validade da proposta; 

b) Apresentar documentação falsa; 

c.) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

e) Comportar-se de modo inidõneo; 

O Cometer fraude fiscal; 

Fizer declaração falsa; 
h) Ensejar o retardamento da execução do certame. 

13.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitern anterior ficará 
sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, As seguintes sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por canto) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta 
do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Municipio de Capanetna e descredenciamento no SICAF, 
pelo prazo de até dois anos; 

13.3. Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, 
inadimpleinento contratual ou não veracidade das informações prestadas, o fornecedor estará sujeita as sanções 
administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

I-Adverténcia por escrito; 
II- Multas: 

a) Multa de 0,5 % por dia de atraso na entrega dos produtos, calculada sobre o valor total 
do contrato, limitada ao percentual máximo de 10% do valor total da contratação, a partir do qual estará 
configurada a sua inexecução total; 

b) Multa de 5,0 % sobre o valor do objeto no caso de inexecução parcial do contrato; 
c) •Multa de 0,2 % sobre o valor total do Contrato, por infração a qualquer cláusula ou 

condição do contrato não especificada nas alíneas "a" e "b" deste Item, aplicada em dobro na reincidência; 
d) Multa de 5,0 % sobre o valor total do Contrato, no caso de rescisão do contrato por ato 

unilateral da Administração, motivado por culpa do fornecedor, havendo a possibilidade de cumulação com as 
demais sanções cabíveis; 

e) Multa de 20,0 % sobre o valor total do certame, quando configurada a inexecução total do  
con  trato. 

Suspensão temporária de participação em licitação e  impedimenta  de contratar com a 

Adrministração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

IV- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pablica enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos preju 
resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 
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13.4. As sanções de suspensão temporária  dc  participação cm licitação e impedimento de contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão também ser aplicadas  its  empresas ou 
aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
e) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 

praticados. 
13.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado ao licitante 

o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são inerentes, observando-se o procedimento previsto 
na Lei n° 8.666/93, e subsidiariamente na Lei n° 9.784/99. 

13.6. A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos eventualmente devidos 
pela Administração. 

13.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública é de 40 
competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

13.8. As demais sanções são de competência exclusiva do Presidente da Comissão Permanente de Licitação. 
13.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 

infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado h Administração, observado o principio da 
proporcionalidade. 

13.10. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data 
do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o caso, inscritas na Divida Ativa 
do Município e cobradas judicialmente. 

13.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no S1CAF. 
13.12. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das 

multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

.14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS  
14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá motivadamente 

adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano de 
difícil ou impossível reparação. 

15. CLAUSULA DtCIMA QI.71NTA -DA RESCIS.k0 C:ONTRATOAL 
15.1. Constituem motivo para rescisão do contrato: 

a) 0 não cumprimento de clausulas contratuais, especificações. projetos ou prazos; 
b) 0 cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos, cronogramas e prazos; 
e) A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão 

na entrega dos materiais, nos prazos estipulados; 
d) O atraso injustificado entrega dos materiais; 
e) A paralisação do da entrega, sem justa causa e prévia comunicação  it  Administração; 
f) A subcontratação total do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou transferência, 

total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas neste edital e no contrato; 
15.1.1.A subcontratação parcial do seu objeto, sem que haja prévia aquiescência da Administração e autorização 

em contrato. 
15.1.2. 0 desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a 

sua execução, assim como as de seus superiores; 
15.1.3. 0 cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1' do  art.  67 da Lei  nn  

8.666193; 
a) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
b) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 
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e) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique a 
exemção do contrato; 

d) Razões de interesse público de alta releviincia e de amplo conhecimento justificadas e determinadas 
pelzi  maxima  autoridade da esfera administrativa a que esta subordinado o contratante e exaradas no processo 
administrativo a que se refere o contrato; 

e) A supressão, por parte da Administração, das aquisições, acarretando modificação do valor inicial do 
conzato além do limite permitido no § 1' do  art.  65 da Lei a' 8.666/93; 

I) A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento e 
vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas 
suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas 
sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, 
nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a 
situação; 

g) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes da 
aquisição, ou parcelas destes, já recebidas, salvo em caso de calainidade pública, grave perturbação da ordem interna 
ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações ate que seja 
normalizada a situação; 

h) A não liberação, por parte da Administração, de  area,  local ou objeto para a entrega dos materiais, nos 
prazos contratuais; 

1) A ocorrencia de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução 
do contrato; 

J) Descumprimento do disposto no inciso V do  art.  27 da Lei nu 8.666/93, sem prejuízo das sanções 
penais cabíveis. 

15.2- A rescisão, devidamente motivada nos autos,  sera  precedida de procedimento administrativo, assegurado 
o contraditório e a ampla defesa. 

15.2. Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurado o contraditório e 
a ampla defesa. 

15.3. A rescisão administrativa ou amigável devera ser precedida de autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente. 

15.4. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa do fornecedor,  sera  esta ressarcida dos prejuízos 
regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a: 

a) Devolução da garantia; 
b) Pagamentos devidos pela execução do Contrato ate a data da rescisão, 

15.5. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretara a execução da garantia contratual, 
para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores das multas e indenizações a ela devidos, bem como a retenção 
dos créditos decorrentes do Contrato, até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das sanções 
previstas neste instrumento. 

16. CLAUSULA DÉCIMA  SEXTA0S  CASOS OMISSOS  
16.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas clausulas deste Contrato serão decididos pela 

CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nu 8,078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, no 
Decreto  re  3.722, de 2001, na Lei Complementar  re  123, de 2006, e na Lei  re  8.666, de 1993, bem como nos demais 
regulamentos e normas administrativas federais, que fazem parte integrante deste Contrato, independentemente de suas 
transcrições. 

17. CLAD'  tit,A DeCi4A S  
17.1. A publicação resumida do instrumento de contrato no Diário Oficial Do Município  sett  providenci 

pela CONTRATANTE, no prazo de vinte dias 20 (vinte) dias, contados do quinto dia útil do Ines seguinte a 
assinatura, correndo a despesa por sua conta. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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18.  Cl..AUSULA DÉCIMA :01TAVA - DO FORO 

.18.1. As questOes decorrentes da utilização do presente Instrumento que não puderem ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, Comarca de Capanetna-PR. 

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as partes a seguir firmam o 
presente Contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, para  urn  só efeito 

Capanema, Cidad 'a Ecológica Estrada Parque Caminho do Colono„ quatro dias de maio de 2022 

- 
----;,-- _„.) 

AM CO LJ 1L1Ji A ROSA 
Prefeito Municipal Repres tfe Legal 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA CAW  MINERACAO E BR AGEM DE PEDRA  LTD,*  
Contratante ME 

Contratada 
W's 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321  
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DESPACHO INICIAL 

Ao(À) Sr.(a) 
Fabiana  Schulz  Padilha 
Assessora da SELOG 

ASSL NTO: Processo de Contratação 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PEDRA BRITA, PEDRISCO, RACHA 0 E PO DE PEDRA PARA 
UTILIZAÇÃO POR TODAS AS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR, 
ATRAVÉS DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

Recebida a documentação preliminar da Secretaria interessada, procedo à autuação do 

processo. 
De acordo com a divisão interna de trabalho da SELOG, encaminho o presente processo 

de contratação à Assessoria para a confecção/conferência/juntada da pesquisa de preços, além 
da elaboração/emissão dos respectivos relatórios e eventuais justificativas, se necessário, bem 
como do orçamento definitivo. 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada 
Parque Caminho do Colono, ao dia 10 de abril de 2024. 

osélia Kriger  Becker ni  
Chef  do Departamento de Contratações Públicas 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - www.capaneina.pr.gov.br  
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TERMO DE JUNTADA 

Ao(À) Sr.(a) 

Chefe do Departamento de Contratações Públicas 

ASSUNTO: Processo de Contratação 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PEDRA BRITA, PEDRISCO, RACHAO E 136 DE PEDRA PARA 
UTILIZAÇÃO POR TODAS AS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR, 
ATRAVÉS DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

Segue anexo os relatórios emitidos da pesquisa de preços, realizada pelo Sr.  Lucian  
Carlos Pilati, bem como vai em anexo o orçamento definitivo do presente processo de 
contratação, com a indicação do(s) respectivo(s) código(s) do(s) item(ns) que compõe(m) o 
objeto da contratação, devidamente cadastrado(s) no sistema. 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada 
Parqu e Caminho do Colono, ao dia 12 de abril de 2024. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
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Certifico que confeccionei a planilha do orçamento definitivo com os dados dos orçamentos enviados pela 
secretaria demandant 

IDYla (70d1A0 
Fabiana Sc ulz Pa ha 
Assessora da SELOG 

ORÇAMENTO DEFINITIVO 

AQUISIÇÃO DE PEDRA BRITA, PEDRISCO, RACHAO E P(5 DE PEDRA PARA USO DA 
ADMINISTRAÇÃO PUBLICA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS. 

Item 
Código 
produto Produto/Serviço 

Quanti- 
dade 

Unidade 
Preço 

máximo 
unitário 

Preço máximo 
total 

1 38738 
PEDRA BRITA, GRANULOMETRIA 
ENTRE 3/4 E 1 

5.000 M3  R$ 55,00 R$ 275.000,00 

2 38739 PEDRISCO, GRANULOMETRIA 0 5.000 M3  R$ 55,00 R$ 275.000,00 

3 38740 
P6 DE PEDRA, PRODUTO RESULTANTE 
DA PENEIRAGEM NA PENEIRA 200 

5.000 M3  R$ 55,00 R$ 275.000,00 

4 47431 
RACHAO DE PEDRA, GRANULOMETRIA 
VARIÁVEL 

5.000 M3  R$ 55,00 R$ 275.000,00 

VALOR MÁXIMO ESTIMADO RS 1.100.000,00 

PESQUISA DE PREÇOS REALIZADA PELA SECRETARIA DEMANDANTE 

WEISHEIMER 
MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO 

MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO 

ROGERI 

MICEMETAL - 
MULLER IND. E 

COM. 

mmÃos 
LAGEMAN'N  

GUERRA 
MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO 

FACHINELLO 
MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO 

CONTRATO N° 
143/2022 PE 

10/2022 - 
CA PANEK4JPR 

MENOR 
PREÇO 

R$98,00 R$ 126,75 R$ 118,80 R$98,00 R$ 109,90 R$ 105,00 R$ 55,00 R$ 55,00 

R$ 98,00 R$ 126,75 R$ 118,80 R$ 98,00 R$ 109,90 R$ 113,00 R$ 55,00 R$ 55,00 

R$ 105,00 R$ 126,75 R$ 118,80 R$ 98,00 R$ 109,90 RI 123,00 RI 55,00 RI 55,00 

R$ 98,00 R$ 118,80 R$ 98,00 R$ 105,00 R$ 55,00 RI 55,00 
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TERMO DE ENCAMINHAMENTO DE PROCESSO 

Ao Departamento Contábil e Financeiro 
Sr.(a) Contador(a) Público(a) 

Solicito a indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer frente a despesa e a 
análise do cumprimento das regras da Lei de Responsabilidade Fiscal, para fins da 
contratação do seguinte objeto: AQUISIÇÃO DE PEDRA BRITA, PEDRISCO, RACHAO E 136 
DE PEDRA PARA UTILIZAÇÃO POR TODAS AS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA/PR, ATRAVÉS DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada 
Parque Caminho do Colono, ao dia 12 de abril de 2024. 

osélia Kriger  Becker  Pag 
Chefe o Departamento de Contratações Públicas 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n°75.972.760/0001-60 - www.capaneina.pr.2ov.br  
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PARECER CONTÁBIL 

ASSLNTO: Processo de Contratação 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PEDRA BRITA, PEDRISCO, RACHAO E 136 DE PEDRA PARA 
UTILIZAÇÃO POR TODAS AS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR, 
ATRAVÉS DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

Em atenção à solicitação do Departamento de Contratações Públicas, informamos que a 
contratação em espeque cumpre o disposto na Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei 
Complementar n° 101/2000) e informamos a existência de previsão de recursos orçamentários 
para assegurar o pagamento das obrigações decorrentes da contratação, sendo que o 
pagamento será efetuado através da(s) Dotação(ties) Orçamentária(s) abaixo descrita: 

Dotaçõe 
Exercici 
o da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2024 520 05.001.04.122.0402.2023 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 990 07.001.12.361.1201.2102 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 1450 07.001.12.365.1202.2118 103 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 1940 08.001.26.782.2601.2262 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 1950 08.001.26.782.2601.2262 511 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 1970 08.001.26.782.2601.2262 5041 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 

Anteriores 

2024 1970 08.001.26.782.2601.2262 5041 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 1980 08.001.26.782.2601.2262 5042 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 

Anteriores 
2024 1980 08.001.26.782.2601.2262 5042 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 1990 08.001.26.782.2601.2262 5043 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2024 2000 08.001.26.782.2601.2262 5044 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 2002 08.001.26.782.2601.2262 1060 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 

Anteriores 

2024 2002 08.001.26.782.2601.2262 1060 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 2003 08.001.26.782.2601.2262 1073 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 

Anteriores 
2024 2003 08.001.26.782.2601.2262 1073 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 2140 08.002.15.182.1501.2156 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 2260 08.002.15.452.1501.2154 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 2680 09.001.10.301.1001.2081 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 4210 10.001.20.606.2001.2210 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
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Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada 
Parque Caminho do Colono, ao dia 17 de abril de 2024. 

Téc. Con 46483/0-2 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
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TERMO DE EMISSÃO DA MINUTA DO EDITAL E ANEXOS 

ASSUNTO: Processo de Contratação 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE PEDRA BRITA, PEDRISCO, RACHÃO E PO DE PEDRA PARA 

UTILIZAÇÃO POR TODAS AS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR, ATRA-

VÉS DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

Nesta data, junto a minuta do edital e anexos, devidamente cadastrado(s) no sistema, 

conforme modelos mais atualizados disponibilizados pela PGM. 

Seguem as informações de preenchimento do edital: 

ÓRGÃO(S) INTERESSADO(S): 
1.1.1. órgão Gestor: Secretaria Municipal Viação e Obras. 
1.1.2. Órgãos Participantes: Todas as demais Secretárias. 

1.2. RESUMO DO OBJETO: AQUISIÇÃO DE PEDRA BRITA, PEDRISCO, RACHAO 

E PÓ DE PEDRA PARA UTILIZAÇÃO POR TODAS AS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA/PR, ATRAVÉS DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

1.3. VALOR MÁXIMO ESTIMADO: R$ 1.100.000,00 (um milhão e cem mil) 

1.4. MODALIDADE: Pregão. 

1.5. FORMA: Eletrônica. 

1.6. CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço por lote. 

1.7. PROCEDIMENTO(S) AUXIL1AR(ES) UTILIZADO(S) NESTE PROCESSO: 
1.7.1. PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

1.8. PARTICIPAÇÃO: Ampla concorrência. 

Encaminho o presente processo de contratação ao Secretário Municipal de Logística e 

Contratações para análise e encaminhamentos cabíveis. 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada 

Parque Caminho do Colono, ao dia 18 de abril de 2024. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
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DESPACHO FINAL DA ETAPA PRELIMINAR 

ASSUNTO: Processo de Contratação 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PEDRA BRITA, PEDRISCO, RACHAO E 136 DE PEDRA PARA 
UTILIZAÇÃO POR TODAS AS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR, COM 
ADOÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

Analisando a documentação acostada aos autos, vislumbra-se a necessidade de algumas 
adaptações no TR e seus anexos, para atender ao disposto na Lei Complementar Municipal n° 
14, de .2022, motivo pelo qual junto, como anexo, o Termo de Referência Definitivo, com as 
adaptações realizadas por este órgão. 

No mais, o procedimento até o momento está regular, com a existência dos documentos 
pertinentes, sem necessidade de outros apontamentos por este órgão. 

Por seu turno, destaco que a presente contratação está de acordo com o planejamento es-
tratégico das contratações públicas municipais e vai ao encontro das diretrizes e objetivos do 
"Programa Compras Capanema". 

Destarte, defiro o prosseguimento do processo de contratação. 
Colham-se as assinaturas do(a) Secretário(a) da pasta indicado no TR e do(s) Fiscal(is) 

da Contratação. 
Por fim, considerando que o caso requer análise jurídica do órgão competente, para fins 

de controle prévio da contratação, encaminhem-se os autos A. PGM. 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada 
Parque Caminho do Colono, ao dia 08 de maio de 2024. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n°75.972.760/0001-60 - www.capanema.pr.gov.br  



O O4 
1Z, •  

Município de Capanema - PR 
Secretaria Municipal de Viação e Obras - SEMOB 

TERMO DE REFERÊNCIA (TR) DEFINITIVO 

"PROGRAMA COMPRAS CAPANEMA" 
Lei Complementar Municipal n° 14/2022 (LCM 14/22) 

1. IDENTIFICAÇÃO DO(S) ÓRGÃO(S) INTERESSADO E AGENTES PÚBLICOS 
1.1. ÓRGÃO(S) PÚBLICO(S) INTERESSADO(S) 

1.1.1. Órgão gestor: Secretaria Municipal de Viação e Obras - SEMOB. 
1.1.2. órgãos Participantes: Todas as demais Secretarias. 

RESPONSÁVEL(IS) PELO TERMO DE REFERÊNCIA E ANEXOS 
1.2.1. Adelar  Kerber.  
1.2.2.  Lucian  Carlos Pilati. 
1.2.3. Felipe Carvalho  Romero.  

2. DA MODALIDADE E DA FORMA DA LICITAÇÃO/CONTRATAÇÃO 
2.1. DA MODALIDADE DA LICITAÇÃO/CONTRATAÇÃO 

2.1.1. Indica-se o Pregão. 

2.2. DA FORMA DA LICITAÇÃO/CONTRATAÇÃO 
2.2.1. Indica-se a forma eletrônica. 

3. RESUMO DO OBJETO 
3.1. AQUISIÇÃO DE PEDRA BRITA, PEDRISCO, RACHÃO E PÓ DE PEDRA PARA 

UTILIZAÇÃO POR TODAS AS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA/PR, COM ADOÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

3.2. Justificativas do parcelamento ou não do objeto e da participação 
3.2.1. A divisão por lote possibilita uma logística mais efetiva, o que impede que os itens 

sejam entregues separadamente (por fornecedores variados) e em momentos 
distintos, o que traria prejuízo as demandas rotineiras dos órgãos participantes. 

3.2.2. Justifica-se ainda o agrupamento dos diversos itens num lote único por existir 
compatibilidade entre si e serem de natureza semelhante, observando-se, inclusive, 
as regras de mercado para a comercialização dos produtos, de modo a manter a 
competitividade necessária à disputa, ampliando-se a participação e a 
competitividade no curso do certame, que é estimulada pela legislação de regência  
(arts.  4°, LCM 14/2022 e 5°, Lei Federal n° 14.133/2021). 

3.2.3. Apesar da divisibilidade do objeto, não será efetuada reserva de cota exclusiva para 
ME/EPP sediadas em Capanema-PR. Isso porque, embora na pesquisa de mercado 
para obter cotações válidas e balizar esta contratação, houvesse mais de três 
fornecedores locais enquadrados como ME ou EPP, não é possível garantir a 
existência de fornecedores capazes a atender a demanda da Administração, bem 
como, o sobrepreço encontrado quando comparado a contração própria anterior, 
conforme indicado no subitem 11.2.3. Desta forma, é temerária a tomada de 

Parque de Máquinas Etelvino Biazussi - PR 281, próximo ao Trevo  corn  a BR 163 - Fone: (46) 98401-3497 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 -  e-mail:  notasgaNgein(0:apittivina.K.goLizi- 

Paigina: 1 
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Secretaria Municipal de Viação e Obras - SEMOB 

decisão em favor da exclusividade pelo risco de condução de uma licitação ineficaz 

e ausência de parâmetros que afastem esse risco. 

3.2.4. Como é sabido, a discriminação da cota supracitada tem como propósito fomentar 

o desenvolvimento dos pequenos e médios empreendedores locais, critério que já 

será atendido com a aplicação da LCM n° 14/2022, que viabiliza, de forma 

positivada, a competição com condições favoráveis e privilegiadas na ampla 

concorrência, bem como, cabe frisar que tal decisão preserva a competitividade, 

garante a isonomia e possibilita a obtenção da proposta mais vantajosa para o 

Município. 

4. IDENTIFICAÇÃO DOS ITENS, DOS QUANTITATIVOS E DOS VALORES DO 
OBJETO DA CONTRATAÇÃO 

Item 

LOTE (JNICO 

Código 
do 

Produto 
Descrição do Produto/Serviço 

Quanti 
dade 

Uni-  
dade 

Preço 
Maximo  
Unitário 

(R$) 

Preço 
Máximo 

Total 
(R$) 

1 38738 
PEDRA BRITA, GRANULOMETRIA 

ENTRE 3/4 E 1 
5.000 M3  55,00 275.000,00 

2 38739 PEDRISCO, GRANULOMETRIA 0 5.000 M3  55,00 275.000,00 

3 38740 
P6 DE PEDRA, PRODUTO RESULTANTE 

DA PENEIRAGEM NA PENEIRA 200 
5.000 M3  55,00 275.000,00 

4 47431 
RACHAO DE PEDRA, GRANULOMETRIA 

VARIÁVEL 
5.000 M3  55,00 275.000,00 

VALOR TOTAL DO LOTE (TOTAL ESTIMADO DO CERTAME) R$ 1.100.000,00 

4.1. ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO 

4.1.1. Os materiais inseridos no lote único deste Termo, deverão respeitar, integralmente, 

ao teor das NBR's 7211/2005 e 7225/1993. 

4.1.2. Para todos os efeitos, ainda que porventura alguma das NBR's aqui referidas 

esteja(m) desatualizadas, considerar-se-do as versões mais atualizadas (vigentes 

época do fornecimento) das normas regulamentadoras (normas técnicas) expedidas 

pela Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT). 

5. MODELO E CONDIÇÕES GERAIS DE EXECUÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

5.1. Condições gerais: 

5.1.1. 0 Contratado deverá fornecer/prestar os produtos/serviços solicitados em até 02 

(dois) dias úteis após o recebimento de requerimento formal do Fiscal da 

Contratação ou do Secretário da pasta. 

5.1.1.1. Diante de situação excepcional ou diante da impossibilidade Mica 

mercadológica, o prazo indicado no subitem 5.1.1 poderá ser reduzido ou 
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ampliado, respectivamente, conforme constar no requerimento a que se 
refere o subitem seguinte. 

5.1.2. 0 requerimento mencionado no subitem anterior será emitido, preferencialmente, 
em formato digital, e deverá conter as seguintes informações: 
a) Identificação da Secretaria Municipal solicitante; 
b) Descrição dos objetos ou serviços a serem fornecidos ou prestados; 
c) Local onde serão entregues os objetos ou prestados os serviços; 
d) Prazo para entrega dos objetos ou para a execução dos serviços; 
e) Quantidade, medidas, especificações, marca  etc.  dos objetos ou dos serviços, 

quando for o caso; 
Justificativa da quantidade requisitada; 
Justificativa da necessidade do objeto, identificando, especificamente, em qual 
serviço/atividade/local  sera  utilizado/destinado o objeto; 
Assinatura da(o) Fiscal da Contratação e/ou do(a) Secretário(a) da pasta. 

5.1.2.1. 0 requerimento, em regra, somente poderá ser enviado ao Contratado 
posteriormente a emissão da requisição de empenho e/ou da nota de 
empenho pelo setor competente, constituindo responsabilidade do Fiscal 
Administrativo da Contratação, da respectiva Secretaria contratante, a 
realização das diligencias necessárias. 

5.1.2.2. Diante da urgência ou da dinâmica acordada entre as partes, o 
requerimento indicado no subitem 5.1.2 poderá ser encaminhado 
diretamente para o Contratado, sem a respectiva nota de empenho. 

5.1.3. 0 requerimento indicado no subitem 5.1.2. será encaminhado ao Contratado por  e-
mail  ou por WhatsApp. 

5.1.4. A empresa licitante deve negar o fornecimento ou a prestação dos serviços caso 
sejam solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações previstas no 
subitem 5.1.2. 
5.1.4.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou 

penalização para a empresa vencedora do certame. 
5.1.5. 0 não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e 

possibilita a responsabilização dos envolvidos. 
5.1.6. 0 fornecimento/prestação do produto/serviço pelo Contratado sem o prévio 

recebimento do requerimento indicado neste item, configura a concorrência da 
empresa para a nulidade do ato, configurando a má-fé da contratação, 
possibilitando a anulação de eventual nota de empenho emitida e o não pagamento 
dos produtos, sem prejuízo da adoção das medidas cabíveis para aplicação das 
penalidades previstas na Lei 12.846/2013.  

5.1.7. 0(s) requerimento(s) deverá(ão) ser conferido(s) pela comissão de recebimento da 
Secretaria contratante, para fins de recebimento definitivo, preferencialmente de 
forma digital. 

5.1.8. Os requerimentos emitidos pela(s) Secretaria(s), após o recebimento definitivo, 
deverão ser armazenados em arquivo próprio da Secretaria contratante e/ou nos 
arquivos contábeis da SEFAZ, preferencialmente de forma digital, permitindo a 
fiscalização de órgãos internos e externos.  
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5.2. Condições especificas: 
5.2.1. Regras para prestação de serviços de deslocamento para entregas de materiais no 

Município de Capanema: 
5.2.1.1. Para pedidos de até 10m3  (dez metros cúbicos), o Município ficará 

responsável pela retirada dos produtos nas dependências do Contratado. 
5.2.1.1.1. Para pedidos superiores ao quantitativo descrito no item anterior a 

entrega e os custos correrão As expensas e responsabilidade do 
Contratado. 

5.2.1.1.2.Em  se tratando de retirada dos materiais pelo Município será 
utilizado o veiculo que estiver A disposição da SEMOB, 
observando, em todo caso, as regras de carregamento do subitem  
5.2.1.4. 

5.2.1.2. Para pedidos acima de 103  (dez metros cúbicos), qualquer custo decorrente 
de deslocamento/entrega será por conta do contratado, conforme também 
indicado no subitem 6.2.1. 

5.2.1.3. 0 objeto deverá ser entregue em perfeito estado, atender As especificações 
do Termo de Referência e estar em conformidade com as normas da ABNT e 
INMETRO em sua versão mais recente. 

5.2.1.4. A unidade de medida a ser utilizada para o entrega/carregamento dos 
materiais deverá ser metros cúbicos e todas as entregas/carregamentos 
deverão ser acompanhadas de nota fiscal e respectivo  ticket  de balança ou 
romaneio, constando o peso total do material, bem como o peso do veiculo 
antes do carregamento, com indicação do peso especifico do material em m3. 

5.2.1.5. No caso de entrega pelo contratado, os materiais deverão ser entregues 

em caminhões basculantes de caçamba metálica, com capacidade de 6 

a 12m3, com suas respectivas cargas devidamente protegidas. 
5.2.1.6. Caso o objeto seja entregue em desacordo com os requisitos estabelecidos 

pelo Contratante, o Contratado obriga-se a reparar a falha e/ou, se houver 
necessidade, providenciar sua substituição em prazo convencionado entre as 
partes, sem quaisquer ônus para o Contratante, independentemente da 
aplicação das sanções cabíveis. 

5.2.1.7. A fiscalização por parte do município e o recebimento provisório ou 
definitivo não excluem a responsabilidade civil do contratado pela correção 
e/ou substituição do objeto contratual, bem como pelos danos ou prejuízos 
causados ao município ou a terceiros decorrentes de defeitos de 
fabricação/desconformidades com as normas técnicas exigíveis, nem a 
responsabilidade ético profissional pela perfeita execução do contrato. 

5.2.1.8. Toda e qualquer entrega fora do local e/ou fora das especificações 
estabelecidas neste Termo de Referencia fará com que o Contratado seja 
notificado por escrito e  sera  obrigado a recolher/substituir o material no 
prazo máximo de 24 horas, correndo as suas expensas as despesas relativas a 
tal recolhimento/substituição, independentemente da aplicação das sanções 
cabíveis. 
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6. OBRIGAÇÕES DO(S) CONTRATADO(S) NA EXECUÇÃO DO OBJETO 
6.1. Obrigações gerais: 

6.1.1. Aplicam-se as obrigações gerais do Contratado estabelecidas na minuta padrão do 
contrato administrativo. 

6.2. Obrigações Especificas: 
6.2.1. Todas as despesas, diretas e indiretas, correrão por conta do Contratado, inclusive 

transporte/deslocamento até o local indicado para entrega do objeto, tributos, taxas, 
encargos trabalhistas, previdencidrios, fiscais e comerciais resultantes do objeto 
contratado. 

6.2.2. 0 Contratado deverá entregar bens de qualidade, conforme especificado neste 
Termo de Referência, que serão fiscalizados pelos fiscais indicados no tópico 
seguinte, ficando reservado à Administração Pública o direito de exigir a 
substituição imediata em caso de baixa qualidade e/ou cm desconformidade com o 
especificado. 

6.2.3. Os produtos deverão ser entregues pelo Contratado nos locais indicados no 
Requerimento formal assinado pelo Fiscal da Contratação ou pelo Secretário da 
Pasta, que poderá compreender qualquer logradouro do Município de Capanema 
(área urbana ou rural), observando-se o disposto no subitem 5.2. 

6.2.4. 0 Contratado deverá possuir balança para pesagem dos caminhões do 
Contratante, devidamente aferidas e regulares, cabendo ao Contratado 
mantê-la adequada para os fins a que se destina, de acordo com as normas 
técnicas aplicáveis. 

6.23. A balança para pesagem dos caminhões deverá ser interligada a um sistema 
informatizado e automatizado, sem possibilidade de alteração manual dos 
resultados das pesagens. 

6.2.6. 0 contratado deverá possuir os instrumentos e equipamentos em número e 
tecnicamente adequados e o número de funcionários necessários para realizar o 
carregamento dos materiais nos veículos do Município, sendo de sua total 
responsabilidade os cuidados e procedimentos exigíveis, desde a entrada do 
veiculo, todo o procedimento de carregamento, pesagem e saída do veiculo das 
dependências da empresa. 

6.2.7.  Manter sede ou base de distribuição do material no raio de, no máximo, 30 
quilômetros de distância do Paço Municipal (localizado na Avenida Pedro Viriato 
Parigot de Souza, n° 1.080), calculado por via trafegável viária (pista de rolamento) 
e por meio do Google  Maps,  durante toda a vigência da contratação. 

7. MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO OBJETO DA 
CONTRATAÇÃO 

7.1. Condições Gerais: 
7.1.1. Aplicam-se as condições gerais de gestão e de fiscalização estabelecidas nas 

minutas da ata e do contrato, aprovadas pela PGM. 
7.2. Condições especificas: 

7.2.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) ou 
pelos respectivos substitutos, nos termos do regulamento, observando-se, em 
especial, as rotinas a seguir: 
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7.2.2. A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento de Medição de 
Resultado (IMR), conforme previsto no disposto neste item.  

IAP - ÍNDICE DE ATENDIMENTO NO PRAZO 

Tópico Descrição 

Finalidade Medir o tempo de atraso na execução do objeto da contratação, de acordo com o 
disposto neste TR . 

Meta a cumprir IAP igual ou superior a (90)%. 

Instrumento de medição Deve ser aferido por meio de ferramentas, procedimentos de amostragem ou outros 
procedimentos de inspeção. 

Forma de acompanhamento t apurado pelos fiscais do contrato avaliando a quantidade atendida dentro do prazo em 
relação i quantidade total atendida no período de referencia. 

Periodicidade Mensal 

Mecanismo de Cálculo 
(métrica) 

IAP = 100 * (EQtap / EQtr) 
Onde: 
IAP = Indicador de atendimento aos prazos do serviço; 
EQtap = Somatório do quantitativo atendido no prazo máximo estabelecido no TR com 
previsão de encerramento para o período de referencia; 
EQtr = Somatório do quantitativo total registrado com previsão de encerramento para o 
período de referencia. 

Observações Obsl : Serão utilizados dias corridos na medição. 
0bs2: Os dias com expediente parcial no órgão/entidade serão considerados como dias 
corridos no cômputo do indicador. 

Inicio de Vigência A  partir da assinatura do contrato. 

Faixas de ajuste no pagamento 
e Sane ões 

IAP >=  90%: sem descontos sobre o valor da fatura mensal. 
IAP >----- 80% e < 90%: 10% de desconto sobre o valor da fatura mensal. 
IAP >= 70% e < 80%: 20% de desconto sobre o valor da fatura mensal. 
IAP < 70%: 30% de desconto sobre o valor da fatura mensal. 

7.2.3.  Seri  indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional A irregularidade 
verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que o Contratado: 
a) não produzir os resultados acordados; 
b) deixar  dc  executar, ou não executar com a qualidade  minima  exigida as 

atividades contratadas; ou 
c) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do 

serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior A demandada. 
7.2.4. A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos 

para a avaliação da execução do objeto da contratação. 
7.2.5. A Contratação será gerida e fiscalizada pelo(s) seguinte(s) agente(s) público(s): 

Função Servidor Matricula Cargo Lotação 

Fiscais 
Administrativos 
da Contratação 

Lucian  Carlos Pilati 29301 
Assessor de Gabinete da  

SEMOB 
SEMOB 

Enio Pereti 25041 
Agente Comunitário de Ag 

Saúde 
SAÚDE 

Djivan Marcos 
Eichstaedt 24031 

Diretor do Departamento da 
Educação 

SEMEC 
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Vanderson Jose 
Caporal  

39531 
Auxiliar de Projetos e 

Eventos Esportivos SESP  

Simone Maria Stach 25311 Auxiliar de Serviços Gerais SEINFRA  

Clair  Rodrigues dos 
Santos 

16911 Auxiliar Administrativo SEAMA 

Clemente Alberto de 
Walau 

21691 Auxiliar de Serviços Gerais SEFAM 

Sandra Teresinha 
Rezende 20651 Auxiliar de Serviços Gerais SECON 

Fiscal Técnico da  
Contratação 

Amanda  Pereira 
Andrade 

35231 Engenheira Civil SEINFRA 

Gestor da  
Contratação 

Lucian  Carlos Pilati 29301 Assessor de Gabinete SEMOB 

7.2.6. Cabe ao(à) Fiscal Técnico(a) da contratação: 
a) a análise das questões técnicas e a aferição dos documentos relativos 

qualidade dos materiais fornecidos e serviços porventura prestados (de 
entrega); 

b) tomar ciência das ocorrências que possam prejudicar o bom andamento do 
contrato/ata de registro de preço. 

7.2.6.1. A seleção de  Amanda  Pereira Andrade para atuar como fiscal técnico 
da contratação deriva de ele estar nomeado para o cargo de Assessor de 
Gabinete, cujas atribuições incluem a fiscalização de contratos. 

7.2.7. Aos Fiscais Administrativos da contratação incumbem as seguintes atribuições: 
a) atestar, em documento hábil, o fornecimento, a entrega ou a execução dos 

serviços; 
b) confrontar os preços e quantidades constantes da nota fiscal com os 

estabelecidos no contrato ou na ata de registro de pregos; 
c) verificar se o prazo de fornecimento dos produtos ou de execução dos 

serviços, especificações e quantidades encontram-se de acordo com o 
estabelecido no instrumento contratual ou na ata de registro de preços; 

d) comunicar ao gestor eventuais atrasos nos prazos de entrega e/ou execução do 
objeto, bem como os pedidos de prorrogação, se for ocaso; 

e) acompanhar e controlar, quando for o caso, o estoque de materiais de 
reposição, destinado à execução do objeto contratado/registrado, relativamente 

qualidade e quantidade necessárias e/ou previstas contratualmente/no 
registro; 
observar que os funcionários se apresentem uniformizados e/ou com crachá de 
identificação quando estipulado em contrato/registro; 

g) acompanhar a execução contratual ou da ata de registro de preços, informando 
ao(à) gestor(a) as ocorrências que possam prejudicar o bom andamento da 
obra, do fornecimento ou da prestação do serviço, por meio do termo anexado 
a presente instrução; 

h) informar, em prazo hábil no caso de haver necessidade de acréscimos ou 
supressões no objeto do contrato ao(à) gestor(a) do contrato/ata de registro de 
preços; 

Parque de Máquinas Ete!vino Biazussi - PR 281,  proximo  ao Trevo com a BR 163 - Fone: (46) 98401-3497 
CNPJ n°75.972.760/0001-60 -  e-mail:  allibigaraggnaciagaumumgnAt 

Página: 7 



Município de Capanema - PR 
Secretaria Municipal de Viação e Obras - SEMOB 

emitir e controlar, periodicamente, as ordens de compras/serviços necessárias 
para a execução do objeto contratado/registrado; 

7.2.8. Os materiais adquiridos estarão sujeitos à fiscalização e controle de qualidade 
durante toda a vigência da contratação, de oficio ou por requerimento, por meio da 
realização de testes em amostras de produtos ou de materiais fornecidos juntamente 
com a avaliação de sua conformidade com a especificação declarada, nos termos 
do regulamento municipal que garanta o contraditório e a ampla defesa. 

7.2.9. 0 Município de Capanema poderá contratar empresa especializada para a 
realização dos testes em amostras de produtos ou de materiais fornecidos, a 
qualquer tempo, após a entrega desses produtos ou materiais. 

7.2.10. Respeitado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do regulamento, 
constatando-se a inconformidade das amostras testadas, a empresa contratada  sera  
responsável pelo ressarcimento das despesas relacionadas aos testes realizados, 
sem prejuízo da apuração de sua responsabilidade administrativa, cível e criminal. 

7.2.11. Os Fiscais Administrativos e Técnico da contratação poderão realizar vistoria  in  
loco, nas dependências do estabelecimento do Contratado, a qualquer momento, 
durante a vigência da ata/contrato, bem como exigir a comprovação da natureza e 
da qualidade das mercadorias. 

8. DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
8.1.. Condições gerais: 

8.1.1. Aplicam-se as condições gerais de recebimento estabelecidas na minuta padrão do 
contrato administrativo que não forem incompatíveis com as condições especificas. 

8.2. Condições especificas: 
8.2.1. DA EMISSÃO DE RELATÓRIOS DE FORNECIMENTO. 

8.2.1.1. Em não sendo adotada  a regra estabelecida no subitem 5.1.2.1 para o 
fornecimento do objeto, caberá ao Contratado apresentar, 
mensalmente, quinzenalmente ou outra periodicidade acordada entre 
as partes, para conferencia e aprovação pelo gestor da contratação, 
um relatório de fornecimento de materiais. 

8.2.1.2. 0 relatório de fornecimento de materiais (planilha) conterá, no mínimo: 
a) Identificação do produto/material; 
b) Quantitativo de cada carga e total; 
c) Peso de entrada (TARA) de cada carga; 
d) Peso na saída de cada carga; 
e) Peso liquido de cada carga; 
f) Nome do motorista; 
g) N° do requerimento; 
h) Placa do veiculo; 
i) Identificação de qual Secretaria foi responsável pelo requerimento de 

cada produto; 
j) Identificação do agente público responsável pelo requerimento e 

recebimento de cada produto; 
k) Local de entrega de cada produto; 
1) Data e hora; 
m) Dados do Contratado; 
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n) Dados do Contratante; 

o) Dados do Contrato; 

p) Valor unitário e total de todos os produtos. 

8.2.1.3.0 relatório de fornecimento de materiais deverá ser encaminhado 

mensalmente, ou na periodicidade acordada entre as partes, pelo 

Contratado ao Gestor da Contratação e/ou ao Fiscal Administrativo, via  e-

mail  oficial. 

8.2.1.4. Juntamente com o relatório de fornecimento de materiais,  sera()  

encaminhados o(s) romaneio(s) de pesagem de cada veiculo gerado por 

sistema automatizado de balança - com certificação válida do Inmetro. 

8.2.2. Independente da obrigação do subitem 8.2.1.3, o Contratado será responsável pelas 

seguintes obrigações: 

a) Todas as entregas dos produtos deverão conter um romaneio/termo próprio, que 

deverá ser assinado pelo agente público designado para recebê-los; 

b) Deverá ser entregue uma via impressa do romaneio/termo, devidamente 

assinado pelo responsável do Contratado pela entrega dos produtos, com a 

identificação do nome completo tanto do agente público que recebeu os 

produtos, quanto do responsável do Contratado pela respectiva entrega; 

c) Poderá ser emitida uma via digital do romaneio/termo, a qual será encaminhada 

ao Gestor da Contratação, via  e-mail  oficial. 

8.2.3. No caso do romaneio/termo ser impresso, o agente público responsável pelo 

recebimento provisório do produto deverá entregar a via fisica assinada do 

romaneio/termo ao Gestor da Contratação, que manterá o controle de toda a 

documentação. 

8.2.4. Na hipótese em que um agente público, devidamente autorizado, realizar a retirada 

do produto na sede do Contratado, este deverá coletar assinatura dos servidores 

designados pelo Município de Capanema/PR para coletar o(s) material(is) na sede 

da empresa, para fins de recebimento provisório do material. 0 romaneio/termo 

servirá de base para inicio dos processos de medição / pagamento. 

8.2.4.1. Na hipótese em que a entrega do material for responsabilidade do 

Contratado, será indicado um agente público responsável pelo 

recebimento do material no local de entrega, o qual será responsável por 

receber provisoriamente o material. Compete à empresa contratada 

coletar a(s) assinatura(s) do(s) servidor(es) designado(s) para acompanhar 

a enrega do material. 0 romaneio/termo assinado servirá de base para 

inicio dos processos de medição / pagamento. 

8.2.5. 0 Contratado deve considerar que o recebimento definitivo (medição) poderá ser 

realizada mensalmente ou no prazo de 5 (cinco) dias úteis após a data do efetivo 

fornecimento/prestação de serviços, conforme a periodicidade dos procedimentos 

acordados entre as partes. 

8.2.6. Cabe ao Gestor da Contratação coordenar os trabalhos e procedimentos de 

recebimento definitivo das Comissões de Recebimento de cada Secretaria, devendo 

observar os prazos legais e os prazos previstos neste instrumento. 

8.2.7. De posse dos dados informados pelo Contratado, o Gestor da Contratação 

encaminhará a documentação à comissão de recebimento, para conferência, 

inclusive para análise da existência e adequação dos requerimentos de 
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fornecimento, conforme subitem 5.1.2 deste TR. Se regular, a comissão emitirá o 
termo de recebimento definitivo. 
8.2.7.1. Compete à comissão de recebimento realizar a inspeção nos produtos 

fornecidos, conferindo a adequação das características dos produtos 
entregues com a descrição contida neste Termo de Referência e na 
proposta vencedora do certame. 

8.2.7.2. Caso  nil)  seja possível aguardar a reunião da comissão para realizar 
a aferição do produto a que se refere o subitem anterior, é o servidor 
responsável pelo recebimento que deverá conferir a adequação das 
características dos produtos entregues com a descrição contida neste 
Termo de Referencia e na proposta vencedora do certame, no âmbito 
do recebimento provisório, competindo à comissão de recebimento 
atestar a regularidade do procedimento. 

8.2.8. Emitido o termo de recebimento definitivo pela comissão, o Gestor da Contratação 
informará ao Contratado e à SEFAZ. 

8.2.9. Cabe ao Gestor da Contratação, com apoio dos Fiscais Administrativos da 
Contratação, encaminhar e acompanhar a documentação necessária para a SEFAZ, 
para liquidação contábil ate o pagamento. 

8.2.10. A emissão da nota fiscal pelo Contratado observará as diretrizes e orientações da 
SEFAZ. 

8.2.11. 0 recebimento poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando a execução do 
objeto da contratação estiver em desacordo com as especificações constantes neste 
Termo de Referencia e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

8.2.12. 0 recebimento do objeto não exclui a responsabilidade civil a ele relativa pela sua 
perfeita execução. 

8.2.13. Os materiais serão recebidos na forma prevista no  art.  199, da Lei Complementar 
Municipal n° 14/2022. 

8.2.14. 0 recebimento provisório e/ou definitivo do objeto será feito por responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização da contratação, e se dará se satisfeitas as seguintes 
condições: 
a) Quantidade em conformidade com o que foi requisitado pela Secretaria; 
b) No prazo, local e horário de entrega agendados, conforme previsto neste termo 

de referencia. 
8.2.15. 0 Município não receberá qualquer produto com defeitos ou imperfeições, em 

desacordo com as especificações e condições constantes neste Termo de Referencia 
ou em desconformidade com as normas legais ou técnicas pertinentes ao objeto, 
cabendo ao Contratado efetuar as substituições necessárias, sob pena de aplicação 
das sanções previstas e/ou rescisão contratual. 

8.2.16. Havendo atrasos na entrega dos produtos, o Fiscal Administrativo da Contratação 
deverá consignar formalmente o atraso no âmbito do termo de recebimento 
provisório ou a comissão deverá constar o atraso no termo de recebimento 
definitivo, para aferição dos parâmetros estabelecidos no subitem 7.2. e aplicação 
das penalidades, se cabível. 

8.2.17. 0 recebimento definitivo dos produtos ocorrerá após verificação da conformidade 
do objeto com as exigências e especificações do Termo de Referencia, Edital e 
pedido de fornecimento (requisição). 
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8.2.18. Satisfeitas as exigências anteriores, lavrar-se-á o Termo de Recebimento 
Definitivo. 

8.2.19. Caso sejam insatisfatórias as condições de recebimento, será lavrado Termo de 
Recusa, no qual serão consignadas as desconforniidades, devendo o produto 
rejeitado ser substituído no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas, contados a 
partir da solicitação da troca, quando serão realizadas novamente as verificações 
antes referidas. 

8.2.20. Caso a substituição não ocorra no prazo determinado, estará o Contratado 
incorrendo em atraso na entrega e sujeito a aplicação das sanções previstas no 
Edital. 

8.2.21. Os custos com o recolhimento e substituição do material recusado serão arcados 
exclusivamente pelo Contratado. 

8.2.22. Ao material não recolhido no prazo estipulado  sera  dado destino que melhor 
convier ao Município. 

8.2.23. Os produtos, mesmo entregues e aceitos, ficam sujeitos à substituição, desde que 
comprovada a má-fé do Contratado ou a pré-existência de irregularidades ou 
defeitos constatados quando de seu uso. 

8.2.24. Os produtos fornecidos em desacordo com as especificações que integram este 
Termo de Referencia não serão aceitos. 

8.2.25. 0 Contratante reserva-se no direito de devolver no todo ou em parte, sem nenhum  
Onus,  qualquer produto entregue que não esteja em conformidade com o solicitado 
e com as especificações deste Termo de Referencia. 

9. DC)  PAGAMENTO 
9.1. Condições gerais: 

9.1.1. Aplicam-se as condições gerais de pagamento estabelecidas na minuta padrão do 
contrato administrativo. 

9.2. Condições especificas: 
9.2.1. Não há condições especificas de pagamento para esta contratação. 

10. DA DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTARIA 
10.1. Os valores despendidos com a presente contratação estão de acordo com o planejamento 

orçamentário. 
10.2. A dotação orçamentária especifica será indicada no Parecer Contábil. 

11. JUSTIFICATIVAS PARA A CONTRATAÇÃO 
11.1. DA NECESSIDADE E DA ESCOLHA DO OBJETO 

11.1.1. Diante das competências constitucionalmente impostas ao Município no 
cumprimento do dever de gerir a máquina pública local, a demanda para aquisição 
pedra brita, pedrisco, pó de pedra e rachdo de pedra, torna-se indispensável 
manutenção dos serviços públicos essenciais ofertados à população. 

11.1.2. Assim, a abertura do procedimento licitatório para aquisição do objeto se justifica 
pela necessidade de abastecer os órgãos municipais, de sorte a atender toda a 
população direta ou indiretamente, visando sempre a salvaguarda do principio da 
eficiência e da supremacia do interesse público. 
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11.1.3. A presente contratação visa suprir a demanda frequente desses materiais, os quais 
são utilizados nos serviços de manutenção, reparos, conservação e recuperação de 
instalações prediais e obras públicas de domínio da municipalidade, bem como 
obras estruturais, pisos, pavimentações, galerias de água pluviais, jardinagem, entre 
outros. 

11.1.4. Portanto, a licitação objetiva atender de modo geral, a todas as secretarias do 
Executivo Municipal. Além disso, avizinha-se a 22a Edição da "Feira do Melado", 
tradicional festa celebrada a cada biênio no município de Capanema/PR, o que 
igualmente demandará da Administração a aquisição de significativa quantidade 
desses itens. 

11.1.5. 0 objeto do presente Termo de Referencia é de natureza comum, uma vez que os 
padrões de desempenho e qualidade estão objetivamente definidos neste 
instrumento, em conformidade com os  arts.  29, da Lei n° 14.133/2021 e 6°, inciso 
XXIX, da LCM 14/2022. 

11.1.6. As quantidades ora solicitadas se fundam nas demandas de consumo dos 2 (dois) 
anos anteriores (24 meses que antecedem a presente licitação), conforme relatório 
de consumo incluso e em obediência ao disposto no  art.  32, inciso  III,  da LCM 
14/2022 e têm como objetivo o alcance de um melhor planejamento, a fim de evitar 
a repetição de processos licitatórios essenciais ao pleno funcionamento da 
Prefeitura Municipal pelo próximo biênio, bem como, a necessidade indicada no 
subitem 11.1.4. 

11.1.7. Em razão da impossibilidade de prever as possíveis empresas participantes, a 
localização de suas respectivas sedes e, principalmente, o valor ofertado para o 
fornecimento dos materiais almejados, há que se ter cautela quanto a longas 
distâncias para o local de carregamento, o que aumentaria o custo e dificultaria a 
logística. A necessidade de o Contratado possuir base de distribuição no raio de 
localidade apontado no item 6.2.7 (a, no  maxim),  30 quilômetros de distância do  
Paço Municipal em via trafegável) deriva da necessidade de agilidade e celeridade 
no transporte do material, bem como redução dos custos, haja vista que a coleta (na 
central de distribuição) e entrega dos materiais nos locais de obras serão efetuados, 
na maioria das vezes, por servidores públicos, utilizando veículos que compõem a 
frota municipal. Também foi considerado para se estabelecer a distância  maxima  
do ponto de carregamento dos materiais, a quilometragem entre o Pago Municipal 
e a divisa trafegável do Município mais distante, qual seja, a ponte do Rio 
Capanema, que separa o Município de Capanema e o Município de Realeza. 
Distâncias acima da estabelecida inviabilizariam a logística adequada para o 
transporte do material ate os canteiros de obras de cada futura "Operação Tapa-
buracos" ou outras obras nas quais serão implementados os produtos, considerando 
o tempo de deslocamento, a disponibilidade de pessoal e os valores despendidos 
para a realização do transporte. 

11.2. DO PREÇO 
11.2.1. Os valores máximos de cada item foram definidos através do menor preço obtidos 

de cotações via orçamentos encaminhados por fornecedores cadastrados no 
município, e, contratação própria anterior discriminada pelo Contrato n° 143/2022, 
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derivada do Pregão Eletrônico número 10/2022, cujo relatório se encontra 
encartado na fase interna da presente contratação. 

11.2.2. Embora discriminado no artigo 38 da Lei Complementar Municipal número 
14/2022, quanto a pesquisa de preços em situações que ocorrer a adoção de forma 
combinada dos parâmetros, descartou-se o preço médio e optou-se pela utilização 
do menor preço, uma vez que ao aplicar a média nos itens, o prego indicado fica 
aproximadamente o dobro da contratação vigente, podendo caracterizar sobrepreço 
e ocasionar uma contratação mal sucedida pela Administração (desvantajosa). 

11.2.3. Quanto à semelhança dos pregos nos orçamentos recebidos, quando comparado 
com a notável diferença do preço praticado noutra contração, vale destacar que a 
cotação compreende um britador, que "fabrica", processa e fornece os produtos e 
várias lojas de materiais de construção, que revendem esses itens, conforme 
discriminado no subitem 11.3. 

111.3. A RAZÃO DAS EMPRESAS COTADAS 
11.3.1. As empresas escolhidas para fornecimento de cotação de pregos são pessoas 

jurídicas situadas no Município de Capanema, que laboram diariamente com os 
itens deste processo licitatório. 

11.3.2. Dessa forma, para critério dos orçamentos deste procedimento foi efetuada 
pesquisa de preços, com auxilio de Escritório de Compras, com as seguintes 
empresas: 

CHINELATTO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO; 
FACHINELLO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA; 
GUERRA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EIRELI; 
IRMÃOS LAGEMANN LTDA; 
MICEMETAL — MULLER INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA; 
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO ROGERI LTDA; 
WEISHEIMER MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA; 
TINTAS NORTE SUL MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO;  
SOS  MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO. 

11.3.3. Vale destacar que das empresas cotadas não  obteve-se resposta e/ou orçamento das 
seguintes empresas: CHINELATTO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, 
TINTAS NORTE SUL MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO c  SOS  
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO. 

11.3.4. No que diz respeito à contratação pública própria do Município, a cotação deriva 
do preço praticado pela empresa  CAW  MINERAÇÃO E BRITAGEM DE 
PEDRA LTDA - ME, vencedora do certame Pregão Eletrônico número 10/2022. 
Assim, aplicou-se, para fins de formulação do preço máximo estimado, o disposto 
no  art.  38, 1, da LCM 14/2022. 

11.4. DEMAIS JUSTIFICATIVAS PARA A CONTRATAÇÃO DIRETA 
11.4.1. Não se aplica. 
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12. DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
12.1.  Faz-se necessária a adoção do Sistema de Registro de Pregos em razão da necessidade de 

contratação fracionada do objeto da contratação, não havendo estimativa exata de 
necessidade do quantitativo total contratado. Dessa forma, a existência de pregos 
registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não 
obrigará a Administração a contratar  (arts.  83, da Lei n° 14.133/2021 e 118, da LCM 
14/2022). 

12.2. 0 cabimento do Sistema Registro de Preços-SRP se dá em razão de não existir uma 
demanda predefinida, uma vez que esta dependerá das necessidades manifestadas pelos 
responsáveis das secretarias e fundos municipais, ao longo do período de vigência da Ata 
de Registro de Pregos (A.R.P.). Por essa razão, tendo em vista o desconhecimento preciso 
dos quantitativos e datas em que serão implementados os materiais, deixa-se de 
confeccionar termo de estimativa de consumo, como prescreve o § 40  do  art.  36 da LCM 
14/2022. 

1.2.3. Vale ressaltar que em razão da necessidade de contratação frequente dos itens objeto desta 
licitação, a necessidade de entrega parcelada e a impossibilidade de definição real de 
quantitativos a serem demandados, justifica-se a adoção do SRP. As demais regras 
aplicáveis serão indicadas na ata de registro de preços e/ou regulamento próprio. 

13. PRAZO DE VIGÊNCIA DAS ALTERAÇÕES DA CONTRATAÇÃO 
13.1. A ata de registro de preços possuirá vigência inicial de 1 (um) ano, prorrogável pelo mesmo 

período. 
13.2. A ata de registro de preços poderá ser convertida em contrato, nos termos do  art.  119 

da LCM 14/22 e regulamento. 
13.3. Convertida a ata em contrato, a vigência do contrato respeitará o regime dos contratos 

administrativos. 
13.4.  A Secretaria interessada deverá atestar, no inicio da contratação e de cada exercício, a 

existência de créditos orçamentários vinculados à contratação e a vantagem em sua 
manutenção. 

13.5.  Será possível extinguir o contrato, sem ônus, quando o contrato não oferecer vantagem ao 
Município. 
13.5.1. A extinção mencionada no subitem 13.5 ocorrerá apenas na próxima data de 

aniversário do contrato e somente poderá ser efetivada pela Administração ate 2 
(dois) meses antes da referida data. 

13.5.2. Para evitar a extinção do contrato, na hipótese em que a Administração entender 
que a contratação não mais lhe oferece vantagem, poderá ser aberta negociação 
com o contratado, objetivando a sua adequação e o restabelecimento da 
vantajosidade da contratação. 

13.6.  Na hipótese de conversão da ata em contrato, em não havendo indicação do cronograma de 
execução do objeto, a Administração não  sera  obrigada a adquirir ou contratar o 
quantitativo integral previsto no contrato, sendo devido ao Contratado somente o que for 
efetivamente consumido. 

13.7. Com  relação As alterações contratuais, aplicam-se as disposições gerais previstas no Edital, 
na minuta da Ata de Registro de Pregos e na minuta do Contrato Administrativo. 
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14. IN FORMAÇÕES PARA COMPLEMENTAÇÃO DO EDITAL 
14.1. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  

14.1.1. A documentação relativa A. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA consistirá em: 
a) Atestado e/ou declaração de capacidade técnica fornecido por pessoa 

jurídica de direito público ou privado, devidamente identificada, em nome do 
Contratado, relativo a fornecimento de produtos e execução de serviços 
semelhantes e/ou idênticos ao objeto do presente Termo de Referência, 
comprovando a execução contratual pertinentes e compatíveis com o objeto, 
atestando a qualidade do(s) produto(s) fornecido(s) pela empresa e a 
regularidade nos serviços de entrega; 

b) Declaração firmada pelo(a) representante legal do Contratado a respeito da 
disponibilidade de pedreira(s) de onde serão retirados os materiais, indicando 
o endereço completo para localização da(s) mesma(s); 

c) Licença ambiental de Operação fornecida pelo órgão competente relativa 
a(s) pedreira(s) de onde serão retirados os materiais desta licitação, indicada na 
declaração solicitada no subitem 14.1.1, 'b'; 

d) Titulo minerfirio de exploração (concessão de lavra, registro de licença ou 
guia de utilização) emitido pela Agência Nacional de Mineração - ANM 
relativa a(s) pedreira(s) de onde serão retirados os materiais desta licitação, 
indicada na declaração solicitada no subitem 14.1.1, '11'; 

e) Comprovação de Registro no CREA-PR do responsável técnico profissional 
da(s) pedreira(s) indicada(s) na declaração solicitada no subitem 14.1.1, '11', 
com comprovação do vinculo empregaticio entre o profissional da área e a(s) 
pedreira(s), sendo que poderá ser comprovada mediante registro em carteira de 
trabalho e ficha de registro da empresa ou contrato de prestação de serviços 
firmado. Para dirigente ou sócio de empresa, tal comprovação poderá ser feita 
através de cópia da ata da assembleia de sua investidura no cargo ou ato 
constitutivo (contrato social). 

15. INFORMAÇÕES ADICIONAIS: 
15.1. Os produtos deverão ser entregues nos endereços indicados pelas Secretarias que efetuarem 

as requisições ao Contratado (conforme item 6.2.3.). 
15.2. A nota fiscal deverá ser emitida em conformidade com os dados constantes na requisição 

de empenho encaminhada, podendo ser em nome do Município de Capanema ou dos 
Fundos Municipais, a depender da secretaria interessada. 

15.3. Havendo qualquer discordância entre a descrição ou unidade de medida do CATMAT e a 
do Edital/Termo de Referência, prevalecerá a descrição e unidade de medida constante do 
edital/Termo de Referência.  

15.4. Mecanismos formais de comunicação. 
15.4.1. São definidos como mecanismos formais de comunicação, entre o Contratante e o 

Contratado, os seguintes: 
a) Ordem de Serviço; 
b) Ata de Reunido; 
c) Oficio; 
d) Sistema de abertura de chamados; 
e) E-mails;  
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I) Mensagens por meio do aplicativo WhatsApp entre o Fiscal da Contratação 
e o responsável legal ou preposto do Contratado. 

Município de Capanema, Estado do  Parana:  Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque 
Caminho do Colono, ao dia 15 de maio de 2024. 

Adelar  Kerber  
Secretário Municipal de Viação e Obras  

Am ereira Andrade 
Fiscal Técnico da Contratação 

Ciência dos demais Fiscais da Contratação em   3C)  /0 e /.20.29   : 

Enio Perette 
Fiscal Administrativo da Contratação 

g_bekin99  
Jéssica SimaPa Pilger Borges 

tscal Administrativo da Contratação 

Djivan Marcos Eichstaedt 
Fiscal Administrativo da Contratação 
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Vanderson José  Caporal  
Fiscal Administrativo da Contratação 

Sandra Teresmha Rezende 
Fiscal Administrativo da Contratação 
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PARECER JURÍDICO N° 116/2024 

REQUERENTE: SELOG.  
AREA  ADMINISTRATIVA: Licitações e Contratos Administrativos. 
ÓRGÃO INTERESSADO: SECAD e outros. 
ASSUNTO: Análise de processo de contratação. Etapa de controle prévio. Pregão. Forma eletrônica. SRP. 
OBJETO DA CONTRATAÇÃO: aquisição de pedra brita, pedrisco, rachão e pó de pedra. 

EMENTA: CONTROLE DE LEGALIDADE. PROCESSO DE 
CONTRATAÇÃO. MODALIDADE PREGÃO. FORMA 
ELETRÔNICA. ADOÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS.  NA() PARCELAMENTO DO OBJETO.  MENOR PREÇO 
POR LOTE.  PARTICIPAÇÃO AMPLA CONCORRÊNCIA. 
MARGEM DE PREFERÊNCIA PARA ME E EPP LOCAIS. 
APLICAÇÃO DA LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL N° 14, DE 
2022 (LCM 14/22). PROGRAMA COMPRAS CAPANEMA. 
JUSTIFICATIVAS E DOCUMENTAÇÃO EM ORDEM.  VERSA() 
3.24 DAS MENUTAS. PARECER FAVORÁVEL. 

1. CONSULTA: 
A SELOG encaminha, para análise da PGM, o presente processo de contratação para fins de controle prévio 

da licitação, nos termos do  art.  31, inc. IV, da LCM 14/22. Constam no PA: 
I) Portaria n° 8.546/2023; 
II) Solicitação da abertura do processo de contratação;  
III) Termo de referencia preliminar; 
IV) Relatório de consumo; 
V) Pesquisa de pregos; 
VI) Despacho inicial; 
VII) Termo de Juntada; 
VIII) Relatório dos preços/Orçamento definitivo; 
IX) Parecer Contábil; 
X) Termo de emissão da minuta do edital e anexos; 
XI) Despacho final da etapa preliminar; 
XII) Termo de Referencia Definitivo. 

o relatório. 

2. PRESSUPOSTOS E FUNDAMENTOS DE FATO E DE DIREITO. 
2.1. Informações preliminares, 
Importante asseverar, inicialmente, que compete à Procuradoria-Geral, nos termos do  art.  45 da Lei 

Complementar Municipal n" 14, de 2022 (LCM 14/22), realizar o controle prévio de legalidade do processo de 
contratação, pela análise da presença e da legalidade do conteúdo dos documentos essenciais para a realização da 
contratação pública, responsabilizando-se apenas o ordenador da despesa e os responsáveis pela contratação 
quanto à veracidade das informações contidas no processo, ressalvando, portanto, que todo procedimento deverá 
observar a legislação apontada no corpo deste parecer, principalmente no tocante a prazos c atos essenciais. 

Outrossim, calha esclarecer que, em regra, não compete à Procuradoria-Geral tecer considerações acerca 
do mérito da presente contratação, tendo em vista a incidência do principio da discricionariedade motivada da 
Administração Pública ao traçar os parâmetros dos objetos e das contrafações entendidos como necessários, 
ressalvadas as hipóteses de flagrante incompatibilidade, desarrazoabilidade ou equivoco na descrição do objeto, 
especialmente quando em confronto com os princípios constitucionais que regem a Administração Pública e/ou 
com os princípios que orientam as contratações públicas. 
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2.2. Da Legislação aplicável. 
Tendo em vista a entrada em vigor da Lei Complementar Municipal n° 14/2022, vislumbra-se que este é o 

diploma legal a reger a contratação. 

2.3. Da tramitação dos processos de contratação.  
Com relação à tramitação dos processos, assim prevê a LCM 14/22:  

Art.  30. 0 processo de contratação pública inicia-se, em regra, com a realização do estudo técnico preliminar ou com 
a confecção do termo de referência, do anteprojeto ou do projeto básico, de responsabilidade do órgão público interessado.  

Art.  31. Confeccionado o termo de referência, o anteprojeto ou o projeto básico, o órgão interessado o remeterá ao 
órgão Central de Contratações Públicas, que autuara o processo, preferencialmente em meio eletrônico, e o encaminhara 
ao Chefe do Poder Executivo municipal, ou ei autoridade por ele designada, para o deferimento ou não do prosseguimento 
do processo de contratação. 

I' Deferido o prosseguimento do processo de contratação,  sera  observado o seguinte procedimento: 
I - o Órgão Central de Contratações Públicas, ou o órgão público designado em regulamento, realizará a pesquisa de 

preços completa e definitiva de todos os itens que compõem o objeto da contratação, conforme o disposto nos artigos 37 a 
43 desta Lei; 

II - caso não haja indicação da dotação orçamentaria e dos demais requisitos da Lei de Responsabilidade Fiscal no 
termo de referência, no anteprojeto ou no projeto básico, o processo  sera  encaminhado para a Secretaria Municipal de 
Finanças,  aqua!,  por meio do Departamento de Contabilidade, emitirá o parecer contábil; 

- o (irgão Central de Contratações Públicas elaborará a minuta do edital e de seus anexos, na hipótese de licitação, 
ou, em se tratando de contratação direta, as minutas necessárias para subsidiar o processo, observando-se os modelos dos 
documentos confeccionados pela Procuradoria-Geral do Municipio (PGM); 

IV - cumprido o disposto nos incisos anteriores e com todos os documentos assinados inseridos no processo, este  sera  
encaminhado à PGM, para o cumprimento do disposto no  art.  45 desta Lei.  

Coin  efeito, em relação à tramitação do processo, verifica-se a sua regularidade ate o momento. 
Por seu turno, teceremos os apontamentos pertinentes a cada etapa da fase interna do processo de 

contratação, conforme documentação acostada aos autos, bem como aos demais elementos entendidos como 
indispensáveis ao prosseguimento do processo. 

2.4. Da etapa preparatória do processo de contratação. 
Dispõe o  art.  32, da LCM 14/22:  

Art.  32. A etapa preparatória do processo de contratação é caracterizada pelo planejamento e deve compatibilizar-se 
com o piano de contratações anual de que trata o inciso VII do  capta do  art.  28 desta Lei, sempre que este for elaborado, 
bem como com as leis orçamentarias, devendo abordar as considerações técnicas, nzercadológicas e de gestão que podem 
interferir na contratação, compreendidos: 

I - a descrição da necessidade da contratação fundamentada em estudo técnico preliminar ou justificativa que 
caracterize o interesse público envolvido; 

11 - a definição pormenorizada do objeto da contratação para o atendimento da necessidade, por meio de termo de 
referência, anteprojeto, projeto básico ou projeto executivo, conforme o caso; 

111- a indicação e a justificativa do quantitativo necessário do objeto que  sera  licitado/contratado, com a definição dos 
critérios e parâmetros utilizados, incluindo o eventual consumo desse mesmo objeto, pela Administração, nos 24 (vinte e 
quatro) meses que  antecedent  a elaboração do documento; 

IV - a definição das condições de execução e pagamento, das garantias exigidas e ofertadas, das condições de 
recebimento e das penalidades aplicáveis, devidamente adaptadas ao objeto do certame; 

V- o orçamento estimado, com as composições dos pregos utilizados para sua formação; 
T 7 - a elaboração do edital de licitação; 
171- a elaboração de minuta de contrato, quando necessária, que constará obrigatoriamente como anexo do edital de 

licitação; 
1711- o regime de execução do objeto da contratação, observados os potenciais de economia de escala; 
IX - a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o modo de disputa e a adequação e eficiência da forma de 

combinação desses parâmetros, para os fins de seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajoso 
para a Administração Pública, considerado todo o ciclo de vida do objeto da contratação e  a as normas da Política 
Municipal de Contratações Públicas; 

X - a motivação circunstanciada das condições do edital, tais comojustificativa de exigências de qualificação técnica, 
mediante indicação das parcelas de maior relevância técnica ou valor significativo do objeto, e de qualificação econômico-
financeira, justificativa dos critérios de pontuação e julgamento das propostas técnicas, nas licitações  coin  julgamento por 
melhor técnica ou técnica e preço, e justificativa das regras pertinentes à participação de empresas em consórcio; 

- a análise dos riscos que  possum  comprometer o sucesso da licitação e a boa execução contratual; 
XII - a indicação de dotação orçamentaria, quando não houver adoção ao Sistema de Registro de Pregos, bem como de 

adequação às normas de responsabilidade fiscal, por meio de parecer 

Nesse rumo, independente da nomenclatura dos documentos acostados na etapa preparatória, mister 
analisar o seu conteúdo, para verificar o cumprimento dos requisitos legais, especialmente sob o aspecto formal, 
sem olvidar do aspecto material, mediante a aferição da suficiência do conteúdo dos documentos. 
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2.5. Dos requisitos obrigatórios dos documentos de planejamento da contratação (TRJETP)  
Com relação ao Termo de Referência (TR), assim dispõe o  art.  36 da LCM/22:  

Art.  36. 0 termo de referência é o documento técnico-jurídico obrigatório nos processos de contratação envolvendo 
compras, prestação de serviços, locações, contratações de tecnologia da informação e de comunicação, que deve conter os 
seguintes parâmetros e elementos descritivos: 

I - os elementos que embasanz a avaliação do custo pela administração pública, a partir dos padrões de desempenho e 
qualidade estabelecidos e das condições de entrega do objeto, com as seguintes informações: 

a) definição resumida e detalhada do objeto da contratação, com todas as suas características, incluindo especificações 
técnicas, ilustrações fotográficas, se possível, e outros recursos que permitam a sua identificaçâo clara e precisa; 

b) o quantitativo do objeto da contratação e sua justificativa; 
(..) as exigências, requisitos e métodos para a execução do objeto da contra/ação, com as definições de como a 

contratação deverá produzir os resultados pretendidos desde o seu inicio até o seu encerramento, vedadas especificações 
excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, que limitem ou frustrem a competição ou a realização do certame; 

d) o valor estimado do objeto da contratação demonstrado em planilhas, de acordo com o prego de mercado, 
acompanhadas dos preços unitários referenciais, das memórias de calculo e dos documentos que  The  dão suporte, com os 
parâmetros utilizados para a obtenção dos preços e para os respectivos cálculos, que devem constar de documento separado 
e classificado; 

e) o cronograma fisico-financeiro, se necessário; 
- adequação orçamentária, se cabível. 

Ill -fundamentação da contratação, que consiste na referência aos estudos técnicos preliminares correspondentes ou, 
quando lido for possível divulgar esses estudos, no extrato das partes que não contiverem informações sigilosas; 

IV - o prazo da vigência do contrato, o prazo para execução do objeto da contratação e, se for o caso, a possibilidade 
de sua prorrogação; 

- critérios de medição, recebimento e de pagamento; 
Vi- a relação dos documentos essenciais ir verificação da qualificação técnica e económico-financeira, se necessária; 
VII -forma e critérios de seleção do fornecedor; 
1711 - os procedimentos de fiscalização e gerenciamento do contrato ou da ata de registro de preços; 
I X - as sanções administrativas previstas de forma objetiva, suficiente e clara; 
X - os deveres do contratado e do contratante. 
§ 1° 0 termo de referencia deverá  confer  os elementos previstos nos incisos do caput deste artigo, além das seguintes 

informações, quando cabível: 
1- especificação do produto, preferencialmente conforme catalogo eletrônico de padronização, observados os requisitos 

de qualidade, rendimento, compatibilidade, durabilidade e segurança; 
II - indicação dos locais de execução do objeto da contratação, incluindo as regras especificas de recebimento 

provisório e definitivo, quando for o caso;  
Iii-  especificacão da garantia exigida e das condições de manutenção e assistência técnica, quando for o caso. 
(-) 
§ 3' Na indicação do quantitativo a que se refere a alínea "b" do inciso I do caput deste artigo será observado o 

detalhamento do consumo/contratação do objeto por parte da Administração, com o estabelecimento de cronograma de 
execução do objeto da contratação, salvo o disposto no § deste artigo. 

§ 4° Na hipótese de adoção do Sistema de Registro de Preços, será exigida a indicação, apenas, da estimativa total do 
objeto da contratação, durante a vigência da ala de Registro de Preços, e da previsão estimada do seu consumo mensal. 

§ 5' Na hipótese de adoção do Sistema de Registro de Preços, considerando-se a natureza do objeto da contratação e 
a imprevisibilidade da sua necessidade mensal pela Administração, será admitida a estimativa total para fins de eventual 
consumo,  ern  quantitativo razoável, de acordo com regras de experiência comum subministradas pela observação do que 
ordinariamente acontece. 

§ 6' Quando  full,  precedido de ETP, o termo de referência conterá as informações exigidas para o ETP, no que 
couber, permitindo-se a assinatura do termo de referência pelos profissionais técnicos da área do objeto da contrata çdo. 

Tendo em vista o disposto no § 6° do  art.  36 transcrito acima, faz-se necessário averiguar, também, o 
preenchimento dos requisitos obrigatórios do ETP, consoante o disposto no  art.  34 da LCM 14/22. Vejamos.  

Art.  34. 0 ETP deverá evidenciar o problema a ser resolvido com a contratação e a sua melhor solução, de modo a 
permitir a avaliagdo da viabilidade técnica e econômica da contratação, e conterá os seguintes elementos: 

I - descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido sob a perspectiva do interesse 
público;  

Iii
(..)  

- descrição do objeto da contratação,  corn  os detalhes e requisitos técnicos necessários; 
(-) 
VII - descrição da solução como um todo, inclusive das exigéncias relacionadas csi manutenção e à assistência técnica, 

quando for o caso; 
VIII - justcativas para o parcelamento ou não da contratação, quando aplicável; 
(-) 
XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento da necessidade a que se 

destina. 
Parágrafo único. O  EN'  deverá  confer,  ao menos, os elementos previstos nos incisos 1,  III,  VII, VIII e XIII do caput 

deste artigo. 

Com efeito, trazendo a exegese legal para o caso em mesa, os principais elementos dos documentos juntado 
nos autos serão abordados na sequência. Vejamos. 
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2.5.1. Da definição e quantidade do objeto. 
0 termo de referencia e os seus documentos incluídos no processo descrevem o objeto da 

contratação, indicando o quantitativo, com a sua justificativa geral, o valor unitário e o valor total do objeto 
da contratação, alem das respectivas especificidades técnicas. 

Considerando a ausência de dados desarrazoáveis, nos limites dos conhecimentos deste órgão 
consultivo, é oportuno registrar que a responsabilidade pela descrição técnica do(s) item(ns) que 
compõe(m) o objeto da presente contratação e de responsabilidade exclusiva do(s) subscritor(es) do 

Por se tratar de processo com adoção do sistema de registro de pregos, vislumbra-se o cumprimento 
do disposto inciso  III  do  art.  32 e no § 4° do  art.  36, ambos da LCM, considerando ajuntada de relatório de 
consumo do objeto nos últimos 24 meses. 

Apesar de não ter sido inserida a previsão estimada de consumo mensal do objeto durante a vigência 
da contratação, entendo que a natureza do objeto revela a incidência do disposto no § 5° do  art.  36 da LCM 
14/22. Alem disso, vislumbra-se que as regras de execução e de recebimento do objeto da contratação 
previstas no TR possibilitam a realização de um controle adequado e transparente, havendo meios de 
avaliar o real quantitativo utilizado e sua destinação. 

2.5.2. Do parcelamento ou taco do objeto. 
Em se tratando de processo de contratação visando à aquisição de produtos, assim dispõe o  art.  53 

da LCM 14/22:  
Art  53. (..) 
§ 1°Na aplicação do principio do parcelamento, referente  cis  compras, deverão ser considerados: 
1- a viabilidade da divisão do objeto em lotes; 
11 - o aproveitamento das peculiaridades do mercado local, com vistas ti economicidade, sempre 

que possível, desde que atendidos os parâmetros de qualidade; e 
§ 2° 0 parcelamento não será adotado quando: 

- a economia de escala, a redução de custos de gestão de contratos ou a maior vantagem na 
contratação recomendar a compra do item do mesmo fornecedor; 

II - o objeto a ser contratado configurar sistema único e integrado e houver a possibilidade de 
risco ao conjunto do objeto pretendido; 

- o processo de padronização ou de escolha de marca levar a fornecedor exclusivo. 
Nesse rumo, extrai-se do TR a existência de justificativa razoável para a reunião dos itens que 

compõem o objeto da contratação em lotes, tendo em vista a análise do mercado local, reunindo os itens 
similares em um único lote. 

Alem disso, pela experiência administrativa, adquirida em diversas licitações anteriores, a agregação 
de itens em lotes vai ao encontro dos princípios do interesse público, da economicidade e da eficiência, 
pois gera redução do custo de gestão de diversos contratos e diversos fornecedores, facilita a logística e 
permite um melhor controle da qualidade do objeto da contratação, considerando a dinâmica de fiscalização 
da execução do objeto da contratação. 

Dessa forma, considero adequada a escolha pelo não parcelamento do objeto  ern  itens, mas, sim, em 
lote. 

2.5.3. Condições de execução do objeto da contratação. 
Consta no TR a indicação de aplicação das regras especificas de execução do objeto do contratação. 
Analisando-se o objeto da contratação, vislumbra-se que as regras especificas estão adequadas ao 

caso, permitindo a transparência e a aferição da integridade da execução contratual. 

2.5.4. Das obrigações do Contratado. 
Consta no TR a indicação de aplicação das obrigações gerais na execução do objeto do contrataçã , 

alem de obrigações especificas. 
Analisando-se o objeto da contratação, vislumbra-se a suficiência das obrigações gerais previ. 

na minuta do instrumento contratual e, também, das obrigações especificas, contidas no TR. 
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2.5.5. Da fiscalização da contratação. 
Consta no TR a indicação de aplicação das regras gerais de fiscalização da execução do objeto da 

contratação. 
Analisando-se o objeto da contratação, vislumbra-se a suficiência das regras gerais previstas na 

minuta do Edital e anexos, sem prejuízo da aplicação das disposições da LCM 14/22. 
Além disso, no que tange A função de Fiscal da Contratação, destaca-se que, em regra, faz-se 

necessário que o Fiscal seja um servidor público de provimento efetivo, a fim de permitir a continuidade 
do serviço público e garantir, em tese, a maior impessoalidade na fiscalização das contratações públicas, 
nos termos do  art.  221, § 4°, da LCM 14/22, que assim dispõe:  

Art.  221. (...) 

§ 4 Os fiscais de contratação serão designados, preferencialmente, dentre servidores efetivos, salvo em 
situações excepcionais, devidamente justificadas por escrito, em que  serer  permitida a designação de servidores 
comissionados para a realização da função,  con:  assunção da responsabilidade pessoal do respectivo Secretário. 

§ 6' Os fiscais de contratação e os membros das comissões de recebimento serão permanentemente capacitados 
e treinados para realizarem as respectivas funções, especificamente para realização do controle da execução das 
contratações públicas e estabelecer a comunicação e o relacionamento profissionalizado com as pessoas físicas e 
jurídicas contratadas. 

Com efeito, vislumbra-se que o(a)(s) servidor(a)(es) indicado(a)(s) no Termo de Referência para o 
exercício das funções de Fiscal(is) da presente contratação é(sdo), na sua maioria, servidor(a)(es) de 
provimento efetivo, o que, portanto, cumpre com o regramento legal. 

2.5.6. Do recebimento do objeto da contratação, 
Consta no TR a indicação de aplicação das regras gerais e especificas de recebimento do objeto do 

contratação. 
Analisando-se o objeto da contratação, vislumbra-se que devem ser aplicadas as regras especificas 

em detrimento das regras gerais, haja vista a natureza do objeto e a dinâmica de execução. 

2.5.7. Do pagamento, 
Consta no TR a indicação de aplicação das regras gerais de pagamento. 
Analisando-se o objeto da contratação, vislumbra-se a adequação das regras gerais, na forma do 

disposto na minuta do Edital. 

2.5.8. Da adequação orçamentária.  
Consta no TR a declaração de adequação orçamentária, remetendo-se ao Parecer Contábil a 

indicação da(s) dotação(Zies) orçamentária(s) existentes e aplicáveis ao caso concreto, bem como a análise 
do cumprimento das disposições da LRF. 

Nesse rumo, depreende-se dos autos a existência de Parecer Contábil, suprindo-se, portanto, as 
exigências legais. 

2.5.9. Da justificativa para a contratação e da escolha do objeto da contratação.  
A justificativa constante no TR é suficiente para demonstrar o interesse público da realização da 

presente contratação, considerando-se, especialmente, a estrutura administrativa e a realidade local. 

2.5.10. Da justificativa e pesquisa dos preços. 
Consta no TR a justificativa dos preços e foi juntado aos autos toda a documentação relativa A 

pesquisa de preços realizada. 

A metodologia adotada para a atribuição do valor máximo que o Município de Capanema es 
disposto a pagar pelo objeto da contratação foi o menor preço obtido na pesquisa. 

Nesse rumo, cumpre trazer A baila o disposto nos §§ 2° e 3° do  art.  38 da LCM 14/22:  
Art.  38. No  process°  de contratação para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, o valor 

estimado será definido, em regra,  corn  base no melhor preço aferido por meio da utilização dos seguintes 
parâmetros, adotados de forma combinada ou lido: 
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I - contratações similares feitas pela Administração Pública de quaisquer entes federados, em execução ou 
concluidas no período de I (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro 
de preços, observado o indice de atualização de  preps  correspondente; 

(...)  III  - utilização de dados extraídos de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que 
contenham a data e hora de acesso; 

(..) VII - pesquisa direta com no mínimo 3 (tres) fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, desde 
que seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos 
com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do edital ou da formalização da contratação 
direta; 

§ 3' Quando ocorrer a adoção de forma combinada dos parâmetros de pesquisa de pregos indicados nos 
incisos do capta deste artigo, a média dos preços obtidos será a metodologia prioritária para a definição do valor 
estimado do objeto da contratação. 

Com efeito, o caso em mesa poderia se amoldar ao disposto no referido § 3°, tendo em vista a 
combinação de parâmetros de pesquisa de pregos. Todavia, pela discrepância dos valores obtidos na 
pesquisa e a diligência da equipe da SELOG, considero adequada a opção pelo critério do menor preço. 

2.5.11. Da justificativa da escolha de fornecedores para cotação direta, 
A justificativa constante no TR, apesar de singela, e suficiente para demonstrar a impessoalidade na 

busca dos pregos do objeto da presente contratação, considerando-se, especialmente, a estrutura 
administrativa e a realidade local. 

2.5.12. Da adoção do sistema de registro de preços  
No caso vertente, o termo de referencia indica a adoção do sistema de registro de preços. 0 caso 

mesmo de adoção do SRP. Vejamos. 
A esse respeito, cumpre observar o regramento insculpido na LCM 14/22:  

Art.  53. 0 plattejamento de compras  (lever-6 considerar a expectativa de consumo anual e observar o seguinte: 
(..) 11-processamento por meio de sistema de registro de  preps,  quando pertinente; 

Para regulamentação da contratação por registro de preços, foi editado o Decreto Federal n° 
11.462/2023, que estabelece as hipóteses de contratação suscetíveis de serem processadas por esta 
sistemática. E o que estabelece o  art.  3°:  

Art.  3' 0 SI2P poderá ser adotado quando a Administração julgar pertinente, em especial: 
I - quando, pelas características do objeto, houver necessidade de contratações permanentes ou frequentes; 
II - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas ou contratação de 

serviços renzunerados por unidade de medida, como quantidade de horas de serviço, postos de trabalho ou em 
regime de tarefa; 

111 - quando for conveniente para atendimento a mais de um órgão ou a mais de uma entidade, inclusive nas 
compras centralizadas; 

IV- (..) 
- quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o quantitativo a ser demandado pela 

Administração. 
Neste prisma, verifica-se que o objeto da presente contratação atende aos requisitos legais para a 

adoção do SRP, notadamente o incisos I, II,  III  e V supramencionados. 
Alem disso, a minutas do Edital e da Ata de Registro de Preços, conforme modelos confeccionados 

pela PGM, indicam a as normas aplicáveis a respeito do sistema de registro de preços, adotada para esta 
contratação, o que supre a exigência legal, na visão desta Procuradoria, considerando a suficiência e 
adequação das regras estabelecidas, observando-se o disposto no inciso II do  art.  292 da LCM. 

2.5.13. Da indicação de vigência da contratação, 
O prazo de vigência da contratação de doze meses, como indicado no TR, esta de acordo com as 

disposições legais que regem o tema, não havendo outras considerações necessárias. 

2.5.14. Das garantias.  
Não consta no TR a exigência de garantia de proposta e nem de execução. 

2.5.15. Das sanções administrativas, 
Não consta no TR a indicação de sanções especificas, aplicando-se, portanto, as regras gerais, na 

forma do disposto na minuta do Edital. 
Analisando-se o objeto da contratação, vislumbra-se a suficiência das regras gerais. 
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2.5.16. Dos requisitos de habilitação. 
Em qualquer contratação pública exige-se do(s) futuro(s) contratado(s) a apresentação de 

documentos essenciais previstos no  art.  87, da LCM 14/22. 
A propósito, a regra geral adotada por esta municipalidade é a exigência apenas dos documentos 

relativos à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e à trabalhista, conforme minuta padrão do Edital de 
Pregão confeccionado pela PGM. 

Para fins de qualificação econômico-financeira e de qualificação técnica exige-se previsão expressa 
no TR, com as justificativas cabíveis. 

No caso em mesa, houve previsão de qualificação técnica no TR. 
Vislumbra-se que os documentos exigidos para demonstrar a capacidade e idoneidade da empresa 

constituem documentos básicos para demonstrar a regularidade do exercício da atividade e demonstrar a 
experiência na execução do objeto, o que considero adequado para o caso em mesa. 

2.5.16. Da apresentação de amostras 
No caso em mesa, não há exigência de apresentação de amostras do licitante vencedor para a 

participação na licitação. 

Destarte, como mecanismo de planejamento e organização do processo de contratação, limitando-se a 
examinar a presença dos elementos essenciais do documento, verifica-se que o Termo de Referência atende de 
maneira suficiente aos requisitos legais, pois indica os dados necessários para a execução satisfatória do objeto da 
contra,:ação, alem de atender o disposto no parágrafo único do  art.  34 da LCM 14/22, considerando-se, 
especialmente, a estrutura administrativa e a realidade local. 

2.6. Da Minuta do Edital.  
Deve ser utilizada a minuta padrão denominada:  "Edital Pregão Versão LCM 3.24". 

2.6.1. Da Modalidade da Licitação. 
No tocante à escolha da modalidade pregão, os fundamentos estão assentados no disposto no  art.  

73, da LCM 14/22, que dispõe:  
Art.  73. A concorrência e o pregão seguem o rito procedimental comum a que se refere o  art.  32 desta Lei, 

adotando-se o pregdo sempre que o objeto possuir padrões de desempenho e qualidade que possam ser 
objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado. 

Alem disso, a LCM 14/22 também conceitua o pregão, em seu  art.  6°, inc. XXIX, como "modalidade 
de licitaçiio preferencial para aquisiçâo de bens e serviços comuns, cujo critério de julgamento poderá ser 
o de menor  prep  ou o de maior desconto". 

Com efeito, o pregão deve ser adotado considerando  tees  fatores: 
(i) o objeto possuir padrões de desempenho e qualidade que possam ser objetivamente definidos pelo edital;  
(ii) a possibilidade jurídica de caracterização do objeto da licitação como um bem/serviço comum;  
(iii) o critério de julgamento deve ser o menor preço ou o maior desconto. 

Pois bem. 
As características do objeto da contratação podem ser aferidas objetivamente por meio da descrição 

contida no TR. 
Por seu turno, atualmente, é possível concluir que quase todos os bens e serviços vem sendo 

considerados comuns pela doutrina. Portanto, é mais adequado averiguar as hipóteses em que não se aplica 
o pregão, para análise de legalidade da escolha. 

Nesse rumo, assim dispõe o Parágrafo único do  art.  73 da LCM 14/22:  
Art.  73. (..) 
Parágrafo único. O pregão não se aplica  cis  contratações de: 
I -  set-yips  técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual; 
11. de obras e serviços de engenharia, exceto os serviços de engenharia de que trata a alínea "a" do inciso 11 

do  calmly  do  art.  60 desta Lei. 
Logo, em virtude do objeto pretendido pela Administração, conforme descrito no Termo de 

referencia, infere-se a regularidade da adoção do pregão como modalidade desta licitação. 
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2.6.2. Da Forma da Licitação. 
Considerando-se que o presente certame adotou a forma eletrônica, não ha necessidade de maiores 

apontamentos nesta rubrica, tratando-se, deveras, da regra geral. 

2.6.3. Da garantia da proposta. 
0 presente certame não adotou a garantia da proposta. 

2.6.4. Do critério de julgamento. 
O critério de julgamento da licitação deve ser o menor preço por lote. 

2.6.5. Da participação no certame. 
0 critério de participação neste certame deve ser a ampla concorrência, tendo em vista a ausência 

de fornecedores locais cm número suficiente e a dificuldade em encontrar MEs e EPPs fornecedoras do 
objeto do certame. 

2.6.6. Da margem de preferência para ME e EPP sediadas no Município de Capanema. 
0 tratamento diferenciado para ME e EPP sediadas no Município de Capanema, conforme previsto 

no item 9 da minuta do Edital, esta de acordo com as diretrizes da Política Municipal de Contratações 
Públicas, em respeito ao disposto no  art.  18 da LCM 14/22. 

2.6.7. Dos demais tópicos do edital e seus anexos. 
No mais, verifica-se que foram preenchidos os requisitos essenciais espalhados pela LCM 14/22, 

especificando pormenorizadamente todas as etapas da fase externa do processo de contratação e as regras 
gerais aplicáveis durante a execução do objeto da contratação, alem de atender satisfatoriamente o disposto 
no  art.  114 da LCM 14/22. 

2.7. Da minuta da ata  eon  do contrato. 
Vislumbro adequadas as minutas da ata e do contrato anexas ao edital, visto que preveem as clausulas 

essenciais dispostas no  art.  153 e  art.  113, inc. II, ambos da LCM 14/22, conforme modelos confeccionados pela 
PGM, anexos à minuta do Edital. 

2.8. Das normas de controle e da fiscalização das contratações 
Pela relevância do tema, faz-se necessário consignar, desde já, a necessidade de observância e cumprimento 

dos procedimentos de controle e de fiscalização das contratações públicas, especialmente o disposto nos artigos 
217 a 221 da LCM 14/22. 

2.9. Do prazo para apresentação das propostas  
Assim dispõe a LCM 14/22:  

Art.  51. Os prazos  in  mimos para apresentação de propostas e lances, contados a partir da data de divulgação do extrato 
do edital de licitação no Diário Oficial Eletrônico do Municipio e da divulgação do inteiro teor do ato convocatória e de 
seus anexos em sitio eletrônico oficial,  ou do que ocorrer por último, são de: 

- no caso de serviços e obras: 
a) 10 (dez) dias úteis, quando adotados os critérios de julgamento de menor preço ou de maior desconto, no caso de 

serviços comuns e de obras e serviços comuns de engenharia; 

Com efeito, o prazo entre a publicação do edital e a sessão pública deverá respeitar, no mínimo,  8 (oito) 
dias titriu 

2.10. Recomendações.  
Urge esclarecer, por fim, porque notória a relevância, que a veracidade de todas as informações e 

documentação apresentadas são de inteira responsabilidade dos agentes públicos e privados envolvidos. 
Neste ponto, convém chamar atenção para a possibilidade de aplicação de sanções de natureza política, 

administrativa, civil e penal em caso de malversação da verba pública e/ou em razão de descumprimento das  
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obrigações legais, contratuais e editalicias, possibilitando a configuração de ato de improbidade administrativa, 
nos temos da Lei n° 8.429, de 1992, bem como em desrespeito à Lei de Responsabilidade Fiscal. 

3. CONCLUSÃO: 
Diante do exposto, a Procuradoria-Geral se manifesta pela satisfatória legalidade e regularidade do processo 

de contratação, considerando-se, especialmente, a estrutura administrativa e a realidade local, devendo-se utilizar 
a minuta do Edital do Pregão e anexos de acordo com  "Versão LCM 3.24",  disponibilizada no sistema. 

Resta, ainda: 
a) a decisão do Excelentíssimo Prefeito Municipal, nos termos dos artigos 31, inc. VI, 47 e 48, 

todos da LCM 14/22; 
b) as diligencias de publicação oficial, por parte do Departamento de Contratações Públicas, nos 

ter os do  art.  31, VII, observando-se o disposto nos artigos 49 a 52, da LCM 14/22. 

Munici io de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho 
do Colono, a dia 15 de maio 2024. 
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E  EDITAL DO PREGÃO N° 24/2024 

 

"PROGRAMA COMPRAS CAPANEMA" 
Lei Complementar Municipal n° 14/2022 (LCM 14/22) 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do  Parana,  inscrito no CNPJ sob n°75.972.760/0001-
60, sediado a Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, n° 1.080, centro, Capanema, Estado do  Parana,  
por intermédio do Excelentíssimo Prefeito Municipal, o Sr. Américo  Bend,  torna pública a realização 
deste processo de contratação. 

1. DISPOSIÇOES GERAIS DESTE PROCESSO DE CONTRATAÇÃO 

ORGÃO(S) INTERESSADO(S): 

1.1.1. Orgão Gestor: Secretaria Municipal de Viação e Obras. 

1.1.2. Orgão(s) Participante(s): Demais Secretarias da Administração Municipal. 

1.2. RESUMO DO OBJETO: 
AQUISIÇÃO DE PEDRA BRITA, PEDRISCO, RACHAO E 116 DE PEDRA PARA 
UTILIZAÇÃO POR TODAS AS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR, COM 

ADOÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

1.3. VALOR MÁXIMO ESTIMADO: R$ 1.100.000,00 (Hum milhão e cem mil reais). 

1.4. MODALIDADE: Pregão. 

1.5. FORMA: Eletrônica. 

1.6. CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço por Lotei. 

1.7. PROCEDIMENTO(S) AUXILIAR(ES) UTILIZADO(S) NESTE PROCESSO: 
1.7.1. Sistema Registro de Preços 

1.8. PARTICIPAÇÃO: Ampla Concorrência 

1.9. DATA, HORA E LOCAL DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 

29/05/2024 As 08h30min 
UASG: 987487 — PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA/PR 

Local eletrônico da Sessão Pública: www.comprasnet.gov.br  

1.10. PREGOEIRO(A): Roselia Kriger Becker Pagani. 

LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: 0 certame devera ser processado e julgado em conformidade com as 
disposições deste Edital e seus Anexos, da Lei Complementar Municipal n° 14/2022 e, de forma 
subsidiaria, a Lei n° 14.133/2021 e a Lei Complementar n° 123/2006. 
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2. DO OBJETO 
2.1. 0 resumo do objeto está descrito no subitem 1.2 deste Edital e a descrição pormenorizada do objeto 

encontra-se no Termo de Referência anexo a este Edital. 
2.2. 0 Edital, os seus Anexos e o Termo de Referência poderão ser acessados por meio da  Internet  nos 

seguintes endereços eletrônicos: 
www.comprasgovernamentais.gov.br  e www.capanema.pr.zov.br  
(httns://www.capanema.Dr.2ov.britransparencia/admilicitacoes/licitacao) 

2.3. Em caso de discordância existente entre as especificações do objeto da contratação descrito no portal 
Compras Governamentais (CATMAT) ou as especificações constantes deste Edital, seus anexos e Termo 
de Referência, prevalecerão as previstas no Termo de Referência. 

2.4. As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao Departamento de 
Contratações Públicas pelo telefone n° (46) 3552-1321. 

2.5. As questões estritamente técnicas referentes ao objeto da licitação serão prestadas pela Secretaria 
Municipal indicada no Termo de Referência. 

3. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
3.1. Qualquer pessoa, Mica ou jurídica, é parte legitima para solicitar esclarecimentos ou providências em 

relação ao presente Edital, ou, ainda, para fins de impugnação ao Edital, desde que o faça com 
antecedência de ate 3 (três) dias úteis, da data fixada para a abertura da sessão pública do certame. 
3.1.1. As impugnações ao Edital deverão ser dirigidas ao(à) pregoeiro(a) e encaminhadas, até As 

23h59min. da data limite, por  e-mail,  no endereço eletrônico: licitacao@capanema.pr.gov.br  
3.1.2. Caberá ao(à) pregoeiro(a), auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 

anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 3 (três) dias úteis, contados da data de 
recebimento da impugnação, limitado ao último dia  fail  anterior A data da abertura do certame; 

3.1.3. 0(a) pregoeiro(a) deverá decidir sobre a impugnação antes da abertura do certame. 
3.1.4. Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do Edital capaz de afetar a formulação 

das propostas, incluindo ou excluindo requisitos ou exigências, ou que implique modificação do 
Termo de Referência, previamente a redesignação de nova data para a realização da sessão 
pública, o processo  sell  encaminhado A Procuradoria-Geral do Município, para emissão de 
parecer. 

3.1.5. A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF ou RG, em se tratando de 
pessoa física, e de CNPJ, em se tratando de pessoa jurídica (por documento original ou cópia 
autenticada), bem como do respectivo ato constitutivo e procuração, na hipótese de procurador, 
que comprove que o signatário, efetivamente, representa e possui poderes de representação da 
impugnante. 

3.2. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo de contratação deverão ser dirigidas ao(à) 
pregoeiro(a) e encaminhadas, até As 23h59min., do terceiro dia que anteceder a data designada para 
abertura da sessão pública, por  e-mail,  no endereço eletrônico: licitacao@capanema.prgov.br  
3.2.1. 0(a) pregoeiro(a) responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, 

contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios aos responsáveis pela 
elaboração do edital e dos anexos. 

3.3. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
3.3.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 

pelo(a) pregoeiro(a), nos autos do processo. 
3.3.2. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 

licitantes e a Administração. 

4. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NESTE PROCESSO DE CONTRATAÇÃO  
4.1. Poderão participar deste processo de contratação o licitante cujo ramo de atividade previsto no seu ato 

constitutivo ou documento equivalente seja compatível com o objeto do presente processo de contratação, 
desde que cumpra todos os requisitos e condições previstos neste Edital, Termo de Referencia e anexos. 
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4.1.1. Somente poderão participar deste certame os licitantes que se enquadrarem nos critérios 
estabelecidos no subitem 1.8 deste Edital. 

4.1.2. Independentemente do disposto no subitem 1.8 deste Edital, será concedido tratamento 
favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades cooperativas 
mencionadas no  art.  34 da Lei n° 11.488/2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa 
física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar 
n° 123/2006 e, especialmente, na Lei Complementar Municipal n° 14/2022, mediante 
apresentação de declaração, conforme modelo anexo a este Edital. 
4.1.2.1. Nos itens/lotes exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, a não apresentação da declaração impedirá o prosseguimento no certame. 
4.1.2.2. Nos itens/lotes em que a participação não for exclusiva para microempresas e 

empresas de pequeno porte, a não apresentação da declaração apenas produzirá o 
efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei 
Complementar n° 123/2006 e na LCM 14/22, mesmo que microempresa, empresa de 
pequeno porte. 

4.1.2.3. Para usufruir do tratamento favorecido em razão do Programa Compras Capanema 
(LCM 14/22), o licitante apresentará, como anexo da proposta de preços, a Licença 
(Álvara) de Funcionamento, certidão ou outro documento válido que comprove que o 
licitante possui sede ou unidade de atendimento permanente no Município de 
Capanema, no ramo do objeto da contratação, há, pelo menos, um ano, considerando 
a data da sessão pública. 0(s) documento(s) apresentado(s) para essa finalidade 
deverão comprovar tanto que a sede do licitante quanto o ramo de atividade 
empresarial cumprem o requisito temporal, permitindo a apresentação do histórico de 
alvarás ou as alterações do ato constitutivo/contrato social para o cumprimento da 
exigência. 

4.2.. Não poderão participar desta licitação os interessados: 
a) proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, em decorrência de 

sanção de impedimento ou de inidoneidade que lhes foi imposta por qualquer árgAo público, de 
qualquer ente federado; 

b) estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 
citação e responder administrativa ou judicialmente; 

c) que se enquadrem nas vedações previstas no  art.  281 da LCM n° 14/22; 
d) que estejam sob falência, recuperação judicial ou extrajudicial, em processo de dissolução ou 

liquidação; 
e) que não atendam As condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
I) entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 
g) pessoas juridicas que não cumpram as condições indicadas no subitem 4.1 deste Edital; 
h) Organizações da Sociedade Civil deTnieresse Público - OSCIP, atuandcrigisa condição. 

4.2.1. Nos certames cujo objeto da contratação seja o fornecimento simples de bens, sem  
prestação de serviços, a pessoa jurídica em recuperação judicial ou extrajudicial poderá 
participar do certame, excepcionalmente, desde que consiga demonstrar a capacidade 
econômica da empresa licitante, sendo exigível, para fins de qualificação econômico-
financeira,  no  minim),  os seguintes documentos: 

a) balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, acompanhada de 
declaração, assinada por profissional habilitado da  Area  contábil, que ateste que a 
empresa possui os  indices  econômicos adequados e capacidade financeira para 
cumprir com as obrigações previstas neste edital e anexos, relacionadas com a 
execução do objeto da contratação e eventuais garantias; 

b) certidão emitida pela instância judicial competente, que certifique que a interessada 
está apta econômica e financeiramente a participar de procedimento licitatório (não 
apenas a certidão de homologação/deferimento da recuperação judicial). 
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4.2.2. Em não havendo vedação expressa no Termo de Referência e salvo a hipótese prevista na 
alínea "a", do subitem 4.2 deste Edital, poderão participar deste certame as organizações e 
entidades do terceiro setor (instituições sem fins lucrativos). respeitadas as seguintes 
condições: 

a) efetiva existência de nexo entre o objeto da contratação e os objetivos estatutários da 
instituição sem fins lucrativos. 

b) Quando da contratação de instituição sem fins lucrativos, o serviço contratado deverá 
ser executado obrigatoriamente pelos profissionais pertencentes aos quadros 
funcionais da instituição ou deverão possuir vinculo associativo com a instituição. 

4.2.3. Em havendo previsão expressa no Termo de Referência, indicando as regras aplicáveis, 
poderão participar deste certame pessoas físicas. 

4.3. As vedações indicadas na alínea "a" do subitem 4.2 também são aplicadas: 
a) ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, fisica ou jurídica,  corn  o intuito de burlar a 

efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde 
que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 
licitante; 

b) A pessoa jurídica licitante que possua como sócio, administrador ou não, a mesma pessoa física 
que seja sócia-administradora, ou sócia majoritária, ou sócia exclusiva da pessoa jurídica 
declarada inidemea ou que for impedida de licitar com a Administração Pública de qualquer ente 
federado; 

C) A pessoa jurídica licitante que possua como sócio, administrador ou não, o cônjuge, o 
companheiro ou os filhos do sócio-administrador, ou do sócio majoritário, ou do sócio exclusivo 
da pessoa jurídica declarada inidônea ou que for impedida de licitar  corn  a Administração Pública 
de qualquer ente federado. 

4.4. Como requisitos para participação neste processo de contratação, o licitante apresentará as seguintes 
DECLARAÇÕES (na forma do modelo de Declaração Unificada constante no Anexo  III):  

a) de ciência e de concordância do licitante com as condições contidas no Edital e seus anexos, de 
que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital e anexos; 

b) de ciência e de concordância do licitante com as obrigações e regras de execução, de recebimento 
e de pagamento previstas no Edital e no Termo de Referência, assumindo a responsabilidade de 
cumpri-las; 

c) de que o licitante não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre; de que não emprega menores de 16 (dezesseis) anos; de que caso o licitante empregar 
menores de 16 (dezesseis) anos, estes estão contratados na condição de jovem aprendiz, nos 
termos do artigo 70, inciso XXXIII, da Constituição Federal; 

d) de que o licitante e os seus sócios e/ou administradores não se encontre(m), ao tempo do processo 
de contratação, impossibilitado(s) de participar da licitação/contratação em decorrência de 
sanção de impedimento ou de inidoneidade que lhe foi imposta por qualquer Órgão público, de 
qualquer ente federado; 

e) de que o licitante não teve a contratação rescindida unilateralmente pela Administração Pública 
municipal, no âmbito do processo de contratação anterior para o mesmo objeto, 
independentemente do esgotamento dos recursos administrativos cabíveis, quando aplicada a 
medida cautelar administrativa prevista no inciso II do  art.  247 da LCM 14/22; 

1) de que o licitante não mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com agente  politico  ou dirigente do árgão interessado na contratação ou com 
agente público que desempenhe função no respectivo processo de contratação ou que atuará na 
execução, controle ou fiscalização da contratação, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

g) de que o licitante não integra um grupo econômico, de fato ou de direito, com outro(s)licitante(s) 
ou contratado(s) deste processo de contratação; 

h) de que o licitante, nos 5 (cinco) anos anteriores A divulgação do edital, não tenha sido condenado 
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 
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trabalhadores a condições análogas as de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 
vedados pela legislação trabalhista; 

i) de que inexistem fatos impeditivos para a habilitação do licitante no certame e de que não se 
enquadra em nenhuma das hipóteses de conflito de interesses previstas na Lei, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, durante toda a vigência da contratação; 

j) de que o orçamento e a proposta comercial apresentados pelo licitante neste processo de 
contratação foram elaborados de forma independente, se aplicável; 

k) de que o licitante não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos  III  e IV do artigo 1° e no inciso  III  do 
artigo 5° da Constituição Federal; 

I) de que NENHUM sócio e/ou administrador do licitante exerce cargo ou função pública 
impeditiva de relacionamento comercial com a Administração Pública; 

m) de que o licitante não contratara empregados com incompatibilidade com as autoridades 
contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento, incluindo os respectivos 
parentes até o terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante n° 13 do STF; 

n) de que o licitante e seus sócios não se encontram em estado de insolvência civil, falência ou 
recuperação judicial ou extrajudicial; 

o) a ciência de que sobre o valor devido ao contratado, decorrente da presente contratação, serão 
retidos os valores referentes aos tributos incidentes, conforme o disposto na legislação. 

4.5. Como requisitos para participação neste processo de contratação, o licitante indicará as seguintes 
informações: 

a) o(a) responsável legal da pessoa jurídica, a sua qualificação completa e a sua função na empresa; 
b) e-mail,  número de telefone, Whatsapp e  Telegram,  para que em caso de qualquer comunicação 

referente ao processo de contratação, bem como em caso de eventual contratação, a comunicação 
oficial do Município seja encaminhada de forma eletrônica; 

c) caso altere os endereços ou números mencionados acima, o licitante deverá protocolizar pedido 
de alteração junto ao Município, sob pena de ser considerado como intimado, conforme os dados 
anteriormente fornecidos; 

d) o(a)(s) responsável(eis) para acompanhar a execução da presente contratação e todos os atos 
necessários ao cumprimento das obrigações contidas no instrumento convocatório e seus anexos, 
em nome do licitante. 

4.6. Em se tratando de PREGÃO EM I eg de acordo com o disposto no subitem 1.5 
desde Edital, além do cumprimento do disposto nos subitens 4.1 a 4.5 acima, o interessado em participar 
do certame deverá estar com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de 
Fornecedores - SICAF, conforme disposto no  art.  9° da IN SEGES/MP n° 3, de 2018. 
4.6.1. As empresas não cadastradas no SICAF, que tiverem interesse em participar do presente 

PREGÃO, deverão providenciar o seu cadastramento e sua habilitação de acordo com as 
orientações que seguem no  link:  https://central.e-sicafweb.com.br/fornecedores/sicafnet.html,  
até o dia útil anterior a data da sessão pública de abertura do certame. 

4.6.2. A regularidade do cadastramento do licitante será confirmada por meio de consulta ao Portal 
COMPRASNET, no ato da abertura do Pregão. 

4.6.3. Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema. 
4.6.4. Em se tratando de Pregão sob a tiqf , como requisito para participação, 

o licitante assinalará "sim" ou "não", em campo próprio do sistema eletrônico, relativo As 
declarações exigidas no sistema. 
4.6.4.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, a assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame; 
4.6.4.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante 
não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123/2006 e 
na LCM 14/22, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte. 

4.6.4.3. Para usufruir do tratamento favorecido em razão do Programa Compras Capanema 
(LCM 14/22), o licitante apresentará, como anexo da proposta de preços, a Licença 
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(Alva* de Funcionamento, certidão ou outro documento válido que comprove que o 
licitante possui sede ou unidade de atendimento permanente no Município de 
Capanema, no ramo do objeto da contratação, há, pelo menos, um ano, considerando 
a data da sessão pública. 0(s) documento(s) apresentado(s) para essa finalidade 
deverão comprovar tanto que a sede do licitante quanto o ramo de atividade 
empresarial cumprem o requisito temporal, permitindo a apresentação do histórico de 
alvarás ou as alterações do ato constitutivo/contrato social para o cumprimento da 
exigência. 

4.7. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição, requisito de participação ou das 
vedações expressas neste item 4, sujeitará a exclusão do licitante do certame, o cancelamento da ata ou a 
extinção do contrato, o descredenciamento, quando for o caso, sem prejuízo da aplicação das sanções 
previstas em Lei, neste Edital e seus anexos. 

5. DO CREDENCIAMENTO 
5.1. Em se tratando de PREGÃO EM FORMA PRESENCIAL: 

5.1.1. 0 licitante, ou o seu representante, deverá, no local, data e horário indicados no preâmbulo deste 
Edital, apresentar-se ao(A) Pregoeiro(a) para efetuar seu credenciamento como participante deste 
Pregão, munido da sua carteira de identidade, ou de outro documento equivalente, e do 
documento que lhe de poderes para manifestar-se durante a sessão pública em nome do licitante. 

5.1.2. 0 licitante ou o seu representante que não se credenciar ou não comprovar seus poderes estará 
impedido de apresentar lances, formular intenção de recurso ou manifestar-se, de qualquer 
forma, durante a sessão. 

5.1.3. Considera-se como representante do licitante qualquer pessoa habilitada, nos termos do estatuto 
ou contrato social, do instrumento público de procuração, ou particular com firma reconhecida, 
ou documento equivalente. 

5.1.4. 0 estatuto, o contrato social ou o registro como empresário individual devem ostentar a 
competência do representante do licitante para representá-lo perante terceiros. 

5.1.5. 0 instrumento de procuração público, ou particular com firma reconhecida, deve ostentar os 
poderes específicos para formulação de propostas e para a prática de todos os demais atos 
inerentes a licitações, devendo vir acompanhado dos documentos de constituição da empresa ou 
do registro como empresário individual. 

5.1.6. Em atendimento a Lei Federal n° 13.726/2022, o reconhecimento de assinatura no 
instrumento de procuração particular, poderá ser realizado perante a Pregoeira e Equipe 
de Apoio, desde que apresentado, via original ou cópia autenticada em cartório, de 
Documento Oficial com foto e assinatura do subscrevente  (Ex.  Cédula de RG, CNH, 
Carteira de Trabalho e Previdência Social, Passaporte e Cédula de identidade 
Profissional), somente sendo admitido o reconhecimento da assinatura na forma grafada 
no documento apresentado. 

5.1.7. Cada credenciado poderá representar apenas um licitante. 
5.1.8. Cada licitante poderá credenciar apenas um representante. 

5.2. Em se tratando de PREGÃO EM  NY TOTaii 
5.2.1. 0 Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação 

dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 
5.2.2. 0 cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sitio 

www.comprasnet.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil ou outro formato de acesso permitido pelo sistema. 

5.2.3. 0 credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 
inerentes a este Pregão. 

5.2.4. 0 licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 
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6rgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 
credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

5.2.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e 
mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, A correção ou A alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles 
se tornem desatualizados. 
5.2.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
6.1. Em se tratando de PREGÃO EM FORMA PRESENCIAL: 

6.1.1. 0 processo de contratação tramitará no Departamento de Contratações Públicas, por meio do(a) 
Pregoeiro(a) e equipe de apoio. 

6.1.2. Os documentos serão produzidos por escrito, com data e local de sua realização e assinatura dos 
responsáveis. 

6.1.3. Todos os documentos exigidos, quando físicos, deverão ser apresentados no original ou por 
qualquer processo de cópia reprográfica autenticada ou em publicação de árgão da imprensa, na 
forma da lei, ou ainda, por meio de cópia acompanhada do original para autenticação pelo(a) 
Pregoeiro(a) ou por membro da equipe de apoio, e serão retidos para oportuna juntada aos autos 
do processo administrativo pertinente a esta contratação. 

6.1.4. A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita perante a 
Agente de Contratação, mediante apresentação de original ou de declaração de autenticidade por 
advogado, sob sua responsabilidade pessoal. 

6.1.5. 0 reconhecimento de firma somente  sera  exigido quando houver dúvida de autenticidade, salvo 
imposição legal. 

6.1.6. Todos os documentos físicos expedidos pelo licitante deverão estar subscritos, de forma 
mecânica, por seu representante legal ou procurador, com identificação clara do 
subscritor. 

6.1.7. Os documentos emitidos através da  Internet  serão conferidos pela Equipe de Apoio. 
6.1.8. Os envelopes da proposta de preços e da documentação de habilitação deverão estar separados, 

fechados e rubricados no fecho, opacos, contendo em suas partes externas e frontais, em 
caracteres destacados, os seguintes dizeres: 

ENVELOPE N° 1 - PROPOSTA DE PREÇOS 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR 
PREGÃO N° XX/2023 
(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE) 
CNPJ N° XXXX 

ENVELOPE N° 2 - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR 
PREGÃO N° XX/2023 
(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE) 
CNPJ N° XXXX 

6.1.9. Os envelopes lacrados contendo as propostas de preços e documentos de habilitação deverão ser 
protocolados no Protocolo-Geral do Município  (hall  de entrada do Paço Municipal) até a hora 
marcada para abertura da sessão pública. 
6.1.9.1. A sessão pública não será iniciada enquanto houver representantes de licitantes na fila 

do protocolo dos envelopes. 
6.1.9.2. Após o inicio da sessão, não poderão participar do certame as empresas que não 

tiverem os seus envelopes devidamente protocolados conforme o subitem 6.1.9. 
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6.1.9.3. Considera-se o inicio da sessão a manifestação do(a) Pregoeiro(a), declarando aberta 
a sessão pública, devendo constar na Ata o efetivo horário da abertura e a justificativa 
para eventual atraso. 

6.1.10. Os envelopes que não forem entregues nas condições acima estipuladas não gerarão efeitos como 
proposta. 

6.1.11. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante à sanções 
previstas neste Edital. 

6.1.12. 0 desatendimento de exigências meramente formais que não comprometam a aferição da 
qualificação do licitante ou a compreensão do conteúdo de sua proposta não importará seu 
afastamento da licitação ou a invalidação do processo. 

iiTh 6.2. Em se tratando de PREGÃO EM 
6.2.1. 0 processo de contratação tramitará no Departamento de Contratações Públicas, por meio do(a) 

Pregoeiro(a) e equipe de apoio. 
6.2.2. 0 recebimento das propostas e dos documentos de habilitação, bem como a realização das 

demais etapas e procedimentos da presente licitação ocorrerão por meio eletrônico, no endereço 
www.comprasnet.gov.br, na data e hora da abertura da sessão pública prevista neste edital, 
salvo exceções previstas neste Edital e/ou Termo de Referência. 

6.2.3. É VEDADA A IDENTIFICAÇÃO DOS LICITANTES NO SISTEMA ANTES DO  
TÉRMINO DA ETAPA DE LANCES DO PREGÃO.  

6.2.4. Os licitantes preencherão, exclusivamente por meio do sistema, a proposta com a descrição 
pormenorizada do objeto ofertado (incluindo sua marca e/ou modelo) e o preço, até a data e o 
horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 
automaticamente a etapa de envio de propostas. 
6.2.4.1. Caso o sistema, onde é preenchida a proposta de preços, admita  a inclusão de anexos 

nesta etapa, o licitante deverá encaminhar/juntar no sistema, até o encerramento da 
etapa de lances, uma declaração que atenda os requisitos de habilitação estabelecidos 
no item 15 deste Edital e os previstos no Termo de Referência, bem como As demais 
condições e requisitos de participação previstos neste Edital, na forma do modelo de  
Declaração Unificada constante no Anexo  III.  

6.2.4.2. Caso o sistema, onde é preenchida a proposta de preços, não admita a inclusão de 
anexos nesta etapa, o licitante deverá encaminhar, até o encerramento da etapa de 
lances, a Declaração unificada, devidamente preenchida, com todas as declarações 
exigidas e aplicáveis ao caso, para os seguintes e-mails:  
licitacao@capanema.pr.gov.br  e licitacao.capanema@gmaiLcom 

6.2.4.3. 0 licitante responderá pela veracidade das informações prestadas na Declaração 
Unificada, por meio da aplicação das sanções administrativas e criminais cabíveis, na 
forma da lei. 

6.2.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 
do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

6.2.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no SICAF. 

6.2.7. Será estabelecida, nessa etapa do certame, a ordem crescente de classificação entre as propostas 
apresentadas, para definição da ordem de lances dos licitantes. 

6.2.8. Após a etapa de lances, o licitante vencedor encaminhará, exclusivamente por meio do sistema, 
concomitantemente com os documentos de habilitação, a proposta definitiva de preços com a 
descrição pormenorizada do objeto ofertado (incluindo sua marca e/ou modelo) e o preço, após 
a convocação do pregoeiro/Agente de Contração, que estabelecerá um prazo para envio. 

6.2.9. 0 envio da proposta definitiva, acompanhada dos documentos de habilitação, ocorrerá por 
meio de chave de acesso e senha. 
6.2.9.1. Caso o sistema esteja indisponível, o licitante vencedor deverá encaminhar, após 

dialogo com o Pregoeiro/Agente de Contratação, a proposta definitiva de preços, 
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acompanhada dos documentos de habilitação, para os seguintes e-mails:  
licitacao@capanema.prgov.br  e licitacao.capanema@gmait com 

6.2.10. 0 licitante vencedor poderá deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do 
SICAF, assegurado aos demais licitantes o acesso aos dados constantes do sistema. 

6.2.11. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante vencedor somente serão 
disponibilizados para avaliação do(a) pregoeiro(a) e para acesso público após o inicio da etapa 
de habilitação. 

6.2.12. Todos os documentos que exijam assinatura do licitante devem ser assinados digitalmente, sendo 
vedada a apresentação de documentos assinados fisicamente pelo licitante e, posteriormente, 
apenas digitalizados, com exceção de documentos que, na sua origem e época de confecção 
(desde o nascedouro) o sejam e que tenham algum tipo de confirmação de autenticidade da(s) 
assinatura(s) afixada(s). 

6.2.13. É permitida a identificação e assinatura digital ou eletrônica por pessoa física ou jurídica em 
meio eletrônico, mediante certificado digital emitido em âmbito da Infraestrutura de Chaves 
Públicas Brasileira (ICP-Brasil). 

6.2.14. 0 arquivo digital dos documentos das contratações, públicos ou privados, que forem assinados 
digitalmente ou eletronicamente, deverão ser armazenados no banco de dados digital de cada 
processo de contratação, a fim de permitir o controle da validade e eficácia das assinaturas, bem 
como da autenticidade e da integridade dos documentos. 

6.3. Independentemente da FORMA DO PREGÃO (presencial ou eletrônica), o licitante deverá juntar, 
como anexo(s) da PROPOSTA DE PREÇOS, o(s) seguinte(s) documento(s): 

a) Declaração Unificada (conforme modelo do Anexo Ill), nos termos do subitem 4.4 deste Edital; 
b) Declaração a que se refere o subitem 4.1.2 deste Edital, quando o licitante se enquadrar nos 

requisitos (em se tratando de Pregão em forma eletrônica,  sera  considerada a declaração 
prevista no subitem 4.6.4); 

c) Documento a que se refere os subitens 4.1.2.3 ou 4.6.4.3, quando o licitante se enquadrar nos 
requisitos. 

6.3.1. Caso seja admitido pelo sistema, o licitante deverá encaminhar como anexos da proposta de 

preços, os documentos mencionados nas alíneas "a", "b" e "c" do subitem 6.3. 
6.3.2. Caso o sistema onde é preenchida a proposta de preços não admita a inclusão de anexos, o 

licitante deverá encaminhar, até o encerramento da etapa de lances, os documentos mencionados 
nas alíneas "a", "b" e "c" do subitem 6.3 para os seguintes e-mails:  
licitacao@capanema.prgov.hr  e ficitacao.capanema@gmail.com  
6.3.2.1. Em se tratando de PREGÃO em FORMA PRESENCIAL,  o não cumprimento do 

subitem 6.3, alínea "a" sujeitará a exclusão do licitante do certame, o qual será 
impedido de participar da etapa de lances. 

6.3.2.2. Em se tratando de PREGÃO em FORMA PRESENCIAL,  o não cumprimento do 
subitem 6.3, alíneas "b" e/ou "c" acarretará a não aplicação do tratamento diferenciado  
ao licitante. 

   

Em se tratando de PREGÃO em FORMA ELETRÔNICA,  considerando a ausência 
de identificação do licitante no sistema, o não cumprimento do subitem 6.3, alínea "a" 
sujeitará a exclusão do licitante após o encerramento da etapa de lances, bem como a 
aplicação da multa prevista no subitem 6.3.2.5. 
Em se tratando de PREGÃO em FORMA ELETRÔNICA,  considerando a ausência 
de identificação do licitante no sistema, o não cumprimento do subitem 6.3, alíneas 
"h" e/ou "c" acarretará a não aplicação do tratamento diferenciado ao licitante. 

6.3.2.3. 

 

   

6.3.2.4. 

  

   

  

A MULTA  a que se refere o subitem 6.3.2.3 será de 2% sobre o valor máximo 
estimado do item ou do lote em que o licitante houver participado durante a etapa de 
lances. 

6.3.2.5. 
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7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
7.1. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "menor preço por item", de acordo com o 

indicado no subitem 1.6 deste Edital, o licitante deverá enviar sua proposta, ou pelo seu preenchimento, 
no sistema eletrônico, indicando, ao menos, as seguintes informações: 

a) Valores unitário e total do item; 
b) Marca/modelo do item; 
C) Descrição detalhada do item, contendo as informações similares A especificação do Termo de 

Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número 
do registro ou inscrição do bem no  end()  competente, quando for o caso. 

7.2. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "menor preço por lote", de acordo com o 
indicado no subitem 1.6 deste Edital, o licitante deverá enviar sua proposta, ou pelo seu preenchimento, 
no sistema eletrônico, indicando, ao menos, as seguintes informações: 

a) Valor total do lote; 
h) Valores unitário e total de cada item que compõe o lote; 
c) Marca/modelo de cada item que compõe o lote; 
d) Descrição detalhada de cada item que compõe o lote, contendo as informações similares A 

especificação do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de 
validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no  &go  competente, quando 
for o caso. 

7.3. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "maior desconto", de acordo com o indicado 
no subitem 1.6 deste Edital, o licitante deverá enviar sua proposta, ou pelo seu preenchimento, no sistema 
eletrônico, indicando, ao menos, as seguintes informações: 

a) Percentual de desconto; 
b) Marca/modelo do item ou de cada item que compõe o lote; 
c) Descrição detalhada do item ou de cada item que compõe o lote, contendo as informações 

similares A especificação do Termo de Referencia: indicando, no que for aplicável, o modelo, 
prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no Órgão competente, 
quando for o caso. 

7.4. Os valores, os preços e os custos utilizados terão como expressão monetária a moeda corrente nacional. 
7.5. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o contratado, quando possuírem 

características iguais ou superiores As previstas no Termo de Referência. 
7.6. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 
fornecimento dos bens. 

7.7. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 
erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

7.8. 0 prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 

7.9. Estando o objeto da licitação dividido em lotes ou itens, conforme descrito no Termo de Referência, 
faculta-se ao licitante a participação em quantos lotes ou itens, respectivamente, forem de seu interesse. 

7.10. Ao assinar a Proposta de Preços inicial, o licitante estará assumindo automaticamente o cumprimento de 
todas as condições  id  estabelecidas, caso as especificações da proposta estejam iguais ou superiores, 
quanto A vantajosidade para a Administração, do descrito no Termo de Referência. 

7.11. Em se tratando de PREGÃO EM FORMA PRESENCIAL, a proposta de preços na forma e no formato 
de arquivo padrão disponibilizado pelo sistema, depois de preenchida, deverá ser emitida em formato 
digital, e deverá ser encaminhada ao(à) Pregoeiro(a) até o momento do Credenciamento, para fins de 
lançamento no Sistema de julgamento, por  e-mail,  no endereço eletrônico: 
licitacaoacapanema.prgov.br.  
7.11.1. A proposta de preços padrão do sistema, também poderá ser salva em  Pen-Drive  ou  CD-ROM  

ou outro meio eletrônico, devendo, neste caso, ser entregue/encaminhada ao Pregoeiro no 
momento do Credenciamento ou dentro do Envelope n° 01 (PROPOSTA DE PREÇOS). 

7.12. 0 licitante que não atender ao subitens 7.11 ou 7.11.1 será desclassificado. 
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8. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES 

8.1. Em se tratando de PREGÃO EM FORMA PRESENCIAL: 
8.1.1. A abertura da sessão pública dar-se-á na data, horário e local indicados no preâmbulo deste 

Edital, após a etapa de credenciamento, e será aberta por comando do(a) pregoeiro(a), com a 
divulgação das propostas recebidas e inicio da etapa de lances. 

8.1.2. 0(A) Pregoeiro(a) verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que sejam omissas, 
apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento. 

8.1.3. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada em Ata. 
8.1.4. 0(A) Pregoeiro(a) classificará o autor da proposta de menor preço e aqueles que tenham 

apresentado propostas em valores sucessivos a de menor preço, para participação na etapa de 
lances. 

8.1.5. Classificadas as propostas, de acordo com o Edital, o(a) Pregoeiro(a) dará inicio à etapa de 
apresentação de lances verbais pelos licitantes, que deverão ser formulados de forma sucessiva, 
em valores distintos e decrescentes. 

8.1.6. 0(A) Pregoeiro(a) convidará individualmente os licitantes classificados, de forma sequencial, a 
apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e os demais, 
em ordem decrescente de valor, que terá o prazo de até 1 (um) minuto para a apresentação do 
seu lance verbal, quando convocado. 

8.1.7. A desistência em apresentar lance verbal ou a ausência de lance no prazo previsto no subitem 
anterior, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará a exclusão do licitante da etapa de lances 
e a manutenção do último preço por ele apresentado, para efeito de ordenação das propostas. 

8.2. Em se tratando de PREGÃO EM Iti) 
8.2.1. No dia e no horário indicados neste Edital, considerando-se o horário de  Brasilia-DF, a sessão 

pública na interne será aberta por comando do(a) Pregoeiro(a), com a divulgação das propostas 
eletrônicas recebidas e inicio da etapa de lances. 

8.2.2. 0(a) Pregoeiro(a) verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 
8.2.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
8.2.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
8.2.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
8.2.3. 0 sistema classificará o autor da proposta de menor preço e aqueles que tenham apresentado 

propostas em valores sucessivos ao de menor preço, para participação na fase de lances. 
8.2.4. 0 sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas. 
8.2.5. 0 sistema disponibilizard campo próprio para troca de mensagens entre o(a) Pregoeiro(a) e os 

licitantes. 
8.2.6. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 

do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro. 

8.3.7. 0 intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) 
segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem 
automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 

8.2.8. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública. 
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8.2.9. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

8.2.10. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-
se-á automaticamente. 

8.2.11. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o(a) 
Pregoeiro(a), assessorado(a) pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da sessão 
pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

8.2.12. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 
desconsiderados pelo(a) Pregoeiro(a), devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente ao 
drgao competente responsável pelo sistema. 

8.2.13. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema. 
8.2.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar. 
8.2.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
8.2.16. No caso de desconexão com o(a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
8.2.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) Pregoeiro(a) persistir por tempo superior 

a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 
horas da comunicação do fato pelo(a) pregoeiro(a) aos participantes, no sitio eletrônico utilizado 
para divulgação. 

8.2.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
8.2.19. Caso o sistema utilizado para o processamento do Pregão em FORMA ELETRÔNICA não 

esteja configurado para atender ao disposto na LCM 14/22, o(a) Pregoeiro(a) poderá encerrar a 
sessão eletrônica e realizar os atos e procedimentos necessários por meio físico ou outro meio 
digital disponível. 

8.3. REGRAS COMUNS DO PREGÃO EM FORMA PRESENCIAL E  tilt  bNleA: 
8.3.1. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "menor  corm  por item",  de 

acordo com o indicado no subitem 1.6 deste Edital, o lance deverá ser ofertado pelo valor 
unitário do item. 

8.3.2. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "menor preço por lote",  de acordo 
com o indicado no subitem 1.6 deste Edital, o lance deverá ser ofertado pelo valor total do lote. 

8.3.3. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "maior desconto",  de acordo com 
o indicado no subitem 1.6 deste Edital, o lance deverá ser ofertado em percentual. 

8.3.4. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

8.3.5. 0 licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 
pelo sistema. 

8.3.6. Em não havendo peculiaridades previstas expressamente no Termo de Referência, o intervalo 
mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 
intermediários quanto em relação A proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,01 
(um centavo). 

8.3.7. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "maior desconto",  de acordo com 
o indicado no subitem 1.6 deste Edital, o intervalo mínimo de diferença de valores entre os 
lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação A proposta que 
cobrir a melhor oferta deverá ser de 0,1% (um décimo por cento). 

8.3.8.  Sera  adotado para o envio de lances no pregão o modo de disputa "ABERTO", em que os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos. 
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8.3.9. Durante a sessão pública é permitido a um licitante fazer lance igual ao de um concorrente com 
intuito de empatar o certame, porém somente será possível o lance nestes termos caso um lance 
menor seja considerado inexequível. 
8.3.9.1. Não serão permitidos lances idênticos nos casos não previstos no subitem anterior. 
8.3.9.2. 0 desempate  sera  realizado conforme o disposto no item 11 deste Edital. 

8.3.10. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o licitante desistente 
penalidade de multa de 2% sobre o valor máximo do objeto previsto no termo de 
referência. 

9. DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME E EPP SEDIADAS NO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA/PR E DA MARGEM DE PREFERÊNCIA 

9.1. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte 
sediadas no Município de Capanema/PR, uma vez encerrada a etapa de lances,  sell  efetivada a verificação 
do porte da entidade empresarial e se ela cumpre os requisitos previstos no subitem 4.1.23 ou no subitem 
4.6.4.3. 

9.2. 0 sistema ou o(a) Pregoeiro(a) identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno 
porte sediadas no Município de Capanema/PR participantes, procedendo à comparação com os valores 
da primeira colocada, assim como das demais classificadas. 

9.3. A microempresa ou a empresa de pequeno porte sediada no Município de Capanema/PR melhor 
classificada poderá apresentar proposta de  prep  inferior àquela considerada vencedora da licitação ou 
dentro do limite percentual da margem de preferência de 10% (dez por cento)  da melhor proposta ou 
melhor lance apresentado, situação em que  sera  adjudicado o objeto em seu favor. 
9.3.1. No caso do subitem 9.3, o(a) Pregoeiro(a), mesmo após o encerramento da etapa de lances, 

convocará a ME ou EPP, sediada no Município de Capanema/PR, para, querendo, 
apresentar novo lance, nos termos do subitem anterior. 

9.3.2. Nessas condições, a proposta de ME ou de EPP, sediada no Município de Capanema/PR, que se 
encontre na faixa de até 10% (dez por cento) da melhor proposta ou melhor lance apresentado, 
será considerada vencedora da licitação. 

9.4. No caso de equivalência dos valores apresentados por microempresas e empresas de pequeno porte 
sediadas no Município de Capanema/PR, será oportunizada mais uma rodada de lances, fechados entre 
elas e, persistindo o empate,  sera  realizado sorteio para a declaração do licitante vencedor. 

9.5. Aplica-se a margem de preferência prevista no subitem 9.3, nas licitações cuja participação não seja 
exclusiva para ME ou EPP sediadas no Município de Capanema. 

9.6. A margem de preferência prevista no subitem 9.3, nas licitações cuja participação não seja exclusiva para 
ME ou EPP, será aplicada tanto na cota reservada como na cota de ampla concorrência. 

9.7. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência para produto nacional em relação 
ao produto estrangeiro previstas no  art.  26 da Lei n° 14.133, de 2021, o beneficio previsto no  art.  18, da 
LCM 14/22,  sera  aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus as margens de preferência, 
de acordo com os Decretos Federais aplicáveis, observado o limite de 20% (vinte por cento) estabelecido 
pela Lei n° 14.133, de 2021. 

10. DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME, EPP E COOPERATIVAS  (COOP)  NÃO 
SEDIADAS NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR 

10.1. Na hipótese da não contratação da microempresa ou da empresa de pequeno porte sediada no Município 
de Capanema/PR, serão convocadas as remanescentes que forem sediadas em outros Municípios, na 
ordem classificatória, para o exercício do direito de preferencia de que trata o  art.  45 da Lei Complementar 
n° 123, de 2006, de acordo com o disposto a seguir. 

10.2. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma 
vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação do porte da entidade empresarial. 

10.3. 0 sistema ou o(a) Pregoeiro(a) identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno 
porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa 
de maior porte, assim como das demais classificadas. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - cmanen14. pr 2o‘ br Página: 13 

Edital Versa() LCM 3.24 



O87 

Municipio de Capanema - PR 

10.4. Nessas condições, as propostas de ME/EPP/COOP, NÃO SEDIADAS NO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA/PR, que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta 
ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

10.5. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

10.6. Caso a ME/EPP/COOP, NÃO SEDIADA NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR, melhor classificada 
desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes ME/EPP/COOP, 
NÃO SEDIADAS NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR, que se encontrem naquele intervalo de 5% 
(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no 
subitem anterior. 

10.7. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas ME/EPP/COOP, NÃO SEDIADAS NO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR, que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens 
anteriores,  sera  realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 
melhor oferta. 

10.8. Havendo êxito neste procedimento, a ME/EPP/COOP assumirá a condição de melhor classificada no 
certame, para fins de aceitação. Não havendo êxito, ou tendo sido a melhor oferta inicial apresentada por 
ME/EPP/COOP, ou ainda não existindo ME/EPP/COOP participante, prevalecerá a classificação inicial. 

11. DAS REGRAS DE DESEMPATE 
11.1. Em não havendo aplicação dos itens 9 e 10 deste Edital, em caso de empate entre duas ou mais propostas. 

serão utilizados os seguintes critérios de desempate, nesta ordem: 
a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 

continuo à classificação, pelo modo de disputa aberto; 
b) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente 

ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos 
na LCM 14/22; 

c) desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 
trabalho, conforme regulamento; 

d) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 
controle. 

11.2. Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos 
bens e serviços produzidos ou prestados por: 

a) empresas sediadas no Município de Capanema/PR; 
b) empresas brasileiras; 
c) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais; 
d) empresas que comprovem a pratica de mitigação, nos termos da Lei n° 12.187, de 2009. 

11.3. Somente após o procedimento de desempate, quando houver, e a classificação final dos licitantes,  sett  
cabível a negociação de preço junto ao fornecedor classificado em primeiro lugar 

12. DA NEGOCIAÇÃO 
12.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o(a) pregoeiro(a) poderá encaminhar, pelo 

sistema eletrônico ou de forma verbal, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, 
com a finalidade de negociar preços menores do que o apresentado pelo licitante, para que seja obtida 
melhor proposta para a Administração. 

12.2. A negociação será realizada por meio do sistema ou ao vivo, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

12.3. Na hipótese de o preço máximo do objeto/item/lote da licitação ter sido definido com base na  
metodologia da média dos preços cotados, somente será adiudicado o objeto/item/lote para a  
empresa vencedora se o preço ofertado for igual ou menor ao preço apresentado por esta mesma  
empresa na fase interna da licitação.  
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12.4. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente 
estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de 
sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

12.5. A negociação será conduzida pelo(a) Pregoeiro(a) e, depois de concluída, terá seu resultado divulgado a 
todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório. 

12.6. Após a negociação do preço, o(a) pregoeiro(a) convocará o licitante vencedor para a apresentação da 
proposta definitiva de preços. 

13. DO ENVIO DA PROPOSTA DEFINITIVA DE PREÇOS 
13.1. Encerrada a etapa de lances e de eventual negociação, o(a) pregoeiro(a) convocará o licitante vencedor 

para que este encaminhe em ARQUIVO ÚNICO (COMPACTADO  ex: zip  e pdf), no sistema 
COMPRASNET (em se tratando de Pregão em ) ou para os seguintes e-mails  
licitacao@capanema.pr.gov.br  e licitacao.capanema@gmaitcorn (em se trantando de Pregão em 
FORMA PRESENCIAL), a PROPOSTA DEFINITIVA DE PREÇOS (modelo no Anexo V), em 
conformidade com o último lance ofertado. 
13.1.1. Em se tratando de Pregão em , o(a) pregoeiro(a) fará uso de a 

ferramenta "CONVOCAR ANEXO", devendo o licitante vencedor anexar os documentos 
utilizando o  link  "ANEXAR". 

13.2. 0 licitante deverá encaminhar a Proposta Definitiva de Preços no prazo de até 2 (duas) horas,  contado a 
partir da convocação pelo(a) pregoeiro(a), em horário de efetivo funcionamento do  &gap  público, ou 
seja, das 8h00m1n As 11h30min e das 13h15min As 17h30min. 

13.3. Em caso de indisponibilidade do sistema utilizado para Pregão em , será aceito 
o envio da proposta ajustada por meio do  e-mail:  licitacao(&,capanema.pr.Eov.br.  Após o envio do  e-
mail,  o responsável pelo envio deverá entrar em contato com o(a) pregoeiro(a) para confirmar o 
recebimento do  e-mail  e do seu conteúdo. 

13.4. 0(a) pregoeiro(a) não se responsabilizará por e-mails  que, por qualquer motivo, não forem recebidos em 
virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de Capanema/PR quanto do emissor. 

13.5. A fim de aplicar o principio da isonomia entre as licitantes, após transcorrido o prazo de 2 (duas) horas, 
não serão considerados, para fins de análise, sob qualquer alegação, o envio da Proposta Definitiva de 
Preços, sendo realizado, pelo(a) pregoeiro(a), o registro da não aceitação da proposta. 

13.6. Em caso de impossibilidade de atendimento ao prazo, o licitante deverá solicitar, dentro do prazo 
estipulado, via  chat  ou  e-mail,  a sua prorrogação. 

13.7. A Proposta Definitiva de Preços deverá ser subscrita pelo representante legal do licitante, mediante 
procuração devidamente assinada, se for o caso, com firma reconhecida, que comprove a outorga de 
poderes, na forma da lei, para formular ofertas e lances de preços, bem como praticar todos os demais 
atos pertinentes ao certame, devendo ser acompanhada do contrato ou estatuto social. 

13.8. 0 licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada neste item 13, 
será desclassificado e suieitar-se-á As sanções previstas no subitem 8.3.10 deste Edital.  

13.9. A proposta deverá conter: 
a) proposta definitiva de preços, conforme modelo anexo, vedado o preenchimento desta com 

dados aleatórios, sob pena de desclassificação da proposta; 
b) preços unitários e totais, em moeda corrente nacional, em algarismo e por extenso, sem 

inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária; 
c) indicação de que nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, 

encargos sociais, trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à execução do objeto; 
d) prazo de validade da proposta definitiva não inferior ao prazo previsto para a duração da 

contratação ou para a validade da ata de registro de preços. Caso não haja indicação, o prazo de 
validade da proposta definitiva de preços será de 1 (um) ano, contado da data da apresentação 
da proposta definitiva de preços; 

e) indicação/especificação do produto, marca/modelo; 
O Em não havendo peculiaridades previstas expressamente no Termo de Referência, o preço 

proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional, com até duas casas decimais (0,00). 
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g) a concessão de garantia do objeto da contratação, conforme definido no Termo de Referência, 
se aplicável. 

h) a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento; 
i) Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá 

ocorrer pelo menor preço, devendo o menor preço constar na proposta definitiva de preços. 
13.10. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "maior desconto",  de acordo com o 

indicado no subitem 1.6 deste Edital, o desconto proposto deverá ser expresso em percentual. 
13.11. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "menor preço por lote",  de acordo com 

o indicado no subitem 1.6 deste Edital, a proposta definitiva de preços deverá discriminar os itens que 
compõem o lote, com todas as especificações individualizadas, bem como os seus respectivos preços 
unitários e totais. 
13.11.1. Na indicação dos preços unitários dos itens que compõem o lote deverá ser observada a 

proporcionalidade na redução dos preços unitários de todos os itens, levando-se em consideração 
o preço total do lote indicado na proposta inicial de preços e o valor total do lote considerado 
vencedor do certame, sem olvidar do quantitativo de cada um dos itens. 

13.12. A proposta definitiva de preços, deve atender todas as especificações técnicas obrigatórias do Edital e 
Anexos sob pena de desclassificação. 

13.13. 0(a) pregoeiro(a) reserva o direito de realizar diligências para instrução do processo sobre informações 
que não estejam claras, bem como de solicitar documentos complementares que julgar necessários para 
os respectivos esclarecimentos. 

13.14. A proposta apresentada terá que refletir preços equivalentes aos praticados no mercado no dia de sua 
apresentação. 

13.15. Após a apresentação da proposta definitiva de preços, o(a) pregoeiro(a) iniciará a fase de aceitação e 
julgamento da proposta. 

14. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA DEFINITIVA DE PREÇOS 
14.1. 0(a) pregoeiro(a) examinará a Proposta Definitiva de Preços quanto ao preenchimento dos requisitos 

previstos neste edital, especialmente quanto A adequação As especificações contidas no Termo de 
Referencia e A compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital 
e em seus anexos. 

14.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que apresentar preço final superior ao preço máximo 
fixado, desconto menor do que o mínimo exigido ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 
14.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou A totalidade da 
remuneração. 

14.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita. 

14.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas 
ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no 
sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência  sell  registrada em ata. 

14.5. 0(a) pregoeiro(a) poderá convocar o licitante para enviar documento digital ou digitalizado 
complementar, por meio do sistema ou  e-mail,  no prazo de 2 (duas) horas,  sob pena de não aceitação 
da proposta. 
14.5.1. 0 prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo(a) pregoeiro(a) por solicitação escrita e 

justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo(a) 
pregoeiro(a). 

14.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo(a) pregoeiro(a), destacam-se os que 
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 
procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 
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propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados 
pelo(a) pregoeiro(a), sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não 
aceitação da proposta. 

14.5.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de 
qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima e desde 
que previsto no Termo de Referência, o Pregoeiro exigirá que o licitante classificado em primeiro 
lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local, prazo e condições 
indicados no termo de referência. 
14.5.3.1. Por meio de mensagem no sistema ou  e-mail, sett  divulgado o local e horário de 

realização do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença  sett  
facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes. 

14.5.3.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema ou  
e-mail.  

14.5.3.3. Serão avaliados os aspectos e padrões mínimos de aceitabilidade de acordo com o 
estipulado no Termo de Referência. 

14.5.3.4. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 
justificativa aceita pelo(a) Pregoeiro(a), ou havendo entrega de amostra fora das 
especificações previstas neste Edital, anexos e Termo de Referência, a proposta do 
licitante será DESCLASSIFICADA. 

14.5.3.5. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o(a) 
Pregoeiro(a) analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo 
classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, 
até a verificação de uma que atenda as especificações constantes no Termo de 
Referência. 

14.5.3.6. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como 
protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável 
pela análise, não gerando direito a ressarcimento. 

14.5.3.7. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser 
recolhidas pelos licitantes no prazo indicado no Termo de Referência, após o qual 
poderão ser descartadas pela Administração, sem direito a ressarcimento. 

14.5.3.8. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições 
indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em  
lingua  portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso. 

14.6. Havendo necessidade, o(a) pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando no  "chat",  ou por outro meio, 
a todos os licitantes, a nova data e horário para a sua continuidade. 

14.7. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que 
a proposta não for aceita, e antes de o(a) Pregoeiro(a) passar A subsequente, haverá nova verificação da 
eventual ocorrência/aplicação do disposto nos itens 9 e 10 deste Edital. 

14.8. Serão desclassificadas as propostas que: 
a) contiverem vícios insanáveis; 
b) não obedecerem As especificações técnicas pormenorizadas no Termo de Referência; 
c) apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do valor estimado para a contratação; 
d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
e) apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital e seus anexos, desde 

que insanável. 
14.9. Se a proposta classificada em primeiro lugar não for aceitável, ou for desclassificada, o(a) Pregoeiro(a) 

examinará a proposta subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de 
uma proposta que atenda ao Edital. 

14.10. No julgamento das propostas, o(a) Pregoeiro(a) poderá sanar erros ou falhas que não alterem sua 
substância, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 
validade e eficácia para fins de classificação. 
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14.11. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota 
principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro 

colocado da cota principal. 
14.12. Aceita a proposta classificada em primeiro lugar, o(a) pregoeiro(a) verificará a habilitação do licitante, 

observado o disposto neste Edital. 

15. DA HABILITAÇÃO 

15.1. Corno condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 
classificada em primeiro lugar, o(a) pregoeiro(a) verificará o eventual descumprimento das condições de 
participação, especialmente quanto A existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) SICAF; 
b) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-

apf.apps.tcu.gov.br); 
c) Consulta ao portal do TCE/PR quanto aos impedidos de licitar 

(https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Municipal/A  I L/Consultarl mpedidos.aspx; 

d) CNAE (https://cnae.ibge.gov.br/);  
e) Cadastro Nacional de Empresas Iniclôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.briceis); 
I) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 

pelo Conselho Nacional de Justiça: (www.cnj.jus.br/improbidade  adm/consultar requerido.oho). 

15.2. A consulta aos cadastros  sera  realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, 
por força do  art.  12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela 
prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por 
intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
15.2.1. Constatada a existência de sanção, o(a) Pregoeiro(a) reputará o licitante inabilitado, por falta de 

condição de participação. 
15.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitante poderá ser verificada por meio do 

SICAF ou outro sistema eletrônico disponível, nos documentos por ele abrangidos em relação A 
habilitação jurídica, A regularidade fiscal e trabalhista, A qualificação econômico-financeira e habilitação 
técnica, quando for o caso. 
15.4.1. 0 interessado, para efeitos de habilitação eletrônica, deverá atender As condições exigidas no 

cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior A data prevista para recebimento das 
propostas. 

15.4.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que 
estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a 
apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 

15.4.3. 0 descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta 
aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo(a) Pregoeiro(a) lograr êxito em 
encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme  art.  92, II, da LCM 14/22. 

15.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares. necessários 
confirmação/esclarecimento daqueles exigidos neste certame e já apresentados, na forma do item 6 deste 
Edital, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema ou  e-mail,  no prazo 
de 2 (duas) horas, ou outro prazo concedido pelo(a) Pregoeiro(a), sob pena de inabilitação. 

15.5. Em se tratando de microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP), o licitante deverá apresentar 
toda a documentação relativa à habilitação, porém, em havendo alguma restrição na comprovação da 
regularidade fiscal e trabalhista, desde que atendidos os demais requisitos do Edital, a(s) empresa(s) nesta 
condição será(ão) declarada(s) habilitada(s) sob condição de regularização da documentação no prazo de 
5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual prazo, a contar do momento em que for declarado vencedor 
do certame, para regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento do débito e para 
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

15.6. A ausência de algum documento ou a não regularização da documentação no prazo estipulado implicará 
na inabilitação da empresa. 
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15.7. Os licitantes deverão encaminhar, pelo sistema ou dentro do envelope, nos termos deste Edital, a 
documentação relacionada nos subitens a seguir, para fins de habilitação. 

15.3. A HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis,  a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
b) No caso de sociedade empresária: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede; 
C) No caso de sociedade por ações. Cooperativas e Associações: 

c.1) ata de fundação, devidamente registrada no órgão competente; 
c.2) estatuto social ou ato constitutivo,  corn  a ata da assembleia que o aprovou, devidamente 

registrados no Órgão competente, atualizado; 
c.3) última ata de eleição e posse de seus administradores e/ou diretoria, devidamente 

registrado(s) no Órgão competente. 
d) Em se tratando de Microempreendedor Individual — MEI: Certificado da Condição de  

Microempreendedor Individual - CCMEI,  na forma da Resolução CGSIM n° 16/2009, cuja 
aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no endereço eletrônico: 
https://www,gpv.br/emplesas-e-negocios/V-beempreendedor/servicos:para-mei/emissao-de-

gginmagqtg:g.pnick. 

15.9. A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
a) Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica 

(CNPJ), emitido pela Receita Federal do Brasil; 
b) Certidão negativa ou certidão positiva com efeitos de negativa de débitos relativos aos tributos 

Federais e à Divida Ativa da União; 
c) Certidão negativa ou certidão positiva com efeitos de negativa de débitos relativos aos Tributos 

Estaduais da sede da pessoa jurídica; 
d) Certidão negativa ou certidão positiva com efeitos de negativa de débitos relativos aos Tributos 

Municipais da sede da pessoa jurídica; 
e) Certidão negativa ou certidão positiva com efeitos de negativa de débitos relativos aos Tributos 

do Município de Capanema, caso a sede da pessoa jurídica seja em outro Município e jd possua 
cadastro junto ao Departamento da Receita Municipal. 

f) Certificado de Regularidade do FGTS - CRF; 
g) Certidão negativa ou certidão positiva  corn  efeitos de negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 
h) Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais, relacionados ao 

objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 
Fazenda respectiva do seu domicilio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

15.10.1. Na hipótese de se tratar de licitante que não possua cadastro prévio junto ao Departamento da 
Receita Municipal de Capanema/PR, será dispensada a certidão indicada na alínea "e" do 
subitem 15.10. 

15.10. A QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA  sad  exigida se e na forma prevista do Termo de 
Referência. 
15.11.1. Na hipótese do subitem 4.2.1 deste Edital, serão exigidos, para fins de qualificação econômico-

financeira, os documentos indicados nas alíneas "a" e "h" do referido subitem, além de eventuais 
outros documentos exigidos no Termo de Referência. 

15.11. A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA será exigida se e na forma prevista do Termo de Referência. 
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16. DA VERIFICAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
16.1. Os documentos relacionados no item 15 serão analisados pelo(a) Pregoeiro(a) e sua Equipe de Apoio 

quanto a sua conformidade com o solicitado neste Edital. 
16.1.1. 0 não atendimento das exigências constantes do item 15 deste Edital implicará a inabilitação do 

licitante. 
16.2. No julgamento da habilitação, o(a) Pregoeiro(a) poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância 

das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em 
ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
16.2.1. É facultado o(a) pregoeiro(a) ou A autoridade competente, em qualquer fase/etapa do processo 

de contratação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do 
processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação  clue  deveria constar do 
processo desde a realização da sessão pública. 

16.2.2. Para fins dos subitens 16.2 e 16.2.1, é permitido ao(à) Pregoeiro(a) consultar os sítios eletrônicos 
oficiais emissores de certidões, e, na hipótese de lograr êxito em encontrar a(s) certidão(Ões) 
válida(s), conforme  art.  43, §3°, do Decreto 10.024, de 2019, não inabilitará o licitante. 

16.3. 0 licitante provisoriamente vencedor em um item ou lote, que estiver concorrendo em outro item ou lote, 
ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, caso necessário, isto d, 
somando as exigências do item ou lote em que venceu As do item ou lote em que estiver concorrendo, e 
assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 
16.3.1. Será desconsiderada a eventual exigência de apresentação de documento já apresentado em 

etapa/momento anterior da mesma licitação. 
16.4. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre o(s) 

item(ns) ou lote(s) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do 
licitante nos remanescentes. 

16.5. Constatado o atendimento As exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante  sell  declarado 
vencedor. 

16.6. Em se tratando de PREGÃO EM FORMA PRESENCIAL, os documentos de habilitação poderão ser 
apresentados em original, ou por qualquer processo de cópia desde que autenticada por cartório 
competente, ou cópia simples que poderá ser autenticada pelo(a) Pregoeiro(a) ou membro da Equipe de 
Apoio, no decorrer da sessão desde que o original esteja na posse do representante credenciado do 
licitante, ou ainda por meio de publicação em órgão da imprensa oficial, e inclusive expedidos via  
Internet.  

16.7. Em se tratando de PREGÃO EM  *fit-qv a habilitação dos licitantes  sera  comprovada 
por meio de prévia e regular inscrição cadastral no SICAF, desde que os documentos comprobatórios 
estejam validados e atualizados. 
16.7.1. 0 cadastro no SICAF substituirá apenas os documentos relativos A Habilitação Jurídica, A 

Qualificação econômico-financeira e A Regularidade fiscal e trabalhista incluídos no 
sistema, sendo que para os demais é obrigatória a sua apresentação. 

16.7.2. Na hipótese dos documentos se encontrarem vencidos no referido sistema (SICAF), o licitante 
convocado deverá encaminhar, juntamente com os demais, o documento válido que comprove o 
atendimento das exigências deste Edital, sob pena de inabilitação, ressalvado o disposto no 
subitem 16.10 deste Edital. 

16.7.3. Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões de regularidade fiscal 
e trabalhista, especialmente quando o licitante esteja com alguma documentação vencida junto 
ao SICAF. 

16.7.4. Em se tratando de PREGÃO EM FORMA PRESENCIAL, também  sera  admitida a habilitação 
dos licitantes por meio de comprovação de prévia e regular inscrição cadastral no SICAF, 
devendo essa opção constar no envelope n° 2. 

16.8. As certidões de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista dos licitantes deverão ser apresentadas 
dentro do prazo de validade estabelecido em lei ou pelo órgão expedidor, ou, na hipótese de ausência de 
prazo estabelecido, deverão estar datadas dos últimos 90 dias contados da data da abertura da sessão 
pública. 
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16.9. As ME/EPP e seus equiparados deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo  clue  esta apresente alauma restrição, sob  Dena  de 
desclassificação  (art.  43 da  LC  n° 123/06 e n° 147/14). 

16.10. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal da ME/EPP, será assegurado o prazo 
de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado 
o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para a regularização 
da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 
positivas com efeito de certidão negativa  (art.  43, §1°, da  LC  n° 123/06). 

16.11. A declaração do vencedor do certame acontecerá no momento imediatamente posterior A fase de 
habilitação, aguardando-se os prazos de regularização fiscal ou da etapa de apresentação e aceitação de 
amostras, nos termos do subitem 14.5.3, para a abertura da fase recursal. 
16.11.1. Caso previsto no Termo de Referência ou por meio de decisão do(a) Pregoeiro(a), a etapa de 

habilitação poderá ser iniciada durante a realização da etapa de apresentação e aceitação de 
amostra(s), relativa ao licitante cuja proposta foi a melhor classificada, para fins de celeridade e 
eficiência das licitações públicas. 

16.12. A não regularização da documentação, no prazo previsto acima, implicará decadência do direito A 
contratação, sem prejuízo das sanções administrativas aplicáveis, sendo facultado A Administração 
convocar os licitantes remanescentes, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

16.13. Se o licitante não atender As exigências habilitatórias, o(a) Pregoeiro(a) o INABILITARA, conforme o 
caso, e examinará a proposta subsequente e, assim, sucessivamente, na ordem de classificação, até a 
apuração de uma proposta que atenda a este Edital. 

16.14. Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto A apresentação da documentação de 
habilitação pelo licitante classificado em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro(a) o declarará vencedor. 

16.15. Ocorrendo a inabilitação, o(a) Pregoeiro(a) convocará o autor da segunda melhor proposta para apresentar 
sua documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem de classificação, os demais, desde 
que atendam ao critério de aceitabilidade estabelecido pelo instrumento convocatório, ou poderá revogar 
a licitação. 
16.15.1. Nas hipóteses de desclassificação e inabilitação, a proposta de preços apresentada pelo licitante 

desclassificado ou inabilitado não produzirão efeitos válidos, possibilitando a Administração, 
nessas hipóteses, convocar os demais licitantes, conforme a ordem de classificação, para análise 
da proposta e/ou da habilitação, de acordo com os pregos ofertados pelos respectivos licitantes. 

17. DOS RECURSOS 
17.1. Declarado o vencedor, e depois de decorrida a fase de regularização fiscal ou da etapa de apresentação e 

aceitação de amostras, nos termos do subitem 14.5.3, se cabíveis, qualquer licitante poderá, ao final da 
sessão pública, de forma imediata e motivada,  manifestar sua intenção de recorrer. 

17.2. A falta de manifestação motivada quanto A intenção de recorrer importará na decadência desse direito. 
17.3. Uma vez aceita a intenção de recurso será concedido o prazo de 3  (tits)  dias para a apresentação das 

razões de recurso, ficando os demais licitantes, desde logo intimados para, querendo, apresentarem as 
contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis A defesa dos seus interesses. 

17.4. Os recursos e contrarrazões deverão ser manifestados exclusivamente por meio eletrônico via internet, 
no  e-mail:  licitacao@capanema.prgov.br  

17.5. Aplicam-se as regras previstas nos artigos 268 e 271 da LCM 14/22. 
17.6. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente 

adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para determinar a contratação. 
17.7. Não havendo recurso, o(a) Pregoeiro(a) adjudicará o objeto ao licitante vencedor e encaminhará o 

procedimento A autoridade superior para homologação. 
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18. DA REABERTURA DA SESSÃO PUBLICA 
18.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

a) Nas hipóteses de provimento de recurso que leve A anulação de atos anteriores A realização da 
sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 
repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

b) Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a 
regularização fiscal e trabalhista, nos termos do subitem 16.10 deste Edital. Nessas hipóteses, 
serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

18.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 
18.2.1. A convocação se dará por meio do Diário Oficial Eletrônico do Município e pelo  e-mail  indicado 

na Declaração Unificada apresentada por cada licitante. 
18.2.2. A convocação feita por  e-mail  dar-se-á de acordo com os dados contidos na Declaração 

Unificada de cada licitante, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais 
atualizados. 

19. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
19.1. Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, decididos os eventuais recursos e 

constatada a regularidade dos atos praticados, o Chefe do Poder Executivo ou autoridade por ele delegada 
homologará o procedimento licitatório e adjudicará o objeto ao licitante vencedor. 
19.1.1. Após a adjudicação, o adjudicatário  sera  convocado para assinar o contrato ou retirar o 

instrumento equivalente, no prazo indicado no edital de licitação. 
19.1.2. Previamente A formalização da contratação, o órgão público competente poderá realizar consulta 

nos órgãos cadastrais disponíveis para identificar possível proibição de contratar com o Poder 
Público pelo licitante vencedor, bem como verificar a manutenção das condições de habilitação. 

19.1.3. Constatado algum impedimento ou suspensão do direito de licitar em nome do licitante vencedor, 
ou quando este recusar-se a assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente, o órgão 
municipal competente poderá convocar o licitante subsequente 

19.2. Será facultado A Administração, quando o convocado não assinar a Ata, Contrato ou não aceitar ou não 
retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas condições propostas pelo 
licitante vencedor. 

19.3. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital sem convocação para a contratação, ficarão 
os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

19.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do subitem 19.2, a Administração, 
observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

a) convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas A 
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 

b) adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida 
a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

19.5. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação 
assumida e o sujeitará As penalidades legalmente estabelecidas e A imediata perda da garantia de proposta 
em favor da Administração Pública municipal. 

19.6. A regra do subitem 19.5 não se aplicará aos licitantes remanescentes convocados na forma da alínea "a" 
do subitem 19.4. 

19.7. Será facultada A Administração a convocação dos demais licitantes classificados para a contratação de 
remanescente do objeto da contratação em consequência de rescisão contratual, observados os mesmos 
critérios estabelecidos nos subitens 19.2 a 19.4. 

19.8. Em havendo paralisação na execução do objeto da contratação, em decorrência de descumprimento e/ou 
ilícito contratual por parte do contratado, a abertura de processo administrativo sancionador autoriza a 
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Administração iniciar as tratativas com as demais licitantes, na forma estabelecida nos subitens 19.2 a 
19.4. 

19.9. Ressalvadas as hipóteses em que houver a aplicação de medida cautelar administrativa ou a não atribuição 
de efeito suspensivo ao recurso ou pedido de reconsideração interposto pelo contratado, a efetiva 
contratação de licitante remanescente, em razão de extinção do contrato,  sett  realizada somente após a 
publicação da decisão administrativa definitiva. 

20. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
20.1. Em se tratando de licitação  corn  adoção do Sistema de Registro de Pregos (SRP), após homologado o 

resultado da licitação, o órgão gerenciador, respeitada a ordem de classificação e a quantidade de 
fornecedores a serem registrados, convocará os interessados para, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, 
contados da data da convocação, procederem A assinatura da Ata de Registro de Preços, a qual, após 
cumpridos os requisitos de publicidade, terá efeito de compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas. 

20.2. Alternativamente A convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da Ata de 
Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura por meio eletrônico, para que 
seja assinada e devolvida no prazo de até 5 (cinco) dias fiteis, a contar da data de seu recebimento. 

20.3. 0 prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando, durante 
o seu transcurso, for solicitado pelo licitante convocado, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo 
órgão gerenciador. 

20.4. A recusa injustificada do fornecedor classificado em assinar a ata, dentro do prazo estabelecido pela 
Administração, ensejará a decadência do direito A contratação, sem prejuízo da aplicação das penalidades 
estabelecidas em lei ou no presente instrumento convocatório e seus anexos. 

20.5. Na hipótese do  sub  item 20.4, é facultado A Administração, ao invés do cancelamento da licitação, aplicar 
o disposto no item 19. 

20.6. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos os itens 
constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as 
respectivas quantidades, pregos registrados e demais condições. 

20.7. Em havendo divisão clara da estimativa de consumo do quantitativo por cada  &gap  público municipal 
participante, serão emitidas tantas Atas de Registro de Pregos quanto necessárias, para melhor 
organização e controle da execução do objeto da contratação. 

20.8. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços 
com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame. 

20.9. A contratação com o fornecedor registrado, de acordo com a necessidade do órgão,  sett  formalizada por 
intermédio da Ata de Registro de Preços, conforme minuta anexa a este Edital. 
20.9.1. As condições de contratação constam do Termo de Referência desta licitação e da Ata de 

Registro de Preços, e poderão ser detalhadas, em cada aquisição especifica, no respectivo 
requerimento elaborado. 

20.9.2. 0 órgão deverá assegurar-se de que o preço registrado na Ata permanece vantajoso, mediante 
realização de pesquisa de mercado prévia A aquisição. 

20.10. 0 órgão enviará ao fornecedor com preço registrado em Ata, a cada contratação, e dentro do prazo de 
validade da Ata, o requerimento de contratação e/ou a requisição de empenho. 

20.11. Correrão por conta do Contratado quaisquer despesas que incidirem ou venham a incidir para a execução 
dos serviços ou para o fornecimento dos produtos objeto desta licitação. 

20.12. Nas licitações por Sistema de Registro de Preço (SRP) ou por entregas parceladas, haverá 
prioridade de aquisição dos produtos das cotas reservadas, ressalvados os casos em que a cota 
reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições do pedido, justificadamente. 
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21. DA ALTERAÇÃO, DO CANCELAMENTO E DA ADES'itio .2s. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

21.1. 0 regime normativo da Ata de Registro de Preços obedecerá A disciplina dos contratos prevista na LCM 
14/22, especialmente as regras do seu Titulo IV, alem do disposto neste Edital e seus anexos. 

21.2. Ê permitida a realização de acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, sem 
prejuízo da possibilidade de alterações dos contratos decorrentes eventualmente firmados. 

21.3. Não havendo previsão especifica no Termo de Referencia, o prazo de vigência da ata de registro de preços  

sera  de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso. 
21.3.1. Na hipótese de prorrogação na forma do subitem 21.3, o quantitativo do objeto consumido 

durante o primeiro ano de vigência da ata poderá ser o quantitativo de referência para o novo 
prazo de vigência da ata. 

21.4. Se não participarem do processo de contratação, conforme o disposto no  art.  120 da LCM 14/22, os órgãos 
e entidades poderão aderir A ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os 
seguintes requisitos: 

a) apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

b) demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 
mercado, na forma dos artigos 38 a 43 da LCM 14/22; 

c) prévias consulta e aceitação do órgão ou entidade gerenciadora e do fornecedor. 
21.4.1. As aquisições ou as contratações adicionais a que se refere o subitem 21.4 não poderão exceder, 

por Órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos 
participantes. 

21.4.2. 0 quantitativo decorrente das adesões A ata de registro de preços a que se refere o subitem 21.4 
não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de 
registro de preços para o Órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do 
número de órgãos não participantes que aderirem. 

21.5. Aplica-se o disposto no  art.  163 da LCM 14/22 no âmbito da execução das atas de registro de preços. 

22. DA FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO POR MEIO DE CONTRATO DERIVADO DA 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, DA VIGÊNCIA DO CONTRATO, DOS PRAZOS DE 
EXECUÇÃO, CONCLUSÃO E ENTREGA E DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL. 

22.1. A contrataan do fornecedor/nrestador de servicos nodera ser realizada  nor  meio de contrato_ decorrente 
da conversão da ata de registro de preços, conforme minuta anexa a este Edital. 

22.2. 0 contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida em conformidade com 
as disposições contidas no processo de contratação e na LCM 14/22, permitida a previsão, no contrato 
derivado, do quantitativo total do objeto indicado na ata de registro de preços, mediante justificativa da 
necessidade e definição do cronograma de execução do objeto, quando cabível. 

22.3. A conversão da ata em contrato deverá ser solicitada por escrito pelo Secretário da pasta, descrevendo os 
seguintes requisitos: 

a) demonstração da necessidade do quantitativo do objeto da contratação, possibilitando a 
comprovação da quantidade ser realizada pelo consumo do objeto da licitação em período 
anterior, juntando-se os relatórios e as justificativas cabíveis; 

b) indicação do prazo de vigência do contrato; 
c) comprovação da vantajosidade da contratação, por meio de justificativa e de eventuais 

documentos comprobatórios para demonstrar que o preço do objeto previsto na ata de registro 
de preços continua sendo compatível com o preço de mercado no momento da contratação, 
possibilitando a consulta de sistema de banco de preços ou outros meios aplicáveis; 

d) Indicação do modelo de execução da contratação, caso seja necessária a alteração do que consta 
no Termo de Referência. 

e) anuência do contratato e o compromisso de manter o preço vigente na ata de registro de preços 
durante a vigência contratual, salvo na hipótese de cabimento de reequilibrio econômico-
financeiro; 
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I) indicação da dotação orçamentária. 
22.3.1. Na hipótese de conversão da ata em contrato, em não havendo indicação do cronograma de 

execução do objeto, a Administração não  sell  obrigada a adquirir ou contratar o quantitativo 
integral previsto no contrato, sendo devido ao Contratado somente somente o que for 
efetivamente consumido. 

22.4. A documentação encaminhada pela Secretaria será analisada pelo(a) Agente de Contratação, a qual, 
cumpridos os requisitos, formalizará o(s) contrato(s), de acordo com a minuta anexa a este Edital. 

22.5. As demais regras a respeito da execução dos contratos respeitara o regime da LCM 14/22 e o disposto no 
item seguinte. 

23. DO CONTRATO ADMINISTRATIVO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 
23.1. Em se tratando de licitação que não adotar o Sistema de Registro de Preços, após a homologação da 

licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Contrato Administrativo ou emitido instrumento 
equivalente. 

23.2. 0 adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis,  contados a partir da data de sua convocação, para 
assinar o Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta 
Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 
neste Edital. 
23.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura 

do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-
lo para assinatura por meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de até 5 
(cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento. 

23.2.2. 0 prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

23.3. 0 Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no 
reconhecimento de que: 

a) a referida Nota esta substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida 
as disposições da LCM 14/22; 

b) o contratado se vincula A sua proposta e às previsões contidas no edital, seus anexos e no Termo 
de Referência; 

c) o contratado reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas na LCM 14/22. 
23.4. 0 prazo de vigência da contratação  sell  aquele previsto no Termo de Referência. 
23.5. 0 regime normativo dos Contratos Administrativos obedecerá à disciplina prevista na LCM 14/22, 

especialmente as regras do seu Titulo IV, além do disposto neste Edital e seus anexos. 
23.6. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o fornecedor não estiver 

inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu cadastramento, sem ônus, antes da contratação. 
23.7. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua situação perante 

o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital 
e anexos. 

23.8. Na assinatura do contrato  sell  exigida a comprovação da concessão de garantia, se exigida, além das 
demais condições estabelecidas no edital e seus anexos, que deverão ser mantidas pelo licitante durante 
toda a vigência do contrato. 

23.9. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições exigidas ou se recusar a assinar o 
contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis 
ao licitante, procederá conforme o disposto no item 19 deste Edital. 

23.10. 0 contrato deverá ser assinado pelo representante legal do licitante vencedor (diretor, sócio da empresa 
ou procurador), mediante demonstração dos seus poderes para tal. 

23.11. As demais regras a respeito da execução dos contratos respeitará o regime da LCM 14/22, incluindo as 
regras de execução, alteração e extinção do contrato, além do disposto no  art.  163 da referida Lei. 

23.12. Na hipótese de exigência de garantia  no âmbito do Termo de Referência, aplicam-se as disposições do  
art.  155 a 161 da LCM 14/22. 
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23.13. A alocacão dos riscos  contratuais respeitará o disposto no Termo de Referência, na minuta contratual ou 
outro documento inserido na fase interna do processo de contratação, observando-se, de qualquer forma, 
a assunção dos riscos ordinários do ramo do objeto da contratação pelo Contratado, incluindo todos os 
denominados fortuitos internos do negócio, devendo observar todas as regras e normas técnicas aplicáveis 
ao caso. 

23.14. Na execução do contrato e sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, o contratado poderá 
subcontratar partes do objeto da contratação até o limite autorizado, em cada caso, pela Administração, 
conforme o disposto no Termo de Referência. 
23.14.1. Em sendo admitida a subcontratação, o contratado apresentará A Administração documentação 

que comprove a capacidade técnica do subcontratado, que  sell  avaliada e juntada aos autos do 
processo correspondente. 

23.14.2. Em sendo admitida a subcontratação, o Termo de Referência estabelecerá os critérios e as 
condições para a subcontratação. 

23.14.3. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta se 
enquadrarem em alguma hipótese de conflito de interesses prevista no inciso V do  art.  281 da 
LCM 14/22. 

24. DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
24.1. 0 Contratado deverá fornecer os produtos/prestar os serviços na forma e no prazo previstos no Termo de 

Referência. 
24.2. Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no Termo de Referência, 

serão observadas as seguintes regras básicas: 
24.2.1. Quando necessitar do produto ou da prestação de serviço, o órgão público interessado elaborará 

um requerimento de compra/prestação de serviço, que conterá, ao menos, as seguintes 
informações: 

a) identificação do Órgão público solicitante; 
b) descrição dos objetos a serem adquiridos ou os serviços a serem prestados; 
C) local onde serão entregues os objetos ou prestados os serviços; 
d) prazo para entrega dos objetos ou para a prestação dos serviços; 
e) quantidade, medidas, marcas, especificações  etc.  dos objetos ou serviços, se aplicável; 

justificativa da quantidade do objeto da contratação e da sua necessidade; 
g) assinatura da(o) responsável pelo Órgão público solicitante e/ou do Fiscal da 

Contratação. 
24.3. Em regra, o encaminhamento do requerimento indicado no subitem 24.2.1  sera  encaminhado por meio 

do Fiscal da Contratação ou do Secretário da pasta, por meio eletrônico, ao Contratado, o qual somente 
poderá ser enviado posteriormente A emissão da requisição de empenho e/ou da nota de empenho pelo 
setor competente. 

24.4. 0 contratado fornecerá o produto ou prestará o serviço nos termos constantes do requerimento indicado 
no subitem 24.2.1. 

24.5. Salvo em situação excepcional, o contratado somente deve fornecer o objeto ou prestar o serviço quando 
lhe for encaminhado o requerimento indicado no subitem 24.2.1. 

24.6. A recusa fundamentada no subitem 24.5 não gera responsabilidade ou penalização ao contratado. 
24.7. 0 não cumprimento do disposto neste artigo enseja a nulidade da contratação e a possibilidade de 

responsabilização dos envolvidos. 
24.8. Salvo em situação excepcional, o fornecimento de objetos ou a prestação dos serviços pelo licitante 

contratado sem o prévio recebimento do requerimento a que alude o subitem 24.2.1 configura a 
concorrência do licitante contratado para a nulidade da contratação. 

24.9. Sem prejuízo do controle central da documentação, cada árgão público manterá o controle, 
preferencialmente em meio eletrônico, dos requerimentos a que se refere o subitem 24.2.1, de forma a 
permitir a fiscalização de Órgãos internos e externos. 
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25.  DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO/EXECUÇÃO DO OBJETO  
25.1. As condições de recebimento do objeto serão previstas no Termo de Referência. 
25.2. Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no Termo de Referência, 

serão observadas as seguintes regras básicas: 
a) Quando a entrega do objeto for realizada/prestação do serviço for concluída, caberá ao 

CONTRATADO apresentar comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da contratação, o 
qual verificará o objeto fornecido/serviço prestado e confeccionará um termo de recebimento 
provisório, identificando os objetos/serviços, cuja finalidade é apenas para atestar que o 
Contratado entregou os objetos/prestou os serviços na data estipulada na solicitação, fornecendo 
uma cópia do documento ao CONTRATADO. 

b) Juntamente com a entrega do objeto/prestação dos serviços, ou no prazo indicado no Termo de 
Referência, o CONTRATADO deverá apresentar a nota fiscal  correspondente, nos termos 
definidos pelas regras contábeis estabelecidas pelo 6rgão municipal competente. 

c) Em se tratando de flagrante incompatibilidade do objeto entregue com as descrições do Termo 
de Referência e demais documentos constantes no processo de contratação, o servidor 
responsável poderá negar o recebimento provisório, incluindo o impedimento do 
descarregamento da mercadoria. 

25.3. Após o recebimento provisório, o Município, por meio de comissão de recebimento, formada por três 
servidores, realizará, no prazo de até 15 (quinze) dias, a liquidação da despesa, isto d, a verificação da 
compatibilidade do objeto entregue/serviço prestado com as especificações do Termo de Referência e do 
requerimento mencionado no subitem 24.2.1, para fins de recebimento definitivo. 

25.4. Em substituição à emissão do Termo de Recebimento Definitivo, os requerimentos mencionadas no 
subitem 24.2.1 poderão ser assinados pela comissão de recebimento, para fins de recebimento definitivo 
do objeto/serviço, preferencialmente em formato digital. 

25.5. 0 termo de recebimento definitivo do objeto da contratação deverá ser emitido e assinado por todos os 
membros da Comissão, incluindo as eventuais discordâncias apontadas por qualquer um deles. 
25.5.1. A Comissão realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação, acompanhados dos 

profissionais encarregados pela requisição da contratação, em caso de necessidade, com a 
finalidade de verificar a adequação do objeto com as descrições e características previstas no 
processo de contratação. 

25.5.2. Nas contratações em que não haja possibilidade de inspeção do objeto da contratação  in  loco, 
em razão das suas características, a comissão ou o fiscal examinará os relatórios dos serviços 
prestados e eventuais requisições de contratação elaborados pelos órgãos municipais, para 
averiguar a regularidade dos procedimentos adotados e confeccionar o termo de recebimento 
definitivo. 

25.5.3. Sempre que possível, serão registrados em imagens os produtos ou serviços recebidos 
provisoriamente e/ou definitivamente, as quais serão armazenadas em arquivo próprio de cada 
órgão público, com registro de data da criação dos respectivos arquivos digitais. 

25.6. No caso de a fiscalização encontrar alguma inconsistência ou defeito no objeto da contratação, não será 
confeccionado o termo de recebimento definitivo, devendo confeccionar relatório e, se cabível, 
encaminhá-lo ao fiscal da contratação, o qual notificará a empresa para as devidas correções, no prazo 
estabelecido. 
25.6.1. 0 contratado fica obrigado a substituir, As suas expensas, no todo ou em parte, o objeto da 

contratação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua qualidade, 
quantidade ou aparência, cabendo A fiscalização não atestar o recebimento até que sejam sanadas 
todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas. 

25.6.2. 0 documento fiscal relativo ao objeto da contratação recebido de forma parcial, em que haja 
controvérsia a seu respeito, somente será enviado para liquidação e posterior pagamento a partir 
do momento em que for executado, de forma regular e total, o objeto da contratação, juntamente 
com o termo de recebimento definitivo. 

25.6.3. Em havendo razões de interesse público, a fiscalização receberá definitivamente o objeto da 
contratação com defeitos, hipótese em que o fiscal da contratação providenciará as diligências 
necessárias para comunicação das autoridades competentes, objetivando a abertura de processo  
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administrativo sancionador e a realização de outras medidas cabíveis, incluindo a retenção de 
eventuais pagamentos devidos. 

25.6.4. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto A dimensão, à qualidade ou A 
quantidade, a parcela incontroversa deverá ser liberada no prazo previsto para pagamento, salvo 
o montante necessário para garantir o abatimento de eventuais penalidades pecuniárias aplicáveis 
e o ressarcimento de eventuais prejuízos sofridos pela Administração, observado o disposto no 
subitem anterior. 

25.7. No caso de rejeição do objeto/serviço, o Contratado deverá providenciar a imediata troca do 
produto/refazimento do serviço sem vicio ou defeito, de acordo com o Termo de Referência e o 
requerimento indicado no subitem 24.2.1, dentro do prazo de 72 (setenta e duas) horas, contado da 
notificação eletrônica enviada pelo Município, ou outro prazo indicado no Termo de Referência ou pelo 
Fiscal da Contratação, em decorrência da natureza do objeto e/ou das circunstâncias da contratação, sem 
prejuízo da aplicação das sanções previstas no edital e seus anexos, ficando sob sua responsabilidade 
todos os custos da operação de troca do produto/refazimento do serviço. 

25.8. Após a inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo de Recebimento 
Definitivo, em 2 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, disponibilizando 
uma das vias para o Contratado. 

25.9. Havendo necessidade de adaptação da Nota Fiscal, em decorrência do conteúdo do Termo de 
Recebimento Definitivo, a nota fiscal eventualmente emitida pelo Contratado deverá ser 
alterada/cancelada, adaptando-se As regras e orientações contábeis estabelecidas pelo órgão municipal 
competente. 

25.10. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, reputar-se-á como 
realizado, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja 
comunicado A Secretaria Municipal da Fazenda Pública, pelo  e-mail:  compraW,capanema.pr.gov.br. até 
5 (cinco) dias anteriores A exaustão do prazo e desde que seja encaminhada, conjuntamente, a respectiva 
nota fiscal e algum documento que comprove efetivo fornecimento/prestação do serviço. 

25.11. Na hipótese do subitem 25.10, a Secretaria Municipal da Fazenda Pública realizará os procedimentos para 
a liquidação da despesa e pagamento, sem prejuízo da comunicação ao órgão competente, para a tomada 
das providências cabíveis em relação aos responsáveis pela ausência do termo de recebimento definitivo 
de forma tempestiva, nos termos do regulamento. 

25.12. 0 recebimento definitivo do objeto da contratação não exime o CONTRATADO, em qualquer época, das 
garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais 
em vigor (Código Civil e Código de Defesa do Consumidor). 

25.13. É vedado o recebimento provisório ou definitivo do objeto da licitação apenas por agente público sem 
vinculo efetivo com a Administração, salvo em hipóteses devidamente justificadas por escrito e inseridas 
no processo de contratação ou na liquidação da despesa, em razão da peculiaridade do objeto da 
contratação. 

25.14. A veracidade das informações contidas no termo de recebimento definitivo é de exclusiva 
responsabilidade dos membros da comissão ou do servidor designado, se isentando de responsabilidade 
o membro que consignar no respectivo termo a sua discordância no ponto controverso da fiscalização. 

25.15. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo poderá ensejar a 
responsabilização administrativa dos agentes públicos que se omitirem, aplicando-se o disposto no  art.  
218 da LCM 14/22, no que couber. 

26. DO PAGAMENTO 
26.1. 0 pagamento será efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária do Contratado, no 

prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da data do recebimento definitivo, nos termos do item 25 
deste Edital, ou conforme disposto no termo de referência ou contrato. 
26.1.1. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma única, o pagamento 

será efetuado, em parcela única, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento 
definitivo do objeto da contratação. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro. 85760.000. Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - \\  van  c! ni ja. Página: 28 

Edital Versão LCM 3.24 



Município de Capanema - PR 

26.1.2. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma parcelada, o 
pagamento será efetuado, de forma parcelada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados 
do recebimento definitivo de cada parcela do objeto da contratação. 

26.1.3. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma continua, o pagamento  
sera  efetuado mensalmente, até o 15° (décimo quinto) dia do mês subsequente ao fornecimento 
dos produtos/prestação dos serviços, desde que o Contratado encaminhe a nota fiscal e a 
documentação para liquidação de despesa até o 1° (primeiro) dia  OM  de cada mês. 
26.1.3.1. No caso do subitem 26.1,3 0 pagamento somente  sell  efetuado após o recebimento 

definitivo dos produtos/serviços fornecidos/prestados no mês anterior, por meio de 
termo firmado pelo fiscal da contratação/comissão de recebimento, conforme 
indicado no Termo de Referência, constatando a regularidade da contratação e a 
qualidade dos produtos/serviços, o qual será emitido até o 5° (quinto) dia Mil de cada 
mês. 

26.2. E vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste Edital, em especial 
a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de titulo, sob pena de aplicação das sanções 
previstas no edital e indenização pelos danos decorrentes. 

26.3. 0 pagamento será precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento dos requisitos de 
habilitação estabelecidos neste Edital. 
26.3.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua 

situação perante o cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de aplicação das penalidades 
previstas no edital e seus anexos e rescisão do contrato. 

26.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes A contratação, ou, 
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que o 
contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após 
a regularização da situação, não acarretando qualquer ônus ao Contratante. 

26.5. No ato de liquidação da despesa, os serviços de contabilidade comunicarão aos órgãos da administração 
tributária as características da despesa e os valores a serem pagos, conforme o disposto no  art.  63 da Lei 
n° 4.320, de 1964. 

26.6. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes hipóteses: 
a) mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao objeto da contratação; 
b) mediante a retenção de valores devidos a titulo de tributos incidentes sobre o objeto da 

contratação, bem como de créditos tributários inscritos em divida ativa em nome do 
contratado, desde que não impugnados ou, se executados judicialmente, a execução fiscal 
não for embargada pelo contribuinte. 

26.7. Ressalvada a retenção dos valores referentes ao ISSQN que incidir sobre os serviços contratados, nos 
termos da legislação, o Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 
abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado A apresentação de 
comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto 
na referida Lei Complementar. 
26.7.1. Na hipótese de o Contratado ser um ME!, não haverá qualquer retenção de valores referentes a 

impostos incidentes sobre a execução do objeto da contratação. 
26.8. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto a dimensão, qualidade e quantidade, a parcela 

incontroversa deverá ser liberada no prazo previsto para pagamento. 
26.9. Não se aplica o disposto no subitem 26.8 quando o contratante não tiver exigido garantia do contratado 

para a execução da contratação, hipótese em que o pagamento da parcela incontroversa somente será 
liberado após o encerramento do processo administrativo sancionador. 

26.10. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes As multas e/ou indenizações 
devidas pelo contratado. 

26.11. Salvo os descontos e retenções de valores relacionados ao recolhimento de tributos incidentes sobre a 
contratação, qualquer outro desconto ou retenção de valor no pagamento devido ao licitante contratado, 
incluindo os decorrentes de eventuais multas e indenizações devidas pelo contratado, será precedido de 
manifestação escrita pela Administração, no âmbito do procedimento de liquidação de despesa, ou de 
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decisão proferida no âmbito do processo administrativo sancionador, em que será garantido o 
contraditório e a ampla defesa, com os recursos e meios que lhes são inerentes. 

26.12. E vedado ao contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato. 
26.13. Todos os documentos fiscais, contábeis, bem como os relativos ao recebimento do objeto, à liquidação 

de despesa e ao pagamento serão confeccionados, preferencialmente, em formato digital, para que os 
procedimentos sejam tramitados e a documentação seja armazenada exclusivamente em formato 
eletrônico e/ou digital. 

26.14. As despesas decorrentes da presente licitação correrão à conta de recursos específicos consignados no 
Orçamento Geral do Município, conforme indicado no processo de contratação. 

26.15. Os agentes públicos lotados na Secretaria Municipal da Fazenda Pública, especialmente os 
integrantes do Departamento de Contábil e Financeiro e da Tesouraria auxiliarão no controle da 
observância das normas legais e regulamentares quando da realização da liquidação de despesa e 
do pagamento das contratações, devendo informar ao Secretário Municipal da Fazenda Pública e 
ao titular da Controladoria Geral do Município qualquer irregularidade que encontrem ou de 
documentos obrigatórios faltantes para a realização de suas atribuições. 

26.16. A não observância das normas legais e regulamentares, bem como a omissão no controle da regularidade 
do processo de liquidação de despesa e de pagamento pode ensejar a responsabilidade solidária dos 
servidores pela malversação de verbas públicas. 

26.17. A recusa na realização dos procedimentos contábeis, de prestação de contas e de pagamentos pelos 
servidores, em razão da ausência de regularidade no procedimento de liquidação de despesa e de 
pagamento, não poderá ensejar a responsabilização administrativa dos servidores por insubordinação, 
desídia ou outra conduta similar tipificada no Estatuto dos Servidores. 

26.18. 0 Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pelo Contratado, 
que porventura não tenha sido prevista no processo de contratação. 

26.19. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o Contratado não tenha concorrido de alguma 
forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos morat6rios proporcionais aos dias de 
atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, 
utilizando-se o 1PCA como índice de correção monetária, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 
I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

1= 
(6 / 100) 
365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento.  
VP  = Valor da Parcela em atraso. 

27. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
27.1. 0 licitante ou o contratado  sera  responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 

dar causa à inexecução parcial do contrato; 
dar causa A inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
dar causa à inexecução total do contrato; 
deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
não celebrar o contrato ou a ata de registro de preços, ou não entregar a documentação exigida 
para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
ensejar o retardamento ou atraso da execução do objeto da contratação sem motivo justificado; 
apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação ou a execução do contrato; 
fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
comportar-se de modo inidemeo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
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I) praticar ato lesivo previsto no  art.  5° da Lei n° 12.846, de 2013. 
27.2. Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no Termo de Referência, 

na Ata de Registro de Preços ou no Contrato, serão observadas as regras básicas previstas neste Edital e 
na LCM 14/22. 

27.3. Será(ão) aplicada(s) ao(s) responsável(is) pelo cometimento da(s) infração(Ões) administrativa(s) as 
seguintes sanções: 

a) advertência; 
b) multa; 
c) impedimento de licitar e contratar com o Município de Capanema/PR; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com qualquer Órgão público de qualquer ente 

federado. 
27.4. A sanção de ADVERTÊNCIA  sell  aplicada quando ocorrer as infrações administrativas previstas nas 

alíneas "a" a "g" do subitem 27.1 deste Edital, quando não se tratar de reincidência e quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave. 

27.5. A MULTA DE MORA,  considerando o objeto da contratação e as informações contidas no Termo de 
Referência e seus eventuais anexos, sem prejuízo da multa compensatória, observará as seguintes regras: 

a) quando houver prazo para o fornecimento do produto/prestação dos serviços em horas, a multa  
sell  de 2% (dois por cento) do valor previsto na requisição de fornecimento/prestação, por hora 
de atraso; 

b) quando houver prazo para o fornecimento do produto/prestação dos serviços em dias, a multa  
sell  de 5% (cinco por cento) do valor previsto na requisição de fornecimento/prestação, por dia 
de atraso; 

c) quando houver um cronograma para o fornecimento do objeto/prestação dos serviços, a multa 
será de até 10% (dez por cento) do valor previsto na requisição de fornecimento/prestação, pelo 
descumprimento do cronograma, sem prejuízo da multa prevista na alínea "b" acima; 

d) quando se tratar de fornecimento de produto ou de prestação de serviço para um determinado 
evento, em que haja horário marcado para a realização do fornecimento/execução do serviço, a 
multa será de até 10% (dez por cento) do valor previsto na requisição de 
fornecimento/prestação, por cada 15 (quinze) minutos de atraso, até o limite de 45 (quarenta 
e cinco) minutos.  

27.5.1. Em todas as hipóteses acima, será tolerado o atraso, com aplicação de multa, até o limite de 
tempo de atraso correspondente A 30% (trinta por cento) do valor previsto na requisição de 
fornecimento/prestação. Caso haja extrapolamento do prazo de tolerância,  sell  considerada a 
inexecução total da contratação. 

27.6. A MULTA COMPENSATÓRIA, sem prejuízo da multa de mora, observará as seguintes regras: 
a) multa de 0,5% (cinco décimos por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do 

processo de contratação, previsto no item 1.3 deste Edital, de acordo com a gravidade e as 
consequências da conduta do licitante, nos termos do  art.  227 a 229 da LCM 14/22, por infração 
a qualquer cláusula ou condição deste Edital, da Ata de Registro de Preços, do Contrato ou do 
Termo de Referencia, não especificada nas alíneas seguintes, aplicada em dobro na reincidência; 

b) multa de até 15% (quinze por cento) sobre do valor estimado do processo de contratação 
previsto no item 1.3 deste Edital, no caso de extinção/cancelamento da contratação por ato 
unilateral da Administração, motivado por culpa do Contratado, havendo a possibilidade de 
cumulação com as demais sanções cabíveis; 

c) multa de até 30% (trinta por cento) sobre o valor estimado do processo de contratação previsto 
no item 1.3 deste Edital, quando configurada a inexecução total do fornecimento/prestação. 

27.7. A sanção de IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR  será aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas nas alíneas "b" a "g" do subitem 27.1 deste Edital, quando houver 
necessidade ou reincidência e não se justificar a imposição de penalidade mais grave, o que impedirá o 
responsável de licitar ou contratar com o Município de Capanema/PR, pelo prazo máximo de 3 (três) 
anos. 

27.8. A sanção de DECLARACÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR  será 
aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nas alíneas "h" a "1" do subitem 27.1 
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deste Edital, bem como pelas infrações administrativas previstas nas alíneas "h" a "g" do subitem 27.1 
deste Edital que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no subitem 
anterior, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 
27.8.1. As sanções de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública e de declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública poderão também ser 
aplicadas As empresas ou aos profissionais que: 

a) tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal 
no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou pelo 
descumprimento das normas federais, estaduais e municipais no desempenho das suas 
atividades empresariais e/ou profissionais; 

c) demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 
atos ilícitos praticados. 

27.9. Sem prejuízo da aplicação das medidas cautelares administrativas, as sanções administrativas serão 
aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado o contraditório e a ampla defesa, 
com os meios e recursos que lhes são inerentes, observando-se as regras de aplicação e fixação das 
sanções e dos procedimento previsto na LCM 14/22. 

27.10. A autoridade julgadora observará o limite máximo de sanções pecuniárias, no percentual de 30% (trinta 
por cento) sobre o valor estimado do processo de contratação previsto no item 1.3 deste Edital. 

27.11. Na hipótese em que a conduta cometida pelo licitante ou contratado causar prejuízos à Administração 
Pública municipal ou a terceiros, o valor da indenização será calculado independentemente do limite das 
multas indicadas acima, devendo o valor da indenização corresponder ao real valor do prejuízo causado. 

27.12. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente 
devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença  sell  descontada da 
garantia prestada ou  sell  cobrada judicialmente. 

27.13. As multas aplicadas e as indenizações devidas serão recolhidas em favor do Município de Capanema/PR, 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela 
autoridade competente, ou, em caso de inadimplencia, inscritas na Divida Ativa e cobradas judicialmente. 

27.14. Na hipótese de cobrança judicial a que alude o subitem anterior, serão observadas as regras estabelecidas 
no Código Tributário Municipal para fins de correção monetária e juros, devendo ser acrescidos os 
honorários advocaticios, no percentual de 20% (vinte por cento) sobre o valor da causa, e todas as custas 
e despesas processuais. 

27.15. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar  sell  precedida das fases de instrução e 
de julgamento do processo administrativo sancionador, porém, somente  sell  aplicada por decisão do 
Chefe do Poder Executivo municipal, ou por autoridade por ele designada. 

27.16. As demais sanções são de competência da Comissão de Julgamento da Administração (CJA), na forma 
da LCM 14/22 e seu regulamento. 

27.17. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e em outros sistemas disponibilizados pelos 
órgãos de controle. 

27.18. As sanções previstas neste Edital são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso 
das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

27.19. A aplicação das sanções administrativas não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral do dano causado à Administração Pública. 

27.20. Aplicam-se As contratações públicas, no que couber, as disposições dos  arts.  408 a 416 do Código Civil. 
27.21. As sanções administrativas contratuais previstas neste item 27 não impedem a aplicação, pela 

Administração Pública municipal, de outras sanções previstas na Lei n° 12.846, de 2013 e na legislação 
aplicável. 

27.22. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto as condições de 
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer 
momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

27.23. Em havendo peculiaridades justificáveis, as sanções administrativas observarão as disposições previstas 
no Termo de Referência, na Ata de Registro de Preços ou no Contrato Administrativo. 
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28. DAS MEDIDAS CAUTELARES ADMINISTRATIVAS 

28.1. 0 poder cautelar na seara do processo administrativo sancionador possui as seguintes finalidades: 
a) garantir o sucesso dos trabalhos instrutórios da Administração; 
b) o ressarcimento do patrimônio público lesionado pela conduta ilícita do infrator; 
c) velar pela credibilidade e prestigio do serviço público perante a coletividade; 
d) garantir a eficiência administrativa e a continuidade do serviço público por meio das 

contratações. 
28.2. As cautelares administrativas próprias são aquelas que podem ser deferidas no âmbito da própria 

administração pública sem necessidade de intervenção do Poder Judiciário. 
28.3. As cautelares administrativas impróprias são aquelas que para serem deferidas no âmbito do processo 

administrativo sancionador devem ser requeridas pela PGM e autorizadas pelo Poder Judiciário, por meio 
de medida judicial autônoma, quando presentes as denominadas cláusulas de reserva de jurisdição. 

28.4. A decisão a respeito da aplicação de medidas cautelares administrativas próprias compete: 
a) em primeira instância, ao presidente da CJA,  ad  referendum do colegiado; 
h) em segunda instância, ao Chefe do Poder Executivo municipal, ou A autoridade por ele 

designada. 
28.5. A PGM proporá as medidas judicias cabíveis para pleitear a aplicação de medidas cautelares 

administrativas impróprias, quando houver representação do presidente da CJA ou pelo Chefe do Poder 
Executivo municipal, ou pela autoridade designada. 

28.6. Em caso de risco iminente, a Administração poderá, motivadamente, adotar providências acauteladoras 
sem a prévia manifestação do interessado. 

28.7. Em não sendo a hipótese do subitem 28.6 e em se tratando de medida cautelar administrativa própria, o 
Órgão Central de Contratações Públicas procederá A intimação do licitante ou contratado para, querendo, 
manifestar-se, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data da intimação. 

28.8. Sem prejuízo de outras medidas cautelares administrativas próprias típicas e atípicas, a Administração 
poderá aplicar as seguintes: 

a) suspensão e retenção do pagamento; 
b) suspensão do direito de licitar e contratar; 
C) assunção imediata do objeto da contratação, no estado e local em que se encontrar; 
d) ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal 

empregados na execução do contrato e necessários A sua continuidade; 
28.9. A medida prevista na alínea "a" do subitem 28.8 aplica-se no âmbito do processo administrativo 

sancionador, não se confundindo com a suspensão ou a retenção do pagamento pela Secretaria Municipal 
da Fazenda Pública no âmbito dos procedimentos de liquidação de despesa e de pagamento, nos termos 
deste Edital e da LCM 14/22. 

28.10. Aplicada a medida prevista nas alíneas "c" ou "d" do subitem 28.8, a Administração poderá dar 
continuidade A execução do objeto da contratação, por execução direta ou indireta, quando cabível. 

29. DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO 
29.1. Fica assegurado ao Município de Cananema o direito de revogar alicitacão  nor  razões de interesse público 

decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la em virtude de vicio insanável, 
nos termos do  art.  48, VIII da LCM 14/22. 

29.2. A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade dos atos que 
diretamente dele dependam. 

29.3. Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade competente indicará 
expressamente os atos a que ela se estende. 

29.4. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela Administração. 
29.5. A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos que o contrato, 

ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos. 
29.6. Nenhum ato será declarado nulo se do vicio não resultar prejuízo ao interesse público ou aos demais 

interessados. 
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29.7. A revogação ou anulação  sera  precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a 
ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 

29.8. A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito Municipal. 

30. DA RESPONSABILIDADE DO LICITANTE E DO CONTRATADO 
30.1. 0 licitante e o contratado são objetivamente responsáveis, no âmbito civil, pelos danos causados 

diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de suas condutas em qualquer fase ou etapa do 
certame e na execução da contratação. 

30.2. No âmbito administrativo o licitante e o Contratado são responsáveis pelos danos causados 
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta contratação. 

30.3. 0 Contratado  sera  responsabilizado pelo descumprimento das normas legais e infralegais na execução 
desta Contratação. 

30.4. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto da contratação não exclui a responsabilidade do 
Contratado pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da contratação, bem como de vícios 
aparentes ou ocultos do objeto adquirido/serviço prestado. 

30.5. 0 Contratado responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço/fornecimento, de acordo com 
os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078/1990). 

30.6. 0 Contratado obriga-se a prestação de garantia legal, conforme previsto no  CDC,  além da garantia 
contratual, prevista no termo de referencia, independentemente do prazo de vigência do presente 
instrumento. 

30.7. Incumbe ao Contratado o ônus da prova da origem do vicio/defeito do produto/serviço. 

31. DAS MEDIDAS DE ANTICORRUPÇÃO, DE  COMPLIANCE  E DO CONFLITO DE 
INTERESSES 

31.1. Em atendimento a Lei n° 12.846/2013, os licitantes devem observar o mais alto padrão de ética durante 
todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

31.2. Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes praticas: 
a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou 
na execução de contrato; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com 
ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer 
preços em níveis artificiais e não competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas 
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 
execução do contrato; 

e) "Prática Obstrutiva": 
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas 

ao representantes do Município ou terceiros, com objetivo de impedir materialmente 
a apuração de alegações de prática prevista nas alíneas anteriores e na verificação da 
qualidade e quantidade do objeto da contratação;  

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o Município 
promover inspeção do objeto/serviço. 

31.3. 0 servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima possui o dever funcional de 
encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Contratação, para a Procuradoria-Geral do 
Município e para a Controladoria Geral do Município, que adotarão as providências necessárias. 

31.4. Não poderá participar, direta ou indiretamente, de qualquer etapa decisória da fase interna da respectiva 
licitação, de qualquer etapa da fase externa na licitação ou da execução, controle e fiscalização da 
contratação o agente público municipal que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com pessoa fisica ou pessoa jurídica, inclusive de sócio ou administrador 
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desta, que pretenda contratar ou que contrate com a Administração, ou que dele seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

31.5. As vedações de que trata o subitem 31.4 estendem-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 
empresa que preste assessoria técnica. 

31.6. 0 agente público municipal e o terceiro indicados nos subitens 31.4 e 31.5 deverão declarar-se suspeitos 
no processo de contratação, a partir da sua ciência de um possível conflito de interesses. 

31.7. Além do disposto no subitem 4.2 deste Edital, não poderão participar das contratações, direta ou 
indiretamente: 

a) o autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa Mica ou jurídica, 
quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

b) a empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 
técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de 
bens a ela necessários; 

c) a pessoa Mica ou jurídica que se encontre, ao tempo do processo de contratação, impossibilitada 
de participar da licitação em decorrência de sanção de impedimento ou de inidoneidade que lhe 
foi imposta por qualquer órgão público, de qualquer ente federado; 

d) a pessoa física ou jurídica que teve a contratação rescindida unilateralmente pela Administração, 
no âmbito do processo de contratação subsequente para o mesmo objeto, independentemente do 
esgotamento dos recursos administrativos cabíveis, quando aplicada a medida cautelar 
administrativa prevista no inciso II do  art.  247 da LCM 14/22; 

e) aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 
ou civil com agente  politico  ou dirigente do órgão interessado na contratação ou com agente 
público que desempenhe função no respectivo processo de contratação ou que atuará na 
execução, controle ou fiscalização da contratação, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

f) as empresas controladoras, controladas ou coligadas, concorrendo entre si; 
g) a pessoa física ou jurídica que, nos cinco anos anteriores a divulgação do edital de licitação, 

tenha sido condenada judicialmente, com transito em julgado, por exploração de trabalho 
infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas as de escravo ou por contratação 
de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

31.8. Configura conflito de interesses após o exercício de cargo, função ou mandado no âmbito dos Poderes 
Executivo e Legislativo municipais: 

a) a qualquer tempo, divulgar ou fazer uso de informação privilegiada obtida em razão das 
atividades exercidas; e 

b) no período de 6 (seis) meses, contado da data da dispensa, exoneração, destituição, demissão ou 
aposentadoria: 

(i) celebrar com órgãos ou entidades dos Poderes Executivo e Legislativo municipais 
contratos de serviço, consultoria, assessoramento ou atividades similares, vinculados, 
ainda que indiretamente, ao órgão ou entidade em que tenha ocupado o cargo ou 
emprego; ou  

(ii) intervir, direta ou indiretamente, em favor de interesse privado perante órgão ou 
entidade em que haja ocupado cargo ou com o qual tenha estabelecido relacionamento 
relevante em razão do exercício do cargo ou emprego. 

31.9. Além de configurar conflito de interesses, estende-se aos casos indicados no subitem 31.8 a vedação de 
contratação prevista na alínea "e" do subitem 31.7, no que couber. 
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32. DOS PRINCÍPIOS E OBJETIVOS DAS CONTRATAÇÕES PUBLICAS DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA/PR 

32.1. No âmbito desta contratação serão observados os princípios da legalidade, da impessoalidade, da 
moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse público, da probidade administrativa, da igualdade, 
do planejamento, da transparência, da eficácia, da segregação de funções, da motivação, da vinculação 
ao edital, do julgamento objetivo, da segurança jurídica, da razoabilidade, da competitividade, da 
proporcionalidade, da celeridade, da economicidade, do desenvolvimento sustentável, do 
desenvolvimento local, da cooperação, da cidadania e, em especial, o principio republicano, o qual impõe 
direitos e deveres para todos os cidadãos, assim como as disposições da LINDB. 

32.2. Considera-se como concretização do principio da igualdade material e não viola o principio da igualdade 
formal em contratações públicas municipais a aplicação das normas: 

a) destinadas ao fomento de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte; e 
b) da Política Municipal de Contratações Públicas. 

32.3. As contratações públicas municipais têm por objetivos: 
a) assegurar a seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajoso para a 

Administração Pública municipal, inclusive no que se refere ao ciclo de vida do objeto, 
observando-se as normas da Política Municipal de Contratações Públicas; 

b) assegurar a aplicação da igualdade formal e material entre os licitantes, bem como a justa 
competição, observando-se as normas da Política Municipal de Contratações Públicas; 

c) evitar contratações com sobrepreço ou com preços manifestamente inexequíveis e 
superfaturamento na execução dos contratos; 

d) incentivar a inovação e o desenvolvimento local sustentável. 
32.4. Compreende-se como mais vantajosa para a Administração Pública municipal a contratação que melhor 

compatibilize os fatores custo-beneficio, levando-se em consideração: 
a) a economicidade; 
b) a qualidade, durabilidade, eficiência, eficácia do objeto da contratação; 
c) o investimento privado e a geração de emprego e renda no âmbito local; 
d) o efeito na arrecadação de tributos no âmbito local; 
e) o desenvolvimento local e o desenvolvimento sustentável. 

33. DA POLÍTICA MUNICIPAL DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS E DO PROGRAMA 
"COMPRAS CAPANEMA" 

33.1. 0 processo de contração e a execução do objeto contratual observarão as normas da Política Municipal 
de Contratações Públicas e do Programa "Compras Capanema" estabelecidas na Lei Complementar 
Municipal n° 14/2022 e seus regulamentos. 

33.2. Sao  objetivos do programa "Compras Capanema": 
a) a utilização do poder das contratações da Administração Pública municipal como vetor do 

desenvolvimento econômico e social local e regional; 
b) o planejamento dos gastos públicos; 
c) a geração de externalidades positivas, como o incentivo A Microempresa e A Empresa de Pequeno 

Porte, o fomento aos empreendedores locais, bem como a circulação e a manutenção de verbas 
provenientes do orçamento público dentro do território municipal; 

d) a ampliação da eficiência das políticas públicas e dos serviços públicos; 
e) o incentivo A inovação tecnológica e a geração de emprego e renda no âmbito municipal e 

regional. 
33.3. Sao  diretrizes do programa "Compras Capanema": 

a) instituir o plano estratégico das contratações no âmbito da Administração Pública municipal, por 
meio de uma visão proativa,  multidimensional  e que envolva todo o ciclo da contratação; 

b) inovar os processos de gestão, buscando mais agilidade, eficiência e transparência no trato dos 
recursos públicos destinados As contratações públicas, promovendo a padronização dos produtos 
e serviços, avanços tecnológicos, treinamento e qualificação dos servidores envolvidos, 
ampliação dos prazos e meios de divulgação das contratações públicas; 
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c) buscar o aprimoramento continuo do programa, incluindo o compartilhamento de informações 
gerais sobre as contratações públicas municipais com os fornecedores locais, instituindo 
parcerias com entidades de representação empresariais, cooperativas e associações, tendo como 
finalidade a ampliação e a qualificação das contratações locais e regionais; 

d) criar mecanismos para fomentar e facilitar a participação de fornecedores locais nas contratações 
públicas. 

34. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
34.1. 0 resultado e demais atos do presente certame será divulgado no Diário Oficial Eletrônico do Município 

de Capanema através do endereço eletrônico https://www.capanema.pr.gov.br/doe,  e no Portal de 
Transparência do Município através do endereço eletrônico www.capanema.pr.gov.br/.  

34.2. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e o Município de 
Capanema não será, em caso algum, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do 
resultado do processo licitatário. 

34.3. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
apresentados em qualquer etapa da licitação. 

34.4. É facultado ao(à) Pregoeiro(a), à Procuradoria-Geral do Município ou à outra autoridade ou  &gab  
competente, durante a fase externa do processo de contratação, a promoção de diligência destinada a 
esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou 
informação que deveria constar do processo em momento anterior. 

34.5. Das sessões públicas serão lavradas atas circunstanciadas, devidamente assinadas pelo(a) pregoeiro(a). 
34.6. No julgamento das propostas e da habilitação, o(a) pregoeiro(a) poderá relevar omissões puramente 

formais, sanar erros ou falhas, desde que não contrariem a legislação vigente. 
34.7. Na hipótese de divergência entre este Edital e quaisquer condições apresentadas pelos licitantes, 

prevalecerão sempre, para todos os efeitos, os termos deste Edital e dos documentos que o integram, 
especialmente o Termo de Referência. 
34.7.1. Em havendo regras especificas e/ou modelo(s) especifico(s) de documento(s), expressamente 

previstos no Termo de Referência, juntado na fase interna, de forma diversa do previsto neste 
Edital e seus demais anexos, prevalecerão aquelas regras e aqueles documentos específicos, 
incluindo eventual inversão das etapas da fase externa da licitação. 

34.7.2. Caso o documento de planejamento e definição do objeto inserido na fase interna da presente 
contratação não seja denominado "Termo de Referência", mas, sim, "Projeto Básico" ou outra 
nomenclatura, todas as disposições deste Edital e seus anexos que remetam As regras previstas 
no Termo de Referência, passam a remeter as disposições do "Projeto Básico" ou outra 
nomenclatura porventura utilizada. 

34.8. Salvo as exceções previstas neste Edital e/ou na legislação, os documentos exigidos para habilitação não 
poderão ser substituídos ou apresentados após o momento indicado protocolo, não podendo, ainda, ser 
remetidos posteriormente ao prazo fixado. 

34.9. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 
na data marcada, a sessão  sett  automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente no 
mesmo horário, desde que não haja comunicação do(a) pregoeiro(a) em sentido contrário. 

34.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do inicio e incluir-
se-4 o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Prefeitura Municipal 
de Capanema. 

34.11. Casos omissos e dúvidas que não gerem divergências entre participantes e a Administração serão 
resolvidos pelo(a) Pregoeiro(a). 
34.11.1. Casos omissos e eventual dúvida a respeito da interpretação das normas legais e regulamentares 

a respeito da LCM 14/22 e deste Edital será sanada por meio de consulta formal à PGM e 
decidida, ao final, pelo Chefe do Poder Executivo municipal. 

34.12. As normas deste PREGÃO serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 
interessados, e o desatendimento de exigências formais, desde que não comprometa a aferição da 
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habilitação do licitante nem a exata compreensão de sua proposta, não implicará o afastamento de 
qualquer licitante. 

34.13. Em se tratando de PREGÃO EM FORMA PRESENCIAL, a(s) Sessão(ões) Pública(s) deste certame 
será(ão) gravada(s) em dudio e  video,  além de ser(em) transmitida(s) ao vivo pelo canal do Município na 
plataforma "YouTube". 

34.14. Muito embora os documentos estejam agrupados em anexos separados, todos eles se completam, sendo 
que a proponente deve, para a apresentação da PROPOSTA e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, 
bem como dos demais DOCUMENTOS, ao se valer do EDITAL, inteirar-se de sua composição, tomando 
conhecimento, assim, das condições administrativas e técnicas que nortearão o desenvolvimento das fases 
e etapas deste processo de contratação e na execução da contratação, de sorte que todos os aspectos 
mencionados em cada documento deverão ser observados, ainda que não repetidos em outros. 

34.15. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos: 
ANEXO I Termo de Referência ou Termo de Referência Definitivo, se houver (juntado na fase interna). 

ANEXO II Modelo Procuração para Credenciamento para Pregão na forma PRESENCIAL 

ANEXO  III  Modelo de Declaração unificada 

ANEXO IV Modelo de Declaração de Enquadramento - ME/EPP. 

ANEXO V Modelo de Proposta de Preços 

ANEXO VI Modelo de Declaração de Garantia Técnica (se necessário) 

ANEXO VII Modelo de Declaração de Suporte Técnico (se necessário) 

ANEXO VIII Minuta da Ata de Registro de Preços 

ANEXO IX Minuta do Contrato Administrativo 

ANEXO X Orientação para geração/redação da proposta de preços para Pregão na forma PRESENCIAL 

Gabinete do Prefeito Municipal de Capanema, Estado do  Parana:  Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada 
Parque Caminho do Colono, ao dia 16 de m 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 
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ANEXO II 
MODELO DE PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO(*) 

EXCLUSIVO PARA PREGÃO NA FORMA PRESENCIAL 

PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO 

Por este instrumento particular de Procuração, o(a) xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito(a) no CNPJ sob o n° 
XXN XXXXXXXXX, sediado(a) no seguinte endereço: xxxxxxxxxxx, n° xxx, bairro: xxxxxxx, CEP: xxxxxxxxxx, no 
Município de xxxxxxxxxxxxxxxx, com o seguinte endereço eletrônico: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, e com o 
seguinte contato telefônico e WhatsApp: xxxxxxxxxxxx, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a). 
xxxxxxxxxxxxxxxx, CPF N° xxxxxxxxxx, com função de: xxxxxxxxxxxxxxxxxx, conforme atos constitutivos da 
empresa OU procuração apresentada nos autos, a quem confere(imos) amplos poderes para representar a (Razão 
Social da Empresa) perante o Município de Capanema/PR, no que se referir ao presente PREGÃO xx/202x , 
com poderes para tomar qualquer decisão durante todas as fases e etapas do PREGÃO, inclusive apresentar 
DECLARAÇÃO DE QUE A LICITANTE CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, os envelopes 
PROPOSTA DE PREÇOS (N° 01) e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (N° 02) em nome da Outorgante, 
formular verbalmente lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lances, desistir verbalmente de formular lances ou ofertas 
na(s) etapa(s) de lance(s), negociar a redução de preço, desistir expressamente da intenção de interpor recurso 
administrativo ao final da sessão, manifestar-se imediata e motivadamente sobre a intenção de interpor recurso 
administrativo ao final da sessão, assinar a ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo(a) 
Pregoeiro(a), enfim, praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome da Outorgante. 

A presente Procuração é válida até o dia  

(Assinatura do representante legal COM FIRMA RECONHECIDA) 
Nome 

*Em papel preferencialmente timbrado com razão social, CNPJ, endereço completo, endereço eletrônico, telefone/WhatsApp, 
com nome e assinatura do representante 
*Recomendação: Na hipótese de apresentação de procuração por instrumento particular, esta deverá vir acompanhada do 
Conerato Social da proponente ou de outro documento, onde esteja expresso os poderes do outorgante para constituir 
mandatário. 
*Em atendimento a Lei Federal n° 13.726/2022, o reconhecimento de assinatura no instrumento de procuração 

particular, poderá ser realizado perante a Pregoeira e Equipe de Apoio, desde que apresentado, via original ou cópia 

autenticada em cartório, de Documento Oficial com foto e assinatura do subscrevente  (Ex.  Cédula de RG, CNH, 

Carteira de Trabalho e Previdência Social, Passaporte e Cédula de identidade Profissional), somente sendo admitido o 

reconhecimento da assinatura na forma grafada no documento apresentado. 

(*) NOTA: DOCUMENTO OBRIGATÓRIO - APRESENTAR FORA DOS ENVELOPES,  NO INICIO DA SESSÃO — 
ACOMPANHADO POR DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO COM FOTO. 
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ANEXO  III  
DECLARAÇÃO UNIFICADA 

Ao(Ã) Agente de Contratação 
Município de Capanema, Estado do Paraná 
Pregão n°: xxxx‘xxx‘‘ 
Objeto da Contratação: ...xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx‘xxxxxxxxxxxxxxxx‘xxx‘x... 

I - Pelo presente instrumento e para todos os fins de direito, o CONTRATADO, denominado de 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito(a) no CNPJ sob o n° xxxxxxxxxxxx, sediado(a) no seguinte endereço: 
xxxxxxxxxxx, n° xxx, bairro: xxxxxxx, CEP: xxxxxxxxxx, no Município de XXXXXXXXXXXX \ X\ X, com o seguinte 
endereço eletrônico: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, e com o seguinte contato telefônico e WhatsApp: xxxxxxxxxxxx, 
neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a). xxxxxxxxxxxxxxxx, CPF N° xxxxxxxxxx, com função de: 
xxxxxxxxxxxxxxxxxx, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, 
DECLARA: 

a) a ciência e concordância do licitante com as condições contidas no Edital e seus anexos, de que 
cumpre plenamente as condições e requisitos de participação e de habilitação definidos no Edital 
e anexos, incluindo os definidos no Termo de Referência, se existirem; 

b) a ciência e concordância do licitante com as obrigações e regras de execução, de recebimento e 
de pagamento previstas no Edital e no Termo de Referencia, assumindo a responsabilidade de 
cumpri-las; 

c) a ciência de que sobre o valor devido ao Contratado, decorrente da presente contratação, serão 
retidos os valores referentes aos tributos incidentes, conforme o disposto na legislação. 

d) que o licitante não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre; de que não emprega menores de 16 (dezesseis) anos; de que caso a proponente 
empregar menores de 16 (dezesseis) anos, estes estão contratados na condição de jovem 
aprendiz, nos termos do artigo 70, inciso XXXIII, da Constituição Federal; 

e) que o licitante e os seus sócios e/ou administradores não se encontre(m), ao tempo do processo 
de contratação, impossibilitado(s) de participar da licitação/contratação em decorrência de 
sanção de impedimento ou de inidoneidade que lhe foi imposta por qualquer árgão público, de 
qualquer ente federado; 

I) que o licitante não teve a contratação rescindida unilateralmente pela Administração Pública 
municipal, no âmbito do processo de contratação anterior para o mesmo objeto, 
independentemente do esgotamento dos recursos administrativos cabíveis, quando aplicada a 
medida cautelar administrativa prevista no inciso II do  art.  247 da LCM 14/22; 

g) que o licitante não mantém vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com agente  politico  ou dirigente do árgão interessado na contratação ou com 
agente público que desempenhe função no respectivo processo de contratação ou que atuará na 
execução, controle ou fiscalização da contratação, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

h) que o licitante não integra um grupo econômico, de fato ou de direito, com outro(s) licitante(s) 
ou contratado(s) deste processo de contratação; 

1) que o licitante, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, não foi condenado 
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 
trabalhadores a condições análogas as de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 
vedados.pela legislação trabalhista. 

j) que inexistem fatos impeditivos para a habilitação do licitante no certame e de que não se 
enquadra em nenhuma das hipóteses de conflito de interesses previstas na Lei, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, durante toda a vigência da contratação; 

k) que o orçamento e a proposta comercial apresentados pelo licitante neste processo de contratação 
foram elaborados de forma independente, se aplicável; 
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I) que o licitante não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 
ou forçado, observando o disposto nos incisos  III  e IV do artigo 1° e no inciso  III  do artigo 5° da 
Constituição Federal; 

m) que NENHUM sócio e/ou administrador do licitante exerce cargo ou função pública impeditiva 
de relacionamento comercial com a Administração Pública; 

n) que o licitante não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades 
contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento, incluindo os respectivos 
parentes até o terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante n° 13 do STF; 

o) que o licitante e seu(s) sócio(s) não se encontram em estado de insolvência civil, falência ou 
recuperação judicial ou extrajudicial; 

p) a ciência de que sobre o valor devido ao Contratado, decorrente da presente contratação, serão 
retidos os valores referentes aos tributos incidentes, conforme o disposto na legislação. 

q) que o licitante assegura ao Município o atendimento ATObrigações legais, tanto na esfera federal, 
quanto estadual e municipal, ao que se refere As questões sociais e ambientais e As Normas 
Ambientais e Sociais do Banco Mundial, garantindo a seguridade social de seus empregados, o 
atendimento à Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), o cuidado com a saúde e segurança do 
trabalhador, o combate ao assédio moral e sexual, além da observância e comprometimento com 
a conservação e preservação do meio ambiente. 

r) ciência de que as vedações indicadas na alínea "e" também são aplicadas: 
(i) ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de 

burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou 
coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 
personalidade jurídica do licitante.  

(ii) à pessoa jurídica licitante que possua como sócio, administrador ou não, a mesma pessoa 
física que seja sócia-administradora, ou sócia majoritária, ou sócia exclusiva da pessoa 
jurídica declarada inidônea ou que for impedida de licitar com a Administração Pública 
de qualquer ente federado;  

(iii) A pessoa jurídica licitante que possua como sócio, administrador ou não, o cônjuge, o 
companheiro ou os filhos do sócio-administrador, ou do sócio majoritário, ou do sócio 
exclusivo da pessoa jurídica declarada inidônea ou que for impedida de licitar com a 
Administração Pública de qualquer ente federado. 

H - Para os fins da presente contratação, indicamos as seguintes informações: 
a) o(a) responsável legal da pessoa jurídica, a sua qualificação completa e a sua função na empresa; 
b) em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo de contratação, bem como em 

caso de eventual contratação, concordo que a comunicação oficial do Município seja 
encaminhada de forma eletrônica, para os seguintes  =impose  númeaos: 

1 -  E-mail:  xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
2 - Telefone: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
3 - Whats  App:  xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
4 -  Telegram:  xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

c) caso altere os endereços ou números mencionados acima,  sera  protocolizado um pedido de 
alteração junto ao Município, sob pena de ser considerada validamente intimada conforme os 
dados anteriormente fornecidos. 

de 202X. 
Local e Data  

Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível/Cargo)  

Ohs.:  Utilizar, preferencialmente, papel timbrado da licitante) 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n°75.972.760/0001-60 - aov br Pagina: 41 

Edital Versa() LCM 3.24 



Município de Capanema - PR 

ANEXO IV 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO - ME/EPP 

Pelo presente instrumento, o(a) xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito(a) no CNPJ sob o n° xxxxxxxxxxxx, 
sediado(a) no seguinte endereço: xxxxxxxxxxx, n° xxx, bairro: xxxxxxx, CEP: xxxxxxxxxx, no Município de 
xxxxxxxxxxxxxxxx, com o seguinte endereço eletrônico: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, e com o seguinte contato 
telefônico e WhatsApp: xxxxxxxxxxxx, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a). xxxxxxxx \xxxxxxx, CPF N° 
xxxxxxxxxx, com função de: xxxxx xxxxxxxxxxxxx, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração 
apresentada nos autos, DECLARA, sob as penas do artigo 299 do Código Penal e demais sanções administrativas 
aplicáveis, que se enquadra na situação de microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, nos termos 
da Lei Complementar n° 123/2006, bem assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu 
desenquadramento desta situação. 

Declara, ainda, nos termos do  art.  21, §§ 2° a 40, da Lei Complementar Municipal n° 14/2022, a obtenção 
de beneficios legais fica limitada As microempresas e As empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de 
realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratação(ões) com a Administração Pública (União, 
Estados, Municípios), cujos valores já faturados, somados ao montante que certamente  sell  faturado, no respectivo 
ano-calendário, não extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de 
pequeno porte. 

Para os fins do disposto no parágrafo anterior, não serão somados como montante que certamente  sell  
faturado no respectivo ano-calendário, os valores indicados nas contratações públicas que adotarem o sistema de 
registro de preços. 

Para os fins do disposto acima, as eventuais contratações que a empresa possuir com outros entes federados, 
com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, somente foi considerado o valor anual do contrato para fins de 
enquadramento nos limites previstos nos parágrafos acima. 

de 202X. 
Local e Data  

Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível/Cargo) 

(Obs.: Utilizar, preferenciahnente, papel timbrado da licitante) 
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ANEXO V 
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

0(A)  xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito(a) no CNPJ sob o n° xxxxxxxxxxxx, sediado(a) no seguinte 
endereço: xxxxxxxxxxx, n° xxx, bairro: xxxxxxx, CEP: xxxxxxxxxx, no Município de xxxxxxxxxxxxxxxx, com 
o seguinte endereço eletrônico: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, e com o seguinte contato telefônico e WhatsApp: 
xxxxxxxxxxxx, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a). xxxxxxxxxxxxxxxx, CPF N° xxxxxxxxxx, com função 
de: xxxxxxxxxxxxxxxxxx, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, propõe 
fornecer ao Município de Capanema/PR, em estrito cumprimento ao previsto no Edital de Pregão n° XX/202X  e 
seus anexos, conforme abaixo discriminado: 

1. li:em/Lote xxxx 
2. Especificações de cada item. 
3. Quantidade de cada item. 
4. Marca e/ou modelo de cada item. 
5. Valor unitário e total de cada item; 
6. Declarar que a proponente se obriga a cumprir todos os termos da contratação indicadas nos documentos que 
compõem o processo de contratação. 
7. Indicar que a validade da proposta definitiva de precos é pelo prazo de 1 (um) ano,  ou outro prazo indicado 
nos documentos que compõem o processo de contratação, contado da data da apresentação da proposta definitiva 
de preços. 

7.1. Se este modelo for utilizado para a confecção da proposta inicial, indicar que a validade da proposta  
inicial não será inferior a 90 (noventa) dias,  a contar da data de sua apresentação. 

8. Prazo máximo de fornecimento dos produtos/prestação dos serviços, respeitando-se o disposto no Termo de 
Referência. 
9. Declarar que preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, encargos sociais, trabalhistas 
e todas as demais despesas necessárias à execução do objeto da contratação. 

5 de 202X. 
Local e Data  

Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível/Cargo) 

OBSERVAÇÕES: 
a) Caso o Termo de Referência possua como anexo um modelo próprio de .Proposta:  nab  se-  aplica 6 ji-ii:i66te iii6dé16`; 

devendo ser observadas as disposições do Termo de Referência; 
b) Esse modelo pode ser utilizado tanto para a proposta de preços inicial, quanto para a proposta de preços definitiva 

da licitação; 
c) Rubricar todas as folhas e assinar a última, caso não utilize assinatura digital; 
d) Utilizar, preferencialmente, papel timbrado da licitante; 
e) 0 prego proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional (Real),  com ate duas casas decimais (0,00), 

salvo  se previsto de forma diferente no termo de referência; 
t) Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "maior desconto", de acordo  coin  o indicado no item 

I  do Edital, o desconto proposto deverá ser expresso em percentual; 
g) Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "menor preço por lote", de acordo com o indicado 

no item  I  do Edital, a proposta definitiva de pregos deverá discriminar Os itens que compõem o lote, com todas as 
especificações individualizadas, bem n como os seus respectivos preços unitários e  totais; 

e. 1.  Na indicação dos preços unitários dos itens que compõem o lote deverá ser observada a proporcionalidade 
na redução dos preços unitários de todos os itens, levando-se em consideração o prego total do lote indicado 
na proposta inicial de pregos e o valor total do lote considerado vencedor do certame, sem olvidar do 
quantitativo de cada um dos itens. 
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ANEXO VI 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE GARANTIA TÉCNICA 

Pregão n°  XX/202X 

0(A) xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito(a) no CNPJ sob o n° xxxxxxxxxxxx, sediado(a) no seguinte 
endereço: xxxxxxxxxxx, n° xxx,  bairro:  xxxxxxx, CEP: xxxxxxxxxx, no Município de xxxxxxxxxxxxxxxx, com 
o seguinte endereço eletrônico: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, e com o seguinte contato telefônico e WhatsApp: 
xxxxxxxxxxxx, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a). xxxxxxxxxxxxxxxx, CPF N° xxxxxxxxxx, com função 
de: xxxxxxxxxxxxxxxxxx, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, 
DECLARA, sob as penas da Lei, que se obriga a oferecer garantia técnica contratual do objeto da contratação, 
previsto no Edital do Pregão indicado em epígrafe, conforme descrição dos itens que constam no termo de 
referência, pelo prazo de xx (xxxxx) meses, contados do recebimento definitivo do objeto e após o escoamento do 
prazo da garantia legal prevista no  CDC,  sendo que durante o período de garantia técnica, sempre através de 
representantes autorizados, realizará as substituições e reparos necessários decorrentes de anomalia, vicio ou 
defeito, bem como falhas ou imperfeições constatadas em suas características operacionais ou estéticas, no prazo 
previsto no Termo de Referencia, contado da notificação do problema por parte do Fiscal da Contratação ou 
Secretaria Municipal interessada, sem qualquer ônus para o Município de Capanema. 

de 202X. 
Local e Data  

Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível/Cargo) 

(Obs.: Utilizar, preferencialmente, papel timbrado da licitante) 

Observação: A declaração de garantia técnica (Anexo VI) som 
termo de referência assim o exigir expressamente. 
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ANEXO VII 
MODELO DE DECLARAÇÃO SUPORTE TÉCNICO 

Pregão n°  XX/202X 

0(A) xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito(a) no CNPJ sob o n°  xxxxxxxxxxxx, sediado(a) no seguinte 
endereço: xxxxxxxxxxx, n° xxx, bairro: xxxxxxx, CEP: xxxxxxxxxx, no Município de xxxxxxxxxxxxxxxx, com 
o seguinte endereço eletrônico: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx,  e com o seguinte contato telefônico e WhatsApp: 
xxxxxxxxxxxx, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a). xxxxxxxxxxxxxxxx, CPF N° xxxxxxxxxx, com função 
de: xxxxxxxxxxxxxxxxxx, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, 
DECLARA que dispõe de assistência técnica autorizada, caso seja necessário para a manutenção preventiva ou 
corretiva do objeto da contratação, nos termo exigidos no Termo de Referência. 

de 202X. 
Local e Data  

Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível/Cargo) 

(Obs.: Utilizar, preferencialmente, papel  timbrado da licitante) 
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"PROGRAMA COMPRAS CAPANEMA" 
Lei Complementar Municipal n° 14/2022 (LCM 14/22) 

Município de Capanema - PR 

ANEXO VIII 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° XX/202X 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede na Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, 
Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 75.792.760/0001-60, neste ato representado pelo 
Excelentíssimo Prefeito Municipal, o Sr. Américo  Bend,  doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito(a) no CNPJ sob o n° xxxxxxxxxxxx, sediado(a) no seguinte endereço: 
xxxxxxxxxxx, n° xxx, bairro: xxxxxxx, CEP: xxxxxxxxxx, no Município de xxxxxxxxxxxxxxxx, com o 
seguinte endereço eletrônico: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, e com o seguinte contato telefônico e WhatsApp: 
xxx xxxxx xxx, a seguir denominado CONTRATADO, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a). 
xxxxxxxxxxxxxxxx, CPF N° xxxxxxxxxx, com função de: xxxxxxxxxxxxxxxxxx, conforme atos 
constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo 
de Contratação do Pregão n° XX/202X e em observância As disposições da Lei Complementar Municipal 
n° 14/2022 (LCM 14/22) e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente instrumento, mediante 
as cláusulas e condições a seguir enunciadas: 

ÓRGÃO GERENCIADOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
Secretaria Municipal de xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
Secretaria Municipal de xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DA CONTRATACA0111111111111111111111111111111111111111111111 
1.1.REsumo: ,"\\\"""\\"\\"\\.\\\\\\"\\\\\.\\\\\\\  

1.2. DESCRIÇÃO DO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO: 
Item Código Descrição do produto/serviço Marca/Modelo Unidade 

de 
medida 

Quantidade 
estimada 

Prego unitário 
estimado 

(R$) 

Preço total 
estimado 

(R$) 

1 

2 

3 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
a) o Termo de Referência; 
b) a Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa Eletrônica, caso existente(s); 
c) a Proposta do contratado; 
d) eventuais anexos dos documentos supracitados. 
1.3.1. Eventual conflito de informações constantes nos documentos mencionados acima, prevalecerá aquele 

que for mais vantajoso para o Contratante, observada a boa-fé. 
1.3.2. A quantidade constante no subitem 1.2 é uma mera estimativa, não se obrigando a 

Administração à contratação.  

2. CLAUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  
2.1. 0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pelo Contratado respeitando-se o disposto no termo de 
referência, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta e de acordo com as normas técnicas aplicáveis. 
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2.2. 0 regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de 
conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este 
instrumento. 
2.3. Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no Termo de Referência, 
seriio observadas as seguintes regras básicas: 

2.3.1. Quando necessitar do produto ou da prestação de serviço, o órgão público interessado elaborará um 
requerimento de compra/prestação de serviço, que conterá, ao menos, as seguintes informações: 

a) identificação do órgão público solicitante; 
b) descrição dos objetos a serem adquiridos ou os serviços a serem prestados; 
c) local onde serão entregues os objetos ou prestados os serviços; 
d) prazo para entrega dos objetos ou para a prestação dos serviços; 
e) quantidade, medidas, marcas, especificações  etc.  dos objetos ou serviços, se aplicável; 
f) justificativa da quantidade do objeto da contratação e da sua necessidade; 
g) assinatura da(o) responsável pelo órgão público solicitante e/ou do Fiscal da Contratação. 

2.4. Em regra, o encaminhamento do requerimento indicado no subitem 2.3.1 será encaminhado por meio do Fiscal 
da Contratação ou do Secretário da pasta, por meio eletrônico, ao Contratado, o qual somente poderá ser enviado 
posteriormente à emissão da requisição de empenho e/ou da nota de empenho pelo setor competente. 
2.5. 0 contratado fornecerá o produto ou prestará o serviço nos termos constantes do requerimento indicado no 
subitem 2.3.1. 
2.6. Salvo em situação excepcional, o contratado somente deve fornecer o objeto ou prestar o serviço quando lhe 
for encaminhado o requerimento indicado no subitem 2.3.1. 
2.7. A recusa fundamentada no subitem 2.6 não gera responsabilidade ou penalização ao contratado. 
2.8. 0 não cumprimento do disposto neste artigo enseja a nulidade da contratação e a possibilidade de 
responsabilização dos envolvidos. 
2.9. Salvo em situação excepcional, o fornecimento de objetos ou a prestação dos serviços pelo licitante contratado 
sem o prévio recebimento do requerimento a que alude o subitem 2.3.1 configura a concorrência do licitante 
contratado para a nulidade da contratação. 
2.10. Sem prejuízo do controle central da documentação, cada ôrgAo público manterá o controle, preferencialmente 
em meio eletrônico, dos requerimentos a que se refere o subitem 2.3.1, de forma a permitir a fiscalização de órgãos 
internos e externos. 

3. CLAUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO .......  
3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação  sera  de xx (xxxxx) meses, contados a partir da emissão e 
assinatura deste instrumento pelo Prefeito Municipal. 
3.2. A vigência da ata de registro de preços poderá ser prorrogada, uma vez, por mais 1 (um) ano, desde que 
pesquisa prévia de mercado revele a vantajosidade da prorrogação. 

3.2.1. Na hipótese de prorrogação da vigência da ata, estabelece-se o mesmo quantitativo do objeto previsto 
no subitem 1.2 deste instrumento, para o novo prazo de vigência. 

4. fl.,AUSULA QUARTA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  
4.1. 0 valor total máximo da contratação é de R$ x \xxxxxx (xxx\xxxx‘x). 

4.1.1. 0 valor de cada item esta descrito na clausula primeira deste instrumento. 
4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
4.3. 0 valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos 
quantitativos efetivamente fornecidos/executados. 

5. CLAUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  immumaimanamin 
5.1. 0 Contratado obriga-se a respeitar as condições e a cumprir todas as obrigações descritas no Termo de 
Referência, além das seguintes obrigações gerais: 
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a) fornecer o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma estabelecidos previamente pela 
Administração Municipal, nos termos da cláusula segunda deste instrumento; 

b) o Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes neste instrumento e em seus anexos, assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, horários e local de entrega do 
objeto/prestação de serviços previamente agendado pela Administração Municipal; 

d) encaminhar A Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do bem adquirido/serviço 
prestado, no ato do fornecimento objeto ou no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis após o fornecimento ou a prestação dos 
serviços; 

e) não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar 
qualquer das prestações a que está obrigada, sem a observância do disposto neste instrumento; 

1) responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdencidrios, fiscais, comerciais, taxas, 
fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir no 
fornecimento do objeto/execução dos serviços; 

g) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando a sua função de maneira 
eficiente, a pedido da Administração; 

h) caso haja necessidade, fica sob responsabilidade do Contratado os ônus com transporte, locomoção, alimentação, 
hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de serviços; 

I) o Contratado obriga-se a prestação de garantia legal, conforme previsto no  CDC,  além da garantia contratual, prevista 
no termo de referência, independentemente do prazo de vigência do presente instrumento. 

1.1. j) em se tratando de aquisição, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em 
português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada, quando cabível; 

k) Em se tratando de prestação de serviços, manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para 
representá-lo na execução do objeto. 

I) A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo Órgão ou entidade, desde que 
devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 

m) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor 
(Lei n° 8.078, de 1990); 

n) Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos 
que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

o) Atender As determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor da contratação ou autoridade superior e prestar 
todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

p) Em se tratando de prestação de serviços, prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou 
por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos A 
execução do empreendimento. 

q) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, As suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo 
fiscal da contratação, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 
empregados; 

r) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano 
causado A Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução 
contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 
correspondente aos danos sofridos; 

s) Não contratar, durante a vigência da contratação, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor da contratação; 

t) não contratar empregados com incompatibilidade com as autoridades contratantes ou ocupantes de cargos de direção 
ou de assessoramento, incluindo os respectivos parentes até o terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante n° 13 do STF; 

u) não contratar pessoas que mantenham vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 
civil com agente  politico  ou dirigente do Órgão interessado na contratação ou com agente público que desempenhe função no 
respectivo processo de contratação ou que atue na execução, controle ou fiscalização da contratação, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

v) Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores — SICAF, o 
contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização da contratação, junto com a Nota Fiscal para fins de 
pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa A Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos 
tributos federais e A Divida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital 
do domicilio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas — CNDT; 
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x) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as 
demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá 
onerar o objeto da contratação; 

w) Comunicar ao Fiscal da contratação, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente 
que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

y) Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa 
técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

z) Manter durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 
exig,idas para qualificação jurídica, fiscal, trabalhista e técnica; 

aa) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento da contratação;  
bb)  Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 

inchsive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto 
inic almente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum 
dos eventos arrolados no  art.  182. II, d, da LCM 14/22.  

cc)  Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do 
contratante; 

dd) Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à execução do 
objeto, durante a vigência da contratação. 

1.2. cc)  Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste instrumento, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, 
cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender As recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

1.3. ff) Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018, 
adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução do objeto da contratação; 

1.4. gg) Conduzir os trabalhos com estrita observância As normas da legislação pertinente, cumprindo as 
dete-minações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores condições de 
segurança, higiene e disciplina. 

1.5. hh) Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 
métodos executivos que fujam As especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

1.6. ii)  Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre. 

1.7. 
5.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

1.8. 5.2.1. Em havendo previsão expressa no Termo de Referências  é permitida a subcontratação 

parcial do objeto, nos termos e nos limites lá previstos, observando-se as seguintes condições: 

1.8.1. a) É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da obrigação; 

1.8.2. b) Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do 
contratado pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das 

atividades do subcontratado, bem como responder perante o contratante pelo rigoroso cumprimento das 

obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 

1.9. 5.2.2. A subcontratação depende de autorização prévia do contratante, a quem incumbe avaliar 

se o subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto. 

1.9.1 . 5.2.3. 0 contratado apresentará A Administração documentação que comprove a capacidade 

técnica do subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente. 

1.10. 5.2.4. É vedada a subcontratação de pessoa fisica ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta 
mantiverem vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do 

órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na contratação ou atue na 

fiscalização ou na gestão da contratação, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau. 

6. CLAUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
6.1. Além do disposto no Termo de Referencia, o CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com este instrumento e demais 
documentos que integram o processo de contratação; 

b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência e normas aplicáveis; 
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c) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que 
seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, As suas expensas; 

d) Acompanhar e fiscalizar a execução da contratação e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
e) Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine A parcela incontroversa da execução do objeto, 

para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto A dimensão, qualidade 
e quantidade, conforme o  art.  143 da Lei n° 14.133, de 2021; 

I) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente A execução do objeto, no prazo, forma e condições 
estabelecidos neste instrumento e no Termo de Referência; 

g) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei, neste instrumento e seus anexos; 
h) Cientificar a Procuradoria-Geral do Município para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de 

obrigações pelo Contratado; 
i) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas A execução do presente 

instrumento, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelat6rios, de nenhum interesse para 
a boa execução do ajuste ou que não cumprem os requisitos mínimos para avaliação e compreensão do pedido. 

j) A Administração terá o prazo de até 30 (trinta) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento para 
decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

k) Notificar os emitentes das garantias, se houver, quanto ao inicio de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais. 

I) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que 
vinculados A execução da contratação, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, 
de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

7. CLAUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO  
7.1. As regras a respeito do pagamento estão previstas no Termo de Referência e no Edital. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA  
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 
Orçamento Geral do Município deste exercício, na(s) dotações indicadas no parecer contábil que integra o processo 
de contratação. 

9. CLAUSULA NONA - DO MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO  
9.1. 0 objeto da contratação deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 
as normas da LCM/14/22, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
9.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão da contratação, o cronograma de execução  sell  
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 
9.3. As comunicações entre o árgAo ou entidade e o contratado devem ser realizadas por escrito sempre que o ato 
exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
9.4. 0 Órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 
cumpridas de imediato. 

9.5. Preposto. 
9.5.1. 0 Contratado designará formalmente o(s) preposto(s) da empresa, antes do inicio da prestação dos 

serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação a execução do objeto contratado. 
9.5.2. Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da 

empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade 

9.6. Reunião Inicial. 
9.6.1. Após a assinatura deste instrumento e a designação do Gestor e Fiscal(is) da Contratação (caso não 

tenham sido designados no IR),  sell  realizada a Reunião Inicial de alinhamento com o objetivo de nivelar os 
entendimentos acerca das condições estabelecidas neste instrumento, no Termo de Referência e seus anexos, no 
Edital e seus anexos, se houver, e esclarecer possíveis dúvidas acerca da execução do objeto da contratação. 

9.6.2. A reunião ocorrerá em até 10 (dez) dias úteis da assinatura deste instrumento, podendo ser prorrogada 
a critério da Contratante. 

9.6.3. A pauta desta reunião observará, pelo menos: 
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a) Presença, fisica ou virtual, do representante legal da contratada, que apresentará o(s) seu(s) 
preposto(s); 

b) Entrega, por parte do Contratado, do Termo de Compromisso e dos Termos de Ciência, se houver; 
c) esclarecimentos relativos a questões operacionais, administrativas e de gestão da contratação; 
d) Carta de apresentação do Preposto deverá conter no mínimo o nome completo e CPF do funcionário 

da empresa designado para acompanhar a execução da contratação e atuar como interlocutor principal junto 
A Contratante, incumbido de receber, diligenciar, encaminhar e responder as principais questões técnicas, 
legais e administrativas referentes ao andamento contratual; 

e) Apresentação das declarações/certificados do fabricante, se houver, comprovando que o produto 
ofertado possui a garantia solicitada no termo de referência, se houver. 

9.7. Fiscalização. 
9.7.1. A execução da contratação deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) da contratação, ou 

pelos respectivos substitutos, nos termos da LCM14/22, observando-se, em especial, as rotinas a seguir. 

9.8. Fiscalização Técnica da contratação. 
9.8.1. 0 fiscal técnico acompanhará a execução da contratação para que sejam cumpridas todas as condições 

estabelecidas no TR, anexos, instrumento contratual e Edital, se houver, de modo a assegurar os melhores 
resultados para a Administração. 

9.8.1.1. 0 fiscal técnico anotará no histórico de gerenciamento da contratação todas as ocorrências 
relacionadas A execução da contratação, com a descrição do que for necessário para a regularização das 
faltas ou dos defeitos observados. 

9.8.1.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico emitirá notificações para 
a correção da execução da contratação, determinando prazo para a correção. 

9.8.1.3. 0 fiscal técnico informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 
saneadoras, se for o caso. 

9.8.1.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução da contratação nas datas 
aprazadas, o fiscal técnico comunicará o fato imediatamente ao gestor da contratação. 

9.8.1.5. 0 fiscal técnico comunicará ao gestor da contratação, em tempo hábil (mínimo de dois 
meses de antecedência),  o término da contratação sob sua responsabilidade, com vistas A renovação 
tempestiva ou A realização de novo processo de contratação. 
9.8.2.  Integram as atribuições do fiscal técnico:  

a) prestar apoio técnico e operacional ao gestor da contratação com informações pertinentes As suas atribuições; 
b) anotar no histórico de gerenciamento da contratação todas as ocorrências relacionadas A execução da contratação,  

coin  a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados; 
c) emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou irregularidade constatada, com a 

definição de prazo para a correção; 
d) informar ao gestor da contratação, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que 

ultrapassem a sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso; 
e) comunicar imediatamente ao gestor da contratação quaisquer ocorrências que possam inviabilizar a execução da 

contratação nas datas estabelecidas: 
f) fiscalizar a execução da contratação para que sejam cumpridas as condições estabelecidas, de modo a assegurar 

os melhores resultados para a administração, com a conferência das notas fiscais e das documentações exigidas para o 
pagamento e, após o ateste, que certifica o recebimento provisório, encaminhar ao gestor da contratação para 
ratificação; 

g) comunicar ao gestor da contratação,  corn  pelo menos 2 (dois) meses de antecedência, o término da contratação 
sob sua responsabilidade, com vistas A prorrogação contratual; 

h) auxiliar o gestor da contratação  coin  as informações necessárias, na elaboração do documento comprobatório da 
avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado; 

i) confeccionar e assinar o Termo de Recebimento Provisório quando da entrega do objeto constante na Ordem de 
Serviço ou de Fornecimento de Bens,  corn  o apoio do Fiscal Requisitante; 

j) avaliar a qualidade dos serviços realizados ou dos bens entregues e justificativas, a partir da aplicação das listas 
de verificação e de acordo com os critérios de aceitação definidos no processo de contratação, em conjunto com o 
agente público técnico da  area  ou dos agentes responsáveis pela requisição da contratação; 

k) identificar não conformidades  coin  os termos contratuais. em conjunto com o agente público técnico da  Area  ou 
dos agentes responsáveis pela requisição da contratação; 
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1) verificar a manutenção das condições classificatórias referentes A pontuação obtida e A habilitação técnica, em 
conjunto com o Fiscal Administrativo da contratação; 

m) encaminhar as demandas de correção cobertas por garantia ao contratado; 
n) apoiar o(s) agente(s) responsável(is) pela requisição da contratação na verificação da manutenção da 

necessidade, economicidade e oportunidade da contratação; 
o) verificar a manutenção das condições definidas nos Modelos de Execução e de Gestão da contratação, em 

conjunto com o(s) agente(s) responsável(is) pela requisição da contratação; e 
p) apoiar o Gestor da contratação na manutenção do Histórico de Gestão da contratação. 

9.9. Fiscalização Administrativa da contratação. 
9.9.1. 0 fiscal administrativo verificará a manutenção das condições de habilitação do contratado, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, 

solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

9.9.2. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor da contratação para que tome as providências 

cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

9.9.3. Integram as atribuicões do fiscal administrativo:  
a) prestar apoio técnico e operacional ao gestor da contratação, com a realização das tarefas relacionadas ao controle 

dos prazos relacionados A contratação e A fonnalização de apostilamentos e de termos aditivos, ao acompanhamento do 
empenho e do pagamento e ao acompanhamento de garantias e glosas; 

b) verificar a manutenção das condições de habilitação da contratada, com a solicitação dos documentos 
comprobatórios pertinentes, caso necessário; 

C) examinar, se for o caso, a regularidade no recolhimento das contribuições fiscais, trabalhistas e previdenciárias 
e, na hipótese de descuinprimento,  in  formar a SELOG. a SEFAZ e a PGM, para a tomada das providências cabíveis, 
incluindo a retenção de pagamentos; 

d) atuar tempestivamente na solução de eventuais problemas relacionados ao descumprimento das obrigações 
contratuais e reportar ao gestor da contratação para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 
competência; 

e) auxiliar o gestor da contratação com as informações necessárias, na elaboração do documento comprobatório da 
avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado; 

O verificar a aderência aos termos contratuais e  gum*  tempestiva na solução de eventuais problemas relacionados 
ao descuinprimento das obrigações contratuais e reportar ao gestor da contratação para que tome as providências 
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

g) verificar as regularidades fiscais, trabalhistas e previdenciárias para fins de pagamento; 
h) apoiar o(s) agente(s) responsável(is) pela requisição da contratação na verificação da manutenção da 

necessidade, economicidade e oportunidade da contratação; 
i) apoiar o Gestor da contratação na manutenção do Histórico de Gestão da contratação; 
j) no caso de substituição ou inclusão de empregados do contratado, relacionados diretamente à execução do objeto 

da contratação, o preposto deverá entregar ao Fiscal Administrativo da contratação os Termos de Ciência assinados 
pelos novos empregados envolvidos na execução dos serviços contratados. 

9.10. Do Gestor da contratação. 
9.10.1. 0 gestor, além de exercer as atribuições previstas abaixo, coordenará a atualização do processo de 

acompanhamento e fiscalização da contratação contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento da contratação, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 

prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas A verificação da necessidade de adequações da 

contratação para fins de atendimento da finalidade da administração. 

9.10.2. 0 gestor acompanhará os registros realizados pelos fiscais da contratação, de todas as ocorrências 

relacionadas A execução da contratação e as medidas adotadas, informando, se for o caso, A autoridade superior 
Aquelas que ultrapassarem a sua competência. 

9.10.3. 0 gestor acompanhará a manutenção das condições de habilitação do contratado, para fins de 

empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento 

da despesa no relatório de riscos eventuais. 

9.10.4. 0 gestor emitirá documento comprobat6rio da avaliação realizada pelos fiscais técnico e 

administrativo quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho 
na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 

aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

9.10.5. 0 gestor tomará providências para a formalização de processo administrativo sancionador para fins 

de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão designada e nos termos da LCM 14/22. 
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9.10.6. 0 gestor devera elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que" 

tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da 
Administração. 

9.10.7. 0 gestor deverá enviar a documentação pertinente ao Departamento de Contratações Públicas ou 
outro órgão competente para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado 

pela fiscalização e gestão nos termos da contratação e demais documentos do processo de contratação. 
9.10.8. Integram as atribuições do Gestor da contratação:  

a) coordenar as atividades relacionadas A fiscalização técnica e administrativa; 
b) acompanhar os registros realizados pelos fiscais da contratação das ocorrências relacionadas à execução da 

contratação e as medidas adotadas, e informar A autoridade superior aquelas que ultrapassarem a sua competência; 
c) acompanhar a manutenção das condições de habilitação do contratado, para fins de empenho de despesa e de 

pagamento, e anotar os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de 
riscos eventuais; 

d) coordenar a rotina de acompanhamento e de fiscalização da contratação. cujo histórico de gerenciamento deverá 
conter todos os registros fonnais da execução. a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações 
e das prorrogações contratuais, e elaborar relatório com vistas A verificação da necessidade de adequações da 
contratação para fins de atendimento da finalidade da administração; 

e) coordenar os atos preparatórios à instrução processual e ao envio da documentação pertinente ao Departamento 
de Contratações Públicas ou outro órgão competente para a formalização dos procedimentos relativos A prorrogação, 
alteração. ao  reequilibrio. ao  pagamento. A eventual aplicação de sanções e A extinção da contratação. entre outros; 

I) elaborar com as informações obtidas durante a execução da contratação o relatório final de consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das 
atividades da Administração; 

g) emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico e administrativo quanto ao 
cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado.  coin  menção ao seu desempenho na execução contratual. 
baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, a constarem do 
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações conforme disposto em regulamento; 

h) confeccionar e assinar o Termo de Recebimento Definitivo,  corn  base nas informações produzidas no 
recebimento provisório, na avaliação da qualidade dos serviços realizados ou dos bens entregues e na conformidade e 
aderência aos termos contratuais, com o apoio da comissão de recebimento definitivo, se houver, ou em conjunto com 
o responsável da Secretaria Municipal gerenciadora da contratação; 

i) tomar providências para a formalização de processo administrativo sancionador para fins de aplicação de sanções; 
j) encaminhar formalmente as demandas ao contratado; 
k) manter o Histórico de Gestão da contratação, contendo registros formais de todas as ocorrências positivas e 

negativas da execução da contratação, por ordem histórica; 
I) encaminhar as demandas de correção não cobertas por garantia ao contratado; 
m) encaminhar a indicação de glosas e sanções para o órgão competente; 
n) autorizar o faturamento, com base nas informações produzidas no Termo de Recebimento Definitivo, a ser 

encaminhada ao preposto do contratado; e 
o) encaminhar ao Departamento de Contratações Públicas os eventuais pedidos de modificação contratual. 

10. CLAUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES, DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO, DO 

RESTABELECIMENTO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO E DA REPACTUAÇÃO  

10.1. É permitida a realização de prorrogação da contratação, nos termos da LCM 14/22 e do item 21 do Edital. 
10.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que 

as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado. 

10.1.2. 0 contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

1.11. 10.1.3. A prorrogação da contratação deverá ser promovida mediante celebração de termo 

aditivo, cuja publicação do seu extrato, no diário oficial eletrônico do Município, constituirá a validade da 

prorrogação, mantendo-se a eficácia suspensa até a assinatura do documento pelas partes. 
1.12. 10.1.4. A contratação não poderá ser prorrogada quando o Contratado tiver sido penalizado nas 

sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 

abrangências de aplicação. 
10.2. Prorroga-se automaticamente a vigência deste instrumento, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, 
independentemente de publicação oficial, quando necessário para a realização dos atos destinados A 
formalização da alteração da contratação. 
10.3. Toda alteração ou prorrogação da contratação deverá ser justificada por escrito, ser aprovada pela 

Procuradoria-Geral do Município e autorizada pela autoridade competente para a celebração deste instrumento. 

10.4. 0 fornecedor ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 

se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da contratação. 
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10.5. nas hipóteses de prorrogações contratuais previstas nos artigos 166, 167 e 173, todos da LCM 14/22, por 
necessidade da Administração ou quando acordado pelas partes, nos casos em que o fornecedor não deu causa A 
prorrogação, além dos casos em que a vigência contratual é superior a um ano, é devido o reajustamento em sentido 
estrito. 

10.5.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 
da publicação do extrato da contratação no Diário Oficial Eletrônico do Município de Capanema. 

10.5.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do IPCA (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluidas após a ocorrência da anualidade. 

10.5.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 

10.5.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo 
seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

10.5.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 

10.5.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor. 

10.5.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

10.5.8. 0 reajuste  sell  realizado por apostilamento. 
10.6. 0 restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro é procedimento formal para restabelecer o 
equilíbrio econômico-financeiro da contratação, como nos casos de alteração unilateral da contratatação pela 
Administração ou nos casos de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, bem como em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da contratação tal como 
pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no processo de contratação, que 
observará o disposto no LCM 14/22 e seu regulamento. 
10.7. A repactuação é forma de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro da contratação utilizada para 
serviços  continuos,  por meio da análise da variação dos custos contratuais, devendo estar prevista no edital com 
data vinculada A apresentação das propostas, para os custos decorrentes do mercado, e com data vinculada ao 
acordo, A convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual o orçamento esteja vinculado, quando se tratar de 
custos decorrentes de aumento com a mão de obra; 

10.7.1. A repactuação somente é aplicável nas contratações cujo objeto possua natureza de serviços  
continuos  com regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou com predominância de mão de obra, de acordo 
com o disposto no Termo de Referência. 

10.7.2. Na hipótese de repactuação, observar-se-do as regras previstas no  art.  192, da LCM 14/22 e seu 
regulamento. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO/CANCELAMENTO DA  
CONTRATAÇÃO  
11.1. As regras a respeito da extinção/cancelamento estão previstas no Termo de Referência e no Edital. 
11.2. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos, será precedida de procedimento 
administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
11.2.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser precedida de 
autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 
11.2.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa do Contratado,  sera  esta ressarcido dos prejuízos 
regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela execução da 
contratação, até a data da extinção/cancelamento. 
11.3. A extinção/cancelamento da contratação por culpa do Contratado acarretará a retenção de valores 
eventualmente devidos pelo Contratante, na hipótese de serem devidas multas e indenizações, bem como eventuais 
prejuízos causados ao Contratante. 
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11.4. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação ao Contratado será feita pelo Agente de 
Contratações, por meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento  sell  publicado no Diário Oficial Eletrônico 
do Município, juntando-se comprovante no processo que deu origem à contratação. 
11.5. A extinção/cancelamento da contratação  sell  regulada, subsidiariamente, pelas disposições da LCM 14/22 e 
de seu regulamento. 

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO  
12.1. As regras a respeito do recebimento estão previstas no Termo de Referencia e no Edital. 

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
13.1. As regras a respeito das infrações e sanções administrativas estão previstas no Termo de Referência e no 
Edital. 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS E DAS MEDIDAS CAUTELARES  
ADMINISTRATIVAS  
14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá motivadamente adotar 
providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano de dificil 
ou :.mpossível reparação. 
14.2. 0 Contratante possui a prerrogativa de aplicar as medidas cautelares administrativas, nos termos dos artigos 
245 a 247 da LCM 14/22. 
14.3. 0 poder cautelar na seara do processo administrativo sancionador possui as seguintes finalidades: 

a) garantir o sucesso dos trabalhos instrutórios da Administração; 
b) o ressarcimento do patrimônio público lesionado pela conduta ilícita do infrator; 
C) velar pela credibilidade e prestigio do serviço público perante a coletividade; 
d) garantir a eficiência administrativa e a continuidade do serviço público por meio das contratações. 

14.4. As cautelares administrativas próprias são aquelas que podem ser deferidas no âmbito da própria 
administração pública sem necessidade de intervenção do Poder Judiciário. 
14.5. As cautelares administrativas impróprias são aquelas que para serem deferidas no âmbito do processo 
administrativo sancionador devem ser requeridas pela PGM e autorizadas pelo Poder Judiciário, por meio de 
medida judicial autônoma, quando presentes as denominadas cláusulas de reserva de jurisdição. 
14.6. A decisão a respeito da aplicação de medidas cautelares administrativas próprias compete: 

a) em primeira instância, ao presidente da CJA,  ad  referendum do colegiado; 
b) em segunda instância, ao Chefe do Poder Executivo municipal, ou à autoridade por ele designada. 

14.1. A PGM proporá as medidas judicias cabíveis para pleitear a aplicação de medidas cautelares administrativas 
impróprias, quando houver representação do presidente da CJA ou pelo Chefe do Poder Executivo municipal, ou 
pela autoridade designada. 
14.8. Em caso de risco iminente, a Administração poderá, motivadamente, adotar providencias acauteladoras sem 
a prévia manifestação do interessado. 
14.9. Em não sendo a hipótese do subitem 14.8 e em se tratando de medida cautelar administrativa própria, o OrgAo 
Central de Contratações Públicas procederá à intimação do licitante ou contratado para, querendo, manifestar-se, 
no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data da intimação. 
14.10. Sem prejuízo de outras medidas cautelares administrativas próprias típicas e atípicas, a Administração 
poderá aplicar as seguintes: 

a) suspensão e retenção do pagamento; 
b) suspensão do direito de licitar e contratar; 
c) assunção imediata do objeto da contratação, no estado e local em que se encontrar; 
d) ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal empregados 

na execução da contratação e necessários à sua continuidade. 
14.11. A medida prevista na alínea "a" do subitem 14.10 aplica-se no âmbito do processo administrativo 
sancionador, não se confundindo com a suspensão ou a retenção do pagamento pela Secretaria Municipal da 
Fazenda Pública no âmbito dos procedimentos de liquidação de despesa e de pagamento. 
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14.12. Aplicada a medida prevista nas alíneas "c" ou "d" do subitem 14.10, a Administração poderá dar 
continuidade à execução do objeto da contratação, por execução direta ou indireta, quando cabível. 

15. CLAUSULA DÉCIMA OUINTA - DOS CASOS OMISSOS  
15.1. Eventual dúvida a respeito da interpretação das normas legais e regulamentares a respeito da LCM 14/22 e 
deste instrumento será sanada por meio de consulta formal à PGM e decidida, ao final, pelo Chefe do Poder 
Executivo municipal. 
15.2. Para a solução de casos omissos e para a interpretação das regras e consequências da presete contratação 
serão observadas as disposições contidas na na LCM 14/22, na Lei n° 8.078, de 1990 (Código de Defesa do 
Consumidor) e subsidiariamente na Lei n° 14.133, de 2021 e na Lei n° 9.784, de 1999, bem como nos demais 
regulamentos e normas administrativas federais e municipais que fazem parte integrante deste documento, 
independentemente de suas transcrições. 
15.3. A contratação regular-se-á pelas cláusulas aqui previstas e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, 
supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do  art.  
150, da LCM 14/22. 

16. CLAUSULA DtCIMA. SEXTA - DA HABILITACAO  
16.1. 0 Contratado fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as seguintes condições de habilitação e qualificação: 

a) jurídica; 
b) fiscal e trabalhista; e 
c) técnica. 

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DO CONTRATADO  
17.1. 0 Contratado é objetivamente responsável, no âmbito civil, pelos danos causados diretamente 
Administração ou a terceiros, decorrentes de suas condutas e omissões na execução da contratação. 
17.2. No âmbito administrativo o Contratado é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta contratação. 
17.3. 0 Contratado  sera  responsabilizado pelo descumprimento das normas legais e infralegais na execução desta 
Contratação. 
17.4.0 recebimento provisório ou definitivo do objeto da contratação não exclui a responsabilidade do Contratado 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da contratação, bem como de vícios aparentes ou ocultos do 
objeto adquirido/serviço prestado. 
17.5. 0 Contratado responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço/fornecimento, de acordo com os 
artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/1990). 
17.6. 0 Contratado obriga-se a prestação de garantia legal, conforme previsto no  CDC,  além da garantia 
contratual, prevista no termo de referência, independentemente do prazo de vigência do presente 
instrumento. 
17.7. Incumbe ao Contratado o ônus da prova da origem do vicio/defeito do produto/serviço. 
17.8. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juizo por terceiros, em razão 
do fornecimento do produto/prestação do serviço ora contratado, o Município irá se utilizar do instituto da 
denunciação da lide, oportunidade em que o Contratado irá se responsabilizar exclusivamente por eventuais 
indenizações estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em desfavor do Município, isentando este de 
qualquer responsabilidade. 

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS MEDIDAS DE ANTICORRUPÇÀO, DE  COMPLIANCE  E DO 
CONFLITO DE INTERESSES 
18.1. Em atendimento a Lei n° 12.846/2013, o Contratado deve observar o mais alto padrão de ética durante todo 
o processo de contratação e de execução do objeto contratual. 
18.2. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes praticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução do objeto; 
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b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo 
de licitação ou de execução do objeto; 

C) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem 
o conhecimento de representante ou prepostos do Órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais 
e não competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução da contratação; 

e) "Prática Obstrutiva": 
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas ao 

representantes do Município ou terceiros, com objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações 
de prática prevista nas alínea anteriores e na verificação da qualidade e quantidade dos objetos 
entregues/serviços prestados;  

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o Município promover 
inspeção do objeto/serviço. 

18..3. 0 servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima possui o dever funcional de 
encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Contratação, para a Procuradoria-Geral do Município e 
para a Controladoria Geral do Município, que adotarão as providências necessárias. 
18.4. Não poderá participar, direta ou indiretamente, de qualquer etapa decisória da fase interna da respectiva 
licilação, de qualquer etapa da fase externa na licitação ou da execução, controle e fiscalização da contratação o 
agente público municipal que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 
ou civil com pessoa física ou pessoa jurídica, inclusive de sócio ou administrador desta, que pretenda contratar ou 
que contrate com a Administração, ou que dele seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 
por afinidade, até o terceiro grau. 
18.5. As vedações de que trata o subitem 18.4 estendem-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa 
que preste assessoria técnica. 
18.6. 0 agente público municipal e o terceiro indicados nos subitens 18.4 e 18.5 deverão declarar-se suspeitos no 
processo de contratação, a partir da sua ciência de um possível conflito de interesses. 
18.7. Não poderão participar desta contratação, direta ou indiretamente: 

a) o autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 
contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

b) a empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 
executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais 
de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação 
versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

c) a pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo do processo de contratação, impossibilitada de 
partIcipar da licitação em decorrência de sanção de impedimento ou de inidoneidade que lhe foi imposta por 
qualquer árgão público, de qualquer ente federado; 

d) a pessoa física ou jurídica que teve a contratação rescindida unilateralmente pela Administração, no 
âmbito do processo de contratação subsequente para o mesmo objeto, independentemente do esgotamento dos 
recursos administrativos cabíveis, quando aplicada a medida cautelar administrativa prevista no inciso II do  art.  
247 da LCM 14/22; 

e) aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 
com agente  politico  ou dirigente do Órgão interessado na contratação ou com agente público que desempenhe 
função no respectivo processo de contratação ou que atuará na execução, controle ou fiscalização da contratação, 
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

f) as empresas controladoras, controladas ou coligadas, concorrendo entre si; 
g) a pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores A divulgação do edital de licitação ou do 

inici a do processo de contratação direta, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por 
exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas As de escravo ou por 
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 
18.8. Configura conflito de interesses após o exercício de cargo, função ou mandado no âmbito dos Poderes 
Executivo e Legislativo municipais: 
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a) a qualquer tempo, divulgar ou fazer uso de informação privilegiada obtida em razão das atividades 
exercidas; e 

b) no período de 6 (seis) meses, contado da data da dispensa, exoneração, destituição, demissão ou 
aposentadoria: 

(i) celebrar com órgãos ou entidades dos Poderes Executivo e Legislativo municipais contratos de 
serviço, consultoria, assessoramento ou atividades similares, vinculados, ainda que indiretamente, ao órgão 
ou entidade em que tenha ocupado o cargo ou emprego; ou  

(ii) intervir, direta ou indiretamente, em favor de interesse privado perante árgão ou entidade em que 
haja ocupado cargo ou com o qual tenha estabelecido relacionamento relevante em razão do exercício do 
cargo ou emprego. 

18.9. Além de configurar conflito de interesses, estende-se aos casos indicados no subitem 18.8 a vedação de 
contratação prevista na alínea "e" do subitem 18.7, no que couber. 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS  
19.1. Considera-se para esta contratação: 

19.1.1. Sistema de registro de preços: 6 o conjunto de procedimentos para realização de registro formal de 
preços relativos A bens ou serviços para contração futura e eventual com o Contratado. 

19.1.2. Ata de registro de preços: documento vinculativo e obrigacional, com característica de compromisso 
para futura contratação, no qual são registrados o objeto, os preços, os fornecedores, os órgãos participantes e as 
condições a serem praticadas, conforme as disposições contidas no Edital, no Termo de Referência e na proposta 
aceita do Contratado. 

19.1.3. Órgão gerenciador: órgão da Administração Pública responsável pela condução do conjunto de 
procedimentos para registro de preços e pelo gerenciamento da ata de registro de preços dele decorrente. 
19.2. Caberá A Secretaria Municipal gestora, com auxilio da Agente de Contratações e equipe de apoio, o controle 
e a administração dos preços registrados, e ainda o seguinte: 

a) Gerenciar a ata de registro de preços; 
b) Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados. 

19.3. Caberá aos órgãos municipais interessados na requisição da contração a verificação, junto A Secretaria 
Municipal da Fazenda Pública, a existência de recursos e de dotação orçamentária para emitir o requerimento de 
fornecimento/prestação de serviços de que trata o Termo de Referência. 
19.4. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão 
advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação pertinente As licitações. 
19.5. Os preços registrados poderão ser revistos para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial da 
contratação, nos termos da Cláusula Décima deste instrumento, cabendo ao Departamento de Contrações Públicas 
o controle e o acompanhamento de possíveis alterações dos preços, assim como aos demais órgãos gestor e 
participantes desta contratação. 

19.5.1. Os preços registrados atualizados não poderão ser superiores aos preços praticados no mercado. 
19.6. Os preços registrados serão publicados trimestralmente no Órgão de comunicação oficial do Município, para 
orientação da Administração. 
19.7. Qualquer cidadão é parte legitima para impugnar preços constantes do registro de preços, em razão de 
incompatibilidade destes com os vigentes no mercado. 

19.7.1. A impugnação de que trata o subitem 19.7 deverá ser encaminhada, mediante protocolo, ao Agente 
de Contratações e equipe de apoio, devendo conter a qualificação do impugnante, as razões de fato e elementos 
probatórios, se houver. 
19.8. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade com os praticados 
no mercado e assim controlados pela Administração, nos termos da LCM 14/22. 

19.8.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem maiores que os 
vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços para promover a renegociação dos 
preços de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

19.8.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município procederá a 
aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação. 
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20. CLAUSULA VIGÉSIMA - DA PUBLICAÇÃO  
20.1. A publicaçâo resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município  sell  providenciada pelo Contratante 
e a integra do processo de contrataçao direta será divulgada no Portal de Transparência do Município, no prazo de 
até 10 (dez) dias úteis, contados da data da assinatura deste instrumento. 

21. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEiRA - DO FORO  
21.1. As questões decorrentes do presente instrumento que nAo puderem ser dirimidas administrativamente, serAo 
processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de Capanema/PR. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, o 
Senhor Américo  Bell&  e pelo(a) Sr.(a) , representante do Contratado. 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho 
do Colono, ao dia xx de xxxxxxx de 202x. 

Américo Bellé XXXXXXX 
Prefeito Municipal Representante Legal do Contratado 

XXXXXX 
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ANEXO IX 
CONTRATO ADMINISTRATIVO N° XX/202X 

"PROGRAMA COMPRAS CAPANEMA" 
Lei Complementar Municipal n° 14/2022 (LCM 14/22) 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede na Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, 
Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 75.792.760/0001-60, neste ato representado pelo 
Excelentíssimo Prefeito Municipal, o  sr.  Américo  Bend,  doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito(a) no CNPJ sob o n° xxxxxxxxxxxx, sediado(a) no seguinte endereço: 
xxxxxxxxxxx, n° XXX, bairro: xxxxx x, CEP: xxxxxxxxxx, no Município de xxxxx xxxxxxxxxx, com o 
seguinte endereço eletrônico: x xxxxxxxx xxxxxxxxxx, e com o seguinte contato telefônico e WhatsApp: 
xxxxxxxxxxxx, a seguir denominado CONTRATADO, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a). 
xxxxxxxxxxxxxxxx, CPF N° xxxxxxxxxx, com função de: xxxxxxxxxxxxxxxxxx, conforme atos 
constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo 
de ContratacAo do Preaão n° XX/202X e em observância as disposições da Lei Complementar Municipal  
n° 14/2022 (LCM 14/22) e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Contrato, mediante 
as cláusulas e condições enunciadas neste instrumento. 

(MG:0 GESTOR DO CONTRATO: 
Secretaria Municipal de XXX XXXXXXXXXXXXXXXXXX 

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) DA CONTRATAÇÃO: 
Secretaria Municipal de xxxxxxxxxxxxx \xxxxxxx 

1. CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DA CONTRATACÃO 
1.1. RESUMO: \\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\ 

1.2. DESCRIÇÃO DO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO: 

Item Código DescrigAo do produto/serviço Marca/Modelo Unidade 
de 

medida 

Quantidade 
estimada 

Preço unitário 
estimado 

(R$) 

Preço total 
estimado: 

(R$) 

I 

2 

3 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
a) o Termo de Referência; 
b) o Edital da Licitação; 
c) a Proposta do contratado; 
d) eventuais anexos dos documentos supracitados. 
1.3.1. Eventual conflito de informações constantes nos documentos mencionados acima, prevalecerá aquele 

que for mais vantajoso para o Contratante, observada a boa-fé. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  
2.1. 0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pelo Contratado respeitando-se o disposto no termo de 
referência, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta e de acordo com as normas técnicas aplicáveis. 
2.2. 0 regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de 
conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - ww capanerna  pr  iov.111 Página: 60 

Edital Versa° LCM 3.24 



Município de Capanema - PR 

2.3. Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no Termo de Referência,  
sell()  observadas as seguintes regras básicas: 

2.3.1. Quando necessitar do produto ou da prestação de serviço, o árgAo público interessado elaborará um 
requerimento de compra/prestação de serviço, que conterá, ao menos, as seguintes informações: 

a) identificação do Órgão público solicitante; 
b) descrição dos objetos a serem adquiridos ou os serviços a serem prestados; 
c) local onde serão entregues os objetos ou prestados os serviços; 
d) prazo para entrega dos objetos ou para a prestação dos serviços; 
e) quantidade, medidas, marcas, especificações  etc.  dos objetos ou serviços, se aplicável; 
I) justificativa da quantidade do objeto da contratação e da sua necessidade; 
g) assinatura da(o) responsável pelo órgão público solicitante e/ou do Fiscal da Contratação. 

2.4. Em regra, o encaminhamento do requerimento indicado no subitem 2.3.1  sell  encaminhado por meio do Fiscal 
da Contratação ou do Secretário da pasta, por meio eletrônico, ao Contratado, o qual somente poderá ser enviado 
posteriormente A emissão da requisição de empenho e/ou da nota de empenho pelo setor competente. 
2.5. 0 contratado fornecerá o produto ou prestará o serviço nos termos constantes do requerimento indicado no 
subitem 2.3.1. 
2.6. Salvo em situação excepcional, o contratado somente deve fornecer o objeto ou prestar o serviço quando lhe 
for encaminhado o requerimento indicado no subitem 2.3.1. 
2.7. A recusa fundamentada no subitem 2.6 não gera responsabilidade ou penalização ao contratado. 
2.8. 0 não cumprimento do disposto neste artigo enseja a nulidade da contratação e a possibilidade de 
responsabilização dos envolvidos. 
2.9. Salvo em situação excepcional, o fornecimento de objetos ou a prestação dos serviços pelo licitante contratado 
sem o prévio recebimento do requerimento a que alude o subitem 2.3.1 configura a concorrência do licitante 
contratado para a nulidade da contratação. 
2.1 0. Sem prejuízo do controle central da documentação, cada órgão público manterá o controle, preferencialmente 
em meio eletrônico, dos requerimentos a que se refere o subitem 2.3.1, de forma a permitir a fiscalização de órgãos 
internos e externos. 

3. CLAUSULA TERCEIRA- PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO  
3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação  sell  de xx (xxxxxx) meses, contados a partir da emissão e 
assinatura deste instrumento pelo Prefeito Municipal. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATACAO  
4.1 . 0 valor total máximo da contratação é de R$ XX XX X (XXXXX XX). 

4.1.1. 0 valor de cada item está descrito na cláusula primeira deste instrumento. 
4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
4.3. 0 valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos 
quantitativos efetivamente fornecidos/executados. 

5. CLÁUSULA QUINTA -  DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  
5.1. 0 Contratado obriga-se a respeitar as condições e a cumprir todas as obrigações descritas no Termo de 
Referência, além das seguintes obrigações gerais: 

a) fornecer o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma estabelecidos previamente pela 
Administração Municipal, nos termos da cláusula segunda deste instrumento; 

b) o Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, horários e local de entrega do 
eto/prestação de serviços previamente agendado pela Administração Municipal; 

d) encaminhar A Administração Municipal a Nota FiscaUFatura correspondendo ao valor do bem adquirido/serviço 
prestado, no ato do fornecimento objeto ou no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis após o fornecimento ou a prestação dos 
serviços; 
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e) não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar 
qualquer das prestações a que está obrigada, sem a observância do disposto neste instrumento; 

f) responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, 
fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir no 
fornecimento do objeto/execução dos serviços; 

g) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando a sua função de maneira 
eficiente, a pedido da Administração; 

h) caso haja necessidade, fica sob responsabilidade do Contratado os ônus com transporte, locomoção, alimentação, 
hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de serviços; 

i) o Contratado obriga-se a prestação de garantia legal, conforme previsto no  CDC,  além da garantia contratual, prevista 
no termo de referência, independentemente do prazo de vigência do presente instrumento. 

1.13. j) em se tratando de aquisição, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em 
português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada, quando cabível; 

k) Em se tratando de prestação de serviços, manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para 
representá-lo na execução do contrato. 

1) A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo Órgão ou entidade, desde que 
devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 

m) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor 
(Lei n° 8.078, de 1990); 

n) Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos 
que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

o) Atender as determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior e prestar todo 
esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

p) Em se tratando de prestação de serviços, prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou 
por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos 
execução do empreendimento. 

q) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 
empregados; 

r) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano 
causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução 
contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 
correspondente aos danos sofridos; 

s) Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato; 

t) não contratar empregados com incompatibilidade com as autoridades contratantes ou ocupantes de cargos de direção 
ou de assessoramento, incluindo os respectivos parentes até o terceiro grau, na forma da Sumula Vinculante n° 13 do STF; 

u) não contratar pessoas que mantenham vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 
civil com agente  politico  ou dirigente do orgão interessado na contratação ou com agente público que desempenhe função no 
respectivo processo de contratação ou que atue na execução, controle ou fiscalização da contratação, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

v) Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores — SICAF, o 
contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, 
os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos 
federais e à Divida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do 
domicilio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 
— CNDT; 

x) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as 
demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá 
onerar o objeto do contrato; 

w) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente 
que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

y) Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa 
técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

z) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 
exigidas para qualificação jurídica, fiscal, trabalhista e técnica; 

aa) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
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bb)  Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto 
inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum 
dos eventos arrolados no  art.  182, II, d, da LCM 14/22.  

cc)  Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do  
co  ntratante; 

dd) Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário A execução do  
(*etc.,  durante a vigência do contrato. 

1.14. ee) Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja 
quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender As recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

1.15. II) Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018, 
adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste contrato; 

1.1 6. gg) Conduzir os trabalhos com estrita observância As normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores condições de 
segurança, higiene e disciplina. 

1.1 7. hh) Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 
métodos executivos que fujam As especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

1.1 8 . ii)  Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre. 

1.19. 

5.2. No será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

1.20. 5.2.1. Em havendo previsão expressa no Termo de Referências  é permitida a subcontratação 

parcial do objeto, nos termos e nos limites  la  previstos, observando-se as seguintes condições: 

1.20.1. a) É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da obrigação; 

1.20.2. b) Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do 

contratado pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das 

atividades do subcontratado, bem como responder perante o contratante pelo rigoroso cumprimento das 

obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 

1.21. 5.2.2. A subcontratação depende de autorização prévia do contratante, a quem incumbe avaliar 

se o subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto. 

1.21.1. 5.2.3. 0 contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade 
técnica do subcontratado, que  sera  avaliada e juntada aos autos do processo correspondente. 

1.22. 5.2.4. É vedada a subcontrataçâo de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta 

mantiverem vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do 

órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na contratação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, 

ou por afinidade, até o terceiro grau. 

6. CLAUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

6.1. Além do disposto no Termo de Referencia, o CONTRATANTE obriga-se a: 
a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos; 
b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência e normas aplicáveis; 
c) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que 

seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, As suas expensas; 
d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
e) Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine A parcela incontroversa da execução do objeto, 

para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto A dimensão, qualidade 
e quantidade, observando-se o disposto no § 4° do  art.  201 da LCM 14/22; 

1) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente A execução do objeto, no prazo, forma e condições 
estabelecidos neste instrumento e no Termo de Referência; 

g) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei, neste instrumento e seus anexos; 
h) Cientificar a Procuradoria-Geral do Município para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de 

obrigações pelo Contratado; 
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i) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas A execução do presente 
instrumento, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios, de nenhum interesse para 
a boa execução do ajuste ou que não cumprem os requisitos mínimos para avaliação e compreensão do pedido. 

j) A Administração terá o prazo de até 30 (trinta) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento para 
decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

k) Notificar os emitentes das garantias, se houver, quanto ao inicio de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais. 

I) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que 
vinculados A execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de 
seus empregados, prepostos ou subordinados.  

Diu d-Afi_igi 
7.1. As regras a respeito do pagamento estão previstas no Termo de Referência e no Edital. 

8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 
Orçamento Geral do Município deste exercício, na(s) dotações indicadas no parecer contábil que integra o processo 
de contratação. 

9. CLÁUSULA NONA - DO MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO  
9.1. 0 contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da 
LCM/14/22, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
9.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 
9.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas por escrito sempre que o ato 
exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse rim. 
9.4. 0 órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 
cumpridas de imediato. 

9.5. Preposto. 
9.5.1. 0 Contratado designará formalmente o(s) preposto(s) da empresa, antes do inicio da prestação dos 

serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado. 
9.5.2. Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da 

empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade 

9.6. Reunião Inicial. 
9.6.1. Após a assinatura do Contrato e a designação do Gestor e Fiscal(is) da Contratação (caso não tenham 

sido designados no TR),  sell  realizada a Reunião Inicial de alinhamento com o objetivo de nivelar os 
entendimentos acerca das condições estabelecidas no Contrato, Termo de Referência e seus anexos, Edital, se 
houver, e esclarecer possíveis dúvidas acerca da execução do objeto da contratação. 

9.6.2. A reunião ocorrerá em até 10 (dez) dias úteis da assinatura do Contrato, podendo ser prorrogada a 
critério da Contratante. 

9.6.3. A pauta desta reunião observará, pelo menos: 
a) Presença, fisica ou virtual, do representante legal da contratada, que apresentará o(s) seu(s) 

preposto(s); 
b) Entrega, por parte do Contratado, do Termo de Compromisso e dos Termos de Ciência, se houver; 
c) esclarecimentos relativos a questões operacionais, administrativas e de gestão do contrato; 
d) Carta de apresentação do Preposto deverá conter no mínimo o nome completo e CPF do funcionário 

da empresa designado para acompanhar a execução do contrato e atuar como interlocutor principal junto 
Contratante, incumbido de receber, diligenciar, encaminhar e responder as principais questões técnicas, 
legais e administrativas referentes ao andamento contratual; 

e) Apresentação das declarações/certificados do fabricante, se houver, comprovando que o produto 
ofertado possui a garantia solicitada no termo de referência, se houver. 
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9.7. Fiscalização. 

9.7.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) da contratação, ou 

pelos respectivos substitutos, nos termos da LCM14/22, observando-se, em especial, as rotinas a seguir. 

9.8. Fiscalização Técnica. 

9.8.1. 0 fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato para que sejam cumpridas todas as 

condições estabelecidas no IR, anexos, instrumento contratual e Edital, se houver, de modo a assegurar os 

me Ehores resultados para a Administração. 

9.8.1.1. 0 fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas A execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização 

das faltas ou dos defeitos observados. 

9.8.1.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

9.8.1.3. 0 fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 

necessárias e saneadoras, se for o caso. 

9.8.1.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, 

o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

9.8.1.5. 0 fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil (mínimo de 

dois meses de antecedência),  o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação 

tempestiva ou à realização de novo processo de contratação. 
9.8.2.  Intearam as atribuições do fiscal técnico:  

a) prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato com informações pertinentes As suas atribuições; 
b) anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com 

a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados; 
e) emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou irregularidade constatada,  corn  a 

definição de prazo para a correção; 
d) informar ao gestor do contrato. em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que 

ultrapassem a sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso: 
e) comunicar imediatamente ao gestor do contrato quaisquer ocorrências que possam inviabilizar a execução do 

contrato nas datas estabelecidas; 
f) fiscalizar a execução do contrato para que sejam cumpridas as condições estabelecidas, de modo a assegurar os 

melhores resultados para a administração, com a conferência das notas fiscais e das documentações exigidas para o 
pagamento e, após o ateste, que certifica o recebimento provisório, encaminhar ao gestor de contrato para ratificação; 

g) comunicar ao gestor do contrato,  coin  pelo menos 2 (dois) meses de antecedência, o término do contrato sob sua 
responsabilidade,  coin  vistas A prorrogação contratual; 

11) auxiliar o gestor do contrato com as inforinações necessárias, na elaboração do documento comprobatório da 
avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado; 

i) confeccionar e assinar o Termo de Recebimento Provisório quando da entrega do objeto constante na Ordem de 
Serviço ou de Fornecimento de Bens.  coin  o apoio do Fiscal Requisitante; 

j) avaliar a qualidade dos serviços realizados ou dos bens entregues e justificativas, a partir da aplicação das listas 
de verificação e de acordo com os critérios de aceitação definidos no processo de contratação, em conjunto com o 
agente público técnico da  Area  ou dos agentes responsáveis pela requisição da contratação; 

k) identificar não conformidades  coin  os termos contratuais. em conjunto com o agente público técnico da  area  ou 
dos agentes responsáveis pela requisição da contratação; 

1) verificar a manutenção das condições classificatorias referentes 6 pontuação obtida c A habilitação técnica. em 
conjunto com o Fiscal Administrativo do Contrato; 

m) encaminhar as demandas de correção cobertas por garantia ao contratado; 
n) apoiar o(s) agente(s) responsável(is) pela requisição da contratação na verificação da manutenção da 

necessidade. economicidade e oportunidade da contratação; 
o) verificar a manutenção das condições definidas nos Modelos de Execução e de Gestão do contrato, em conjunto  

corn  o(s) agente(s) responsável(is) pela requisição da contratação; e 
p) apoiar o Gestor do Contrato na manutenção do  Historic()  de Gestão do Contrato. 

9.9. Fiscalização Administrativa. 
9.9.1. 0 fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação do 

contratado, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e 

termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobat6rios pertinentes, caso necessário. 
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9.9.2. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, 

quando ultrapassar a sua competência. 

9.9.3. Inteiram as atribuições do fiscal administrativo:  
a) prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato.  coin  a realização das tarefas relacionadas ao controle 

dos prazos relacionados ao contrato e A formalização de apostilamentos e de termos aditivos, ao acompanhamento do 
empenho e do pagamento e ao acompanhamento de garantias e glosas; 

b) verificar a manutenção das condições de habilitação da contratada, com a solicitação dos documentos 
comprobatórios pertinentes. caso necessário; 

c) examinar, se for o caso, a regularidade no recolhimento das contribuições fiscais, trabalhistas e previdencitirias 
e. na hipótese de descumprimento, informar a SELOG, a SEFAZ e a PGM, para a tomada das providências cabíveis, 
incluindo a retenção de pagamentos; 

d) atuar tempestivamente na solução de eventuais problemas relacionados ao descumprimento das obrigações 
contratuais e reportar ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 
competência; 

e) auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, na elaboração do documento comprobatório da 
avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado; 

f) verificar a aderência aos termos contratuais e atuação tempestiva na solução de eventuais problemas relacionados 
ao descumprimento das obrigações contratuais e reportar ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, 
quando ultrapassar a sua competência; 

g) verificar as regularidades fiscais, trabalhistas e previdenciárias para fins de pagamento; 
h) apoiar o(s) agente(s) responsável(is) pela requisição da contratação na verificação da manutenção da 

neCessidade, economicidade e oportunidade da contratação; 
i) apoiar o Gestor do Contrato na manutenção do histórico de Gestão do Contrato; 
j) no caso de substituição ou inclusão de empregados do contratado. relacionados diretamente A execução do objeto 

da contratação, o preposto deverá entregar ao Fiscal Administrativo do Contrato os 'Ferinos de Ciência assinados pelos 
novos empregados envolvidos na execução dos serviços contratados. 

9.10. Do Gestor do Contrato. 
9.10.1. 0 gestor do contrato, além de exercer as atribuições previstas abaixo, coordenará a atualização do 

processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no 

histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações 

e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas A verificação da necessidade de adequações do 

contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

9.10.2. 0 gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas A execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, A autoridade 

superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

9.10.3. 0 gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação do contratado, para 

fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 

pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

9.10.4. 0 gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico 

e administrativo quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 

desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 

penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

9.10.5. 0 gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo 
sancionador para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão designada e nos termos da LCM 

14/22. 

9.10.6. 0 gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das 

atividades da Administração. 
9.10.7. 0 gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos 

termos do contrato e demais documentos do processo de contratação. 
9.10.8. Inteeram as atribuições do Gestor do Contrato:  

a) coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica e administrativa; 
b) acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato das ocorrências relacionadas à execução do contrato 

e as medidas adotadas. e informar A autoridade superior aquelas que ultrapassarem a sua competência; 
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c) acompanhar a manutenção das condições de habilitação do contratado, para fins de empenho de despesa e de 
pagamento. e anotar os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de 
riscos eventuais: 

d) coordenar a rotina de acompanhamento e de fiscalização do contrato, cujo histórico de gerenciamento deverá  
canter  todos os registros formais da execução, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações 
e das prorrogações contratuais, e elaborar relatório com vistas A verificação da necessidade de adequações do contrato 
para fins de atendimento da finalidade da administração; 

e) coordenar os atos preparatórios à instrução processual e ao envio da documentação pertinente ao Departamento 
de Contratações Públicas ou outro Órgão competente para a formalização dos procedimentos relativos A prorrogação, 
alteração, ao reequilibrio, ao pagamento, à eventual aplicação de sanções e A extinção dos contratos, entre outros; 

1) elaborar com as informações obtidas durante a execução do contrato o relatório final de consecução dos objetivos 
que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da 
Administração; 

g) emitir documento compmbatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico e administrativo quanto ao 
cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado,  coin  menção ao seu desempenho na execução contratual, 
baseado cm indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, a constarem do 
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações conforme disposto em regulamento; 

h) confeccionar e assinar o Termo de Recebimento Definitivo, com base nas informações produzidas no 
recebimento provisório, na avaliação da qualidade dos serviços realizados ou dos bens entregues e na confbrmidade e 
aderência aos termos contratuais, com o apoio da comissão de recebimento definitivo, se houver, ou em conjunto com 
o responsável da Secretaria Municipal gerenciadora da contratação: 

i) tomar providências para a formalização de processo administrativo sancionador para fins de aplicação de sanções; 
j) encaminhar fonnalmente as demandas ao contratado; 
k) manter o Flistórico de Gestão do Contrato, contendo registros formais de todas as ocorrências positivas e 

negativas da execução do contrato. por ordem histórica; 
I) encaminhar as demandas de correção não cobertas por garantia ao contratado;  
in)  encaminhar a indicação de glosas e sanções para o órgão competente; 
n) autorizar o faturamento, com base nas informações produzidas no Termo de Recebimento Definitivo, a ser 

encaminhada ao preposto do contratado; e 
o) encaminhar ao Departamento de Contratações Públicas os eventuais pedidos de modificação contratual. 

10. CLAUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES, DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO, DO  

RESTABELECIMENTO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO E DA REPACTUAÇÃO  
10.1.É permitida a realização de prorrogação contratual, nos termos da LCM 14/22. 

10.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que 

as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado. 
10.1.2. 0 contratado não tem direito subjetivo A prorrogação contratual. 
1.23. 10.1.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo, 

cuja publicação do seu extrato, no diário oficial eletrônico do Município, constituirá a validade da prorrogação, 

mantendo-se a eficácia suspensa até a assinatura do documento pelas partes. 
1.24. 10.1.4. 0 contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas 

sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 

abrangências de aplicação. 

10.2. Prorroga-se automaticamente a vigência do contrato, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, 
independentemente de publicação oficial, quando necessário para a realização dos atos destinados h 
formalização da alteração contratual. 
10.3. Toda alteração ou prorrogação contratual deverá ser justificada por escrito, ser aprovada pela Procuradoria-

Geral do Município e autorizada pela autoridade competente para celebrar o contrato. 

10.4. 0 fornecedor ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da contratação. 

10.5. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes, ou na hipótese de o presente 
contrato derivar de uma ata de registro de preços, poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento). 
10.6. nas hipóteses de prorrogações contratuais previstas nos artigos 166, 167 e 173, todos da LCM 14/22, por 

necessidade da Administração ou quando acordado pelas partes, nos casos em que o fornecedor não deu causa A 

prorrogação, além dos casos em que a vigência contratual é superior a um ano, é devido o reajustamento em sentido 

estrito do contrato. 
10.6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 

da publicação do extrato da contratação no Diário Oficial Eletrônico do Município de Capanema. 
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10.6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do IPCA (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

10.6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 

10.6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo 
seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

10.6.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste  sell,  obrigatoriamente, o definitivo. 
10.6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor. 

10.6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

10.6.8. 0 reajuste será realizado por apostilamento. 
10.7. 0 restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro é procedimento formal para restabelecer o 
equilíbrio econômico-financeiro da contratação, como nos casos de alteração unilateral do contrato pela 
Administração ou nos casos de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, bem como em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da contratação tal como 
pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no processo de contratação, que 
observará o disposto no LCM 14/22 e seu regulamento. 
10.8. A repactuação é forma de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro de contrato utilizada para 
serviços  continuos,  por meio da análise da variação dos custos contratuais, devendo estar prevista no edital com 
data vinculada à apresentação das propostas, para os custos decorrentes do mercado, e com data vinculada ao 
acordo, à convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual o orçamento esteja vinculado, quando se tratar de 
custos decorrentes de aumento com a mão de obra; 

10.8.1. A repactuação somente 6 aplicável nas contratações cujo objeto possua natureza de serviços  
continuos  com regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou com predominância de mão de obra, de acordo 
com o disposto no Termo de Referência. 

10.8.2. Na hipótese de repactuação, observar-se-Ao as regras previstas no  art.  192, da LCM 14/22. 

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO/CANCELAMENTO DA  
CONTRATAÇÃO  
11.1. As regras a respeito da extinção/cancelamento estão previstas no Termo de Referência e no Edital. 
11.2. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos, será precedida de procedimento 
administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
11.2.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser precedida de 
autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 
11.2.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa do Contratado,  sell  esta ressarcido dos prejuízos 
regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela execução da 
contratação, até a data da extinção/cancelamento. 
11.3. A extinção/cancelamento da contratação por culpa do Contratado acarretará a retenção de valores 
eventualmente devidos pelo Contratante, na hipótese de serem devidas multas e indenizações, bem como eventuais 
prejuízos causados ao Contratante. 
11.4. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação ao Contratado será feita pelo Agente de 
Contratações, por meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento  sell  publicado no Diário Oficial Eletrônico 
do Município, juntando-se comprovante no processo que deu origem à contratação. 
11.5. A extinção/cancelamento da contratação  sera  regulada, subsidiariamente, pelas disposições da LCM 14/22 e 
de seu regulamento. 

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA .7 DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATACÃO 
12.1. As regras a respeito do recebimento estão previstas no Termo de Referência e no Edital. 
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13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
13.1. As regras a respeito das infrações e sanções administrativas estão previstas no Termo de Referência e no 
Edital. 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS E DAS MEDIDAS CAUTELARES  
AD   MINI STRATIVA S  
14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá motivadamente adotar 
providencias acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil 
ou impossível reparação. 
14.2. 0 Contratante possui a prerrogativa de aplicar as medidas cautelares administrativas, nos termos dos artigos 
245 a 247 da LCM 14/22. 
14.3. 0 poder cautelar na seara do processo administrativo sancionador possui as seguintes finalidades: 

a) garantir o sucesso dos trabalhos instrutórios da Administração; 
b) o ressarcimento do patrimônio público lesionado pela conduta ilícita do infrator; 
c) velar pela credibilidade e prestigio do serviço público perante a coletividade; 
d) garantir a eficiência administrativa e a continuidade do serviço público por meio das contratações. 

14.4. As cautelares administrativas próprias são aquelas que podem ser deferidas no âmbito da própria 
administração pública sem necessidade de intervenção do Poder Judiciário. 
14.5. As cautelares administrativas impróprias são aquelas que para serem deferidas no âmbito do processo 
administrativo sancionador devem ser requeridas pela PGM e autorizadas pelo Poder Judiciário, por meio de 
medida judicial autônoma, quando presentes as denominadas cláusulas de reserva de jurisdição. 
14.6. A decisão a respeito da aplicação de medidas cautelares administrativas próprias compete: 

a) em primeira instância, ao presidente da CJA,  ad  referendum do colegiado; 
b) em segunda instância, ao Chefe do Poder Executivo municipal, ou A autoridade por ele designada. 

14.7.. A PGM proporá as medidas judicias cabíveis para pleitear a aplicação de medidas cautelares administrativas 
impróprias, quando houver representação do presidente da CJA ou pelo Chefe do Poder Executivo municipal, ou 
pela autoridade designada. 
14.8. Em caso de risco iminente, a Administração poderá, motivadamente, adotar providencias acauteladoras sem 
a prévia manifestação do interessado. 
14.9. Em não sendo a hipótese do subitem 14.8 e em se tratando de medida cautelar administrativa própria, o órgão  
Cent:-al  de Contratações Públicas procederá à intimação do licitante ou contratado para, querendo, manifestar-se, 
no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data da intimação. 
14.10. Sem prejuízo de outras medidas cautelares administrativas próprias típicas e atípicas, a Administração 
poderá aplicar as seguintes: 

a) suspensão e retenção do pagamento; 
b) suspensão do direito de licitar e contratar; 
c) assunção imediata do objeto da contratação, no estado e local em que se encontrar; 
d) ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal empregados 

na execução do contrato e necessários A sua continuidade. 
14.11. A medida prevista na alínea "a" do subitem 14.10 aplica-se no âmbito do processo administrativo 
sancionador, não se confundindo com a suspensão ou a retenção do pagamento pela Secretaria Municipal da 
Fazenda Pública no âmbito dos procedimentos de liquidação de despesa e de pagamento. 
14.12. Aplicada a medida prevista nas alíneas "c" ou "d" do subitem 14.10, a Administração poderá dar 
continuidade A execução do objeto da contratação, por execução direta ou indireta, quando cabível. 

15. CLAUSULA DÉCIMA °UINTA - DOS CASOS OMISSOS  
15.1. Eventual dúvida a respeito da interpretação das normas legais e regulamentares a respeito da LCM 14/22 e 
deste instrumento será sanada por meio de consulta formal à PGM e decidida, ao final, pelo Chefe do Poder 
Executivo municipal. 
15.2. Para a solução de casos omissos e para a interpretação das regras e consequências da presete contratação 
serão observadas as disposições contidas na na LCM 14/22, na Lei n° 8.078, de 1990 (Código de Defesa do 
Consumidor) e subsidiariamente na Lei n° 14.133, de 2021 e na Lei n° 9.784, de 1999, bem como nos demais 
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regulamentos e normas administrativas federais e municipais que fazem parte integrante deste documento, 
independentemente de suas transcrições. 
15.3. 0 contrato regular-se-á pelas cláusulas aqui previstas e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, 
supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do  art.  
150, da LCM 14/22. 

16. CLAUSULA DECIMA SEXTA. - DA HABILITACAO  
16.1. 0 Contratado fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as seguintes condições de habilitação jurídica, fiscal, trabalhista e técnica. 

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DO CONTRATADO  
17.1. 0 Contratado é objetivamente responsável, no âmbito civil, pelos danos causados diretamente A 
Administração ou a terceiros, decorrentes de suas condutas e omissões na execução da contratação. 
17.2. No âmbito administrativo o Contratado é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta contratação. 
17.3. 0 Contratado será responsabilizado pelo descumprimento das normas legais e infralegais na execução desta 
Contratação. 
17.4. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto da contratação não exclui a responsabilidade do Contratado 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da contratação, bem como de vícios aparentes ou ocultos do 
objeto adquirido/serviço prestado. 
17.5. 0 Contratado responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço/fornecimento, de acordo com os 
artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078/1990). 
17.6. 0 Contratado obriga-se a prestação de garantia legal, conforme previsto no  CDC,  além da garantia 
contratual, prevista no termo de referência, independentemente do prazo de vigência do presente 
instrumento. 
17.7. Incumbe ao Contratado o ônus da prova da origem do vicio/defeito do produto/serviço. 
17.8. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juizo por terceiros, em razão 
do fornecimento do produto/prestação do serviço ora contratado, o Município irá se utilizar do instituto da 
denunciação da lide, oportunidade em que o Contratado irá se responsabilizar exclusivamente por eventuais 
indenizações estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em desfavor do Município, isentando este de 
qualquer responsabilidade. 

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS MEDIDAS DE ANTICORRUPÇÃO, DE  COMPLIANCE  E DO  
CONFLITO DE INTERESSES 
18.1. Em atendimento a Lei n° 12.846/2013, o Contratado deve observar o mais alto padrão de ética durante todo 
o processo de contratação e de execução do objeto contratual. 
18.2. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo 
de licitação ou de execução de contrato; 

c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem 
o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais 
e não competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatário ou afetar a execução do contrato; 

e) "Prática Obstrutiva": 
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas ao 

representantes do Município ou terceiros, com objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações 
de prática prevista nas alínea anteriores e na verificação da qualidade e quantidade dos objetos 
entregues/serviços prestados;  

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o Município promover 
inspeção do objeto/serviço. 
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18.3. 0 servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima possui o dever funcional de 
encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Contratação, para a Procuradoria-Geral do Município e 
para a Controladoria Geral do Município, que adotarão as providências necessárias. 
18.4. Não poderá participar, direta ou indiretamente, de qualquer etapa decisória da fase interna da respectiva 
licitação, de qualquer etapa da fase externa na licitação ou da execução, controle e fiscalização da contratação o 
agente público municipal que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 
ou civil com pessoa física ou pessoa jurídica, inclusive de sócio ou administrador desta, que pretenda contratar ou 
que contrate com a Administração, ou que dele seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 
por afinidade, até o terceiro grau. 
18.5. As vedações de que trata o subitem 18.4 estendem-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa 
que preste assessoria técnica. 
18.6. 0 agente público municipal e o terceiro indicados nos subitens 18.4 e 18.5 deverão declarar-se suspeitos no 
processo de contratação, a partir da sua ciência de um possível conflito de interesses. 
18.7. Não poderão participar desta contratação, direta ou indiretamente: 

a) o autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa Mica ou jurídica, quando a 
contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

b) a empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 
executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais 
de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação 
versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

c) a pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo do processo de contratação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção de impedimento ou de inidoneidade que lhe foi imposta por 
qualquer órgão público, de qualquer ente federado; 

d) a pessoa física ou jurídica que teve a contratação rescindida unilateralmente pela Administração, no 
âmbito do processo de contratação subsequente para o mesmo objeto, independentemente do esgotamento dos 
recursos administrativos cabíveis, quando aplicada a medida cautelar administrativa prevista no inciso II do  art.  
247 da LCM 14/22; 

e) aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 
com agente  politico  ou dirigente do órgão interessado na contratação ou com agente público que desempenhe 
funçâo no respectivo processo de contratação ou que atuará na execução, controle ou fiscalização da contratação, 
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

f) as empresas controladoras, controladas ou coligadas, concorrendo entre si; 
g) a pessoa fisica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital de licitação ou do 

inicio do processo de contratação direta, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por 
exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas As de escravo ou por 
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 
18.8. Configura conflito de interesses após o exercício de cargo, função ou mandado no âmbito dos Poderes 
Executivo e Legislativo municipais: 

a) a qualquer tempo, divulgar ou fazer uso de informação privilegiada obtida em razão das atividades 
exercidas; e 

b) no período de 6 (seis) meses, contado da data da dispensa, exoneração, destituição, demissão ou 
aposentadoria: 

(i) celebrar com órgãos ou entidades dos Poderes Executivo e Legislativo municipais contratos de 
serviço, consultoria, assessoramento ou atividades similares, vinculados, ainda que indiretamente, ao órgão 
ou entidade em que tenha ocupado o cargo ou emprego; ou  

(ii) intervir, direta ou indiretamente, em favor de interesse privado perante órgão ou entidade em que 
haja ocupado cargo ou com o qual tenha estabelecido relacionamento relevante em razão do exercício do 
cargo ou emprego. 

18.9. Além de configurar conflito de interesses, estende-se aos casos indicados no subitem 18.8 a vedação de 
contratação prevista na alínea "e" do subitem 18.7, no que couber. 
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19. CLAUSULA DÉtIMA NONA'- DA PUBLICAÇÃO  
19.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município será providenciada pelo Contratante 
e a integra do processo de contratação direta  sera  divulgada no Portal de Transparência do Município, no prazo de 
até 10 (dez) dias úteis, contados da data da assinatura deste instrumento. 

20. CLAUSULA VIGÉSIMA - DO FOROi 
20.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas administrativamente, serão 
processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de Capanema/PR. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, o 
Senhor Américo  Bend,  e pelo(a) Sr.(a) , representante do Contratado. 

Município de Capanema, Estado do  Parana:  Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho 
do Colono, ao dia xx de xxxxxxx de 202x. 

Américo Bellé XXXXXXX 
Prefeito Municipal Representante Legal do Contratado 

XXXXXX 
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ANEXO X 
ORIENTAÇÕES PARA GERAÇÃO/REDAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

EXCLUSIVO PARA PREGÃO NA FORMA PRESENCIAL 

1. Acessar portal eletrônico do Município( vvvvw.capanema.pr.gov.br),  clique  no  link  "Licitações". 

Serviços ao cidadAo 

. Portal do Trainsparimcia o icisSO  •it inform  a00 o Radar da Transoardocia Pública 

i,  Nota Fiscal Eletrfl,nica si  Alvan% o Protocolo  Online  

Si  Sale  do Empreendedor o Tributacto o Contracheque  Online  

=, Licitaç&es o. Diário Oficial r,  Documentos para consulta previa 

, Manual rio fornecedor- ri Concursos o Bolsa Uarnaia 
ComprasNet r. Cadastro Pregho Eletrônico-SICAr it  t_rcitaçao ao  úiú,,  
Lista do espera Escolas Munlcipais ri 1, iNtii dt, f tsp., CMri's ri LegislarAo 

o Goof  reterenciamentu 

o Acesso DAG imposto MEE 

2. Depois de acessar o portal eletrônico do Município,  clique  no  link  "Licitações", depois  clique  em 

"Editais de Licitação e Licitações na integra". 

3. Clique  em "Pregão Presencial" e, depois, a licitação correspondente. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n°75.972.760/0001-60 - maysitpAng  mutt;  epy..kr 

Edital Versão LCM 3.24 
Página: 73 



Indo Geral Orçamento PessOat 

pr.qcv ,,pattr,loybutirotte',./Ita 

MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PR 

  

MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA - PR 

 

Paglna iniciai Portal da transparencia Administraçao Contrataçdes Editals de Licitaçao e Licitacôes na Integra 
Pregdo Presencial  

Est, mOcluto  foi  atuahr.ado em 28/11/2023 
verifirttre a data  da  latrtrlicaçtio dr coda eerie 

?Auto 
Data de 
publica0o Acessos 

PREGÃO PRESENCIAL N'26/202.3-CONTRATAÇÃO  IT  EMPREZA PARA PRESTAÇÃO DL 
SERVIÇOS DE MPRESSÃO DIGITAL  PROCESSADO PELO SISTEMA E  REGISTRQ,DE.  

PREGÃO PRESENCIAL N° 27/2023-FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO 
PAPA tifit.i7A(A0 DE TODAS AS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA, ATRAVES 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE. ADMINISTRAÇÃO, PROCESSADO PELO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

PREGA0 PRESENCIAL N" 09/2023- CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PAPA 
FORNECIMENTO E iNSTALACAO DE PERSIANAS E CORTINAS DE VARÃO PARA AS 
SECRETARIAS MUNICIPAIS DE CAPANEMA, PROCESSADO PELO SITEMA DE REGISTRO DE 
PREÇO 

PREGÃO PRESENCIAL N° O52023-CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE  MAO  DE OBRA ELETRiCA, DESTINADOS A MANUTENÇÃO 
REPAROS NOS DIVERSOS SETORES DA ADMINISTRAÇÃO PUBLICA DO MUNICIPIO DE 
CAPANEMA PP, PROCESSADO PEI..0 SIST. MA  DE P 

10/00/2023 234 

07/06r2023 297 

01/03/2023 961 

14102/2023 821 

Município de Capanema - PR 

r Nitmid9i0 de Capslem4 x 

Pagina  nlcial Poi. , al  da  tiani4)arenc,a n..traçao Editais  de Licitaçao e Lc coca  na integra  

Este iwadtgo  foi  atualicade ant 28/11t2023 
Verificpe a data Oa putAcocho de cad() item 

• Licitacões Transmissão ao vivo 

• Todas as LicitacOes 
• Carta Convite 
• Concorrencia Pública 
• Dispensa de LiCitacio 
• Dispensa de Chamamento 
• nexigibilidade 
• Lesão 
• Pregae Eletrônico 
• Pago  Presenciat  
• Tomada de Precos 
• Chamamento Público 
• nexigibilidade de Chamamento Público 
• Feira do Melado - Chamamento Público 
• Procedimento de Manifestaçao de Interesse  (pm  ti 

Exemplo: 

ri Munodpo de Capanefna  •  Para,  X 

C ,,,„,,,,,,,1p.w.gov,brit.mp.,,ovadvvkitzsux,;,1,<Itat... 

tnic Geral Orçai  ran Pe ox ml niq rar,',40 A=oi; norm atives 

ED tc'  

Voltar  so sae  

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - wmv.capanerna.pr  EON'  .  1)r Pagina: 74 

Edital Versa() LCM 3.24 



MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PR 

a'.  a  

SI  tttt kepi() sly Capseneteni •  PR 

Eill-tAl. DI: rat3.Ár (PRIMENCIAL)7Ii...15,1023  

!Pi rn Anew 1,1E  na  *meta der lute ...tel., I oidz 

unicipio dc Capancena -  

i. rIt1.1,-14.1(PRESENCIAL)S".15,11123 

MUNICÍPIO DE 
CAPAN EMA - PR 

, f 11 .301 P, Oa ,:i3/11,11,,,,,.:10 CO,  It  I • d<, 1.11,,,01, Inet.•9r. 

Preepic., Presencial PREGÃO PRESENCIAI.. N 15/2023•CONTPATAÇÃO DE. EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SEPVIÇOS DII 
IMPRESSÃO DIGITAL, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

LIAO mddulea 14 atualizado 2anV2023 
I.L11:::.:100 

PPF  GAO  pptisENClAi N° 35/2023 -CONT RATAÇIÃO DE EMPRESA PAPA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

Arquivos para  down  loa 
Arquivo a:10/RK.°  web  Descriçao Tamanho do Arquivo Modificado  ern 
PIPP 35/2023 contrato IscitatOrio na integra 22106 1.13 02/)0t2023 10:31 

•14-,  3512023 - ploceasO licatatorio na fratevra PAkIL W 6362E3 1.13 02/10/2023 10:37 
P 331/2023 • processo licit:W.:xi° na integra PARTE 01 524841(15 04/09/202.3 14,32 
ASE INTE  RNA  02.pdt 12651 kB 10/08;2023 1.355 
ASE INTERNA PARTE 01.pr.11: 8555 58  10/00/2025 15:50 

e ,usPropouto.zip 2945 tEl 10/08/2023 15:47 
03.  ,,,,pix>pcs,ta 2945 1,0 10/0012023 11,.47 

S kel 
20-n ke 

17/00720231015 
14/48/2421 15:45 PrAPECEP txir bn  na  nova  gira  

EDITAL E 1 
ti Able, Moe. V. 1,11.1 RV,/ 14.100 EjAVISO DE 

1614 ki3 
99 kr3 

10/08/2023 15:44 
10/06/202314:43 

151 Abrir  Dok ern  unta  j..anedA loPtivate 

S 

G ui tri 

Adminliaraçalio AtnsnormatNryz fate  conosco N.a.31tar no alto 

..squesat . 

Ci Mood,' Or Cniranenla - Poor. X 

0 O . www.c...panernak.Sito,b.• 

Inkio Coral Orçamento Proaaoal  

Municipio de Capanema - PR 

tr, Mtad.Vo dtiCaponema • Far, x f 

NNw iriEr . 

Mick) Gera{ Orçamento Pessoal  A.dmIni cacao Atos normativos Fale conosco voila,  ao sÃo 

Rlyji! 14 1,i, z iarr.iparoi .Adrronis,tr.iça, e 
PeeNja0 Presenciai  PRE,-;ÃO  PRESENCIAL N 35/202.3.CONTPATAF.,ÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
IMPRESSÃO DIGITAL, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

Esri, mnouto  Poi  aliada  am  28/11/2023 
sisnfrou..a data tia oabi,ca4-40 do  cad.) Kan-.  

PPE:GAO PPESENO A, N ;  CON  IPAI AÇÃO DE EMPRESA PAPA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

Arquivos para  download  
Arquive/ enderfoço  web Des.c riç 30 Tamanho do Arquivo Modificado em 
OPP 35/2023 contrato Ilcitatório na intsNira  22108 kt3 02/10/207310:31 
DOD  35/2023 - PrOCesso licrtatorio na integra PARTE 02  63628 58 02/10/202310:37 
DPP  35;2023 • processo licitatOrio ra inter:pa PAPTE 01 52484 ki3 04/09/202314:32 
DEASE INTERNA 02•Pdf 12651 58 -10/08/2023 15/55 
FIFASE INTERNA PARTE 01.pdf f1S85 kfl 10/)8/2023 15:50 

eesPropostaalp 294$ id3 14/08/2023 14:47 
eef:Propirsta.zip 2945 513 10/08/202315.47 

OPrOPosta.es1 5 SB 17/06/2023 1015 
OPARECER 1t/RIDIC 0  Of  2029 kE,  10/08/2023 1545 
21E0ITAL E TERMO DE RE.FE PENCIA.pdf 1814 513 10/08/2023 1544 
DAVISO DE LICITAÇÃO  pr  35-2023.pcif 99 kB 10/08/2023 1E:43 

4.  Clique  com o botfto auxiliar do  mouse  sobre o arquivo "Proposta.es1" e após  clique  em: "Salvar  Link  
como", conforme tela a seguir: 
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li 

Nenhum item conesponde a pesquisa. 

Silvar Cancelar 

'111,  Salvor  como 

Documentos 

Organizar Nova pasta 

A inicio 

aJ Galeria 

OneDrive 

lrfln Area de  Trabalho fr  

Downloads  

Imagens 

010 Músicas  

Videos  

Nomm [Proposta 

Tipo; LA2ouivo  ESL  

Ocultar pastas 

Arquivos para  download  
Descriclio Tamanho do Arquivo 

22106 kri 
6.1628 SE) 
52484 k8 
12651 kf3 
53113513 
3965 
7945 kIt  
kri 

2029 59 
1614  kit  
99 kE3 

Arquivo andareço  web 
DPP  35/2023 contrato lice:arts:no na integra  
¡DPP  35/7023 processo licitatório na Integra PARTE 02 
.12)PP 35/2023 - proces. I,citatorio na Integra PARTE 01 
E3rA5r. lE4TtT12NA02 pdf 
EfASE INTERNA PARTE 01.wf 

#0:21:242railigi 
ee,PntpOSS4  zip  

Lpropio,-ta.eisl 
2IPARECER TUPfDICORIO 
DEDITAI..E TERMO DE PE.FERENCiA ptlf 
Eywiso  OF  LICiTACAO  pa  35,2025çx11 

Modificado em 
02/10/20231037 
02/10/20231037 
040:V2023 14•52 
10/011/20231355 

.1(1103/207315:50 
8/2.02.316,67 

10/011/20231567 
17/011/20231015 
10/08/202315:45 
10/011/70231564 
10/03/207315:43 

Munielplo de ((apace'''. - PR 

COITAL DE  PREGÃO  (PRESTENO.U.)I.,°,3:3102,3  

Município de Capanema - PR 

5. Salve o arquivo em um local de fácil acesso no seu seu computador. 

6. Após, volte ao portal eletrônico e  clique  em: "esProposta.zip" (para baixar o arquivo). 

tr. Wu ipao .1,3(1‘,", Pas, 4 

,WW(.1,.011.1 t, nspa,n 
1,." • 

Ink lo Coral Gramento  Dotionloads •ra. • iter ao 5.0n0 

MUNICfP 

CAPANE 

Pagina inicial > Portal da transParencia Administrae210 ContrataQs> Editais elgr Lielta00 e LicitacOes na Integra > 
Preoao Presenclal PREOÃO PRESENCIAL  Fir  35/2023-CON1PATAÇ3O DE EMPPESA PAPA ppEsTariko DE SE RVIÇOS  OE  
IMPRESSÃO DIGITAL, PROCESSADO PELO SISTEMA  OE  REGISTRO (TE PREÇOS. 

PAO niNiuln 28/11/2023 
Vartriqua a data de putzlicacAo de cada agtr 

PREGÃO PRESENCIAL N" 3512023-CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS..  
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ô midst hadrup >  Documentos  Pesquisar em 

 

11! tletalbsIs 

 

pq Abrir 

Abrir com 

O Abrir  ern  nova guia 

C.;  Abut  em nova  Janet,'  

C.; Comparblhar  

CZ  Extrair Tudo.. 

)/I  Fixer  no Acesso  tepid() 

• Farm  em InKiar 

Adicionar aos Favontos 

rn compactar pare arquivo  ZIP  

(...)  Copier  como caminho 

• Propriedades 

W WinWt 

Mostrar  mats  opções 

Ctrf•Stifit•C 

Att. toter 

1?: Open with WinRAR 

Extract flies k  

IC Extract to "esPropostar 

lF Entikt Here 

Li X  

Pesquisar em  I. 

0 th,lalhrs 

114 00,111/Vflit. 

(i) Nem'  

tokio 

Naliaia 

nnelb  lye  

-t- 

C, "o mom backup >  Documentos  

11)  

11111 

esProFxii.ta 

•••• owirCkaid 

r 11 
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7. No local do seu computador onde foi salvo o arquivo "esProposta.zip",  clique  com o boa° direito do  
mouse,  selecione "WinRAR" e  clique  em;  "Extract  files...". 

8.  Clique  em "Ok", abra a pasta correspondente e execute o arquivo. 
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Li X  

( Iniciar  backup > esProposta Pesquisar  ern e 

(i) Novo I) 1‘.71 *-- 03 Detail,. 

ei  
Galena 

) OrteDtive 

Aeade bot,allo, fr  

Downloads 

• (kxunwntos 

Proageos 

• Minicas 

IF Video% 

N.• • itINIIL IMO 

 

Nome Data de nxiddicasao 

 

   

    

1 limn 1 1 4140 <ele,innattr, 11.0 MC  i 

./{j) :151  ..  
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9. Abrira a seguinte tela: 

/0tr.soea dv Provost:, 

Am*. C. Newria 

. . 
11v. ovç0r 

ti+L(4, 11.r. 4.,liftv 

x 

lee¡a. 2C de Novembto Cr 4013 ttpieplaoc Ststertes www.squiplanotembr 

Si a. 
Venriv 
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C, Documentos 

Organizar Nova pasta 

OneDrive 

er Área de Trab.  

Downloads  # 

p Documentos 

Imagens • 
• Musicas ,# 

T  Videos  # 

414 crwriCtoud 

all Documentaçà  

Indústria  e Co, 

Nome; 

mii 
esProposta 

Propoga PregSo 35.est vI I'Licita's231e245', 
• . 

E Abut Canctlar 

Município de Capanema - PR 

10. PREENCHIMENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS: Para informar os valores e as marcas dos produtos  
con  Lidos no anexo, proceda da seguinte forma: 

10.1.  Clique  nos tres pontinhos ao final do espaço em branco abaixo do dizer: "Arquivo da 
Proposta". 

10.2. Busque, em seu computador, o arquivo da proposta, no local onde foi salvo o arquivo 
baixado do portal eletrônico do Município. Selecionado o arquivo,  clique  em abrir. 

10.3. 0 sistema irá abrir importar os arquivos e aparecerá a seguinte tela: 

Orkaw. froposts 

Appiro f'roptaka 

t 

LOXIA .4914 

144,1, uytiov, Lnw.a it. INA,: 411,1,,, 
Powit*Uneopa 

   

MF•11.  

e 
nt..1.6ne '4.4.. • 

44 vv., pwc..4,1 di It. 

Y.., 
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Município de Capanema - PR 

10.4. Próximo passo:  clique  em "Dados do fornecedor", após preencha todos os campos. 

7e.  Dodos  do Fornecedor X 

Fornecedor I 

Nome' Pence 
F (rice °Jul idea  

Endereço '  Weiler° " Complement° 

•15  

Cidade/UF " CEP' 

Emai " elefont • Fax Galata 

CNPJ Inscretio Estadual Insole& Mteicipal Nome do Contador • Telefone do Contador 

Dados bancarios 
Banco Agência Nome tig€•tx,ia Cidade/UF Agincia Coda Data de abertura 

.., • 

MicglemPfell* Fornecedor enquadrado como microempresa ou impede de 
O Sim N  so pequeno  pate (pate  obter  or  benef ices da lei  complemental  

rif 123/20061. 

• campos obrigatórios 

Vaidade da proposta (em  des) Prazo de entregayexeowk 

epte,er,tante 61. tocee<1.) hat 

10.5. Após o preenchimento, abra o campo denominado "Representante", preencha, depois abra 
o campo "quadro societário", preencha todos os dados.  Clique  em fechar. 

10.6. Após clicar em fechar, voltará para a seguinte tela: 

0 X 

.gurre, iPotox4 
( ,..-.11natitfX•mx.ertopos,/ f/KM 15.nd 

E MAW* 
Mum, At (*wows 

• Awn we  triques  torts° Ww CAR,  lebiarie 

Pooduloy.1.0v,,' 
14*3m. U m 

Cti,  1,3/ 

Lorit41. Exmticio mtestikhdr 
00111131 70V3 INN/. 

To.4sspuiacle,  

Plc/4,1454w, 

(:) forwork, !dACed,±1 grm46 !MO. roof.. 

Ze die r4srombro d* T313 ttIvIdtm Worn. • rcwsysequipLino 
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(ngo. do Orcw. 

*quire Peprnts 
CALlsts1U.aria,Docummi Ohm.* 35.1 

Mtrsr GpanaNi 
• Now too mil. fo,sto tiom MR, ,i.orree 

Puvd mat,' e.v>, 

141K4 Nosek 

rot• Nu, pr 
.;.• kirlOV,A11 .E FM; 
?.06,  PA'S1,,,Dtkr? GE sEkv0; 
'L04 PFIV, 1,0Z GE 
Off 

RItsr,EAD DE 
,RE STAÇÂO GE 

Pfit STACke DE 
P.ESTArAo 

•I, On NAEIrAr.E0 Dc 
PTAO tZ  

013 O1At41DE  
1, 01. PRESTACA 

e 
Two, V. Nover..O de ,V23 

Preto 1.414.1.• I ter 

al fr... 44 0000iro0c 

E..1041. 'Aunt" Vers3o, I .1 5.1 

NI,a told It") ,kero  
CIA,. AM,  
CAflT 
CATAS 

1Ç 15 

Município de Capanema - PR 

10.7.  Clique  em produtos e serviços: vai abrir todos os lotes e itens da licitação. 

10.7.1. Deverão ser preenchidos, obrigatoriamente, os preços, marcas e modelo. 0 valor deverá 
ser digitado utilizando o formato 9999,99. Não coloque ponto decimal para separar a casas dos 
milhares, apenas a virgula para separação dos centavos. Exemplos: 

a) 1520,00 (certo) 
b) 1.520,00 (errado). 

10.7.2. Os valores devem digitados sempre respeitando a coluna de Preços unitário máximo para 
cada item. 

11. TÉRMINO DO PREEENCHIMENTO: 
11.1. Após o término da digitação, deve-se clicar em: "Grava proposta"; 
11.2. Salvar o Arquivo PROPOSTA.ESL gerado (Importante: testar o arquivo que foi gravado); 
11.3.0 arquivo gerado deverá ser encaminhado ao Departamento de Contratações Públicas na forma 

dos subitens 7.11 ou 7.11.1 do Edital. 
11.4. No Botão imprimir proposta, imprimir o documento e coletar assinatura; 
11.5. Acondiciona-los em envelope adequado identificado conforme solicita o Edital. 
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O •1 5 5  
Município de Capanema - PR 

DECISÃO ADMINISTRATIVA 

ASSUNTO: Processo de Contratação 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PEDRA BRITA, PEDRISCO, RACHAO E 136 DE PEDRA PARA 
UTILIZAÇÃO POR TODAS AS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR, ATRA-
VÉS DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

Considerando as informações e pareceres contidos no presente processo, cujos funda-
mentos integram a presente decisão, AUTORIZO o prosseguimento do processo de contrata-
ção, com a posterior publicação do Edital da licitação, nos termos da legislação aplicável. 

Encaminhe-se ao Departamento de Contratações Púbicas para as providências necessá-
rias. 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada 
Parque Caminho do Colono,  ao dia 16 de Maio de 2024. 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - www.capancina.pr.gov.br  



AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRCNICO N2 24/2024 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que 

realizará Proce5so Licitatório, nos termos a seguir: Modalidade: 

PREGÃO ELETRÔNICO n224/2024. Tipo de Julgamento: Menor preço 

Por Lote. Modo  (le  Disputa: Aberto 

Objeto: AQUISIÇÃO DE PEDRA BRITA, PEDRISCO, RACHÃO E Pb DE 

PEDRA PARA UTILIZAÇÃO POR TODAS AS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO 

DE CAPANEMA/PR, COM ADOÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE 

PREÇOS. R$ 1.100.000,00 Um Milhão e Cem Mil Reais). Abertura das 

propostas: 0E:30 Horas do dia 29/05/2024. Local: 

https://www.cornprasgovernamentais.gov.br  , demais informações 

podem ser adquiridas no Departamento de Contratações Públicas , 

Prefeitura Municipal de Capanema, sito a Av.  Gov.  Pedro Viriato 

Parigot de Souza, 1080— Capanema —  Parana  — Centro e também no  

site  www.capanEma.pr.gov.br. 

Capanema, 16/05/2024 

Roselia Kriger  Becker  Pagani 

Pregoeira 

• 

• 



Aviso de Licitação I 

Resumo do Aviso de Licitação 

Órgão 
1 197918 - PREFEITURA DE CAPANEMA- PR 

UASG Responsive! 

j 987487 - PREFEITVRA MUNICIPAL DE CAPANEMA- PR  

1Pregão 90024/2024 Registro de Prego  (SRI Eletrônico Aberto 

Data/Hora da Abertura da Licitação 

Em 29/05/2024 às 08:30 

Data da Disponibilidade do Edital 

A partir de 17/05/2024 às 08:00  

Modalidade de Licitação N° da Licitação Característica Forma de Realização Modo de Disputa 

Lei n° 14.133/2021  

Tipo de Objeto 

. [pens  Comuns 

N° do Processo 

[24  

Validade da Ata SRP 

 12  mes(es) 

Objeto 

Critério de Julgamento 

N° da IRP 

00014/20241 

Lei 

Menor Prego/Maior Desconto 

Compra Nacional 

1 Sim • 

Quantidade de Itens 

4 

Gerenciada/Autorizada ME/SGD 

Não 

AQUISIÇÃO DE PEDRA BRITA, PEDRISCO, RACHAO E PC,  DE PEDRA PARA UTILIZAÇÃO POR TODAS AS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE 

CAPANEMA/PR, COM ADOÇÃO DO sistema de registro de preços. 

Data da Divulgação 

117/05/2024 

Disponibilizar apenas para Divulgação I 

16/05/2024, 10:48 SIASGnet-DC - Disponibilizar Aviso de Licitação apenas para Divulgação 

— J •  

Licitação 

Disponibilizar Aviso de Licitação apenas para Divulgação 
Pedido de-Geteede-Eletrôniee  

16/05/2024 10:49:01 

 

Este Aviso de Licitação  sera  Divulgado no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP e no gov.bricompras 
(www.gov.bilcompras) na data de 17/05/2024. 



16/05/2024, 13:12 Mural de Licitações Municipais 

TCEPR 
T 11.)144. r;i.V.INTASIX? ESTALT, !Xi PAIIANA 

. 15•' 

ygltdr, 

Registrar processo licitatório 

Município CAPANEMA 

Entidade Executora MUNICÍPIO DE CAPANEMA  

Ds  campos Ano,N. e Modalidade devem ser iguais aos informados informar) no SIM-AM 

Ano" 2024  

Modalidade* Pregão 

No licitação/dispensa/inexigIbilidade* 24 

fRecursos provenientes de organismos Internacionais! multilaterais de crédito 

A licitação utiliza es-,:es recursos? CD 

Número edital/processo* 24 

Descrição do Objeto* AQUISIÇÃO DE PEDRA BRITA, PEDRISCO, RACHÃO E PO DE PEDRA PARA 

UTILIZAÇÃO POR TODAS AS SECRETARIAS DO MUNIC1P10 DE CAPANEMA/PR, 

COM ADOÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Forma de Avalição Menor Prego 

Dotação Orçamentária* 0500104122040220230520339030 

O A entidade optou pelo sigilo do valor estimado do objeto da licitação? (artigo 34 da Lei Federal 13.303/2016) 

Preço máximo/Referênca de preço - 

R$* 

Data de Lançamento do Edital 

1.100.000,00 

16/05/2024 

 

Data da Abertura das Propostas 29/05/2024 

Ha itens exclusivos para EPP/ME? Não 

Ha cota de participação para EPP/ME? Não 

Trata-se de obra com exigência de subcontratação de EPP/ME? Não 

Há prioridade para aquisições de microempresas regionais ou locais? Não 

Confirmar 

CPF: 63225824968 (Lit) 

https://servicos.tce.or.aov.br/TCEPR/Municipal/aml/ReaistrarProcessoCompra.asox 1/1 

V 

V 

V  



ORGA0 DE DIVULGAÇÃO 
DOS ATOS OFICIAIS DO 
MUNK:PTO DE CAPANEMA 

QUINTA-FEIRA, 16 DE MAIO DE 2024 - EDIÇÃO 1442 

• 

Américo  Belli  
Prefeito Municipal 

INIMENIMIONNIME 

BANCO  !TAO  S/A 
Cuturatada 

AMERICO HMS 
Pt ef ea,' Muni; ipal  

Contratada: PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, COM ADOÇÃO DO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

Valor total: RS 151.123,80 (Cento e Cinqüenta e Uni Mil, Cento e 
Vinte e Três Reais e Oitenta Centavos) 

Américo  Belli  
Prefeito 

EXTRATO DA  AA  DE REGISTRO DE PREÇOS N° 129/2024 

Pregão Eletrónico N° 14/2024 

Data da Assinatura: 14/05/2024. 
Contratante: Mui icipio de Capanema-Pr. 
Contratada: S & P, DISTRIBUIDORA LTDA EPP 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, COM ADOÇÃO DO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

Valor total: R$ 1.365,00 (Um Mil, Trezentos e Sessenta e Cinco Reais) 

Américo Be114 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 130/2024 

Pregão Eletrônico 14/2024 

Data da Assinatura: 14/05/2024. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: SOMA/PR COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALA- 
RES LTDA 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, COM ADOÇÃO DO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

Valor total: R$ 52.772,21 (Cinquenta e Dois Mil, Setecentos e Setenta e 
Dois Reais e Vinte e Um Centavos) 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N'131/2024 

Pregão Eletrônico 1\1' 14/2024 

Data da Assinatura: 14/05/2024. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: SULMEDIC COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, COM ADOÇÃO DO 
SISTEMA DE REGISTRO) DE PREÇOS. 

Valor total: R$ 135.216,00 (Cento e Trinta e cinco mil duzentos e 
dezesseis reais) 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 132/2024 

Pregão Eletrônico N" 14/2024 

Data da Assinatura: 14/05/2024. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada:  TOP  NORTE COMERCIO DE MATERIAL MEDICO 

Américo  Belli  
Prefeito Municipal 

MallaMMINUMMOIN 

HOSPITALAR EIRELI 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, COM ADOÇÃO DO 
SISTEMA DE REGISTRO) DE PREÇOS. 
Valor total: R$ 25.090,00 (Vinte e Cinco Mil e Noventa Reais) 

Américo  Belli  
Prefeito Municipal 

4" Termo Aditivo ao Contrato n° 436/2018, que entre si celebram o 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR e o BANCO ITAU S/A. 

Pelo presente instrumento que firma de um lado o MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA/PR, já qualificado nos autos, e de outro lado o(a) 
BANCO  'TAO  S/A, inscrito(a) no CNPJ sob o n°60.701.190/0001-04, 
também já qualificado(a), doravante designado(a) CONTRATADO, 
estando as partes sujeitas as normas das Leis n" 10.520/2022 e n" 
8.666/1993, ajustam o presente termo aditivo ao contrato administrati-
vo n° 436/2018, decorrente do processo de licitação modalidade Pregão 
Presencial ri° 129/2018 e de acordo com a Manifestação Jurídica da 
PGM, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLAUSULA PRIMEIRA - Aditiva-se por mais 120 (cento e vinte) dias 
o Contrato 436/2018, Diante da prorrogação da contratação formaliza-
da o Contratado pagará ao Contratante, a quantia correspondente a R$ 
44.268,00 (Quarenta e quatro mil, duzentos e sessenta e oito reais). 

CLÁUSULA SEGUNDA - O pagamento  sera  efetuado em moeda 
corrente nacional, ate o dia 10/09/2024, mediante depósito na seguinte 
conta bancária: 

Instituição Financeira: BANCO DO BRASIL  (Cod.  001) 
Agência: 0907-5 
Conta Corrente: 9722-5 
CNPJ: 75.972.760/0001-60 
Titular: MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 

CLAUSULA TERCEIRA - O  presence  termo aditivo terá eficácia 
partir da data de sua assinatura por parte do Prefeito Municipal. 

CLAUSULA QUARTA - As demais cláusulas do contrato originário, 
não atingidas por este Termo, permanecem inalteradas. 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia 
Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 10 dia(s) do 
mês de maio de 2024. 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N° 24/2024 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que 
realizará Processo Licitatório, nos termos a seguir: 

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO n"24/2024. 
Tipo de julgamento: Menor prego Por Lote. 
Modo de Disputa: Aberto 
Objeto: AQUISIÇÃO DE PEDRA BRITA, PEDRISCO, RACI-IÃO E 
PO DE PEDRA PARA UTILIZAÇÃO POR TODAS AS SECRETAR- 
IAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR, COM ADOÇÃO DO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

R$ 1.100.000,00 Um Milhão e Cem Mil Reais). 

Abertura das propostas: 08:30 Horas do dia 29/05/2024. 
Local: littv:iiwww.coturrasgqvc:rnanicntais.gov.br, demais 
informações podem ser adquiridas no Departamento de Contratações 
Públicas, Prefeitura Municipal de Capanema, sito a Av.  Gov.  Pedro 
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O  

Viriato Parigot 
também no  

Capanema, 

Roselia Kriger  
Pregoeira 

EXTRATO 
LICITAÇÃO 

Objeto da 
GEM  DA ETAPA  
E MEDALHAS 
EVENTO. 

de Souza, 1080 - Centro de Capanema/Paranii e 
site  www.capanerna.pv.gov.br. 

16/05/2024 

Becker  Pagani 

visia ', 
DE AUTUAÇÃO PROCESSO DE DISPENSA DE 

N° 21/2024 

Contratação: CONTRATAÇÃO DE CRONOMETRA-
MARATHON BIKE  E AQUISIÇÃO DE TROFEUS 

PARA PREMIAÇÃO DOS PARTICIPANTES DO 

usaigo do 
Pr eço 

Preço 
Item produto/ Nome do produto/serviço Quantidade Unidade 

miximo 
mimo 

serviço total 
COBERTURA DE EVENTO COM  VIDEO  F. 
FOTO,  CAMERAS  .M1RRORLF,S E  DRONE  
DAS 7 AS 14 HORAS; COBEIMIRA FEITA 

POR CINCO PROFISSIONAIS. SENDO 

1 68394 

3 PARA FOTO F.  DOTS  PARA  VIDEOS,  
INCLUINDO  DRONE,  ENTRF.GA DE UM 

1,00  UN  3.200,00 3.200.00  
VIDEO  ITELS„AFTER  MOVIE,  ENTREGA 
DE LIMA  VIDEO  CHAMADA DO EVENTO 
COM INFORMAÇÕES FORNECIDAS  PEW  
CLIENTE. ENTREGA DE TODAS AS FOTOS 
COM  ED.  00 BÁSICA E APLICAÇÃO DAS 

LOGOS DO EVENTO. 
CRONOMETRAGEM ELETRONICA DE 

LARGADA! CHEGADA DO EVENTO  
MARATHON BIKE  NO MESMO PONTO 

2 68395 
COM 4M INCLUINDO 300 PLACAS COM. 

CHIP  E ABRAÇADEIRAS. IMPRESSÃO 
1,00 IN 4.250,00 1.25,00  

Do TicKorm. RESUCEADO DAS 300 
PLACAS. INCLUSO  'MAO  RESULTADOS 

EM TEMPO REAL. 
MEDALHAS EM METAL RIM DO COM ' 

3 68396 
CORDÃO PERSONALIZADO DE ACORDO 
COM A A WM DO EVENTO MARATI  ION  

, n, 
'' '''''"  

C'S 
 

9.50 3..125.00  

BIKE.  
TROFTUS EM MDF COM DESENHO 
VOITADO AO CICLISMO (COROA 

PEDIVELA OU BRICLETAL SENDO 

4 68397 
CONFECCIONADO EM CHAPA DE WM, 

COM 30 CM DE ALTURA E 20 CM DE 112,00  UN  43,00 4.816,00 
LARGURA. CONTENDO A LOGOMA  RCA  
DO SUDOESTE  MARKET ION BIKE  E AS 
DEVIDAS CLASSIFICAÇÕES GRAVADAS 

EM ACRILICO. 

Total: R$ 15.591,0(1 (quinze mil, quinhentos e noventa e  urn  reais). 

De Acordo com o  Art.  99 da I..ei Complementar 14/2022:  

Art.  99. 11', dispensável a licitacdo: 
H - para contratacAD que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 
(cinquenta mil reais), no caso de outras contratações; 
Observação: O valor do inciso H do  art.  99 da LMC 14/22 foi 
atualizado para R$ 59.906,02 (cinquenta e nove mil novecentos e seis 
reais e dois centavos) pelo Decreto Municipal n" 7.343/2024.) 

Contratante: MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR. 
CNPJ: 75.972.760/C001-60. 

Contratados: 

NOME DO CREDOR: L. C. WESSLER COMUNICAÇÃO -  DV 
DRONES  PRODUÇ:ÕES 
CNPJ: 27.304.626/0001-48 
ENDEREÇO: R WENCESLAU BRAZ, 47- CENTRO NORTE 
CIDADE: DOIS VIZINHOS /PR 
CEP: 85.660-000 
TELEFONE: (46) 9 9938-0816  
E-MAIL:  lcw.comuricacao@gmail.com  

NOME DO CREDOR: EDIVAR TUROSSI 93432569068 - QUEDAS  
ADVENTURE  
CNPJ: 32.691.246/01101-43 

ENDEREÇO: RUA AMAZONAS, 401 - SANTA LUZIA 
CIDADE: ABELARDO LUZ/SC 
CEP: 89830-000 
TELEFONE: (49) 9821-5892/ (49) 9924-0513  
E-MAIL:  quedas.adventure@gmail.com  
NOME DO CREDOR: MARCOS  LUCK)  79518605904 - I.UCIO 
TROFÉUS E BRINDES 
CNPJ: 30.968.908/0001-54 
ENDEREÇO: AVENIDA MARANHÃO, 1677A — ZONA 07 
CIDADE: CIANORTE/PR 
CEP: 87208-104 
TELEFONE: (44) 9968-8161  
E-MAIL:  marcos_1uc1o2007@hotmail.com  

Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Agente de Contratação 
Chefe do Departamento de Contratações Públicas 

EXTRATO DO CONTRATO IV" 133/2024 

Processo dispensa N°21/2024 

Data da Assinatura: 16/05/2024. 
Contratante: Município de (...:apanema-Pr. 
Contratada:  ED! VAR  TUROSSI 93432569068. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE CRONOMETRAGEM DA ETAPA  
MARATHON BIKE  E AQUISIÇÃO DE TROFEUS E MEDALHAS 
PARA PREMIAÇÃO DOS PARTICIPANTES DO EVENTO. 

Valor total: R$4.250,00 (Quatro Mil, Duzentos e Cinqüenta Reais). 

Américo  Belli  
Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO N° 134/2024 

Processo dispensa N°21/2024 

Data da Assinatura: 16/05/2024. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: L. C. WESSLER COMUNICACAO. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE CRONOMETRAGEM DA ETAPA  
MARATHON BIKE  E AQUISIÇÃO DE TROFEUS E MEDALHAS 
PARA PREMIAÇÃO DOS PARTICIPANTES DO EVENTO.. 

Valor total: R$3.200,00  (Tres  Mil e Duzentos Reais). 

Américo  Belli  
Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO N° 135/2024 

Processo dispensa N° 21/2024 

Data da Assinatura: 16/05/2024. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: MARCOS LUCIO 79518605904. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE CRONOMETRAGEM DA ETAPA  
MARATHON BIKE  E AQUISIÇÃO DE TROFÉUS E MEDALHAS 
PARA PREMIAÇÃO DOS PARTICIPANTES DO EVENTO... 

Valor total: R$8.141,00 (Oito Mil, Cento e Quarenta e Um Reais). 

Américo  Belli  
Prefeito Municipal 
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ERRATA 01 

A Pregoeira, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto na 

Resolução n.° 104, de 15/07/2020, expedida pelo Conselho Federal dos Técnicos 

Industriais - CFT, informa complementações ao Termo de Referencia que integra o 

Edital de Pregão Eletrônico n° 24/2024, que tem por objeto: AQUISIÇÃO DE 
PEDRA BRITA, PEDRISCO, RACH 'AO E P6 DE PEDRA PARA UTILIZAÇÃO 
POR TODAS AS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR, COM 
ADOÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

No Termo de Referencia, onde lia-se: 

14.1. (...) 

e) Comprovação de Registro no CREA-PR do responsável técnico 

profissional da(s) pedreira(s) indicada(s) na declaração solicitada no subitem 
14.1.1, `b', com comprovação do vinculo empregaticio entre o profissional da  
Area  e a(s) pedreira(s), sendo que poderá ser comprovada mediante registro em 
carteira de trabalho e ficha de registro da empresa ou contrato de prestação de 
serviços firmado. Para dirigente ou sócio de empresa, tal comprovação poderá 
ser feita através de cópia da ata da assembleia de sua investidura no cargo ou ato 
constitutivo (contrato social). 

Leia-se: 

14.1. (...) 

e) Comprovação de Registro no CREA-PR ou no CFT (Conselho Federal 
dos Técnicos Industriais —  ('FT  do responsável técnico profissional da(s) 
pedreira(s) indicada(s) na declaração solicitada no subitem 14.1.1, `b', com 
comprovação do vinculo empregaticio entre o profissional da  Area  e a(s) 
pedreira(s), sendo que poderá ser comprovada mediante registro em carteira de 
trabalho e ficha de registro da empresa ou contrato de prestação de serviços 
firmado. Para dirigente ou sócio de empresa, tal comprovação poderá ser feita 
através de cópia da ata da assembleia de sua investidura no cargo ou ato 
constitutivo (contrato social). 

Municipal de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - 
Estrada Parque Caminho do Colono, ao dia 28 de maio de 2024. 

Roselia Kriger Becker Pagani 

Pregoeira/Agente de  Contratação  

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
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DO MUNICiPIO DE CAPANEMA 
AUTORIZADO PELA LEI 1.431/2.005  DE 06/04/2.005, 
LEI MUNICIPAL N0 1.648/2018 

DIREÇÃO:  Jessica  Simara Pilger Borges 

DIAGRAMAÇÃO/EDIÇÃO: Jhonattan Ricardo Senger 

APOIO TÉCNICO: Pedro Augusto Santana 

PREFEITURA DE CAPANEMA 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - CEP:85760-000 
Fone: 46 3552-1321  
E-mail:  diariooficial@capanema.pr.gov.br  / adm@capanema.pr.gov.br  
Capanema - Paraná 
Prefeito Municipal: Américo  Belli  
Vice-Prefeito Municipal: José Carlos Balzan 
Secretário de Administração: Gilmar Gobato 
Secretário de Agricultura e Meio Ambiente: Tatiane Sott 
Secretário de Logística e Contratações: Felipe Carvalho  Romero  
Secretário de Educação e Cultura: Alcione Roberto Closs 
Secretário de Esporte e Lazer: Diogo André Hossel 
Secretária da Família e Evolução Social:  Loin  i  Albanese  Moraes 
Secretário de Finanças: Luiz Alberto I.etti 
Secretário de Aceleração Econômica e Inovação: 
Secretária de Infraestrutura e Urbanismo: Manuela Soares  Kapp  
Secretário de Saúde:  Jonas Welter  
Secretário de Viação e Obras: Adelar  Kerber  
Chefe de Gabinete:  Jessica  Simara Pilger Borges 
Diretor Geral da SECON: Franconer Minte 

Controladora Geral do Município: Jeandra Wilmsen 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
R. Padre Cirilo, 1270 - CEP: 85760-000 
Fone: (46) 3552-1596  
E-mail:  secretarialegislativa@capanema.prieg.br  
Capanema - Paraná 
Vereador: Sergio Ullrich - Presidente 
Vereador: Ercio Marques Schappo - Vice - Presidente 
Vereador: Edson Wilmsen - 1. Secretário 
Vereador:  Delmar  C. Balzan - 2. Secretário 
Vereador: Cladir Sinesio  Klein  
Vereador: Dirceu Alchieri 
Vereador: Geancarlo Denardin 
Vereador: Valdomiro Brizola 
Vereadora: Olinda Terezinha Szimanski Pelegrina Lopes 

ATOS LICI ATORIOS 
ERRATA 01 

A Pregoeira, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
na  Resolução n.° 104, de 15/07/2020, expedida pelo Conselho Federal 
dos Técnicos Industriais - CFT, informa complementações ao Termo 
de Referência que integra o Edital de Pregão Eletrônico n° 24/2024, 
que  tern  por objeto: AQUISIÇÃO DE PEDRA BRITA, PEDRISCO, 
RACHÃO E PC) DE PEDRA PARA UTILIZAÇÃO POR TODAS 
AS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR, COM 
ADOÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

No Termo de Referència, onde lia-se: 

e) Comprovação de Registro no CREA-PR do responsável técnico 
profissional da(s) pedreira(s) indicada(s) na declaração solicitada no 
subitem 14.1.1, 'b',  corn  comprovação do vinculo empregatício entre 
profissional da  Area  e a(s) pedreira(s), sendo que poderá ser compro-
vada mediante registro em carteira de trabalho e ficha de registro da 
empresa ou contrato de prestação de serviços firmado. Para dirigente 
OU  sócio de empresa, tal comprovação poderá ser feita através de cópia 
da ata da assembleia de sua investidura no cargo ou ato constitutivo 
(contrato social). 

Leia-se: 
14.1.(...) 
e) Comprovação de Registro no CREA-PR  ou no  CFI'  (Conselho 
Federal dos Técnicos Industriais — CFT do responsivel técnico 
profissional da(s) pedreira(s) indicada(s) na declaração solicitada no 
subitem 14.1.1, 'V, com comprovação do vinculo empregaticio entre o 
profissional da área e a(s) pedreira(s), sendo que poderá ser compro-
vada mediante registro em carteira de trabalho e ficha de registro da 
empresa ou contrato de prestação de serviços firmado. Para dirigente 
ou sócio de empresa, tal comprovação poderá ser feita através de cópia 
da ata da assembleia de sua investidura no cargo ou ato constitutivo 
(contrato social). 

Municipal de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia 
Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, ao dia 28 de maio 
de 2024. 

Roselia Kriger Becker Pagani 
Pregoeira/Agente de  Contratação 

EXTRATO TERMO DE INDENIZAÇÃO ADMINISTRATIVA N. 
42/2024 

Data da Assinatura: 28/05/2024. 
Devedor: Município de Capanema-Pr. 
Credor: ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DO PARANÁ. 
Objeto: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA REFERENTE AÇÃO 
PARA REAVER DIFERENÇAS DO ICMS, NO PERÍODO DE 2002 A 
2005. 

Valor total: 118 8.300,00 (Oito Mil e  Trezentos Reais). 

Américo  Belle  
Prefeito  Municipal 

DECRETOS 
DECRETO No 7.462, DE 28 DE MATO DE 2024. 

Promove a abertura de Crédito Adicional Suplementar no orçamento do 
Município de Capanema, para o exercício de 2024, bem como a inclusão 
de atividades no PPA, LDO e LOA, de acordo com o disposto no  art.  40, 
Parágrafo único, da Lei Municipal n° 1.889/2024. 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais que lhe sio conferidas; e 
Considerando o disposto no  art.  36, II, da Lei Municipal n° 1.868/2023 
(I.D0); 
Considerando o disposto no  art.  7. da Lei Municipal n° 1.875/2023 
(LOA); 
Considerando o disposto na Lei Municipal n° 1.889/2024, 

ÓRGÃO DE DIVULGAÇÃO 
DOS ATOS OFICIAIS DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

TERÇA-FEIRA, 28 DE MAIO DE 2024 - EDIÇÃO 1450 
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CAIN  
ANEXO Ill DECLARAÇÃO UNIFICADA 

Ao(À) Agente de Contratação 

Município de Capanema, Estado do Paraná 

Pregão eletrônico n9: 24/2024 

Objeto da Contratação: aquisição de pedra brita, pedrisco, rachão e pó de pedra para 

utilftação por todas as secretarias do município de Capanema/pr, com adoção do sistema de 

regi5tro de pregos. 

I -  Palo  presente instrumento e para todos os fins de direito, o CONTRATADO, denominado de  

caw  mineração e britagem de pedra, inscrito(a) no CNPJ sob o n2  02.225.339/0001-11, 

sediado(a) no seguinte endereço: AVENIDA RIO GRANDE DO SUL, n 2  S/N, bairro: RURAL, CEP: 

857 , 0-000, no Município de PLANALTO-PR, com o seguinte contato telefônico e WhatsApp: 46 

988 - 0-4455, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a). SILVERIO  ANTONIO  DA ROSA, CPF N 9  

679.'327.909-44, com função de: SICIO ADMINISTRADOR, conforme atos constitutivos da 

empresa OU procuração apresentada nos autos, DECLARA: 

a) a ciência e concordância do licitante com as condições contidas no Edital e seus anexos, de 

que cumpre plenamente as condições e requisitos de participação e de habilitação definidos 

no Edital e anexos, incluindo os definidos no Termo de Referência, se existirem; 

b) a ciência e concordância do licitante com as obrigações e regras de execução, de 

recebimento e de pagamento previstas no Edital e no Termo de Referência, assumindo a 

responsabilidade de cumpri-las; 

c) a ciência de que sobre o valor devido ao Contratado, decorrente da presente contratação, 

serão retidos os valores referentes aos tributos incidentes, conforme o disposto na legislação. 

d) que o licitante não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso 

ou insalubre; de que não emprega menores de 16 (dezesseis) anos; de que caso a proponente 

empregar menores de 16 (dezesseis) anos, estes estão contratados na condição de jovem 

aprendiz, nos termos do artigo 72, inciso XXXIII, da Constituição Federal; 

e) que o licitante e os seus sócios e/ou administradores não se encontre(m), ao tempo do 

processo de contratação, impossibilitado(s) de participar da licitação/contratação em 

decorrência de sanção de impedimento ou de inidoneidade que lhe foi imposta por qualquer 

órgão público, de qualquer ente federado; 

f) g) que o licitante não teve a contratação rescindida unilateralmente pela Administração 

Pública municipal, no âmbito do processo de contratação anterior para o mesmo objeto, 

independentemente do esgotamento dos recursos administrativos cabíveis, quando aplicada a 

medida cautelar administrativa prevista no inciso II do  art.  247 da LCM 14/22; que o licitante 

não mantém vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 

com agente  politico  ou dirigente do órgão interessado na contratação ou com agente público 

que desempenhe função no respectivo processo de contratação ou que atuara na execução, 

controle ou fiscalização da contratação, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente 

em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 



h) que o licitante não integra um grupo econômico, de fato ou de direito, com outro(s) 

licitante(s) ou contratado(s) deste processo de contratação; 

i) que o licitante, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, não foi condenado 

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos 

casos vedados pela legislação trabalhista. 

j) que inexistem fatos impeditivos para a habilitação do licitante no certame e de que não se 

enquadra em nenhuma das hipóteses de conflito de interesses previstas na Lei, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, durante toda a vigência da contratação; 

k) que o orçamento e a proposta comercial apresentados pelo licitante neste processo de 

contratação foram elaborados de forma independente, se aplicável; Avenida Governador 

Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 CNPJ n9  

75.972.760/0001-60 - www.capanema.pr.gov.br  Edital Versão LCM 3.24 Página: 40 Município 

de Capanema - PR 

I) que o licitante não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos Ill e IV do artigo 19  e no inciso  III  do 

artigo 59  da Constituição Federal; 

m) que NENHUM sócio e/ou administrador do licitante exerce cargo ou função pública 

impeditiva de relacionamento comercial com a Administração Pública; 

n) que o licitante não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades 

contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento, incluindo os 

respectivos parentes até o terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante n9  13 do STF; 

o) que o licitante e seu(s) sócio(s) não se encontram em estado de insolvência civil, falência ou 

recuperação judicial ou extrajudicial; 

p) a ciência de que sobre o valor devido ao Contratado, decorrente da presente contratação, 

serão retidos os valores referentes aos tributos incidentes, conforme o disposto na legislação. 

q) que o licitante assegura ao Município o atendimento às obrigações legais, tanto na esfera 

federal, quanto estadual e municipal, ao que se refere às questões sociais e ambientais e às 

Normas Ambientais e Sociais do Banco Mundial, garantindo a seguridade social de seus 

empregados, o atendimento à Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), o cuidado com a saúde 

e segurança do trabalhador, o combate ao assédio moral e sexual, além da observância e 

comprometimento com a conservação e preservação do meio ambiente. 

r) ciência de que as vedações indicadas na alínea "e" também são aplicadas: 

(i) ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de 

burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou 

coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 

personalidade jurídica do licitante.  

(ii) à pessoa jurídica licitante que possua corno sócio, administrador ou não, a mesma pessoa 

física que seja sócia-administradora, ou sócia majoritária, ou sócia exclusiva da pessoa jurídica 

declarada inidemea ou que for impedida de licitar com a Administração Pública de qualquer 

ente federado; 



O 16') 
(ii  )à pessoa jurídica licitante que possua como sócio, administrador ou não, o cônjuge, o 

companheiro ou os filhos do sócio administrador, ou do sócio majoritário, ou do sócio 

exclusivo da pessoa jurídica declarada iniclônea ou que for impedida de licitar com a 

Administração Pública de qualquer ente federado. 

II - Para os fins da presente contratação, indicamos as seguintes informações: 

a) o(a) responsável legal da pessoa jurídica, a sua qualificação completa e a sua função na 

empresa; SILVERIO  ANTONIO  DA ROSA, CPF  Ng  679.927.909-44, SOCIO ADMINISTRADOR. 

b) em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo de contratação, bem 

corno em caso de eventual contratação, concordo que a comunicação oficial do Município seja 

encaminhada de forma eletrônica, para os seguintes endereços e números: 

1 - E-mail: caw.mineracao@outlook.com  

2 -  Telefone:  46 3555-1549 

3 - Whats App:4698820-4455 

4 - Telegram:  não  há. 

c) caso altere os endereços ou números mencionados acima, será protocolizado um pedido de 

alteração junto ao Município, sob pena de ser considerada validamente intimada conforme os 

dados anteriormente fornecidos. 

CAPANEMA - PR DIA 29 DE MAIO DE 2024. 

SILVERIO  ANTONIO 
 Assinado de forma digital por 

SILVERIO  ANTONIO  DA 

DA ROSA:67992790944 

ROSA67992790944 
Dados: 2024.05.27 14:52:26 

-0300' 

SILVERIO  ANTONIO  DA ROSA 

SÓCIO ADMINISTRADOR 

CPF  Ng  679.927.909-44 
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CNPJ: 11.812.700/0001-05 IE: 90516323-00  

EDITAL DE PREGÃO N°24/2024 UASG N° 987487 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE PEDRA BRITA, PEDRISCO, RACHAO E P(5 DE PEDRA 

PARA UTILIZAÇÃO POR TODAS AS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA/PR, COM ADOÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

DECLARAÇÃO UNIFICADA 

O 

A pregoeira e equipe de apoio 

Prefeitura Municipal de Capanema, Estado do Paraná. 

PREGÃO ELETRÔNICO N" 24/2024 

1- Pelo presente instrumento, a empresa BRITADOR IGUACU, CNPJ n° 11.812.700/0001-05, 
com sede SANTO  ANTONIO  DO  SIEMENS,  CAPANEMA, PR, declara, através de seu 
representante legal infra-assinado, que: 

(X) Declara, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de 
microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, nos termos da Lei Complementar 
n" 12,3/06, alterada pela Lei Complementar n° 147/14, bem assim que inexistem fatos 

supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação. 

a) a ciência e concordância do licitante com as condições contidas no Edital e seus anexos, de que 
cumpre plenamente as condições e requisitos de participação e de habilitação definidos no Edital 

e anexos, incluindo os definidos no Termo de Referência, se existirem; 

b) a ciência e concordância do licitante com as obrigações e regras de execução, de recebimento e 
de pagamento previstas no Edital e no Termo de Referência, assumindo a responsabilidade de 

cumpri-Ias; 

c) a ciência de que sobre o valor devido ao Contratado, decorrente da presente contratação, serão 
retidos os valores referentes aos tributos incidentes, conforme o disposto na legislação. 

d) que o licitante não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre; de que não emprega menores de 16 (dezesseis) anos; de que caso a proponente 
empregar menores de 16 (dezesseis) anos, estes estão contratados na condição de jovem 

aprendiz, nos termos do artigo 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal; 

e) que o licitante e os seus sócios e/ou administradores não se encontre(m), ao tempo do processo 
de contratação, impossibilitado(s) de participar da licitação/contratação em decorrência de 

Santo  Antônio  do Siemens, Capanema - PR C) (46) 98824-8643 Mbritadoriguacu@gmail.com  
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CNPJ: 11.812.700/0001-05 IE: 90516323-00  

sanção de impedimento ou de inidoneidade que lhe foi imposta por qualquer órgão público, de 

qualquer ente federado; 

f) que o licitante não teve a contratação rescindida unilateralmente pela Administração Pública 
municipal, no âmbito do processo de contratação anterior para o mesmo objeto, 
independentemente do esgotamento dos recursos administrativos cabíveis, quando aplicada a 

medida cautelar administrativa prevista no inciso II do  art.  247 da LCM 14/22; 

g) que o licitante não mantém vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com agente  politico  ou dirigente do órgão interessado na contratação ou com 

agente público que desempenhe função no respectivo processo de contratação ou que atuará na 

execução, controle ou fiscalização da contratação, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

h) que o licitante não integra um grupo econômico, de fato ou de direito, com outro(s) licitante(s) • 
ou contratado(s) deste processo de contratação; 

i) que o licitante, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, não foi condenado 
judicialmente, com transito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 
trabalhadores a condições análogas as de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 

vedados pela legislação trabalhista. 

j) que inexistem fatos impeditivos para a habilitação do licitante no certame e de que não se 
enquadra em nenhuma das hipóteses de conflito de interesses previstas na Lei, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, durante toda a vigência da contratação; 

k) que o orçamento e a proposta comercial apresentados pelo licitante neste processo de 

contratação foram elaborados de forma independente, se aplicável; 

1) que o licitante não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos  III  e IV do artigo 1' e no inciso  III  do 

artigo 5° da Constituição Federal; 

m) que NENHUM sócio e/ou administrador do licitante exerce cargo ou função pública 
impeditiva de relacionamento comercial com a Administração Pública; 

n) que o licitante não contratará empregados com incompatibilidade  corn  as autoridades 
contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento, incluindo os respectivos 
parentes até o terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante n° 13 do STF; 

o) que o licitante e seu(s) sócio(s) não se encontram em estado de insolvência civil, falência ou 

recuperação judicial ou extrajudicial; 

Santo  Antônio  do Siemens, Capanema - PR Di (46) 98824-8643 Mbritadoriguacu@gmail.com  
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p) a ciência de que sobre o valor devido ao Contratado, decorrente da presente contratação, serão 
retidos os valores referentes aos tributos incidentes, conforme o disposto na legislação. 

q) que o licitante assegura ao Município o atendimento as obrigações legais, tanto na esfera 
federal, quanto estadual e municipal, ao que se refere as questões sociais e ambientais e as 
Normas Ambientais e Sociais do Banco Mundial, garantindo a seguridade social de seus 
empregados, o atendimento à Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), o cuidado com a saúde e 
segurança do trabalhador, o combate ao assédio moral e sexual, além da observância e 
comprometimento com a conservação e preservação do meio ambiente. 

• 
r) ciência de que as vedações indicadas na alínea "e" também são aplicadas: 

(i) ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, fisica ou jurídica, com o intuito de 
burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou 
coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 
personalidade jurídica do licitante.  
(ii) à pessoa jurídica licitante que possua como sócio, administrador ou não, a mesma 
pessoa física que seja sócia-administradora, ou sócia majoritária, ou sócia exclusiva da 
pessoa jurídica declarada inidônea ou que for impedida de licitar com a Administração 
Pública de qualquer ente federado;  
(iii) à pessoa jurídica licitante que possua como sócio, administrador ou não, o cônjuge, o 
companheiro ou os filhos do sócio-administrador, ou do sócio majoritário, ou do sócio 
exclusivo da pessoa jurídica declarada inid6nea ou que for impedida de licitar com a 
Administração Pública de qualquer ente federado. 

2- Para os fins da presente contratação, indicamos as seguintes informações: 
a) Tatiano Copini 
b) em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo de contratação, bem como em 
caso de eventual contratação, concordo que a comunicação oficial do Município seja 
encaminhada de forma eletrônica, para os seguintes endereços e números: 
1 - britadoriguacu@gmail.com  
2 - Telefone: (46) 98824-8643 
c) caso altere os endereços ou números mencionados acima, será protocolizado um pedido de 
alteração junto ao Município, sob pena de ser considerada validamente intimada conforme os 
dados anteriormente fornecidos. 

Capanema, 27 de Maio de 2024 

SANDRO TATIANO  
Pawn e am. WI. of en warn. 

COPINI:78828473991=13----- F.rd POF EPP.,  Verepp i2 0 I 

Sandro Tatiano Copini 
Socio Administrador 
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Prep()  Eletrônico 24/2024 
Assunto: Pregão Eletrônico 24/2024 

De: Britador Iguaçu LTDA <britadoriguacu@gmail.com> 
Data: 28/05/2024, 16:37 

Para: licitacao@capanema.prgov.br, licitacao.capanema@gmail.com  171 

Prezada Pregoeira e toda equipe de apoio! 

Boa tarde, segue documentação. 

Britador Iguaçu LIDA 
Indústria de Britagem de Rochas 

- (46) 98824-8643 

- britadoriguacu@gmail.com  

- Localizacao no Mapa 

4i - Iniciar conversa  pelo WhatsApp 

Anexos: 
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramos  pa  ra os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do 
fornecedor no momento é a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 11.812.700/0001-05 DUNS®: 90'26 

Razão Social: BRITADOR IGUACU LTDA 

Nome Fantasia: BRITADOR IGUACU 

Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 23/11/2024 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

MEI: Não 
Porte da Empresa: Micro Empresa 

Ocorrências e Impedimentos 
Ocorrência: Nada Consta 
Impedimento de Licitar: Nada Consta 

Níveis cadastrados: 
Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida 
manualmente pelo fornecedor. 

I - Credenciamento 

II - Habilitação Juridica  

III  - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN Validade: 10/06/2024 Automática 

FGTS Validade: 18/06/2024 Automática 

Trabalhista (http://www.tst.jus.br/certidao)  Validade: 23/11/2024 Automática 

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal 

Receita Estadual/Distrital Validade: 27/08/2024 

Receita Municipal Validade: 23/07/2024 

V - Qualificação Técnica 

VI - Qualificação Econômico-Financeira 

Validade: 31/05/2025 

Esta declaração é uma simples consulta e não tem efeito legal 

Emitido  em: 27/05/2024 15:12 1 de 1 

CPF: 788.XXX.XXX-91 Nome: SANDRO TATIANO COPINI 
Ass:  



03/06/2024, 11:05  Cadastro de restrições ao direito de contratar com a Administração Pública 

TCEPR 
I fr7 

Consulta de Impedidos de Licitar  

CNN:  11812700000105 

NENHUM ITEM ENCONTRAM! 

httos://crcao.tce.or.aov.br/ConsultarlmoedidosWeblmoressao.asox 1/1 



BRITADOR IGUAÇU 
CNPJ: 11.812.700/0001-05 1E: 90516323-00  

EDITAL DE PREGÃO N° 24/2024 UASG N° 987487 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO TIPO: MENOR PREÇO LOTE 

PROPOSTA COMERCIAL 

A empresa BRITADOR IGUACU LIDA, estabelecida em Santo Antonio do  Siemens,  Capanema, 
PR, britadoriguacu(&gmail.com, inscrita no CNPJ 1L812.700/0001-05, neste ato representada 
por SANDRO TATIANO COPINI, socio administrador, vem pormeio desta, apresentar Proposta de 
Preço para o Pregão Eletrônico n° 24/2024 em epigrafe que tem por objeto a AQUISIÇÃO DE 
PEDRA BRITA, PEDRISCO, RACHAO E P15 DE PEDRA PARA UTILIZAÇÃO POR 
TO DAS AS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR, COM ADOÇÃO DO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

LOTE ÚNICO 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO QUANTIDADE UNIDADE 
PREÇO 

UNITARIO 
(R$) 

PREÇO 
TOTAL(R$) 

I PEDRA BRITA, 
GRANULOMETRIA ENTRE 3/4 E 1 5 .000 M3  R$274.750,00 

 
54,95 

2 PEDRISCO, GRANULOMETRIA 0 5.000 M3  54,95 R$ 274.750,00 

3 
136 DE PEDRA, PRODUTO 
RESULTANTE DA PENEIRAGEM 
NA PENEIRA 200 

5.000 M3  54,95 R$ 274.750,00 

4 RACHAO DE PEDRA, 
GRANULOMETRIA VARIÁVEL 5.000 M3  54,95 R$ 274.750,00 

VALOR TTAL DO LOTE R$ 1.099.000,00 

Valor total R$ 1.099.000,00 (um milhão e noventa e nove mil reais). 

A validade desta proposta é de 90 (noventa) dias corridos, contados da data da abertura da sessão 

pública de PREGÃO ELETRÔNICO. 

Capanema, 03 de Junho de 2024 

NO*,  Or. bee.CRO TATuus, cop. 
0.11,1 OU.42823051X0182..... 

SANIDRO 'AN gar.. =I—. .0 
COPINI:78828473991 Fcal POF Ea. Voskx, 1201  

Sandro Tatiano Copini 
Socio Administrador 

9 Santo  Antônio  do Siemens, Capanema - PR 0(46) 98824-8643 IX4 britadoriguacu@gmail.com  



Endereço: CEP: 
LOTE 42 E 42-A, DA GLEBA 134 -  COL  CP, S/N, ZONA RURAL, SANTO  ANTONIO  DO 85760-000  
SIEMENS  

Cidade: 
CAPANEMA-PR 

Razão social: 
BRITADOR IGUAÇU LTDA 

CNPJ: 
11.812.700/0001-05 

Num. Registro: Data do Registro: 
74279 01/02/2021 

Capital Social: 
R$ 150.000,00  

o 

CREA-PR Certidão de Registro de Pessoa Jurídica e Positiva de Debitos 
Cootteli to Rry Wort al de rtge el t  

st  %to.  onorma do PAranA 

0 Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que a empresa encontra-se 
regularmente registrada nos termos da Lei Federal n°5.194, de 24 de dezembro de 1966, estando habilitada a exercer 
suas atividades no Estado do Paraná, circunscrita  á(s)  atribuição(6es) de seu(s) responsável(eis) técnico(s). 

Certidão n°: 67680/2024 Validade: 25/06/2024 

N° da Alteração Co itratual: Data da última alteração: 
5 10/07/2020 

Objetivo Social: 
Extração e Britamen .o de Pedras e Materiais para Construção e Beneficiamento Associado. 
Atividades de apoio Extração de Minerais não-metálicos. 
Aluguel de maquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes. 
Serviços de preparacão do terreno. 
Obras de Urbanizaçao - ruas, praças e calçadas. 
Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional. 
Serviços de Engenharia. 
Construção de Obra:; de Arte Especiais. 
Construção de Rodo rias e ferrovias. 

Restrição de atividade: 
Atividades da empresa circunscritas ás atribuições do(s) profissional(is) responsável(is) técnico(s). 

Possui débitos de anuidade parcelados 
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou divida ativa até a presente data. 

Responsáveis técnicos pela Matriz - CNPJ: 11.812.700/0001-05 

NOME CIVIL: SASCHA  IAN  MANICA COLUSSI 

Carteira: PR-184665,D - Data de expedição: 07/02/2020 

Desde 01/02/2021 - Carga horária: 4h 

Situação: Ativo 

TÍTULO: ENGENHEIRO CIVIL - Situação: Regular 

Decreto Federal N.° 23.569/1933 -  Art.  28° 

TÍTULO: ENGENHE:IRO CIVIL - Situação: Regular 

Lei Federal N.° 5.194/1966 -  Art.  7° 

Obs.: possui compeiência profissional para as atividades do  Art.  7° da Lei n°5.194/1966 nos campos da atuação do artigo 28 do Decreto n° 
23.569/1933 e do ar:. 7° da  Res.  n°218/1973 do Confea 

TÍTULO: ENGENHEIRO CIVIL - Situação: Regular 

Resolução  do Confea N.° 218/1973 - Art. 7° 

Para fins de: Licitações 
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CREA-PR 
Cons,olbo rtoglonot de Kma.nharia 

e Agronototo do Parana  

Certidão de Registro de Pessoa Jurídica e Positiva de Débitos 

Certificamos que caso ocorra(m) alteração(ões) nos elementos contidos neste documento, esta Certidão perderá sua 
validade para todos os efeitos. 
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR (http://www.crea-pr.org.br), através do 
protocolo n.° 153927/2024, ressaltando a impossibilidade de execução de quaisquer serviços ou obras sem a 
participação efetiva de seu(s) responsável(eis) técnico(s). 
Emitida via  Internet  em 24/05/2024 15:05:25 

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço N° 03/2021. 
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor a respectiva ação penal. 
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CPF: 
049.696.819-02 

RG: 
8.715.637-0  

Órgão emissor: 
SSP/PR/PR 

Nome civil: 
SASCHA IAN MANICA COLUSSI  

Carteira - CREA-PF: N°: 
PR-1 84665/D 

Registro Nacional: 
1719131910 

Registrado(a) desde: 
07/02/2020 

Filiação: 
PAI: ALDEMIR  COL  JSSI 
MÃE:  SILVAN!  MANICA COLUSSI 

Naturalidade: 
CAPANEMA/PR 

CREA-PR 
Contra;Inn Arroitanal tosprohat tat 

et 4grOrtnnpa tin Parana 

o n  1 
Certidão de Registro Profissional e Negativa de DébitOs 

0 Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que o(a) profissional abaixo 
encontra-se reg Jlarmente registrado(a) nos termos da Lei Federal n°5.194/66 possibilitando-o(a) a exercer sua 
profissão no Estado do Paraná, circunscrita  á(s)  atribuição(bes) constantes de seu registro. 

Certidão n°: 67E74/2024 Validade: 22/11/2024 

Encontra-se quite com o exercício 2024. 
Não possui débil o(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou divida ativa até a presente data. 

TÍTULOS 

Titulo: ENGENHEIRO CIVIL 

CENTRO UNIVERSITÁRIO ASSIS GURGACZ 

Data da Colação de Grau: 06/02/2020 - Diplomação: 12/02/2020 

Situação: Regular 

Atribuições profissionais: 

Decreto Federal N.° 23.569/1933 -  Art.  28° de 11/12/1933 

Resolução do Confea N.° 218/1973 -  Art.  7° de 29/06/1973 

Lei Federal N.° 5.194/1966 -  Art.  7° de 24/12/1966 

Obs.: possui compe:ência profissional para as atividades do  Art.  7° da Lei n°5.194/1966 nos campos da atuação do artigo 28 do Decreto n° 
23.569/1933 e do  art.  7° da  Res.  n°218/1973 do Confea 

RESPONSABILIDADE TÉCNICA/QUADRO TÉCNICO: 

BRITADOR IGUAÇU LTDA 

CNPJ: 11812700001)105 

Desde: 01/02/2021 Carga Horária: 4h 

A. A. COLUSSI E CIA, LTDA - ME 

CNPJ: 8484050300(1165 

Desde: 19/12/2022 Carga Horária: 2h 

Para fins de: Licitações 

Página 1 de 2 



:17O -' 
•Ql_i  • 

CREA-PR 
Coorettin RogIonia 4. trigonhariA 

e  Agronomia  do Parana  

Certidão de Registro Profissional e Negativa de Débitos 

Certificamos que caso ocorra(m) alteração(ões) nos elementos contidos neste documento, esta Certidão perderá sua 
validade para todos os efeitos. 
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR (http://www.crea-pr.org.br), através do 
protocolo n.° 153906/2024, ressaltando a impossibilidade de execução de quaisquer serviços ou obras sem a 
participação efetiva de seu(s) responsável(eis) técnico(s). 
Emitida via  Internet  em 24/05/2024 14:58:45 

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço N° 03/2021. 
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 
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PUBLICAÇÃO 
DOU 24/12/2019 
Rel. 469/2019 - DF 

!) 

• 

AGM=  NACIONAL DE MINERAÇÃO 

PORTARIA ANM N°  320/2019, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2019 

0 DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE MINERAÇÃO,  no 
uso da competência delegada pelo Decreto n° 9.587/2018, e 
tendo em vista o que consta do Processo n° 826.706/2011, 
resolve:  

Art.  10  Outorgar A BRITADOR IGUAÇU LTDA ME, concessão 
para lavrar BASALTO, no(s) Município(s) de CAPANEMA/PR, numa  
Area  de 50,00ha, delimitada por um polígono que tem seus 
vértices coincidentes com os pontos de coordenadas 
geodésicas descritos a seguir (Lat/Long): 
25°3817,669"S/53°45'45,424"W25°38'17,670"S/53°45'23,76 
4"W;25°38'44,560"S/53°45'23,764"W;25°38'44,560"S/53°45' 
45,424"W;25°38'17,669"S/53°45'45,424"W, em SIRGAS2000.  

Art.  2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. (Cód. 2.132) 

VICTOR  HUGO  FRONER BICCA 

II Ill 1111 111111 II II II II III II II 
5FE-B7134E51-8CFB4BEC-26CA1327 

(Empenho 2018NE800015)  

•  

II II II II II  III HI II III 

Transcrito no Livro C 4 — ANM - Fls. 163 

Em 28/09/2020 
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SUPERINTENDINCIA DE FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE GERAÇÃO 

DESPACHO No 3.657, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2019 

Processo na 48500.002792/2018-80. Interessado: Ventos de Vila Ceará II SPE S.A. Decisão: 
Liberar a unidade geradora para inicio da operação em teste a partir do dia 24 de 
dezembro de 2019. Usina: EOL Ventos de Vila Ceará II. Unidades Geradoras: UG7 a UG9, 
de 3.465 kW cada, totalizando 10.395 kW de capacidade instalada. Localização: município 
de Serra do Mel, estado do Rio Grande do Norte. A integra deste Despacho consta dos 
autos e estará disponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.  

GENTIL NOGUEIRA DE  SA  JÚNIOR 
Superintendente 

DESPACHO No 3.631, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2019 

0 SUPERINTENDENTE DE FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE GERAÇÃO DA 
AGENCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso das atribuições conferidas pela 
Resolução Normativa ANEEL na 583, de 22 de outubro de 2013, e considerando o que 
consta do Processo  la  48500.004687/2014-51, decide suspender a operação comercial das 
unidades geradoras UG10 e UG16, de 8.730 kW cada, da Usina Termelétrica Pernambuco  
III,  cadastrada sol o Código Onico dos Empreendimentos de Geração (CEG) 
UTE.PE.PE.030120-5.01, outorgada ã Termelétrica Pernambuco  III  S.A. 

GENTIL NOGUEIRA DE SÁ  JUNIOR  

SUPERINTENDÊNCIA DE PESQUISA 
E DESENVOLVIMENTO E EFICIÊNCIA ENERGÉTICA 

DESPACHO No 3.647, DE 20  OE  DEZEMBRO DE 2019 

Processo na: 48500 006424/2019-91. Interessado: Elektro - Eletricidade e Serviços S.A. 
Decisão: (i) reconhecer o total de R$ 1.787.123,13 (um milhão, setecentos e oitenta e sete 
mil, cento e vinte e trés reais, e treze centavos), referente à realização do Projeto de 
Eficiência Energética, código PE-0385-0011/2010; e  (ii)  declarar o encerramento desse 
projeto. A integra deste Despacho consta dos autos e estará disponível em 
www.aneel.gov.br/biblioteca.  

AILSON DE SOUZA BARBOSA 
Superintendente 

SUPERINTENDÊNCIA DE REGULAÇÃO ECONÔMICA 
E ESTUDOS DO MERCADO 

DESPACHO No 3.658, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2019 

Processo na: 48500.001459/2018-55. Interessados: pela Companhia Ferro Ligas da Bahia - 
FERBASA;  Dow  Brasil Indústria e Comércio de Produtos Quimicos Ltda; Gerdau Aços 

Longos S.A; Minera0o Caraiba S.A; Braskem S.A; Paranapanema S.A; Vale Manganês S.A; 
HNK BR Indústria de Bebidas Ltda, atual denominação de Brasil  Kirin  Indústria de Bebidas 
Ltda; e Libra Ligas do Brasil S/A. Decisão: (i) conhecer e, no mérito, negar provimento ao 
requerimento administrativo apresentado pelos interessados, consumidores enquadrados 
no  art.  22 da Lei n° 11.943/2009, com redação dada pelo  art.  59  da Lei n* 13.182/2015, 
denominados "Consumidores Eletrointensivos da CHESF", sobre a alegação de cobrança 
indevida de Encargo de Serviços de Sistema (ESS) por Segurança Energética pela 
Companhia Hidroelét  Ica  do São Francisco - CHESF; e  (ii)  reconhecer os valores de Encargos 
de Serviços do Sistema por Segurança Energética contidos na Tabela 1 da Nota Técnica na 
153/2019-SEM/ANEEL, de 23/12/2019, para o período de abril de 2013 a dezembro de 
2016, como base para o faturamento bilateral entre a CHESF e Consumidores 
Eletrointensivos da CHESF, observando às decisões judiciais vigentes. A integra deste 
Despacho consta dos autos e estará disponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.  

JÚLIO CÉSAR REZENDE FERRAZ 
Superintendente 

AGÊNCIA NACIONAL DE MINERAÇÃO 

DESPACHO 
Relação na 469/2019 

Fase de F equerimento de Lavra 
O DIRETOR-GERAL DA AGENCIA NACIONAL DE MINERAÇÃO, no uso da 

competência delegada pelo Decreto na 9.587/2018, resolve:(2132) 
PORTARIA DE LAVRA ANM NB 284/2019, de 23 DE DEZEMBRO DE 2019 - 

Processo n2  815.883,11995 -EXTRAÇÃO DE AREIA FANTONI LTDA - AREIA - Municipio(s) 
de ILHOTA/SC 

PORTARIA DE LAVRA ANM NB 285/2019, de 23 DE DEZEMBRO DE 2019 - 
Processo n2  821.570/2000 -MINTERCOL MINERAIS, TERRAPLENAGEM E CONSTRUÇÕES 
LTDA. - AREIA - Municipio(s) de POTIM/SP, APARECIDA/SP 

PORTARIA DE LAVRA ANM NB 286/2019, de 23 DE DEZEMBRO DE 2019 • 
Processo na 820.087/2001 -TIETZ - EXTRAÇÃO E COMÉRCIO DE MINÉRIOS LTDA - AREIA 
- Municipio(s) de ANHEMBI/SP 

PORTARIA DE LAVRA ANM N2  287/2019, de 23 DE DEZEMBRO DE 2019 - 
Processo na 830.884/2001 -SILVIO DE SOUZA FILHO CPF 22026908834 ME - AREIA - 
Municipio(s) de LAVFAS/MG, RIBEIRÃO VERMELHO/MG 

PORTARIA DE LAVRA ANM N2  288/2019, de 23 DE DEZEMBRO DE 2019 - 
Processo na 860.494/2002 -MINERAÇÃO E TRANSPORTES CORUMBÁ LTDA - AREIA - 
Municipio(s) de CORUMBAfBA/G0 

PORTARIA DE LAVRA ANM NB 289/2019, de 23 DE DEZEMBRO DE 2019 - 
Processo n2  871.347/2002 -CALBAHIA CALCARIO DA BAHIA MINERAÇÃO LTDA - 
CALCARIO - Municipio(s) de SANTA MARIA DA VITORIA/BA 

PORTARIA DE LAVRA ANM Na 290/2019, de 23 DE DEZEMBRO DE 2019 - 
Processo na 832.632/2004 -COMERCIO DE AREIA E CASCALHO SANTA RITA LTDA - AREIA 
- Municipio(s) de CONCEIÇÃO DO RIO VERDE/MG 

PORTARIA DE LAVRA ANM NB 291/2019, de 23 DE DEZEMBRO DE 2019 - 
Processo n2 830.89S/2005 -DELTAMIL COMERCIO LTDA - AREIA - Municipio(s) de 
ESMERALDAS/MG 

PORTARIA DE LAVRA ANM NB 292/2019, de 23 DE DEZEMBRO DE 2019 - 
Processo nu 832.862/2005 -DRAGA  SAO JOSE  DE ITAJUBA LTDA - AREIA - Municipio(s) 
de ITAJUBÁ/MG, WENCESLAU BRAZ/MG 

PORTARIA DE LAVRA ANM NB 293/2019, de 23 DE DEZEMBRO DE 2019 - 
Processo na 886.051/2005 -M L R EDUARDO LTDA ME - CASCALHO Municipio(s) de 
PORTO VELHO/RO 

PORTARIA DE LAVRA ANM N2  294/2019, de 23 DE DEZEMBRO DE 2019 - 
Processo na 820.060/2006 -CONSTRUTORA ENGEPEL LTDA. - AREIA - Municipio(s) de 
ITANHAEM/SP 

PORTARIA DE LAVRA ANM Na 295/2019, de 23 DE DEZEMBRO DE 2019 - 
Processo na 820.704/2006  -ANTONIO  MARANGONI NETO ME - AREIA - Municipio(s) de 
ITAPIRA/SP, MOGI GUAÇU/SP 

PORTARIA DE LAVRA ANM NB 296/2019, de 23 DE DEZEMBRO DE 2019 - 
Processo na 831.574/2006 -COMERCIO DE AREIA E CASCALHO SANTA RITA LTDA - AREIA 
- Municipio(s) de CONCEIÇÃO DO RIO VERDE/MG 

PORTARIA DE LAVRA ANM NB 297/2019, de 23 DE DEZEMBRO DE 2019 - 
Processo na 834.201/1006 -COMERCIO DE AREIA E CASCALHO SANTA RITA LTDA - AREIA 
- Municipio(s) de CONCEIÇÃO DO RIO VERDE/MG 

PORTARIA DE LAVRA ANM N2  298/2019, de 23 DE DEZEMBRO DE 2019 - 
Processo n2  871.223/2006 -PEDREIRAS IRMÃOS TEIXEIRA INDOTRIA E COMÉRCIO LTDA. - 
CALCARIO - Municipio(s) de  SAO  FELIX DO CORIBE/BA, SANTA MARIA DA VITORIA/BA 

PORTARIA DE LAVRA ANM Na 299/2019, de 23 DE DEZEMBRO DE 2019 - 
Processo ne 826.303/2007 -1.F MINERADORA LTDA - AREIA - Municipio(s) de 
PIRAQUARA/PR 

PORTARIA DE LAVRA ANM Na 300/2019, de 23 DE DEZEMBRO DE 2019 - 
Processo na 872.642/2007 -BRITADEIRA  SAO  JORGE INDÚSTRIA E COMERCIO LIMITADA 
ME - CALCÁRIO - Municipio(s) de SERRA DO RAMALHO/BA 

PORTARIA DE LAVRA ANM NB 301/2019, de 23 DE DEZEMBRO DE 2019 
Processo °a 820.225/2008 -PEDREIRA BARRA DO TIETE LTDA EPP - BASALTO 
Municipio(s) de BREJO ALEGRE/SP 

PORTARIA DE LAVRA ANM NB 302/2019, de 23 DE DEZEMBRO DE 2019 
Processo na 826.376/2008 -RIR ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA - ARGILA 
Municipio(s) de  SAO  CARLOS DO IVAf/PR 

PORTARIA DE LAVRA ANM N2  303/2019, de 23 DE DEZEMBRO DE 2019 
Processo na 866.388/2008 -CALCARIO MATO GROSSO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 
CALCÁRIO DOLOMÍTICO - Municipio(s) de NOBRES/MT 

PORTARIA DE LAVRA ANM NB 304/2019, de 23 DE DEZEMBRO DE 2019 
Processo na 815.700/2009 -ELIANE S A REVESTIMENTOS CERAM1COS - ARGILA 
Municipio(s) de CRICIÚMA/SC 

PORTARIA  OE  LAVRA ANM NB 305/2019, de 23 DE DEZEMBRO DE 2019 
Processo na 826.560/2009 -MINERAÇÃO SAGRADO CORAÇÃO DE JESUS LTDA ME 
DIABÁSIO - Municipio(s) de IBAITI/PR 

PORTARIA DE LAVRA ANM Na 306/2019, de 23 DE DEZEMBRO DE 2019 - 
Processo na 830.405/2009 -ECMG MINERAÇÃO E COMERCIO LTDA ME - AREIA - 
Municipio(s) de OURO FINO/MG 

PORTARIA DE LAVRA ANM Na 307/2019, de 23 DE DEZEMBRO DE 2019 - 
Processo n9 832.122/2009 -MINERAÇÃO ARCO  IRIS  LTDA. ME - AREIA - Municipio(s) de 
ITAJUBA/MG, MARIA DA FE/MG 

PORTARIA DE LAVRA ANM NB 308/2019, de 23 DE DEZEMBRO DE 2019 - 
Processo na 860.872/2009 -PEDREIRA IZAfRA INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA - MICAXISTO 
- Municipio(s) de APARECIDA DE GOIANIA/GO 

PORTARIA DE LAVRA ANM Na 309/2019, de 23 DE DEZEMBRO DE 2019 - 
Processo na 864.061/2009 -NATIVA MINERAÇÃO LTDA - DOLOMITO - Municipio(s) de 
N ATI VI  DAD  E/TO 

PORTARIA DE LAVRA ANM Na 310/2019, de 23 DE DEZEMBRO DE 2019 - 
Processo na 890.488/2009 -ECOAREIA MORRO GRANDE EXTRAÇÃO E COMÉRCIO DE 
AREIA LTDA. - AREIA - Municipio(s) de PETRÓPOLIS/RJ,  SAO  JOSÉ DO VALE DO RIO 
PRETO/RJ, TRÊS RIOS/RJ, AREAL/RJ 

PORTARIA DE LAVRA ANM Na 311/2019, de 23 DE DEZEMBRO DE 2019 - 
Processo 52  826.159/2010 -R. MINAS LTDA. - AREIA - Municipio(s) de LAPA/PR, PORTO 
AMAZONAS/PR 

PORTARIA DE LAVRA ANM N2 312/2019, de 23 DE DEZEMBRO DE 2019 - 
Processo na 860.364/2010 -UNIÃO MINERADORA LTDA ME - CALCARIO, QUARTZITO - 
Municipio(s) de PADRE BERNARDO/GO 

PORTARIA DE LAVRA ANM Na 313/2019, de 23 DE DEZEMBRO DE 2019 - 
Processo na 890.150/2010 -TAHOMA 2005 MINERAÇÃO E TERRAPLENAGEM LTDA - 
SAIBRO - Municipio(s) de DUQUE DE CAXIAS/RJ 

PORTARIA DE LAVRA ANM NB 314/2019, de 23 DE DEZEMBRO DE 2019 - 
Processo n9  826.495/2011 -PORTO DE AREIA BRASIL CAMPOS GERAIS EIRELI - AREIA - 
Municipio(s) de PONTA GROSSA/PR, TEIXEIRA SOARES/PR 

PORTARIA DE LAVRA ANM NB 315/2019, de 23 DE DEZEMBRO DE 2019 - 
Processo na 826.496/2011 -PORTO DE AREIA BRASIL CAMPOS GERAIS EIRELI - AREIA - 

Municipio(s) de PONTA GROSSA/PR, TEIXEIRA SOARES/PR 
PORTARIA DE LAVRA ANM Na 316/2019, de 23 DE DEZEMBRO DE 2019 - 

Processo na 826.497/2011 -PORTO DE AREIA BRASIL CAMPOS GERAIS EIRELI • AREIA - 
Municipio(s) de PONTA GROSSA/PR, TEIXEIRA SOARES/PR 

PORTARIA DE LAVRA ANM NB 317/2019, de 23 DE DEZEMBRO DE 2019 - 
Processo 52  826.498/2011 -PORTO DE AREIA BRASIL CAMPOS GERAIS EIRELI - AREIA - 

Municipio(s) de PONTA GROSSA/PR, TEIXEIRA SOARES/PR 
PORTARIA DE LAVRA ANM NB 318/2019, de 23 DE DEZEMBRO DE 2019 - 

Processo na 826.499/2011 -PORTO DE AREIA BRASIL CAMPOS GERAIS EIRELI - AREIA • 
Municipio(s( de PONTA GROSSA/PR, TEIXEIRA SOARES/PR 

PORTARIA DE LAVRA ANM NB 319/2019, de 23 DE DEZEMBRO DE 2019 - 
Processo na 826.500/2011 -PORTO DE AREIA BRASIL CAMPOS GERAIS EIRELI - AREIA - 

Municipio(s) de PONTA GROSSA/PR, TEIXEIRA SOARES/PR 
PORTARIA DF lAVRA ANM No 370/7019, de 23 DE DEZEMBRO DE 2019 - 
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26.706/2011 -BR1TADOR IGUAÇU LTDA ME - BASALTO MunIciplo(s) de 
cA 
  

PORTARIA DE LAVRA ANM NB 321/2019, de 23 DE DEZEMBRO DE 2019 - 
Processo na 832.852/2011  -RP  MINERAÇÃO LTDA ME - AREIA - Municipio(s) de 
PIRANGUINHO/MG, SANTA RITA DO SAPUCAf/MG 

PORTARIA DE LAVRA ANM NB 322/2019, de 23 DE DEZEMBRO DE 2019 - 
Processo na 840.283/2011 -VERTENTES MINERAIS LTDA - CALCARIO - Municipio(s) de 
SANTA MARIA DO CAMBUCA/PE, VERTENTE DO LÉRIO/PE 

PORTARIA DE LAVRA ANM NB 323/2019, de 23 DE DEZEMBRO DE 2019 - 
Processo na 872.690/2011 -PEDREIRA COITE LTDA - GRANITO - Municipio(s) de 
SERRINHA/BA 

PORTARIA DE LAVRA ANM NB 324/2019, de 23 DE DEZEMBRO DE 2019 - 
Processo n9 890.534/2011 -TAM010 MINERAÇÃO S.A. - GRANITO - Municipio(s) de RIO 
DE JANEIRO/RJ 

PORTARIA DE LAVRA ANM NB 325/2019, de 23 DE DEZEMBRO DE 2019 - 
Processo na 870.184/2012 -SHAMMAH COMERCIO E SERVIÇOS LIDA ME - AREIA - 
Municipio(s) de ANDARA)/BA 

PORTARIA DE LAVRA ANM NB 326/2019, de 23 DE DEZEMBRO DE 2019 - 
Processo n9 815.584/2013 -FRANCIELE MANGILI TRAMONTIN EPP - AREIA - Municipio(s) 
de BALNEÁRIO RINCÃO/SC 

PORTARIA DE LAVRA ANM  Ns?  327/2019, de 23 DE DEZEMBRO DE 2019 - 
Processo n2  815.634/2013 -MINERADORA PORTO UNIÃO LIDA EPP - AREIA - 
Municipio(s) de IRINEOPOLIS/SC 

PORTARIA DE LAVRA ANM N2  328/2019, de 23 DE DEZEMBRO DE 2019 - 
Processo na 826.581/2013 -VICENTE APARECIDO DAMASCENO & FILHO LTDA - ME - 
AREIA - Municipio(s) de ARAPOTI/PR, TOMAZINA/PR 

PORTARIA DE LAVRA ANM  Ns.  329/2019, de 23 DE DEZEMBRO DE 2019 - 
Processo 52  820.647/2014 -W C CORRÊA TRANSPORTES EIRELI EPP - SAIBRO, GRANITO 
- Municipiols) de ITANHAEM/SP  

VICTOR  HUGO  FRONER BICCA  

DESPACHO 
Relação n9  470/2019 

Fase de Requerimento de Lavra 
Indefere o(s) seguinte(s) requerimento(s) de lavra. 0(s) processo(s) 

permanecerg3o) na sede da ANM durante o prazo recursal para vista e 
copias.(2139) 

840.500/2007-MINERAÇÃO TATUASSU LTDA 
860.119/2008-MINERAÇA0 MONTE AZUL LTDA 
830.568/2012-MINERAÇÃO RIO PARACATU LTDA 
830.569/2012-MINERAÇÃO RIO PARACATU LTDA 
830.573/2012-MINERAÇÃO RIO PARACATU LIDA 
830.574/2012-MINERAÇÃO RIO PARACATU LTDA  

VICTOR  HUGO FRONER BICCA 
Diretor-Geral 

ItttPlAinviv.in.govcir/autenticidadelitnil pelo rOdigo 05152019122400269 
Este du(umemo pod,i ter verificado no endrireco eletritinico Documento assinado digitalniente conforme  MP  5.200 1 de 24/0S/2001. §P 

que instItui a Infraestrutura de Chaves PúblIcas &acne. iCP Brasil 
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SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE GERAÇÃO 

DESPACHO  Ng  3.657, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2019 

Processo ne 48500.002792/2018-80. Interessado: Ventos de Vila Ceara II SPE S.A. DecisSo: 
Liberar a unidade 3eradora para inicio da operado em teste a partir do dia 24 de 
dezembro de 2019. Usina: EOL Ventos de Vila Ceara II. Unidades Geradoras: UG7 a UG9, 
de 3.465 kW cada, totalizando 10.395 kW de capacidade instalada. Localização: municipio 
de Serra do Mel, eNtado do Rio Grande do Norte. A integra deste Despacho consta dos 
autos e estará disponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.  

GENTIL NOGUEIRA DE  SA  JÚNIOR 
Superintendente 

DESPACHO Nfl 3.631, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2019 

O SUPERINTENDENTE DE FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE GERAÇÃO DA 
AGENCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso das atribuições conferidas pela 
Resolução Normativa ANEEL ne 583, de 22 de outubro de 2013, e considerando o que 
consta do Processo ile 48500.004687/2014-51, decide suspender a operação comercial das 
unidades geradoras UG10 e UG16, de 8.730 kW cada, da Usina Termelétrica Pernambuco 
Ill, cadastrada sob o Código Onico dos Empreendimentos de Geração (CEG) 
UTE.PE.PE.030120-5.01, outorgada à Termelétrica Pernambuco Ill S.A. 

GENTIL NOGUEIRA DE  SA  JÚNIOR 

SUPERINTENDÊNCIA DE PESQUISA 
E DESENVOLVIMENTO E EFICIÊNCIA ENERGÉTICA 

DESPACHO  Ng  3.647, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2019 

Processo ng: 48500.006424/2019-91. Interessado: Elektro - Eletricidade e Serviços S.A. 
Decisão: (i) reconhecer o total de R5 1.787.123,13 (um milhão, setecentos e oitenta e sete 
mil, cento e vinte e trés reais, e treze centavos), referente à realização do Projeto de 
Eficiência Energética. código PE-0385-0011/2010; e  (ii)  declarar o encerramento desse 
projeto. A integra deste Despacho consta dos autos e estará disponível em 
www.aneel.gov.br/bi  lhoteca. 

AILSON DE SOUZA BARBOSA 
Superintendente 

SUPERINTENDÊNCIA DE REGULAÇÃO ECONÔMICA 
E ESTUDOS DO MERCADO 

DESPACHO N9  3.658, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2019 

Processo ne: 48500.001459/2018-55. Interessados: pela Companhia Ferro Ligas da Bahia - 
FERBASA;  Dow  Brasil Indústria e Comércio de Produtos Químicos Ltda; Gerdau Aços 

Longos S.A; Mineraçlio Caraiba S.A; Braskem S.A; Paranapanema S.A; Vale Manganês S.A; 
HNK BR Indústria de Bebidas Ltda, atual denominação de Brasil  Kirin  Indústria de Bebidas 
Ltda; e Libra Ligas do Brasil S/A. Decisão: (i) conhecer e, no mérito, negar provimento ao 
requerimento administrativo apresentado pelos interessados, consumidores enquadrados 
no  art.  22 da Lei n' 11.943/2009, com redação dada pelo  art.  52  da Lei n° 13.182/2015, 
denominados "Consumidores Eletrointensivos da CHESF", sobre a alegação de cobrança 
indevida de Encargo de Serviços de Sistema (ESS) por Segurança Energética pela 
Companhia Hidroelétrica do São Francisco - CHESF; e  (ii)  reconhecer os valores de Encargos 
de Serviços do Sistema por Segurança Energética contidos na Tabela 1 da Nota Técnica ne 
153/2019-SEM/ANEEL, de 23/12/2019, para o período de abril de 2013 a dezembro de 
2016, como base para o faturamento bilateral entre a CHESF e Consumidores 
Eletrointensivos da CHESF, observando as decisões judiciais vigentes. A integra deste 
Despacho consta dos autos e estará disponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.  

JÚLIO CÉSAR REZENDE FERRAZ 
Superintendente 

AGENCIA NACIONAL DE MINERAÇÃO 

DESPACHO 
Relação ng 469/2019 

Fase de Fequerimento de Lavra 
O DIRETOR-GERAL DA AGENCIA NACIONAL DE MINERAÇÃO, no uso da 

competência delegada pelo Decreto n° 9.587/2018, resolve:(2132) 
PORTARIA DE LAVRA ANM 1,12  284/2019, de 23 DE DEZEMBRO DE 2019 - 

Processo n2  815.883;1995 -EXTRAÇÃO DE AREIA FANTONI LTDA - AREIA - Municipio(s) 
de ILHOTA/SC 

PORTARIA DE LAVRA ANM Ne 285/2019, de 23 DE DEZEMBRO DE 2019 - 
Processo ne 821.570/2000 -MINTERCOL MINERAIS, TERRAPLENAGEM E CONSTRUÇÕES 
LTDA. - AREIA - Municipio(s) de POTIM/SP, APARECIDA/SP 

PORTARIA DE LAVRA ANM NO 286/2019, de 23 DE DEZEMBRO DE 2019 - 
Processo ne 820.087/ 2001 -TIETZ EXTRAÇÃO E COMÉRCIO DE MINÉRIOS LTDA - AREIA 
- Municipio(s) de ANHEMBI/SP 

PORTARIA DE LAVRA ANM NO 287/2019, de 23 DE DEZEMBRO DE 2019 
Processo n2  830.884/2001 -SILVIO DE SOUZA FILHO CPF 22026908834 ME - AREIA 
Municipio(s) de LAVR AS/MG, RIBEIRÃO VERMELHO/MG 

PORTARIA DE LAVRA ANM Ne 288/2019, de 23 DE DEZEMBRO DE 2019 
Processo ne 860.494/2002 -MINERAÇÃO E TRANSPORTES CORUMBÁ LTDA - AREIA 
Municipio(s) de CORUMBA(BA/G0 

PORTARIA DE LAVRA ANM N2  289/2019, de 23 DE DEZEMBRO DE 2019 
Processo ng 871.347/2002 -CALBAH1A CALCARIO DA BAHIA MINERAÇÃO LTDA 
CALCÁRIO - Municipio(s) de SANTA MARIA DA VITORIA/BA 

PORTARIA DE LAVRA ANM Ne 290/2019, de 23 DE DEZEMBRO DE 2019 - 
Processo ng 832.632/2004 -COMÉRCIO DE AREIA E CASCALHO SANTA RITA LTDA - AREIA 
- Municipio(s) de CONCEIÇÃO DO RIO VERDE/MG 

PORTARIA DE LAVRA ANM NO 291/2019, de 23 DE DEZEMBRO DE 2019 - 
Processo  rig  830.895/2005 -DELTAMIL COMÉRCIO LTDA - AREIA - Municipio(s) de 
ESMERALDAS/MG 

PORTARIA DE LAVRA ANM N2  292/2019, de 23 DE DEZEMBRO DE 2019 - 
Processo ng 832.862/2005 -DRAGA  SAO  JOSÉ DE ITAJUBÁ LTDA - AREIA - Municipio(s) 
de ITAJUBA/MG, WENCESLAU BRAZ/MG 

PORTARIA DE LAVRA ANM N2  293/2019, de 23 DE DEZEMBRO DE 2019 - 
Processo ng 886.051/2005 -M L R EDUARDO LTDA ME - CASCALHO - Municipio(s) de 
PORTO VELHO/RO 

PORTARIA DE LAVRA ANM NO 294/2019, de 23 DE DEZEMBRO DE 2019 - 
Processo ne 820.060/2006 -CONSTRUTORA ENGEPEL LTDA. - AREIA - Municipio(s) de 
ITANHAÉM/SP 

PORTARIA DE LAVRA ANM NO 295/2019, de 23 DE DEZEMBRO DE 2019 - 
Processo n° 820.704/2006  -ANTONIO  MARANGONI NETO ME - AREIA - Municipio(s) de 
ITAPIRA/SP, MOGI GLIAÇU/SP 

PORTARIA DE LAVRA ANM NO 296/2019, de 23 DE DEZEMBRO DE 2019 - 
Processo ne 831.574/2006 -COMÉRCIO DE AREIA E CASCALHO SANTA RITA LIDA - AREIA 
- Municipio(s) de CONCEIÇÃO DO RIO VERDE/MG 

PORTARIA DE LAVRA ANM N2 297/2019, de 23 DE DEZEMBRO DE 2019 - 
Processo ne 834.201/1006 -COMÉRCIO DE AREIA E CASCALHO SANTA RITA LTDA - AREIA 
- Municipio(s) de CONCEIÇÃO DO RIO VERDE/MG 

PORTARIA DE LAVRA ANM  NQ  298/2019, de 23 DE DEZEMBRO DE 2019 - 
Processo ne 871.223/2006 -PEDREIRAS IRMÃOS TEIXEIRA INCH:FERIA E COMÉRCIO LTDA. - 
CALCÁRIO - Municipio(s) de  SAO  FÉLIX DO CORIBE/I3A, SANTA MARIA DA VITORIA/BA 

PORTARIA DE LAVRA ANM Ne 299/2019, de 23 DE DEZEMBRO DE 2019 - 
Processo ne 826.303/2007 -1.F MINERADORA LTDA - AREIA - Municipio(s) de 
PIRAQUARA/PR 

PORTARIA DE LAVRA ANM N2  300/2019, de 23 DE DEZEMBRO DE 2019 - 
Processo ne 872.642/2007 -BRITADEIRA SÃO JORGE INDÚSTRIA E COMÉRCIO LIMITADA 
ME - CALCÁRIO - Municipio(s) de SERRA DO RAMALHO/BA 

PORTARIA DE LAVRA ANM N2  301/2019, de 23 DE DEZEMBRO DE 2019 
Processo n9  820.225/2008 -PEDREIRA BARRA DO TIETE LTDA EPP - BASALTO 
Municipio(s) de BREJO ALEGRE/SP 

PORTARIA DE LAVRA ANM NO 302/2019, de 23 DE DEZEMBRO DE 2019 
Processo ng 826.376/2008 -RIR ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA - ARGILA 
Municipio(s) de  SAO  CARLOS DO IVAf/PR 

PORTARIA DE LAVRA ANM NO 303/2019, de 23 DE DEZEMBRO DE 2019 
Processo ne 866.388/2008 -CALCARIO MATO GROSSO INDUSTRIA E COMERCIO LIDA 
CALCÁRIO DOLOMÍTICO - Municipio(s) de NOBRES/MT 

PORTARIA DE LAVRA ANM N2  304/2019, de 23 DE DEZEMBRO DE 2019 
Processo ng 815.700/2009 -ELIANE S A REVESTIMENTOS CERAMICOS - ARGILA 
Municipio(s) de CRICIOMA/SC 

PORTARIA DE LAVRA ANM Ne 305/2019, de 23 DE DEZEMBRO DE 2019 
Processo n2  826.560/2009 -MINERAÇÃO SAGRADO CORAÇÃO DE JESUS LTDA ME 
DIABASIO - Municipio(s) de IBAITI/PR 

PORTARIA DE LAVRA ANM N2  306/2019, de 23 DE DEZEMBRO DE 2019 
Processo n2  830.405/2009 -ECMG MINERAÇÃO E COMÉRCIO LTDA ME - AREIA 
Municipio(s) de OURO FINO/MG 

PORTARIA DE LAVRA ANM NO 307/2019, de 23 DE DEZEMBRO DE 2019 - 
Processo n2  832.122/2009 -MINERAÇÃO ARCO  IRIS  LTDA. ME - AREIA - Municipio(s) de 
ITAJUBA/MG, MARIA DA FÉ/MG 

PORTARIA DE LAVRA ANM N° 308/2019, de 23 DE DEZEMBRO DE 2019 - 
Processo n2  860.872/2009 -PEDREIRA IZAfRA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA - MICAXISTO 
- Municipio(s) de APARECIDA DE GOIÂNIA/GO 

PORTARIA DE LAVRA ANM Ne 309/2019, de 23 DE DEZEMBRO DE 2019 - 
Processo n2  864.061/2009 -NATIVA MINERAÇÃO LTDA DOLOMITO - Municipio(s) de 
NATIVIDADE/TO 

PORTARIA DE LAVRA ANM 1,12  310/2019, de 23 DE DEZEMBRO DE 2019 - 
Processo ng 890.488/2009 -ECOAREIA MORRO GRANDE EXTRAÇÃO E COMÉRCIO DE 
AREIA LTDA. - AREIA - Municipio(s) de PETRÕPOLIS/RJ,  SAO  JOSÉ DO VALE DO RIO 
PRETO/RJ, TRÊS RIOS/RJ, AREAL/RJ 

PORTARIA DE LAVRA ANM  Ng  311/2019, de 23 DE DEZEMBRO DE 2019 - 
Processo ne 826.159/2010 -R. MINAS LTDA. - AREIA - Municipio(s) de LAPA/PR, PORTO 
AMAZONAS/PR 

PORTARIA DE LAVRA ANM NO 312/2019, de 23 DE DEZEMBRO DE 2019 
Processo n° 860.364/2010 -UNIÃO MINERADORA LIDA ME - CALCÁRIO, QUARTZITO 
Municipio(s) de PADRE BERNARDO/GO 

PORTARIA DE LAVRA ANM N2  313/2019, de 23 DE DEZEMBRO DE 2019 
Processo ne 890.150/2010 -TAHOMA 2005 MINERAÇÃO E TERRAPLENAGEM LIDA 
SAIBRO - Municipio(s) de DUQUE DE CAXIAS/RJ 

PORTARIA DE LAVRA ANM NO 314/2019, de 23 DE DEZEMBRO DE 2019 
Processo ne 826.495/2011 -PORTO DE AREIA BRASIL CAMPOS GERAIS EIRELI - AREIA 
Municipio(s) de PONTA GROSSA/PR, TEIXEIRA SOARES/PR 

PORTARIA DE LAVRA ANM N2  315/2019, de 23 DE DEZEMBRO DE 2019 
Processo ng 826.496/2011 -PORTO DE AREIA BRASIL CAMPOS GERAIS EIRELI - AREIA 

Municipio(s) de PONTA GROSSA/PR, TEIXEIRA SOARES/PR 
PORTARIA DE LAVRA ANM  Ng  316/2019, de 23 DE DEZEMBRO DE 2019 

Processo ne 826.497/2011 -PORTO DE AREIA BRASIL CAMPOS GERAIS EIRELI - AREIA 
Municipio(s) de PONTA GROSSA/PR, TEIXEIRA SOARES/PR 

PORTARIA DE LAVRA ANM Ne 317/2019, de 23 DE DEZEMBRO DE 2019 
Processo ng 826.498/2011 -PORTO DE AREIA BRASIL CAMPOS GERAIS EIRELI - AREIA 

Municipio(s) de PONTA GROSSA/PR, TEIXEIRA SOARES/PR 
PORTARIA DE LAVRA ANM N2  318/2019, de 23 DE DEZEMBRO DE 2019 

Processo ne 826.499/2011 -PORTO DE AREIA BRASIL CAMPOS GERAIS EIRELI - AREIA 
Municipio(s) de PONTA GROSSA/PR, TEIXEIRA SOARES/PR 

PORTARIA DE LAVRA ANM N2 319/2019, de 23 DE DEZEMBRO DE 2019 
Processo n2  826.500/2011 -PORTO DE AREIA BRASIL CAMPOS GERAIS EIRELI - AREIA 

Municipio(s) de PONTA GROSSA/PR, TEIXEIRA SOARES/PR 
PORTARIA  Of  1 AVRA ANM  Ng  320/2(119, de 23  OF  DE7EMBRO DE 2019 - 

Processo n9  826.706/2011 -BRITADOR IGUAÇU LIDA ME - BASALTO MunicIplo(S) de 
CAPANEMA/Pft 

PORTARIA DE LAVRA ANM N9  321/2019, de 23 DE DEZEMBRO DE 2019 - 
Processo ng 832.852/2011  .RP  MINERAÇÃO LTDA ME - AREIA - Municipio(s) de 
PIRANGUINHO/MG, SANTA RITA DO SAPUCAf/MG 

PORTARIA DE LAVRA ANM N2  322/2019, de 23 DE DEZEMBRO DE 2019 - 
Processo n2  840.283/2011 -VERTENTES MINERAIS LTDA - CALCÁRIO - Municipio(s) de 
SANTA MARIA DO cAmBuCA/PE, VERTENTE DO LÉRIO/PE 

PORTARIA DE LAVRA ANM  Ng  323/2019, de 23 DE DEZEMBRO DE 2019 - 
Processo ne 872.690/2011 -PEDREIRA COITE LTDA - GRANITO • Municipio(s) de 
SERRINHA/BA 

PORTARIA DE LAVRA ANM NO 324/2019, de 23 DE DEZEMBRO DE 2019 - 
Processo n2  890.534/2011 -TAM010 MINERAÇÃO S.A. - GRANITO - Municipio(s) de RIO 
DE JANEIRO/RJ 

PORTARIA DE LAVRA ANM NO 325/2019, de 23 DE DEZEMBRO DE 2019 - 
Processo ne 870.184/2012 -SHAMMAH COMERCIO E SERVIÇOS LIDA ME - AREIA - 
Municipio(s) de ANDARAf/BA 

PORTARIA DE LAVRA ANM NO 326/2019, de 23 DE DEZEMBRO DE 2019 - 
Processo ne 815.584/2013 -FRANCIELE MANGILI TRAMONTIN EPP - AREIA - Municipio(s) 
de BALNEÁRIO RINCÃO/SC 

PORTARIA DE LAVRA ANM NO 327/2019, de 23 DE DEZEMBRO DE 2019 - 
Processo ne 815.634/2013 -MINERADORA PORTO UNIÃO LTDA EPP - AREIA - 
Municipio(s) de IRINEOPOLIS/SC 

PORTARIA DE LAVRA ANM NO 328/2019, de 23 DE DEZEMBRO DE 2019 - 
Processo n2  826.581/2013 -VICENTE APARECIDO DAMASCENO & FILHO LTDA - ME - 
AREIA - Municipio(s) de ARAPOTI/PR, TOMAZINA/PR 

PORTARIA DE LAVRA ANM NO 329/2019, de 23 DE DEZEMBRO DE 2019 - 
Processo nO 820.647/2014 -W C CORRÊA TRANSPORTES EIRELI EPP - SAIBRO, GRANITO 
- Municipio(s) de ITANHAÉM/SP  

VICTOR  HUGO  FRONER BICCA  

DESPACHO 
Relação n9  470/2019 

Fase de Requerimento de Lavra 
Indefere o(s) seguinte(s) requerimento(s) de lavra. 0(s) processo(s) 

permanecerá(ão) na sede da ANM durante o prazo recursal para vista e 
cdpias.(2139) 

840.500/2007-MINERAÇÃO TATUASSU LTDA 
860.119/2008-MINERAÇA0 MONTE AZUL LTDA 
830.568/2012-MINERAÇÃO RIO PARACATU LTDA 
830.569/2012-MINERAÇÃO RIO PARACATU LTDA 
830.573/2012-MINERAÇÃO RIO PARACATU LIDA 
830.574/2012-MINERAÇÃO RIO PARACATU LTDA  

VICTOR  HUGO FRONER BICCA 
Diretor-Geral  

ico.  Este  document°  pode se; verificado no endereço eletrdnico 

httP://www.ingov.briautentkIdade.html, pelo codigo 0S152019122400269 

Document°  assinado digitalmente confoime  MP  n. 7.100-2 de 20002001.  CP 
que Instrtui a Infraestiutura de Chaves Públkas Brosileira • ICP Brasil 
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Diretor Executivo 
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ICEMETAL: 

 

 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Nós, MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPi sob o n0  75.981.993/0001-29, com sede A Avenida Independência, 1.020 - Centro, 
Capanema -.PR, 85760000 Brasil., atestamos, para os devidos fins, que a empresa .BRITADOR IGUAÇU 
LTDA., inscrita no CNP,I sob o n° 11.812.700/0001-05, com sede em SANTO  ANTONIO  DO  SIEMENS,  
CAPANEM.A/PR, prestou serviços de fornecimento de produtos conforme descrito abaixo: 

Descrição dos Produtos: 
Produto I: Pedra Brita #1: 19 - 9,5rnm 
Produto 2: Pedrisco:w9,5 - 4,5mm 
Produto 3: P6 de Pedra: 4,5 -- Omm 

Período de Fornecimento: 
De: Novembro/2023 
Até: Março/2024 

Quantidade Fornecida: 
Produto 1: 64 metros cúbicos (m3) 
Produto 2: 67 metros cúbicos (m3) 
Produto 3: 82 metros cúbicos (m3) 

Qualidade dos Produtos: 
Certificamos que os produtos fornecidos pela BRITADOR IGUAÇU LTDA atenderam plenamente as 
especificações técnicas requeridas, destacando-se pela qualidade, pontualidade na entrega e conformidade 
com as normas vigentes. A empresa demonstrou alto nível de competência técnica, comprometimento-  e 
profissionalismo ao longo de todo o período de fornecimento. 

Ressaltamos que os produtos entregues apresentaram alta durabilidade, desempenho superior e total 
adequação As nossas necessidades operacionais, contribuindo significativamente para o sucesso de nossas 
atividades. 

Emitimos este atestado com base na experiência adquirida durante o período de fornecimento e 
confirmamos a idoneidade e a capacidade técnica da BR.ITADOR IGUAÇU LTDA em cumprir com as 
Obrigações assumidas. 

panema; 20 de Maio de 2024 

M10EMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

ETAI., Mtlf.4.[E7R-1—N—D. E COM. LTDA.  
CNN  7S /NI 993/0(101-29 Inscr.  Est.:  3350075142 
micemetal r:rmiceinetal.coni.br -  ForteiFax:(46)3552-1442 
iVWNV.micentetal.corn..br 
Avenida Independência 'NI' 1020- Bairro Centro; Capanenia/Pr - CEP 85760-000 
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BRITADOR IGUAÇU 
8 " .) 

CNPJ: 11.812.700/0001-05 IE: 90516323-00  

EDITAL DE PREGÃO N°24/2024 UASG N° 987487 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE PEDRA BRITA, PEDRISCO, RACHAO E 136 DE PEDRA 

PARA UTILIZAÇÃO POR TODAS AS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA/PR, COM ADOÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE PEDREIRA 

A pregoeira e equipe de apoio 

Prefeitura Municipal de Capanema, Estado do Paraná. 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 24/2024 

Eu, SANDRO TATIANO COPINI, portador do CPF 788.284.739-91 e RG 5.340.922-9, na 
qualidade de representante legal da empresa BRITADOR IGUAÇU LTDA, inscrita no CNPJ sob o 
número 11.812.700/0001-05, com sede em SANTO  ANTONIO  DO  SIEMENS,  CAPANEMA/PR, 
declaro para os devidos fins de direito e sob as penas da lei que: 

A empresa BRITADOR IGUAÇU LTDA possui plena disponibilidade da pedreira localizada na 
localidade de Santo Antonio do  Siemens,  Lote 42 e 42-a da Gleba 134, para o fornecimento dos 
materiais necessários conforme especificado no processo de licitação edital Pregão Eletrônico n° 
24/2024. 

O responsável técnico profissional da pedreira 6 o SASCHA  IAN  MANICA COLUSSI, registrado 

no CREA-PR sob o número PR-184665/D. 

A empresa se compromete a fornecer todos os materiais necessários, dentro dos prazos e 
especificações estabelecidos no edital de licitação, assegurando a qualidade e a conformidade com 
todas as normas técnicas aplicáveis. 

Estou ciente de que a inveracidade desta declaração poderá acarretar nas sanções previstas em lei, 
bem como a desclassificação da empresa do processo licitatório. 

Capanema, 27 de Maio de 2024 

Diptiard NOR? TATIAtt
.
00775825129.1 

SANDRO TATIANO Sp:puled() Multiple. 0.CP-13resil: C.SANDRO TATIAIVO 
COPINI:78132134730)1 

Fowl PCf Editor Veritm: 12.0 1  

Sandro Tatiano Copini 
Socio Administrador 

Santo  Antônio  do Siemens, Capanema - PR D(46) 98824-8643 rA britadoriguacu@gmail.com  
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instituto Agua e Terra 
Diretoria de Controle de Recursos Ambientais 
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Licença de Operação 

N° 27914 

Val  idade 16/09/2024 

Protocolo 167651348 

0 Instituto Agua a Terra - IAT, com base na legislação ambiental e demais normas pertinentes, e tendo em vista o 

contido no expediente protocolado sob o n° 167651348, expede a presente Licença de Operação b: 
... • - — - •---- - - - 
Razão Social -  Pesscia Jurídica / Nome -  Pessoa Física 

BRITADOR IGUACU LTDA - ME 
C.G.C. -  Pessoa Jurídica / C.P.F. -  Pessoa Física 

11812700000105 
Inscrição Estadual -  Pessoa Jurídica / R.G. -  Pessoa Física 

0000000000 
Endereço 

AVENIDA BRASIL N° 1166 
Bairro 

CENTRO 
02 IDENTIFICAÇÃO DO EMPREENDIMENTO 
Empreendimento 

EXTRAÇÃO MINERAL DE BASALTO E 

Município 

Capanema 
. . : -- .-  -"WI% 

 
: 41iiit:Ai. Q.I'Ll',&;:-',W.,,,a4..1L., ,t,, ,,.' ' '' '' .,-4:iAV,  

BRITAGEM- N° ANM: 826.706/2011-MATRI.N0  

UF  

PR 

''• ''''', ç 

17.435/17.581 

Cep  

85760000 

&44.66.4., tf.‘t.ti'aff, 

Tipo de empreendimento/atividade 

EXTRAÇÃO E BRITAGEM DE BASALTO -  ANM 826.706/2011 
Endereço 

SANTO  ANTONIO  DA  SIEMENS  
Bairro 

ZONA RURAL 
Município  

Capanema 
Cep  

85760000 
Corpo Hldrico do Entono 

Rio Iguaçu 
Bacia Hidrográfica 

Iguaçu 
Destino do Esgoto Sanitário 

03 REQUISITOS DO LICENCIAMENTO DE OPERAÇÃO 
• Súmula desta licença deverá ser publicada no Diário Oficial do Estado e em jornal de 

nos  terms  da Resolução CONAMA n° 006/86. 

• Esta LICENÇA DE OPE.RAÇA0 tem a validade acima mencionada, devendo 

120 (cento e vinte) dias. 

• Quaisquer alterações ou expansões nos processos de produção ou volumes produzidos 

ser licenciados polo IAP. 

• Esta LICENÇA DE OPERAÇÃO deverá ser afixada em local visível 

Destino do Efluente Final 

•i.,;iii. 
grande circulação local ou regional, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, 

a sua renovação ser solicitada ao IAP com antecedência  minima  de 

pela indústria e alterações ou expansões no empreendimento, deverão 

Detalhamento dos Requisitos de Licenciamento 

Trata-se da Renovação de Licença de Operação (RLO) para atividade de extração mineral de basalto e britagem, 
pertencente a Britador Iguaçu Ltda (CNPJ: 11.812.700/0001-05) instalada sobre o Lote Rural n°42 e 42-A da Gleba n° 
134, com  area  total construída de 984,65 (novecentos e oitenta e quatro, sessenta e cinco) m2, localizado na 
comunidade Santo Antonio do  Siemens,  Capanema - PR, com coordenadas 22J 222552 mE e 7160992 mS. A atividade 
em questão já vem operando no local a muitos anos, em zona rural, de acordo com Renovação de Licença de Operação 
n°27914. 
A presente Renova!;:ão de Licença de Operação esta de acordo com o que estabelecem o  art.  14° da Resolução 
SEDEST n° 02/2021) e o  art.  2° inciso II da Resolução CEMA n° 105/2019. 
- Todas as etapas  co  processo de exploração e britagem de basalto devem ser realizadas de forma segura e adequada 
tecnicamente, com o objetivo de minimizar e controlar os riscos a saúde dos trabalhadores e ao meio ambiente; 
- Deverá apresentar o relatório do monitoramento de emissões atmosférico (material particulado) em frequência anual, 
conforme determine! a Resolução n° 016/14 - SEMA; 
- Deverá ser apresentado, para a próxima renovação da licença, um Plano de Controle AMbiental atualizado, conforme 
Termo de Referência (Anexo VIII) da ResOlução SEDEST 02/2020, ficando na ocasião dispensada a apresentação do 
Relatório de Atividades; 
- 0 IAT mediante decisão motivada poderá modificar as condicionantes e as medidas de controle e adequação, 
suspender ou cancélar esta licença quando: 
Ocorrer a violação  cu  inadequação de quaisquer condicionantes ou normas legais. 
Ocorrer a omissão ou falsa descrição de informações relevantes que subsidiaram a expedição da licença. 
Ocorrer a superven&lcia de graves riscos ambientais ou de saúde. 
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Instituto  Ague  e Terra 
Diretoria de Controle de Recursos Ambientais 

Licença de Operação 

N° 27914 

Validade 16/09/2024 

Protocolo 167651348 

- A concessão desta licença não impedirá exigências futuras decorrentes do avanço tecnológico ou da modificação das 
condições ambientais, conforme o Decreto Estadual n° 857/79, artigo 7°, §20; 
- O não atendimento a legislação ambiental vigente, sujeitará a empresa, bem como aos seus representantes, as 
sanções previstas na Lei Federal n° 9.605/98, regulamentada pelo Decreto Federal n° 6.514/08. 
3. É de responsabilidade do empreendedor e seu técnico responsável o perfeito funcionamento do sistema de controle 
ambiental e o destino das aguas pluviais reunidas no imóvel. Com  o correto destino dos resíduos gerados, desde o 
acondicionamento, transporte e destinação final, mesmo quando confiado a terceirizados, que venham a incorrer em 
descumprimento das normas e legislação em vigor, mesmo que acidentalmente. 
Os efluentes de qualquer fonte poluidora somente poderão ser lançados, direta ou indiretamente, nos corpos 
de água desde que obedeçam as seguintes condições: 
a)pH entre 5 a 9; 
b)temperatura: inferior a 40° C, sendo que a elevação da temperatura do corpo receptor não deverá exceder 
a 3° C, 
c)materiais sedimentáveis: até 1 ml/litro em teste de 1 hora em cone  Imhoff.  Para o lançamento em lagos e 
lagoas, cuja velocidade de circulação seja praticamente nula, os materiais sedimentáveis deverão estar 
virtualmente ausentes; 
d)regime de lançamento com vazão máxima de até 1,5 vezes a vazão média do período de atividade diária 
do agente poluidor; 
epeos e graxas  

Oleos  minerais até 20 mg/I 
--  Oleos  vegetais e gorduras animais até 50 mg/I; 

f)ausência de materiais flutuantes; 

Local e data 

Francisco Beltrão, 16 de setembro de 2020 

O proprietário requerente acima qualificado não consta nesta data, 

como devedor no cadastro de autuações ambientais do 
Instituto Ambiental do  Parana.  

Carimbo e assinatura,„c1 

( 

‘PR1  

Secretaria de de Desenvolvimento 
Sustentavel e Turismo  

e 1,604i  e 

N3c  
\sco  

o  
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Alteração Contratual 

SOCIEDADE LIMITADA 
SEXTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE: 

BRITADOR IGUAÇU LTDA 
CNPJ n° 11.812.700/0001-05 

NIRE 41206723753 EM 25/03/2010 

Os signatários deste instrumento: 
L. SANDRO TATIANO COPINI, brasileiro, casado pelo regime de Comunhão 

Universal de Bens, empresário, inscrito no CPF n° 788.284.739-91, portador do 
Documento de Identidade RG n° 5.340.922-9 — SSP/PR, residente e domiciliado 
em Capanema, Estado do  Parana,  a Avenida Brasil, n° 1166, Apto. 4, Centro, 
CEP 85760-000; 

2. SASCHA  IAN  MANICA COLUSSI, brasileiro, solteiro, maior, nascido em 
08/08/1996, Engenheiro Registro no CREA- PR N° 184.665/D — PR, inscrito no 
CPF n°049.696.819-02, portador do Documento de Identidade RG n° 8.715.637-
0 — SSP/PR, residente e domiciliado em Capanema, Estado do  Parana,  a Rua 
Padre Cirilo, n° 1730, Centro, CEP 85760-000, únicos sócios componentes da 
sociedade empresaria limitada que gira nesta praça sob o nome de BRITADOR 
IGUAÇU LTDA, com sede no Lote 42 e 42-A, da Gleba 134 —  Col.  CP, 
Localidade de Santo Antônio do  Siemens,  Zona Rural, Capanema, Estado do  
Parana,  CEP 85760-000, registrada na Junta Comercial do  Parana  sob n° 
41206723753 em 25/03/2010 e a última alteração sob n° 20203408462 em 
08/07/2020, resolvem alterar e consolidar o contrato social e posteriores 
alterações mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a Clausula Quarta da Quinta Alteração do 
Contrato Social Consolidado, onde mencionava: 0 objeto social é (CNAE 08.10-0-99) 
Extração e Britamento de Pedras e Materiais para Construção e Beneficiamento 
Associado, (CNAE 09.90-4-03) Atividades de apoio a Extração de Minerais não-
metálicos, (CNAE 77.32-2-01) Aluguel de maquinas e equipamentos para construção 
sem operador, exceto andaimes, (CNAE 43.19-3-00) Serviços de preparação do terreno, 
(CNAE 42.13-8-00) Obras de Urbanização — ruas, praças e calçadas (CNAE 49.30-2-
02) Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, 
internunicipal, interestadual e internacional., (CNAE 7112-0-00) Serviços de 
Engenharia, (CNAE 4212-0-00) Construção de Obras de Arte Especiais, (CNAE 4211-
1-01') Construção de Rodovias e ferrovias, passando a ser : 0 objeto social é (CNAE 
08.10-0-99) Extração e Britamento de Pedras e Materiais para Construção e 
Beneficiamento Associado, (CNAE 09.90-4-03) Atividades de apoio a Extração de 
Minerais não-metálicos, (CNAE 77.32-2-01) Aluguel de maquinas e equipamentos para 
construção sem operador, exceto andaimes, (CNAE 43.19-3-00) Serviços de preparação 
do terreno, (CNAE 42.13-8-00) Obras de Urbanização — ruas, praças e calçadas (CNAE 
49.30-2-02) Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, 



o 187  
Pagina 2 de 6 

Alteração Contratual 

SOCIEDADE LIMITADA 
SEXTA ALTERAÇAO CONTRATUAL DA SOCIEDADE: 

BRITADOR IGUAÇU LTDA 
CNPJ n° 11.812.700/0001-05 

NIRE 41206723753 EM 25/03/2010 

intermunicipal, interestadual e internacional, (CNAE 7112-0-00) Serviços de 
Engenharia, (CNAE 4212-0-00) Construção de Obras de Arte Especiais, (CNAE 4211-
1-01) Construção de Rodovias e ferrovias, (CNAE 4679-6/04) Comercio atacadista 
especializado de materiais de construção, (CNAE 4744-0/04) Comercio varejista de cal, 
areia, pedra britada, tijolos e telhas. 
CLAUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas. 
CLAUSULA TERCEIRA: Da Consolidação do Contrato - A vista da modificação ora 
ajustada e em consonância com o que determina o  art.  2.031 da Lei n° 10.406/2002, os 
sócios RESOLVEM, por este instrumento, atualizar e consolidar o contrato social, 
tornando assim sem efeito, a partir desta data, as cláusulas e condições contidas no 
contrato primitivo que, adequado as disposições da referida Lei n° 10.406/2002 
aplicáveis a este tipo societário, passa a ter a seguinte redação: 

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 
BRITADOR IGUAÇU LTDA 
CNPJ n° 11.812.700/0001-05 

NIRE 41206723753 EM 25/03/2010 

1. SANDRO TATIANO COPINI, brasileiro, casado pelo regime de Comunhão 
Universal de Bens, empresário, inscrito no CPF n° 788.284.739-91, portador do 
Documento de Identidade RG n° 5.340.922-9 — SSP/PR, residente e domiciliado 
em Capanema, Estado do  Parana,  à Avenida Brasil, n° 1166, Apto. 4, Centro, 
CEP 85760-000; 

2. SASCHA  IAN  MANICA COLUSSI, brasileiro, solteiro, maior, nascido em 
08/08/1996, Engenheiro Registro no CREA- PR N° 184.665/D — PR, inscrito no 
CPF n°049.696.819-02, portador do Documento de Identidade RG n° 8.715.637-
0 — SSP/PR, residente e domiciliado em Capanema, Estado do  Parana,  à Rua 
Padre Cirilo, n° 1730, Centro, CEP 85760-000, únicos sócios componentes da 
sociedade empresária limitada que gira nesta praça sob o nome de BRITADOR 
IGUAÇU LTDA, com sede no Lote 42 e 42-A, da Gleba 134 —  Col.  CP, 
Localidade de Santo Antônio do  Siemens,  Zona Rural, Capanema, Estado do  
Parana,  CEP 85760-000, registrada na Junta Comercial do  Parana  sob n° 
41206723753 em 25/03/2010 e a última alteração sob n° 20203408462 em 
10/07/2020, resolvem consolidar o contrato social, mediante as condições 
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Alteração Contratual 

SOCIEDADE LIMITADA 
SEXTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE: 

BRITADOR IGUAÇU LTDA 
CNPJ n° 11.812.700/0001-05 

NIRE 41206723753 EM 25/03/2010 

estabelecidas nas cláusulas seguintes: 
CLAUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob o nome empresarial de BRITADOR 
IGUAÇU LTDA. 
CLAUSULA SEGUNDA: A sociedade tem sua sede e domicilio no Lote 42 e 42-A, da 
Gleba 134—  Col.  CP, Localidade de Santo Antônio do  Siemens,  Zona Rural, Capanema, 
Estado do Paraná, CEP 85760-000. 
CLAUSULA TERCEIRA: 0 capital é de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) 
dividido em 150.000 (cento e cinquenta mil) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (um 
real) cada uma, totalmente integralizadas neste ato em moeda corrente do Pais, pelos 
sócios: 
95CIOS PART.% QUOTAS  VALORES  EM R$ 
SANDRO TATIANO COPINI 50% 75.000 75.000,00 
SASCHA IAN MANICA COLUSSI 50% 75.000 75.000,00 
TOTAL 100% 150.000 150.000,00  

CLÁUSULA QUARTA: 0 objeto social é (CNAE 08.10-0-99) Extração e Britamento 
de Pedras e Materiais para Construção e Beneficiamento Associado, (CNAE 09.90-4-
03) Atividades de apoio à Extração de Minerais não-metálicos, (CNAE 77.32-2-01) 
Aluguel de maquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes, 
(CNAE 43.19-3-00) Serviços de preparação do terreno, (CNAE 42.13-8-00) Obras de 
Urbanização — ruas, praças e calçadas (CNAE 49.30-2-02) Transporte rodoviário de 
carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e 
internacional, (CNAE 7112-0-00) Serviços de Engenharia, (CNAE 4212-0-00) 
Construção de Obras de Arte Especiais, (CNAE 4211-1-01) Construção de Rodovias e 
ferrovias, (CNAE 4679-6/04) Comercio atacadista especializado de materiais de 
construção, (CNAE 4744-0/04) Comercio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e 
telhas. 
CLAUSULA QUINTA: A sociedade iniciou suas atividades em 25 de Março de 2010 e 
seu prazo de duração é indeterminado. 
CLAUSULA SEXTA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou 
transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em 
igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas 
venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 
CLAUSULA SÉTIMA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas 
quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 
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Alteração Contratual 

SOCIEDADE LIMITADA 
SEXTA ALTERAÇA0 CONTRATUAL DA SOCIEDADE: 

BRITADOR IGUAÇU LTDA 
CNPJ n° 11.812.700/0001-05 

NIRE 41206723753 EM 25/03/2010 

CLAUSULA OITAVA: A administração da sociedade cabe ao sócio SANDRO 
TATIANO COPINI com poderes e atribuições de administrador, autorizado o uso do 
nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou 
assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como 
onerar ou alienar bens imóveis da sociedade sem autorização do outro sócio. 

Parágrafo Onico: Fica facultado ao administrador nomear procurador, para um 
período determinado que nunca poderá exceder a um ano, devendo o instrumento de 
procuração especificar os atos a serem praticados pelo procurador assim nomeado. 
CLAUSULA NONA: Ao término do exercício social, em 31 de Dezembro, o 
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à 
elaboração do Inventário, do Balanço Patrimonial e do Balanço de Resultado 
Econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas 
apurados. 
CLAUSULA DÉCIMA: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os 
sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es) quando for o caso. 
CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: As deliberações relativas a todos os assuntos 
relevantes para a sociedade, serão definidas na reunido de sócios. 

Parágrafo Único: Quando as deliberações dos sócios forem formalizadas em 
alteração contratual, quando tomadas por todos os sócios e por esses assinadas, fica 
dispensada neste caso, a reunido de sócios conforme artigo 1.072 do Novo Código Civil. 
CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou 
fechar filial ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os 
sócios. 
CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma 
retirada mensal, a titulo de pró-labore, observadas as disposições regulamentares 
pertinentes. 
CLAUSULA DÉCIMA QUARTA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a 
sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não 
sendo possível ou inexistindo interesse destes ou dos outros sócios remanescentes, o 
valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da 
sociedade, à data da resolução verificada em Balanço especialmente levantado. 
CLAUSULA DÉCIMA QUINTA: Cabe ao sócio que desejar ceder suas quotas ou 
retirar-se da sociedade comunicar ao remanescente, por escrito, com prazo mínimo de 
60 (sessenta) dias, garantindo a este o direito de preferência na aquisição das mesmas. 



Pagina 5 de 6 

Alteração Contratual çl) 

SOCIEDADE LIMITADA 
SEXTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE: 

BRITADOR IGUAÇU LTDA 
CNPJ n° 11.812.700/0001-05 

NIRE 41206723753 EM 25/03/2010 

Parágrafo Único: Se o sócio remanescente não usar do direito de preferência, no 
prazo máximo de 60 (sessenta) dias após o recebimento do aviso de que trata este artigo, 
tem o sócio cedente à liberdade de transferir as suas quotas à terceiro. 
CLAUSULA DÉCIMA SEXTA: 0 administrador declara, sob as penas da Lei, que não 
está impedido de exercer a administração da sociedade, por Lei especial, ou em virtude 
de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda 
que temporariamente, o acesso a cargos públicos ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro 
nac ional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé 
pública, ou a propriedade. 
CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA: Pelo menos 51% (cinquenta e um por cento) do 
capital pertencerá sempre a brasileiros. 
CLAUSULA DÉCIMA OITAVA: 0 Quadro de pessoal será sempre constituído de, 
pelo menos 2/3 (dois terços) de trabalhadores brasileiros. 
CLAUSULA DÉCIMA NONA: A administração ou gerência caberá sempre à maioria 
de brasileiros, assegurados a estes poderes predominantes. 
CLAUSULA VIGÉSIMA: As omissões ou dúvidas que possam ser suscitadas sobre o 
presente contrato serão supridas ou resolvidas com base na Lei n° 10.406, de 10 de 
Janeiro de 2002, e noutras disposições legais que lhes forem aplicáveis. Ainda 
permanecendo dúvidas reger-se-á pelas normas da sociedade anônima. 
CLAUSULA VIGESIMA PRIMEIRA: DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA — 
Declara sob as penas da Lei, que se enquadra na condição de MICROEMPRESA, nos 
termos da Lei Complementar n°. 123, de 14/12/2006. 
CLAUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA: Fica eleito o foro de Capanema, Paraná, para o 
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em via (mica. 

Capanema - PR, 24 de novembro de 2021. 

Sandro Tatiano Copini Sascha Ian Manica Colussi 
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ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa BRITADOR IGUAÇU LTDA consta assinado digitalmente por: 

IDENTIFICAÇÃO  DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF/CNPJ Nome 

04969681902 SASCHA IAN MANICA COLUSSI 

78828473991 SANDRO TATIANO COPINI 

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 26/11/2021 10:09 SOB N°  20217918379. 

PROTOCOLO: 217918379 DE 25/11/2021. 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12108658285. CNPJ DA SEDE: 11812700000105. 

NIRE: 41206723753. COM  EFEITOS DO REGISTRO EM: 25/11/2021. 
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-,. REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
- CY- 

- - CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NOMERO DE INSCRIÇÃO 

11.812.700/0001-05 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

25/03/2010 

NOME EMPRESARIAL 

BRITADOR IGJACU LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

BRITADOR IGJACU 
PORTE 

ME 

CÓDIGO E DESCR ÇA0 DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

08.10-0-99 - Extração e britamento de pedras e outros materiais para construção e beneficiamento associado 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

09.90-4-03 - Atividades de apoio A extração de minerais não-metálicos 
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias 
42.12-0-00 - Construção de obras de arte especiais 
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, pragas e calçadas 
43.19-3-00 - Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente 
46.79-6-04 - Comércio atacadista especializado de materiais de construção não especificados anteriormente 
47.44-0-04 - Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e 
internacional 
71.12-0-00 - Serviços de engenharia 
77.32-2-01 - Al iguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 

CÓDIGO E DESCRI Ã0 DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

AC LOTE 42 E 42-A DA GLEBA 134- COL.CP 
NÚMERO 

SN 
COMPLEMENTO 

ANEXO ZONA RURAL 

CEP 

85.760-000 
BAIRRO/DISTRITO 

LOCALIDADE DE SANTO  ANTONIO  
DO  SIEMENS  

MUNICÍPIO 

CAPANEMA 
UF 

PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

nsaggin@gma I.com  
TELEFONE 

(46) 3552-1342/ (46) 3552-1856 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

25/03/2010 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Ilstrução Normativa RFB n°2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 22/11/2023 ás 09:53:34 (data e hora de  Brasilia). Página: 1/1 



BRITADOR IGUAÇU 193 

CNPJ: 11.812.700/0001-05 1E: 90516323-00  

EDITAL DE PREGÃO N°24/2024 UASG N° 987487 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE PEDRA BRITA, PEDRISCO, RACHAO E 136 DE PEDRA 

PARA UTILIZAÇÃO POR TODAS AS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA/PR, COM ADOÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

DECLARAÇÃO UNIFICADA 

Á pregoeira e equipe de apoio 

Prefeitura Municipal de Capanema, Estado do Paraná. 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 24/2024 

1- Pelo presente instrumento, a empresa BRITADOR IGUACU, CNPJ n° 11.812.700/0001-05, 
com sede SANTO  ANTONIO  DO  SIEMENS,  CAPANEMA, PR, declara, através de seu 
representante legal infra-assinado, que: 

(X) Declara, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de 
microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, nos termos da Lei Complementar 
n° 123/06, alterada pela Lei Complementar n° 147/14, bem assim que inexistem fatos 

supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação. 

a) a ciência e concordância do licitante com as condições contidas no Edital e seus anexos, de que 
cumpre plenamente as condições e requisitos de participação e de habilitação definidos no Edital 
e anexos, incluindo os definidos no Termo de Referência, se existirem; 

b) a ciência e concordância do licitante com as obrigações e regras de execução, de recebimento e 
de pagamento previstas no Edital e no Termo de Referencia, assumindo a responsabilidade de 
cumpri-las; 

c) a ciência de que sobre o valor devido ao Contratado, decorrente da presente contratação, serão 
retidos os valores referentes aos tributos incidentes, conforme o disposto na legislação. 

d) que o licitante não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre; de que não emprega menores de 16 (dezesseis) anos; de que caso a proponente 
empregar menores de 16 (dezesseis) anos, estes estão contratados na condição de jovem 
aprendiz, nos termos do artigo 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal; 

e) que o licitante e os seus sócios e/ou administradores não se encontre(m), ao tempo do processo 
de contratação, impossibilitado(s) de participar da licitação/contratação em decorrência de 

9 Santo Antânio do Siemens, Capanema - PR 04(46) 98824-8643  IAM britadoriguacu@gmail.com  
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CNPJ: 11.812.700/0001-05 

BRITADOR IGUAÇU 
IE: 90516323-00  

sanção de impedimento ou de inidoneidade que lhe foi imposta por qualquer órgão público, de 
qualquer ente federado; 

O que o licitante não teve a contratação rescindida unilateralmente pela Administração Pública 
municipal, no âmbito do processo de contratação anterior para o mesmo objeto, 
independentemente do esgotamento dos recursos administrativos cabíveis, quando aplicada a 
medida cautelar administrativa prevista no inciso II do  art.  247 da LCM 14/22; 

g) que o licitante não mantém vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com agente  politico  ou dirigente do órgão interessado na contratação ou com 
agente público que desempenhe função no respectivo processo de contratação ou que atuará na 
execução, controle ou fiscalização da contratação, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

h) que o licitante não integra um grupo econômico, de fato ou de direito, com outro(s) licitante(s) 
ou contratado(s) deste processo de contratação; 

i) que o licitante, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, não foi condenado 
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 
vedados pela legislação trabalhista. 

j) que inexistem fatos impeditivos para a habilitação do licitante no certame e de que não se 
enquadra em nenhuma das hipóteses de conflito de interesses previstas na Lei, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, durante toda a vigência da contratação; 

k) que o orçamento e a proposta comercial apresentados pelo licitante neste processo de 
contratação foram elaborados de forma independente, se aplicável; 

1) que o licitante não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos  III  e IV do artigo 10  e no inciso  III  do 
artigo 50  da Constituição Federal; 

m) que NENHUM sócio e/ou administrador do licitante exerce cargo ou função pública 
impeditiva de relacionamento comercial com a Administração Pública; 

n) que o licitante não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades 
contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento, incluindo os respectivos 
parentes até o terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante n° 13 do STF; 

o) que o licitante e seu(s) sócio(s) não se encontram em estado de insolvência civil, falência ou 
recuperação judicial ou extrajudicial; 

9 Santo  Antônio  do Siemens, Capanema - PR 0(46) 98824-8643  ff. ,4 britadoriguacu@gmail.com  
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CNPJ: 11.812.700/0001-05 IE: 90516323-00 

p) a ciência de que sobre o valor devido ao Contratado, decorrente da presente contratação, serão 
ret dos os valores referentes aos tributos incidentes, conforme o disposto na legislação. 

q) que o licitante assegura ao Município o atendimento as obrigações legais, tanto na esfera 
federal, quanto estadual e municipal, ao que se refere as questões sociais e ambientais e as 
Normas Ambientais e Sociais do Banco Mundial, garantindo a seguridade social de seus 
empregados, o atendimento à Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), o cuidado com a saúde e 
segurança do trabalhador, o combate ao assédio moral e sexual, além da observância e 
comprometimento com a conservação e preservação do meio ambiente. 

r) ciência de que as vedações indicadas na alínea "e" também são aplicadas: 
(i) ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, fisica ou jurídica, com o intuito de 
burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou 
coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 
personalidade jurídica do licitante.  
(ii) à pessoa jurídica licitante que possua como sócio, administrador ou não, a mesma 
pessoa fisica que seja sócia-administradora, ou sócia majoritária, ou sócia exclusiva da 
pessoa jurídica declarada inidônea ou que for impedida de licitar com a Administração 
Pública de qualquer ente federado;  
(iii) à pessoa jurídica licitante que possua como sócio, administrador ou não, o cônjuge, o 
companheiro ou os filhos do sócio-administrador, ou do sócio majoritário, ou do sócio 
exclusivo da pessoa jurídica declarada iniclônea ou que for impedida de licitar com a 
Administração Pública de qualquer ente federado. 

2- Para os fins da presente contratação, indicamos as seguintes informações: 
a) Tatiano Copini 
b) em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo de contratação, bem como em 
caso de eventual contratação, concordo que a comunicação oficial do Município seja 
encaminhada de forma eletrônica, para os seguintes endereços e números: 
1 -  E-mail:  britadoriguacu@gmail.com  
2 - Telefone: (46) 98824-8643 
c) caso altere os endereços ou números mencionados acima, será protocolizado um pedido de 
alteração junto ao Município, sob pena de ser considerada validamente intimada conforme os 
dados anteriormente fornecidos. 

Capanema, 27 de Maio de 2024 

SAN DRO TATIANO Fri.7.C.÷7.E77"47FAEZI,Sax--- 
Reason I ern I. auelor of the dam-seed 

COPINI:78828473991='-- Face eOF Editor V•111100 12 0 1 

Sandro Tatiano Copini 
Socio Administrador 

Santo  Antônio  do Siemens, Capanema - PR C)(46) 98824-8643 britadoriguacu@gmail.com  



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual 

N° 033595732-04 

Certidão fcrnecida para o CNPJ/MF: 11.812.700/0001-05 
Nome: BRITADOR IGUACU LTDA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 21/09/2024 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via  Internet  
www.fazenda.pr.gov.br  

Pagina 1 de 1 

Emitido via  Internet  Púbica (24/05/2024 15:54:29) 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

S 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: BRITADOR IGUACU LTDA 
CNP.J: 11.812.700/0001-05  

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do  art.  151 da Lei n°  5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos  arts.  205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se á situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do  art.  11 da Lei n°  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na  Internet,  nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida ás 10:46:40 do dia 13/12/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 10/06/2024. 
Código de controle da certidão: 4B2B.7647.654C.92BF 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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lmnrimir 

CAI A 
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

11.812.700/0001-05 

BRITADOR IGUAÇU LTDA ME 

AC LOTE 42 E 42-A DA GLEBA 134 -  COL  CP S N / STO  ANT  DO  SIEMENS  / 
CAPANEMA / PR / 85760-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o  Art.  
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:20/05/2024 a 18/06/2024  

Certificação Número: 2024052005481917742308 

Informação obtida em 24/05/2024 16:19:07 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no  site  da Caixa: 
www.caixa.gov.br  



27/05/2024, 15:00 ReceitaPR - Cadastro de Inscrições Estaduais  (Parana)  

Cadastro de Inscrições Estaduais 

Informações do Contribuinte 

Data/Hora Host CELEPAR 
27/05/2024 - 15 02 44 

Inscrição Estadual 

Nome Empresarial 

Endereço 

Telefone 

Atividade Econômica 
Principal 

Atividade(s) 
Econcimica(s) 
Secunclária(s) 

Caracteristicas do 
Estabelecimento 

Formas de Atuação 

Inicio das Atividades 

Código SRP Atual: 

Situação Cadastral 
Atual: 

Regime Pagamento 
Atual:  

SPED  (EFD,  NF-e,  CT-
e, NFC-e): 

90516323-00 Inscrição CNPJ 11.812.700/0001-05 

Britador lguacu Ltda  

Est  Lote 42 e 42 - a Gleba 134 -  Col.  Cp, Sn. Zona Rural. Santo Antonio do  
Siemens  
85760-000 - Capanema - PR 

(46)3552-1411 

ESCRITORIOSAGGIN@GMAIL.COM  

0810-0/99 - Extracao e Britamento de Pedras e Outros Materiais para 
Construcao e Beneficiamento Associado 

4679-6/04 - Comercio Atacadista Especializado de Materiais de Construcao 
não Especificados Anteriormente 

4744-0/04 - Comercio Varejista de Cal, Areia, Pedra Britada, Tijolos e 
Telhas 

4930-2/02 - Transporte Rodoviario de Carga, Exceto Produtos Perigosos e 
Mudancas, Intermunicipal, Interestadual e Internacional 

0990-4/03 - Atividades de Apoio a Extracao de Minerais Nao-Metalicos 

4211-1/01 - Construcao de Rodovias e Ferrovias 

4212-0/00 - Construcao de Obras-De-Arte Especiais 

4213-8/00 - Obras de Urbanizacao - Ruas, Pracas e Calcadas 

4319-3/00 - Servicos de Preparacao do Terreno não Especificados 
Anteriormente 

Unidade Produtiva com Atividade no Local 

Estabelecimento Fixo(Loja, Posto de Combustível,  Etc)  

04/2010 

1.2520.203 - Desde 06/2021 

Ativo - Desde 06/2011 

2520.203 - Simples Nacional / Simples Nacional - Dia 03 do Mes+2 
Desde 06/2021 

Maiores informações  clique  aqui 

https://www.arinternet.rirgov.bricadicms/_c_cadicms2.asp?eUser=&eCad=&eCNPJ=11.812.700/0001-05&eSEQ=1&eNumlmage=VVT15&ePag0... 1/1 



24106/2024, 13:64 Ceritian 

Niunicfpio de Capanema - PR  

CERTIDÃO NEGATIVA 2056/2024 

IMPORTANTE: 

I. FICA Rf  SS  AI VAEX) O DIRFITO DA FA/ IDA MUNICIPAL CORRAR Di, BITOS  
POSTERIORMENTE MESMO REFERENTE AO piE R I 1-H, COMPREENDIDO NESTA  CURT ID  friV) 
2, A PR ESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE ATF 23,107/21124, SEM KASURAS E NO ORICAN.A 1 

flNLIDA»E: VERIFICArko 

RAZÃO SOCIAL: BRITADOR IGCACU  LTD.% CNN!:  1.1.812.700/9001-05 

ENDEREÇO: SANTO ANTÔNIO DO  SIEMENS.  SN  - ET 42 E42-C  GL  134 - ZONA RURAL CEP: 8.5676090 
Capanerna - PR 

\s( RIÇA0 MUNICIPAL INSCRIO0 Es ['ki)& AL ALVARA 
34- 31, 

\r .\ IDADES 
• xtraço e britairrento.de  pedras e outros marchais para constructio e beneticiamcnto 0990-4 - 

ÁI1VitiatieS de apoio à extra(*) de minerais nao-mehilicos, 421 1- 1.'01 - - Constnie,iio de todovi -421240,4)0 - 
Construk:60 de.Obras-de-arte especiais. 4213-84)0 Obras de urbanizaçiio pulps  e caiçiii.tits, 4.3 tiO- SerVit;OS 
de preparação 00 terreno n50 especificados interiormente. 711 2-0100 - Serviços de engenharia. 430-2o. Iransporte 
rodoviário de carga. exceto produtos perigosos e iumlanças, intoinunicipat intcpestadual e internacional, 7732-211 I - 
Aluguel derniquinas e equipamentos para co:mum,* sem oncrador, moo andaimeS„ 4679-6,04 - Co=ire-io. atacadi.10 
especializado de materiais deeoustrucilo tiao especificados .ainctionnente, 4744-0'04 - Comércio varejista de cal, 4:11 
pedra britado, tijolos e telhas 

t. Apanenizt. 24 de Maio di .10Z4 

A PRESENTE CERTIDÃO POPE SER VERWICADA At ITNTICIDADE 
NO  LINK  hups;;;:capalleinaprequtplanacwn.bri844j,',,,,, , %IpnCertidae,./valldacuoCertirkto 
COOK.i0FFAUTE1s11(7A00: 411111S2QESC241441.42 
certii-b.k :t1 24/0 24:?,4  ac  I .1 7;4 I! 

EIIIIS,Wi" DANIEL DOROCHOWICZ 

hiirts:t'caer,: rt,:apr. fNuiVano.qambr:4443istraíWncerticiao. eitv.tOgic7riveleNiewtpGartastroStm.EMPRESik.,PQ.,MUNICIP108tertidaoModel.i,- t • I 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: BRITADOR IGUACU LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPj: 11.812.700/0001-05 
Certidão n°: 36342192/2024 
Expedição: 24/05/2024, As 16:23:15 
Validade: 20/11/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que BRITADOR IGUACU LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) 
no CNPJ sob o n° 11.812.700/0001-05, NÃO CONSTA como inadimplente no 
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos  arts.  642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.°  12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se & verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na  
Internet  (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto As obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 



GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

TERMO DE JULGAMENTO 
UASG 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

PREGÃO 90024/2024 

Fundamentação legal: Lei 14.133/2021 Característica: SRP - Registro de Prego 

Critério de julgamento: Menor Prego / Maior Desconto Modo de disputa: Aberto 

Compra emergencial: Não 

Objeto da compra: AQUISIÇÃO DE PEDRA BRITA, PEDRISCO, RACHAO E PÓ DE PEDRA PARA UTILIZAÇÃO POR 
TODAS AS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR, COM ADOÇÃO DO sistema de registro 
de preços. 

Entrega de propostas: De 17/05/2024 is 08:00 ate 29/05/2024 as 08:30 

Ó
ertura da sessão pública: Dia 03/06/2024 is 08:30 (horário de  Brasilia)  

()) 

Mensagens do  chat  da compra 

Responsável Data/Hora 

Sistema 03/06/2024 As 08:30:00 

Sistema 03/06/2024 is 08:31:21 

Sistema 03/06/2024 As 08:31:24 

Sistema 33/06/2024 As 08:31:32 

istem a  03/06/2024 As 08:31:39 

Sistema 03/06/2024 As 08:31:47 

Sistema 03/06/2024 is 08:31:55 

Sistema 03/06/2024 As 08:42:44 

Mensagem 

A sessão pública está aberta. Até 1 item poderá estar em disputa simultaneamente e o período de 
abertura para disputa será entre 08:30 e 11:30. Mantenham-se conectados. 

Bom dia, prezados licitantes! Iniciando os trabalhos da sessão pública, advirto de antemão que, em 
atenção ao dispos-to no item 8.3.10 do edital, poderá haver desistência dos lances ofertados, 
sujeitan-do-se o licitante desistente à penalidade de multa de 20/o  sobre o valor máximo do objeto 
previsto no termo de referencia". 

Assim, é necessário que tenham atenção máxima ao efetuarem vossos lances na plata-forma virtual. 

Em tempo, destaco que regem o procedimento licitatório em mesa a Lei Complementar Municipal 
ni 14/2022 (que Institui a Política Municipal de Contratações Públicas e esta-belece normas de 
interesse local sobre licitações e contratos administrativos), a Lei Fe-deral na 14.133/2021 e a Lei 
Complementar Federal n1  123/2006, conforme previsão edi-talicia (item 1.11). 

Por fim,  peg()  a ATENÇÃO para mais um aviso: atendam ao disposto no item 6.3.2 do edital, que 
assim dispõe: 

"Caso o sistema onde é preenchida a proposta de preços não admita a inclusão de ane-xos, o 
licitante deverá encaminhar, ate o final da fase de lance, os documentos mencio-nados nas alíneas 
"a", "b" e "c" do subitem 6.3 para os seguintes e-mails:  licita-cao@capanema.pr.gov.br  e 
licitacao.capanema@gmail.com." 

Caso ainda não tenha enviado por  e-mail  a Declaração Unificada solicitada no referido item, 
encaminhe, por  e-mail,  com urgência, ate o final da fase de lances, sob pena de exclusão do 
certame, conforme prevê o item 6.3.2.3. 

A etapa de julgamento de propostas foi iniciada. Para acompanhá-la acesse a opção "Seleção de 
fornecedores" na linha do tempo. 

Eventos da compra  

Data/Hora Descrição 

    

 

29/05/2024 As 07:49:09 Motivo: Medida administrativa; Justificativa: ERRO DO COMPRASGOV 

 

    

 

03/06/2024 As 08:30:00  Abertura da sessão pública 
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Data/Hora ' Descrição 

PREGÃO 90024/2024 

03/06/2024 as 08:42:44  Inicio da etapa de julgamento de propostas 
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Resvonsivel Data/Hora 

Sistema 03/06/2024 08:30:00 

Sistema 03/06/2024 08:30:00 

Sistema 03/06/2024 08:41:57 

Sistema para o 
participante 03/06/2024 08:45:12 
1.812.700/0001-05 

pelo participante 
11.812.700/0001-05 

pelo participante 
11.812.700/0001-05 

03/06/2024 

03/06/2024 

08:51:02 

09:33:58 

Sistema 03/06/2024 11:06:32 

Sistema 03/06/2024 11:22:28  

Mensagem 

0 item  GI  foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 

Algumas propostas do item Cl estio empatadas. Solicitamos o envio de lances. 

0 item  GI  está encerrado. 

Sr. Fornecedor BRITADOR IGUACU LTDA, CNPJ 11.812.700/0001-05,  voce  foi convocado para 
enviar anexos para o item Cl. Prazo para encerrar o envio: 11:00:00 do dia 03/06/2024. 
Justificativa: BOM DIA, FAVOR ANEXAR PROPOSTA ATUALIZADA, DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO TÉCNICA DE ACORDO COM 0 EDITAL E TERMO DE 
REFERENCIA. 

Prezada Pregoeira e equipe de apoio, bom dia! Estaremos anexando a documentação solicitada. E 
desde já permanecemos a disposição da quipe. 

0 item  GI  teve a convocação para envio de anexos encerrada is 09:33:58 de 03/06/2024. 1 anexo 
foi enviado pelo fornecedor BRITADOR IGUACU LTDA, CNPJ 11.812.700/0001-05. 

0 item  GI  está na etapa de julgamento de proposta no período de intenção de recursos, com 
acréscimo de 10 minutos a partir de agora - ate 03/06/2024 11:16:32. 

0 item  GI  esta na etapa de habilitação de fornecedores no período de intenção de recursos, com 
acréscimo de 10 minutos a partir de agora - ate 03/06/2024 11:32:28. 

UASG 987487  

Grupo 1 

Valor estimado: R$ 1.100.000,0000 

Situação: Aguardando adjudicação 

Aceito e Habilitado por CPF "*.258.***-"8 - ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 
11.812.700/0001-05, melhor lance: R$ 1.099.000,0000 

PREGÃO 90024/2024 • : 

O 2 0  

para BRITADOR IGUACU LTDA, CNPJ 

Propostas do Grupo G1 
(D) Declarante MeEpp/Equiparada  (Art.  31  da Lei Complementar na 123, de 14 de dezembro de 2006) 

Fornecedor Valor ofertado Situação 

11.812.700/0001-05 - BRITADOR IGUACU LTDA 
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) 

R$ 1.099.000,0000 Fornecedor 
habilitado 

   

   

Valor proposta: R$ 1.100.000,0000 Valor negociado: Não informado 

02.225.339/0001-11 - CAW MINERACAO E BRITAGEM DE  
PEDRA  LTDA 
Porte MeEpp/Equiparada: Sim 

 

R$ 1.100.000,0000 

   

Valor proposta: R$ 1.100.000,0000 Valor negociado: Não informado 

11.924.244/0001-87 - LIMA E MARTINASSO 
DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL LTDA 
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) 

 

R$ 2.000.000,0000  

   

Valor proposta: R$ 2.000.000,0000 Valor negociado: Não informado 

Mensagens do  chat  cio Grupo G1 
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Eventos do Grupo G1 

Data/Hora Descrição 

03/06/2024 08:30:00  Item aberto para lances. 

03/06/2024 08:41:55  Item com etapa aberta encerrada. 

03/06/2024 08:41:57  Item encerrado para lances. 

03/06/2024 08:45:12 
Fornecedor BRITADOR IGUACU LTDA, CNPJ 11.812.700/0001-05 convocado para o envio de anexo. Prazo de 
encerramento: 03/06/2024 11:00:00. Motivo: BOM DIA, FAVOR ANEXAR PROPOSTA ATUALIZADA, DOCUMENTOS 
DE HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO TÉCNICA DE ACORDO COM 0 EDITAL E TERMO DE REFERENCIA. 

03/06/2024 09:33:58 Fornecedor BRITADOR IGUACU LTDA, CNPJ 11.812.700/0001-05 finalizou o envio de anexo. 

03/06/2024 11:06:32 Fornecedor BRITADOR IGUACU LTDA, CNPJ 11.812.700/0001-05 teve a proposta aceita, melhor lance: R$ 1.099.000,0000. 
Motivo: PROPOSTA ACEITA. 

03/06/2024 11:22:28  Fornecedor BRITADOR IGUACU LTDA, CNPJ 11.812.700/0001-05 foi habilitado. 

03/06/2024 13:39:19  Encerramento da sessão 1 de julgamento / habilitação. 
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Item 1 do Grupo G1 - Brita  

PREGÃO 90024/2024 
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Brita Material: Rocha Triturada , Tamanho: Brita 1 

Valor estimado: R$ 55,0000 

Quantidade: 5000 

Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,0100 

Situação: Aguardando adjudicação 

Critério de julgamento: Menor Prego 

Unidade de fornecimento: Metro Cúbico 

Aceito e Habilitado por CPF "".258."*"-"8 - ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI para BRITADOR IGUACU LTDA, CNPJ 
11.812.700/0001-05, melhor lance: R$ 54,9500 

Propostas do Item 1 
(D) Declarante MeEpp/Equiparada  (Art.  31  da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006) 

Fornecedor Valor ofertado Situação 

   

11.812.700/0001-05 - BRJ.TADOR IGUACU LTDA 
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) 

R$ 54,9500 
Fornecedor 
habilitado 

   

arca/Fabricante: PRÓPRIO 

odeio/versão: PRÓPRIO 

Valor proposta: R$ 55,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 5000 

   

02.225.339/0001-11 - CAW MINERACAO E BRITAGEM DE  
PEDRA  LTDA 
Porte MeEpp/Equiparada: Sim 

 

R$ 55,0000  

   

Marca/Fabricante: PROPRIA 

Modelo/versão: PROPRIO 

Valor proposta: R$ 55,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 5000 

   

11.924.244/0001-87 - LIMA E MARTINASSO 
DESENVOLVIMENTO I'ROFISSIONAL LTDA 
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) 

 

R$ 100,0000 

   

   

Marca/Fabricante: IGUAÇU 

Modelo/versão: IGUAÇU 

Valor proposta: R$ 100,0000 

• 
Lances do Item 1 

Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 5000 

Data/hora Participante Lance 

    

 

03/06/2024 08:39:41  11.812.700/0001-05 R$ 54,9500 
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Valor ofertado Situação 

Fornecedor 
habilitado 

R$ 54,9500 

UASG 987487 PREGÃO 90024/2024 

Item 2 do Grupo  GI  - Pedrisco 
Pedrisco Material: Rocha Fragmentada , Aplicação: Pavimentação 

Valor estimado: R$ 55,0000 Critério de julgamento: Menor Prego 

Quantidade: 5000 Unidade de fornecimento: Metro Cúbico 

Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,0100 

Situação: Aguardando adjudicação 

Aceito e Habilitado por CPF ***.258."""-*8 - ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI para BRITADOR IGUACU LTDA, CNPJ 
11.812.700/0001-05, melhor lance: R$ 54,9500 

Propostas do Item 2 
(D) Declarante MeEpp/Equiparada  (Art.  31  da Lei Complementar n1  123, de 14 de dezembro de 2006) 

Fornecedor 

11.812.700/0001-05- BRITADOR IGUACU LTDA 
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) 

Marca/Fabricante: PRÓPRIO 

Modelo/versão: PRÓPRIO 

Valor proposta: RS 55,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 5000 

11.924.244/0001-87 - LIMA E MARTINASSO 
DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL LTDA 
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) 

 

R$ 100,0000  

   

Marca/Fabricante: IGUAÇU 

Modelo/versão: IGUAÇU 

Valor proposta: R$ 100,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 5000 

02.225.339/0001-11 - CAW MINERACAO E BRITAGEM DE  
PEDRA  LTDA 
Porte MeEpp/Equiparada: Sim 

 

R$ 55,0000 

   

Marca/Fabricante: PROPRIO 

Modelo/versão: PROPRIO 

Valor proposta: R$ 55,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 5000 

Lances do Item 2 

Data/hora Participante Lance 

03/06/2024 08:39:44 11.812.700/0001-05 R$ 54,9500 
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Valor ofertado Situação 

R$ 54,9500 
Fornecedor 
habilitado 

03/06/2024 08:39:49  11.812.700/0001-05 R$ 54,9500 

UASG 987487  

Item 3 do Grupo C41 - P6 de pedra 
PO De Pedra Material: Pedra Britada , Aplicação: Concreto , Características Adicionais: Granulometria 3,16" 

Valor estimado: R$ 55,0000 Critério de julgamento: Menor Prego 

Quantidade: 5000 Unidade de fornecimento: Metro Cúbico 

Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,0100 

Situação: Aguardando adjudicação 

PREGÃO 90024/2024 

• 20'1 
(.)  

Aceito e Habilitado por CPF "".258.**"-*8 - ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI para BRITADOR IGUACU LTDA, CNPJ 
11.812.700/0001-05, rnlhor lance: R$ 54,9500 

Propostas do Item 3 
(D) Declarante MeEpp/Equiparada  (Art.  31  da Lei Complementar n1  123, de 14 de dezembro de 2006) 

Fornecedor 

11.812.700/0001-05 - BRITADOR IGUACU LTDA 
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) 

arca/Fabricante: PRÓPRIO 

odeio/versão: PRÓPRIO 

Valor proposta: R$ 55,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 5000 

02.225.339/0001-11 - CAW MINERACAO E BRITAGEM DE  
PEDRA  LTDA 
Porte MeEpp/Equiparada: Sim 

 

R$ 55,0000  

   

Marca/Fabricante: PROPRIO 

Modelo/versão: PROF RIO 

Valor  proposta: R$ 55,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 5000 

11.924.244/0001-87 - LIMA E MARTINASSO 
DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL LTDA 
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) 

 

R$ 100,0000 

   

   

Marca/Fabricante: IGUAÇU 

Modelo/versão: IGUAÇU 

Valor proposta: R$ 100,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 5000 

Lances do Item 3 

Data/hora Participante Lance 
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Item 4 Grupo  GI  - Pedra bruta 

PREGÃO 90024/2024 

Pedra Bruta Tipo: Semi-Preciosa , Aplicação: Decoração De Ambientes„ Terapeutico E Energético , Classificação: Sodalita Rolado , 

Dimensões: Variada CM, Cor: Variada 

Valor estimado: R$ 55,0000 Critério de julgamento: Menor Prego 

Quantidade: 5000 Unidade de fornecimento: Metro Cúbico 

Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,0100 

Situação: Aguardando adjudicação 

Aceito e Habilitado por CPF *"".258."""--*8 - ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI para BRITADOR IGUACU LTDA, CNPJ 
11.812.700/0001-05, melhor lance: R$ 54,9500 

Propostas do Item 4 
(D) Declarante MeEpp/Equiparada  (Art.  34  da Lei Complementar nl 123, de 14 de dezembro de 2006) 

Fornecedor Valor ofertado Situação 

11.812.700/0001-05- BRITADOR IGUACU LTDA 
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) 

 

R$ 54,9500 

 

Fornecedor 
habilitado 

4 

     

Marca/Fabricante: PRÓPRIO 

Modelo/versão: PRÓPRIO 

Valor proposta: R$ 55,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 5000 

 

02.225.339/0001-11 - CAW MINERACAO E BRITAGEM DE  
PEDRA  LTDA 
Porte MeEpp/Equiparada: Sim 

 

R$ 55,0000  

   

Marca/Fabricante: PROPRIO 

Modelo/versão: PROPRIO 

Valor proposta: R$ 55,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 5000 

11.924.244/0001-87 - LIMA E MARTINASSO 
DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL LTDA 
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) 

 

R$ 100,0000 

   

Marca/Fabricante: IGUAÇU 

Modelo/versão: IGUAÇU 

Valor proposta: R$ 100,0000 

Lances do Item 4 

Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 5000 

0 

Data hora Participante Lance 

03/06/2024 08:39:54 11.812.700/0001-05 R$ 54,9500 
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A sessão pública está aberta. Até 1 item poderá estar em disputa simultaneamente e o período de 
abertura para disputa será entre 08:30 e 11:30. Mantenham-se conectados. 

Bom dia, prezados licitantes! Iniciando os trabalhos da sessão pública, advirto de antemão que, em 
atenção ao dispos-to no item 8.3.10 do edital, "não poderá haver desistência dos lances ofertados, 
sujeitan-do-se o licitante desistente à penalidade de multa de 2% sobre o valor máximo do objeto 
previsto no termo de referencia". 

Assim, é necessário que tenham atenção  maxima  ao efetuarem vossos lances na plata-forma virtual. 

Em tempo, destaco que regem o procedimento licitatório em mesa a Lei Complementar Municipal 
na 14/2022 (que Institui a Política Municipal de Contratações Públicas e esta-belece normas de 
interesse local sobre licitações e contratos administrativos), a Lei Fe-deral na 14.133/2021 e a Lei 
Complementar Federal na 123/2006, conforme previsão edi-talicia (item 1.11). 

Por fim, peço a ATENÇÃO para mais um aviso: atendam ao disposto no item 6.3.2 do edital, que 
assim dispõe: 

"Caso o sistema onde é preenchida a proposta de pregos não admita a inclusão de ane-xos, o 
licitante deverá encaminhar, até o final da fase de lance, os documentos mencio-nados nas alíneas 
"a", "h" e "c" do subitem 6.3 para os seguintes e-mails:  licita-cao@capanema.pr.gov.br  e 
licitacao.capanema@gmail.com." 

Caso ainda não tenha enviado por  e-mail  a Declaração Unificada solicitada no referido item, 
encaminhe, por  e-mail,  com urgência, até o final da fase de lances, sob pena de exclusão do 
certame, conforme prevê o item 6.3.2.3. 

A etapa de julgamento de propostas foi iniciada. Para acompanhá-la acesse a opção "Seleção de 
fornecedores" na linha do tempo. 

Mensagem 

GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
UASG 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

PREGÃO 90024/2024 

As 13:39 horas do dia 03 de junho do ano de 2024, após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente, 
AMERICO  BELLE,  HOMOLOGA a adjudicação referente ao Processo n 24, Pregão na 90024/2024. 

Fundamentação legal: Lei 14.133/2021 Característica: SRP - Registro de Prego 

Critério de julgamento: Menor Preço / Maior Desconto Modo de disputa: Aberto 

Compra emergencial: Não 

Objeto da compra: AQUISIÇÃO DE PEDRA BRITA, PEDRISCO, RACHAO E PÓ DE PEDRA PARA UTILIZAÇÃO POR 
TODAS AS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR, COM ADOÇÃO DO sistema de registro 
de preços. 

iktrega de propostas: De 17/05/2024 is 08:00 ate 29/05/2024 is 08:30 

Abertura da sessão ica: Dia 03/06/2024 As 08:30 (horário de  Brasilia)  

Mensagens do  chat  da compra 

Responsável Data/Hora 

Sistema 03/06/2024 as 08:30:00 

Sistema D3/06/2024 As 08:31:21 

Sistema 03/06/2024 As 08:31:24 

istema 03/06/2024 As 08:31:32 

Sistema 03/06/2024 As 08:31:39 

Sistema 03/06/2024 is 08:31:47 

Sistema 03/06/2024 As 08:31:55 

Sistema 03/06/2024 As 08:42:44 

Eventos da compra  

Data/Hora 

03/06/2024 13:39 

Descrição 
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Data/Flora 
1 

Descrição 

PREGÃO 90024/2024 

29/05/2024 as 07:49:09 Motivo: Medida administrativa; Justificativa: ERRO DO COMPRASGOV 

03/06/2024 as 08:30:00 Abertura da sessão pública 

03/06/2024 as 08:42:44 Inicio da etapa de julgamento de propostas 
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11.924.244/0001-87 - LIMA E MARTINASSO 
DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL LTDA 
Porte MeEpp/Equiparack: Sim (D) 

 

R$ 2.000.000,0000  

   

R$ 1.100.000,0000 
02.225.339/0001-11 - CAW MINERACAO E BRITAGEM DE  
PEDRA  LTDA 
Porte MeEpp/Equiparada: Sim 

IlOalor proposta: R$ 1.100.000,0000 Valor negociado: Não informado 

Responsável Data/Hora Mensagem - 

UASG 987487 

Grupo 1 

PREGÃO 90024/2024 

• ,G) . 212  
Grupo 1 

Valor estimado: R$ 1.100.000,0000 

Situação: Adjudicado e Homologado 

Adjucado e Homologado por CPF "*.595."*-*5 - AMERICO  BELLE  para 
melhor lance: R$ 1.099.000,0000 

Propostas do Grupo G1 

BRITADOR IGUACU LTDA, CNPJ 11.812.700/0001-05, 

(D) Declarante MeEpp/Equiparada  (Art.  31  da Lei Complementar ni 123, de 14 de dezembro de 2006) 

Fornecedor Valor ofertado Situação 

11.812.700/0001-05 - BRITADOR IGUACU LTDA 
Porte MeEpp/Equiparadl: Sim (D) 

R$ 1.099.000,0000 Proposta adjudicada 

   

   

Valor proposta: R$ 1.100.000,0000 Valor negociado: Não informado 

Valor proposta: R$ 2.000.000,0000 Valor negociado: Não informado 

Mensagens do  chat  cio Grupo G1 

Sistema 03/06/2024 08:30:00 0 item G1 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 

Sistema 03/06/2024 08:30:00  Algumas propostas do item  GI  estio empatadas. Solicitamos o envio de lances. 

Sistema  03/06/2024 08:41:57  0 item  GI  esta encerrado. 

Sistema para o 
participante 

11.812.700/0001-05 
03/06/2024 08:45:12 

Sr. Fornecedor BRITADOR IGUACU LTDA, CNPJ 11.812.700/0001-05,  voce  foi convocado para 
enviar anexos para o item Cl. Prazo para encerrar o envio: 11:00:00 do dia 03/06/2024. 
Justificativa: BOM DIA, FAVOR ANEXAR PROPOSTA ATUALIZADA, DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO TÉCNICA DE ACORDO COM 0 EDITAL E TERMO DE 
REFERÊNCIA. 

03/06/2024 08:51:02 
pelo participante 
11.812.700/0001-05  

Prezada Pregoeira e equipe de apoio, bom dia! Estaremos anexando a documentação solicitada. E 
desde já permanecemos a disposição da quipe. 

03/06/2024 09:33:58 
pelo participante 
11.812.700/0001-05  

0 item Cl teve a convocação para envio de anexos encerrada as 09:33:58 de 03/06/2024. 1 anexo 
foi enviado pelo fornecedor BRITADOR IGUACU LTDA, CNPJ 11.812.700/0001-05. 

Sistema 03/06/2024 11:06:32 
0 item  GI  esta na etapa de julgamento de proposta no período de intenção de recursos, com 
acréscimo de 10 minutos a partir de agora - até 03/06/2024 11:16:32. 

Sistema 03/06/2024 11:22:28  
0 item  GI  está na etapa de habilitação de fornecedores no período de intenção de recursos, com 
acréscimo de 10 minutos a partir de agora - até 03/06/2024 11:32:28. 
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R$ 54,9500  Proposta adjudicada 

Marca/Fabricante: PRÓPRIO 

Modelo/versão: PRÓPRIO 

Valor proposta: R$ 55,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 5000 

R$ 55,0000 
02.225.339/0001-11 - CAW MINERACAO E BRITAGEM DE  
PEDRA  LTDA 
Porte MeEpp/Equiparada: Sim 

Marca/Fabricante: PROPRIA 

Modelo/versão: PROPRIO 

Valor proposta: R$ 55,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 5000 

R$ 100,0000 
11.924.244/0001-87 - LIMA E MARTINASSO 
DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL LTDA 
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) 

Marca/Fabricante: IGUAÇU 

Modelo/versão: IGUAÇU 

Valor proposta: R$ 100,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 5000 

11.812.700/0001-05- BRITADOR IGUACU LTDA 
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) 

UASG 987487 PREGÃO 90024/2024 

Eventos do Grupo  GI  

Data/Hora Descrição 

      

 

03/06/2024 08:45:12 

  

Fornecedor BRITADOR IGUACU LTDA, CNPJ 11.812.700/0001-05 convocado para o envio de anexo. Prazo de 
encerramento: 03/06/2024 11:00:00. Motivo: BOM DIA, FAVOR ANEXAR PROPOSTA ATUALIZADA, DOCUMENTOS 
DE HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO TÉCNICA DE ACORDO COM 0 EDITAL E TERMO DE REFERÊNCIA. 

 

 

03/06/2024 09:33:58 

  

Fornecedor BRITADOR IGUACU LTDA, CNPJ 11.812.700/0001-05 finalizou o envio de anexo. 

 

 

03/06/2024 13:39:49 

  

Fornecedor BRITADOR IGUACU LTDA, CNPJ 11.812.700/0001-05 teve a proposta adjudicada, melhor lance: R$ 
1.099.000,0000. 

 

      

 

03/06/2024 13:39:59  

  

Item homologado. 

 

      

Item I do Grupo  GI  - Brita 
Brita Material: Rocha Triturada , Tamanho: Brita 1 

Valor estimado: R$ 55,0000 Critério de julgamento: Menor Preço 

Quantidade: 5000 Unidade de fornecimento: Metro Cúbico 

Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,0100 

Situação: Adjudicado e Homologado 

Adjucado e Homologado por CPF "".595.""-*5 - AMERICO  BELLE  para BRITADOR IGUACU LTDA, CNPJ 11.812.700/0001-05, 
melhor lance: R$ 54,9500 

Propostas do Item 1 
(D) Declarante MeEpp/Equiparada  (Art.  31  da Lei Complementar n 123, de 14 de dezembro de 2006) 

Fornecedor Valor ofertado Situação 

Lances do Item 1 

03/06/2024 13:39 4 de 8 



21.1  
• PREGÃO 90024/2024 

• 4 . - 
UASG 987487 

R$ 54,9500  Proposta adjudicada 

Data/hora Participante Lance 

03/06/2024 08:39:41 11.812.700/0001-05 R$ 54,9500 

Item 2 do Grupo  GI  - Pedrisco 
Pedrisco Material: Rocha Fragmentada , Aplicação: Pavimentação 

Valor estimado: R$ 55,0000 Critério de julgamento: Menor Prego 

Quantidade: 5000 Unidade de fornecimento: Metro Cúbico 

Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,0100 

Situação: Adjudicado e Homologado 

Adjucado e Homologado por CPF ***.595.***-*5 - AMERICO  BELLE  para BRITADOR IGUACU LTDA, CNPJ 11.812.700/0001-05, 
melhor lance: R$ 54,9500 

Oopostas do Item 2 
(D) Declarante MeEpp/Equiparada  (Art.  3 da Lei Complementar n' 123, de 14 de dezembro de 2006) 

Fornecedor 

11.812.700/0001-05 - BRITADOR IGUACU LTDA 
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) 

Marca/Fabricante: PRÓPRIO 

Modelo/versão: PRÓPRIO 

Valor proposta: R$ 55,0000 

Valor ofertado Situação 

Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 5000 

11.924.244/0001-87 - LIMA E MARTINASSO 
DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL LTDA 
Porte MeEpp/Equiparada Sim (D) 

R$ 100,0000 

  

Marca/Fabricante: IGUAÇU 

Modelo/versão: IGUAÇU 

Valor proposta: R$ 100,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 5000 

02.225.339/0001-11 - CAW MINERACAO E BRITAGEM DE  
PEDRA  LTDA 
Porte MeEpp/Equiparada: Sim 

 

R$ 55,0000 

   

Marca/Fabricante: PROPRIO 

Modelo/versão: PROPRIO 

Valor proposta: R$ 55,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 5000 

Lances do Item 2 

Data/hora Participante Lance 

03/06/2024 08:39:44 11.812.700/0001-05 R$ 54,9500 
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11.812.700/0001-05 R$ 54,9500 03/06/2024 08:39:49  

UASG 987487 Q •  2171  PREGÃO 90024/2024 

Item 3 do Grupo G1 - 13ó de pedra 
PO De Pedra Material: Pedra Britada , Aplicação: Concreto , Características Adicionais: Granulometria 3,16" 

Valor estimado: R$ 55,0000 Critério de julgamento: Menor Prego 

Quantidade: 5000 Unidade de fornecimento: Metro Cúbico 

Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,0100 

Situação: Adjudicado e Homologado 

Adjucado e Homologado por CPF *"*.595."""-"5 - AMERICO  BELLE  para BRITADOR IGUACU LTDA, CNPJ 11.812.700/0001-05, 
melhor lance: R$ 54,9500 

Propostas do Item 3 
(D) Declarante MeEpp/Equiparada  (Art.  3/ da Lei Complementar n1  123, de 14 de dezembro de 2006) 

Fornecedor Valor ofertado Situação 

11.812.700/0001-05 - BRITADOR IGUACU LTDA 
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) R$ 54,9500  Proposta adjudicada 

   

Marca/Fabricante: PROPRIO 

  

Modelo/versão: PROPRIO 

Valor proposta: R$ 55,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 5000 

02.225.339/0001-11 - CAW MINERACAO E BRITAGEM DE  
PEDRA  LTDA 
Porte MeEpp/Equiparada: Sim 

R$ 55,0000 

  

Marca/Fabricante: PROPRIO 

Modelo/versão: PROPRIO 

Valor proposta: R$ 55,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 5000 

11.924.244/0001-87 - LIMA E MARTINASSO 
DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL LTDA 
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) 

 

R$ 100,0000 

   

Marca/Fabricante: IGUAÇU 

Modelo/versão: IGUAÇU 

Valor proposta: R$ 100,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 5000 

Lances do Item 3 

Data hora Participante Lance 
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R$ 54,9500  

Fornecedor 

11.812.700/0001-05 - BRITADOR IGUACU LTDA 
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) 

arca/Fabricante: PRÓPRIO 

Valor ofertado Situação 

Proposta adjudicada 

03/06/2024 08:39:54  11.812.700/0001-05  R$ 54,9500  

UASG 987487  

Item 4 do Grupo G.1 - Pedra bruta  

PREGÃO 90024/2024 

fl 2 I 43 
çi)   

Pedra Bruta Tipo: Semi-Preciosa , Aplicação: Decoração De Ambientes„ Terapeutico E Energético , Classificação: Sodalita Rolado , 
Dimensões: Variada CM, Cor: Variada 

Valor estimado: R$ 55,0000 Critério de julgamento: Menor  Prep  

Quantidade: 5000 Unidade de fornecimento: Metro Cúbico 

Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,0100 

Situação: Adjudicado e Homologado 

Adjucado e Homologaio por CPF *"*.595.*""-"5 - AMERICO  BELLE  para BRITADOR IGUACU LTDA, CNPJ 11.812.700/0001-05, 
melhor lance: R$ 54,9300 

Propostas do Item 4 
(D) Declarante MeEpp/Equiparada  (Art.  31  da Lei Complementar n 123, de 14 de dezembro de 2006) 

Modelo/versão: PRÓPRIO 

Valor proposta: R$ 55,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade  ofertada: 5000 

02.225.339/0001-11 - CAW MINERACAO E BRITAGEM DE  
PEDRA  LTDA 
Porte MeEpp/Equiparada: Sim 

R$ 55,0000 

  

Marca/Fabricante: PROPRIO 

Modelo/versão: PROP RIO 

Valor  proposta: R$ 55,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 5000 

11.924.244/0001-87 - LIMA E MARTINASSO 
DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL LTDA 
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) 

R$ 100,0000 

  

Marca/Fabricante: IGUAÇU 

Modelo/versão: IGUAÇU 

Valor proposta: R$ 100,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 5000 

Lances do Item 4 

Data/hora Participante Lance 

Fase Recursal do ItenVGrupo * 
Maiores detalhes sobre recursos, contrarrazões, decisões e revisões deverdo ser consultados no sistema. 
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UASG 987487 

Sessio 1 

. •"" 4_4_  

PREGÃO 90024/2024 

Prazos: 
Intenção de recurso no julgamento: 
Intenção de recurso na habilitação: 

03/06/2024 11:16:32 

03/06/2024 11:32:28 
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roselia.licita(:ao@capanema.pr.gov.br  

De: roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Enviado em: terça-feira, 4 de junho de 2024 09:02 

Para: 'secretarias@capanema.pr.gov.br' 

Assunto: PREGÃO ELETRÔNICO N° 24/2024 

Anexos: Classificação por Fornecedor PREGAO 24-2024.pdf 

BOM DIA A TODOS, 0 PREGÃO PARA AQUISIÇÃO DE: PEDRA BRITA, PEDRISCO, RACHÃO E Pb DE PEDRA PARA 

UTILIZAÇÃO POR TODAS AS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR, ESTA PRONTO, PODERÁ SER UTILIZADO 

A PARTIR DE 05/06/2024 

   

Roselia Kriger Becker Pagani  
Chefe  do  Departamento  de Contrataç 'ties PUblicas 

Preltoetra 
Portsrse 8022 de 12 de Deurrbra de 2021  

 

      

 

SECRETNAA MUN)CIPAL DE 

CONTRATACÔES PÚBLICAS 

    

   

Prefeitura Municipal de Capanema-PR 
C.:We d Rodoro Ecologica 

Estra43 Pampa Canunho do Colorto 

(46) 3552032E E-mari bouclo@c3p3norna  pr gar  br 
roseha liouicao@c3F3narna prscri. br  

    

S 

      



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: Mail Delivery Subsystem  <MAILER-DAEMON©mailserver2.softsul.net> 

Enviado em: terça-feira, 4 de junho de 2024 09:03 

Para: roselia.licitacao@capanema.prgov.br  

Assunto: Return receipt  

Anexos: details.txt; Anexo sem titulo 00035.txt  

The original message was received at Tue, 4 Jun 2024 09:02:53 -0300 from 

51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  [177.101.130.51] (may be forged) 

Transcript of session follows <secretarias@capanema.prgov.br>... expanded to multiple addresses 

adm@capanema.prgov.br... Successfully delivered acaosocial@capanema.prgov.br... Successfully delivered 

admsaude@cap3nema.prgov.br... Successfully delivered educacao@capanema.prgov.br... Successfully delivered 

esportes@capariema.prgov.br... Successfully delivered industriaecomercio@capanema.prgov.br... Successfully 

delivered parquedemaquinas@capanema.prgov.br... Successfully delivered smcp@capanema.prgov.br... Successfully 

delivered planejamento.secretario@capanema.prgov.br... Successfully delivered empenho@capanema.prgov.br... 

Successfully delivered rubensengenharia@capanema.prgov.br... Successfully delivered 

amandaengenharia@capanema.prgov.br... Successfully delivered agricultura@capanema.prgov.br... Successfully 

delivered assessoria.convenios@capanema.prgov.br... Successfully delivered 

S 
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Americo Bell  

Município de Capanema - PR 

PORTARIA N° 8.660, DE 04 DE JUNHO DE 2024. 

Termo de Adjudicação e Homologação do Pregão Eletrônico n ° 24/2024. 

0 Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e, Considerando que o procedimento licitatório está de acordo com a Lei n° 
14.133/2021 e Lei Complementar n° 14/2022. 

RESOLVE:  

Art.  1° Adjudicar e Homologar o Processo de Licitação modalidade Pregão Eletrônico 
n° 24,2024, objeto AQUISIÇÃO DE PEDRA BRITA, PEDRISCO, RACHAO E PO DE 
PEDRA PARA USO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL DE CAPANEMA - 
PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.  

Art.  2° Em cumprimento ao disposto no Art.95 nos, §1°, §2 e §3 da Lei Complementar 
n° 14/2022, torna-se público o resultado da licitação em epígrafe, apresentando os vencedores 
sew  cmeno menor preço ror Lote; 
Vencedores 
Fornecedor Lote Item Produto/Serviço Marca Quantidad 

e 
Preço 

BRITADOR IGUACU 
LTDA 

1 1 PEDRA BRITA, 
GRANULOMETRIA ENTRE 3/4  E 
1 

BRITADOR 
IGUACU LTADA 

5.000,00 54,95 

BRITADOR IGUACU 
LTDA 

1 2 'PO DE PEDRA, PRODUTO 
RESULTANTE DA 
PEN  EIRAGEM NA PENEIRA 
200 

BRITADOR 
IGUACU LTADA  

5.000,00 54,95 

BRITADOR IGUACU 
LTDA 

1 3 RACHAO DE PEDRA, 
GRANULOMETRIA VARIÁVEL 

BRITADOR 
IGUACU LTADA 

5.000,00 54,95 

BRITADOR IGUACU 
LTDA 

1 4 PEDRISCO, GRANULOMETRIA 
0 

BRITADOR 
IGUACU LTADA  

5.000,00 54,95 

Art.  3° Valor total dos gastos com a Licitação modalidade Pregão Eletrônico N° 
24/2024, é de R$ 1.099.000,00 (Um Milhão e Noventa e Nove Mil Reais).  

Art.  4° Adjudico e Homologo a presente licitação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia 
Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono quatro dias de junho de 2024  

Prefeito Municipal 

Avenida  Governador  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - cap,tilema.pr.o‘ .hr  Pagina: 1 



Município de Capanema — PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 148/2024 

"PROGRAMA COMPRAS CAPANEMA" 
Lei Complementar Municipal n° 14/2022 (LCM 14/22) 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede na Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, Estado 
do  Parana,  inscrito no CNPJ sob o n° 75.792.760/0001-60, neste ato representado pelo Excelentíssimo Prefeito 
Municipal, o  sr.  Américo  Bend,  doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) BRITADOR IGUACU LTDA, 
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 11.812.700/0001-05, sediado(a) no seguinte endereço: SANTO ANTÔNIO DO  SIEMENS,  
SN  LT  42 E42-C  GL  134 - CEP: 85676000 - BAIRRO: ZONA RURAL, no Município de Capanema/PR, com o 
seguinte endereço eletrônico:copini_sandro@hotmail.com, e com o seguinte contato telefônico e WhatsApp: 
4635522141, a seguir denominado CONTRATADO, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a). SANDRO TATIANO 
COPIN1, CPF N° 788.284.739-91, com função de: Representante Legal, conforme atos constitutivos da empresa OU 
procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo de Contratação do Pregão Eletrônico n° 
24/2024  e em observância As disposições da Lei Complementar Municipal n° 14/2022 (LCM 14/22)  e demais legislação 
aplicável, resolvem celebrar o presente Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas: 

ÓRGÃO GERENCIADOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
Secretaria Municipal de Viação e Obras 

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
Demais Secretarias da Administração Municipal 

1. CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO  
1.1. RESUMO: AQUISIÇÃO DE PEDRA BRITA, PEDRISCO, RACHAO E PO DE PEDRA PARA USO DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS. 

1.2. DESCRIÇÃO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO: 
ITENS 
Lote Item Código 

do 
produto/ 
serviço 

Descrição do produto/serviço Marca 
do 
produto 

Unida 
de de 
medid 
a 

Quantida 
de 

Preço 
unitário 

Preço total 

01 1 38738 PEDRA BRITA, 
GRANULOMETRIA ENTRE  
'A E 1 

BRITAD 
OR  
IGUACU 
LTADA 

M3 5.000,00 54,95 274.750,00 

01 2 38740 PO DE PEDRA, PRODUTO 
RESULTANTE DA  
PEN  EIRAGEM NA PENEIRA 
200 

BRITAD 
OR 
IGUACU 
LTADA 

M3 5.000,00 54,95 274.750,00 

01 3 47431 RACHÃO DE PEDRA, 
GRANULOMETRIA  
VARIÁVEL 

BRITAD 
OR  
IGUACU 
LTADA 

M3 5.000,00 54,95 274.750,00 

01 4 38739 PEDRISCO, 
GRANULOMETRIA 0  

BRITAD  
OR  

UN  5.000,00 54,95 274.750,00 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 —www.capanema.pr.gov.br  

Versão LCM 1.24 



TOTAL 1.099.000,00 

IGUACU 
LTADA 

o 

> 

Município de Capanema — PR 

 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

a) o Termo de Referência; 

b) a Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa Eletrônica, caso existente(s); 

c) a Proposta do contratado; 
d) eventuais anexos dos documentos supracitados. 
1.3.1. Eventual conflito de informações constantes nos documentos mencionados acima, prevalecerá aquele que 

for mais vantajoso para o Contratante, observada a boa-fé. 
1.3.2. A quantidade constante no subitem 1.2 é uma mera estimativa, não se obrigando a Administração  

contratação.  

2. CLAUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  

2.1. 0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pelo Contratado respeitando-se o disposto no termo de 
referencia, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta e de acordo com as normas técnicas aplicáveis. 
2.2. 0 regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de. 
conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referencia, anexo a este Contrato. 
2.3. Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no Termo de Referência, serão 
observadas as seguintes regras básicas: 

2.3.1. Quando necessitar do produto ou da prestação de serviço, o Órgão público interessado elaborará um 
requerimento de compra/prestação de serviço, que conterá, ao menos, as seguintes informações: 

a) identificação do Órgão público solicitante; 
b) descrição dos objetos a serem adquiridos ou os serviços a serem prestados; 
c) local onde serão entregues os objetos ou prestados os serviços; 
d) prazo para entrega dos objetos ou para a prestação dos serviços; 
e) quantidade, medidas, marcas, especificações  etc.  dos objetos ou serviços, se aplicável; 
I) justificativa da quantidade do objeto da contratação e da sua necessidade; 
g) assinatura da(o) responsável pelo Órgão público solicitante e/ou do Fiscal da Contratação. 

2.4. Em regra, o encaminhamento do requerimento indicado no subitem 2.3.1 será encaminhado por meio do Fiscal da 
Contratação ou do Secretário da pasta, por meio eletrônico, ao Contratado, o qual somente poderá ser enviado 
posteriormente à emissão da requisição de empenho e/ou da nota de empenho pelo setor competente. 
2.5. 0 contratado fornecerá o produto ou prestará o serviço nos termos constantes do requerimento indicado no subitem 
2.3.1 
2.6. Salvo em situação excepcional, o contratado somente deve fornecer o objeto ou prestar o serviço quando lhe for 
encaminhado o requerimento indicado no subitem 2.3.1. 
2.7. A recusa fundamentada no subitem 2.6 não gera responsabilidade ou penalização ao contratado. 
2.8. 0 não cumprimento do disposto neste artigo enseja a nulidade da contratação e a possibilidade de responsabilização 
dos envolvidos. 
2.9. Salvo em situação excepcional, o fornecimento de objetos ou a prestação dos serviços pelo licitante contratado sem 
o prévio recebimento do requerimento a que alude o subitem 2.3.1 configura a concorrência do licitante contratado para 
a nulidade da contratação. 
2.10. Sem prejuízo do controle central da documentação, cada árgão público manterá o controle, preferencialmente em 
meio eletrônico, dos requerimentos a que se refere o subitem 2.3.1, de forma a permitir a fiscalização de órgãos internos 
e externos. 

3. CLAUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO  
3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação  sell  de 12 (doze) meses, contados a partir da publicação oficial do 
extrato deste instrumento no Diário Oficial Eletrônico do Município. 
3.2. A vigência da ata de registro de preços poderá ser prorrogada, uma vez, por mais 1 (um) ano, desde que pesquisa 
prévia de mercado revele a vantajosidade da prorrogação. 
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3.2.1. Na hipótese de prorrogação da vigência da ata, estabelece-se o mesmo quantitativo do objeto previsto no 
subitem 1.2 deste instrumento, para o novo prazo de vigência. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  
4.1. 0 valor total máximo da contratação é de R$ 1.099.000,00 (Um Milhão e Noventa e Nove Mil Reais). 

4.1.1. 0 valor de cada item está descrito na cláusula primeira deste instrumento. 
4.2. No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, 
inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 
administração, materiais de consumo, despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
4.3. 0 valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos 
quantitativos efetivamente fornecidos/executados. 

5. CLAUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  
5.1. 0 Contratado obriga-se a respeitar as condições e a cumprir todas as obrigações descritas no Termo de Referência, 
além das seguintes obrigações gerais: 

a) fornecer o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma estabelecidos 
previamente pela Administração Municipal, nos termos da cláusula segunda deste instrumento; 

b) o Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, horários e local de entrega 
do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela Administração Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do bem 
adquirido/serviço prestado, no ato do fornecimento objeto ou no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis após o 
fornecimento ou a prestação dos serviços; 

e) não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem 
subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, sem a observância do disposto neste instrumento; 

f) responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, 
taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a 
incidir no fornecimento do objeto/execução dos serviços; 

g) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando a sua função de 
maneira eficiente, a pedido da Administração; 

h) caso haja necessidade, fica sob responsabilidade do Contratado os ônus com transporte, locomoção, 
alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de 
serviços; 

i) o Contratado obriga-se a prestação de garantia legal, conforme previsto no  CDC,  além da garantia contratual, 
prevista no termo de referência, independentemente do prazo de vigência do presente instrumento. 

I. j) em se tratando de aquisição, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em 
portugas, e da relação da rede de assistência técnica autorizada, quando cabível; 

k) Em se tratando de prestação de serviços, manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para 
representá-lo na execução do contrato. 

I) A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo árgão ou entidade, desde que 
devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 

m) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 
Consum- dor (Lei n° 8.078, de 1990); 

n) Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os 
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

o) Atender as determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior e prestar 
todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
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p) Em se tratando de prestação de serviços, prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo 
Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 
documentos relativos A execução do empreendimento. 

q) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, As suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos 
materiais empregados; 

r) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer 
dano causado A Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento 
da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 
exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

s) Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato; 

t) não contratar empregados com incompatibilidade com as autoridades contratantes ou ocupantes de cargos de 
direção ou de assessoramento, incluindo os respectivos parentes até o terceiro grau, na forma da Sumula Vinculante n° 
13 do STF; 

u) não contratar pessoas que mantenham vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com agente  politico  ou dirigente do órgão interessado na contratação ou com agente público que 
desempenhe função no respectivo processo de contratação ou que atue na execução, controle ou fiscalização da 
contratação, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau; 

v) Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores — SICAF, o 
contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de 
pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa A Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa 
aos tributos federais e A Divida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual 
ou Distrital do domicilio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certidão Negativa 
de Débitos Trabalhistas — CNDT; 

x) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdencidrias, fiscais, comerciais 
e as demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não 
poderá onerar o objeto do contrato; 

w) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

y) Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com 
a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

z) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as  ip 
condições exigidas para qualificaviio jurídica, fiscal, trabalhista e técnica; 

aa) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  
bb)  Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o 
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando 
ocorrer algum dos eventos arrolados no  art.  182, II, d, da LCM 14/22.  

cc)  Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do contratante; 

dd) Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário 
execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

1.2. ee) Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender As recomendações de boa técnica e a legislação 
de regência; 

1.3. ff) Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018, 
adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste contrato; 
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1.4. gg) Conduzir os trabalhos com estrita observância As normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores condições 
de segurança, higiene e disciplina. 

1.5. hh) Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 
métodos executivos que fujam As especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

1.6.  ii)  Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre. 

1. 7. 
5.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

1.8. 5.2.1. Em havendo previsão expressa no Termo de Referência,  6 permitida a subcontratação parcial do 
objeto, nos termos e nos limites lá previstos, observando-se as seguintes condições: 

1.8.1.a) É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da obrigação; 
1.8.2. b) Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do contratado 

pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades do 
:subcontratado, bem como responder perante o contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais 
correspondentes ao objeto da subcontratação. 
1.9. 5.2.2. A subcontratação depende de autorização prévia do contratante, a quem incumbe avaliar se o 

subcont-ratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto. 
1.9.1.5.2.3. 0 contratado apresentará A Administração documentação que comprove a capacidade técnica 

do subcontratado, que  sell  avaliada e juntada aos autos do processo correspondente. 
1.10. 5.2.4. É vedada a subcontratação de pessoa fisica ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem 

vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
contratante ou com agente público que desempenhe função na contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do 
contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro 
grau. 

6. CLAUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
6.1. Além do disposto no Termo de Referencia, o CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus 
anexos; 

ti) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência e normas aplicáveis; 
c) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 

para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, As suas expensas; 
d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
e) Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine A parcela incontroversa da execução do 

objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto A 
dimensão, qualidade e quantidade, conforme o  art.  143 da Lei n° 14.133, de 2021; 

I) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente A execução do objeto, no prazo, forma e 
condições estabelecidos neste instrumento e no Termo de Referência; 

g) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei, neste instrumento e seus anexos; 
h) Cientificar a Procuradoria-Geral do Município para adoção das medidas cabíveis quando do 

descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
i) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas A execução do presente 

instrumento, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios, de nenhum 
interesse para a boa execução do ajuste ou que não cumprem os requisitos mínimos para avaliação e compreensão do 
pedido. 

j) A Administração  tell  o prazo de até 30 (trinta) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento 
para dec:dir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

k) Notificar os emitentes das garantias, se houver, quanto ao inicio de processo administrativo para apuração 
de descumprimento de cláusulas contratuais. 
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1) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato 
do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

7. CLAUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO  
7.1. As regras a respeito do pagamento estão previstas no Termo de Referência e no Edital. 

8. CLAUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 
Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

Dotações 
Exercici 
o da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2024 520 05.001.04.122.0402.2023 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 990 07.001.12.361.1201.2102 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 1450 07.001.12.365.1202.2118 103 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 1940 08.001.26.782.2601.2262 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 1950 08.001.26.782.2601.2262 511 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 1970 08.001.26.782.2601.2262 5041 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 

Anteriores 
2024 1970 08.001.26.782.2601.2262 5041 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 1980 08.001.26.782.2601.2262 5042 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 

Anteriores 
2024 1980 08.001.26.782.2601.2262 5042 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 1990 08.001.26.782.2601.2262 5043 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 2000 08.001.26.782.2601.2262 5044 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 2002 08.001.26.782.2601.2262 1060 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 

Anteriores 
2024 2002 08.001.26.782.2601.2262 1060 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 2003 08.001.26.782.2601.2262 1073 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 

Anteriores 
2024 2003 08.001.26.782.2601.2262 1073 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 2140 08.002.15.182.1501.2156 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 2260 08.002.15.452.1501.2154 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 2680 09.001.10.301.1001.2081 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2024 4210 10.001.20.606.2001.2210 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

9. CLAUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO  
9.1. As regras a respeito da fiscalização estão previstas no Termo de Referência e no Edital, além das seguintes regras 
gerais: 

a) A fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços decorrentes da presente contratação será exercida 
pelo(a) servidor(a) indicado no termo de referência, a quem competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da 
contratação e de tudo dará ciência formal ao gestor da Secretaria a que estiver subordinado; 
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b) A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do Contratado, inclusive 
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições ou falhas técnicas, vícios, 
considerando, ainda, o risco do negócio; 

c) 0 Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução da contratação, 
indicando dia,  tries  e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos A autoridade competente 
para as providências cabíveis. 

10. CLAUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES, DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO, DO  
RESTABELECIMENTO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO E DA REPACTUAÇÃO  
10.1. É permitida a realização de prorrogação da contratação, nos termos da LCM 14/22 e do item 21 do Edital. 

10.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as 
condições e os  preps  permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado. 

10.1.2. 0 contratado não tem direito subjetivo A prorrogação contratual. 
1.11. 10.1.3. A prorrogação da contratação deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 
1.12. 10.1.4. A contratação não poderá ser prorrogada quando o Contratado tiver sido penalizado nas sanções de 

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de 
aplicação. 
10.2. Prorroga-se automaticamente a vigência deste instrumento, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, 
independentemente de publicação oficial, quando necessário para a realização dos atos destinados h formalização 
da alteração da contratação. 
10.3. Toda alteração ou prorrogação da contratação deverá ser justificada por escrito, ser aprovada pela Procuradoria-
Geral do Município e autorizada pela autoridade competente para a celebração deste instrumento. 
10.4. 0 fornecedor ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da contratação. 
10.5. nas hipóteses de prorrogações contratuais previstas nos artigos 166, 167 e 173, todos da LCM 14/22, por 
necessidade da Administração ou quando acordado pelas partes, nos casos em que o fornecedor não deu causa A 
prorrogação, além dos casos em que a vigência contratual é superior a um ano, é devido o reajustamento em sentido 
estrito. 

10.5.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data da 
publicação do extrato da contratação no Diário Oficial Eletrônico do Município de Capanema. 

10.5.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os  preps  iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do IPCA (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

10.5.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 

10.5.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado 
a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) 
divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

10.5.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(fto), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 
10.5.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma 

não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela 
legisla0.o então em vigor. 

10.5.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do  prep  do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

10.5.8. 0 reajuste  sera  realizado por apostilamento. 
10.6. 0 restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro é procedimento formal para restabelecer o equilíbrio 
econômico-financeiro da contratação, como nos casos de alteração unilateral da contratatação pela Administração ou 
nos casos de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, bem como em decorrência de fatos imprevisíveis ou 
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da contratação tal como pactuado, respeitada, 
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em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no processo de contratação, que observará o disposto no 

LCM 14/22 e seu regulamento. 
10.7. A repactuaçAo é forma de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro da contratação utilizada para serviços  

continuos,  por meio da análise da variação dos custos contratuais, devendo estar prevista no edital com data vinculada 
apresentação das propostas, para os custos decorrentes do mercado, e com data vinculada ao acordo, A convenção 

coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual o orçamento esteja vinculado, quando se tratar de custos decorrentes de aumento 

com a mão de obra; 
10.7.1. A repactuação somente é aplicável nas contratações cujo objeto possua natureza de serviços  continuos  

com regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou com predominância de mão de obra, de acordo com o disposto 
no Termo de Referência. 

10.7.2. Na hipótese de repactuaçAo, observar-se-ão as regras previstas no  art.  192, da LCM 14/22 e seu 

regulamento. 

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO/CANCELAMENTO DA  
CONTRATAÇÃO  
11.1. As regras a respeito da extinção/cancelamento estão previstas no Termo de Referência e no Edital. 
11.2. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos, será precedida de procedimento 
administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
11.2.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser precedida de autorização 
escrita e fundamentada da autoridade competente. 
11.2.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa do Contratado, será esta ressarcido dos prejuízos regularmente 
comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela execução da contratação, até a data 
da extinção/cancelamento. 
11.3. A extinção/cancelamento da contratação por culpa do Contratado acarretará a retenção de valores eventualmente 
devidos pelo Contratante, na hipótese de serem devidas multas e indenizações, bem como eventuais prejuízos causados 
ao Contratante. 
11.4. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação ao Contratado será feita pelo Agente de Contratações, 
por meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento será publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município, 
juntando-se comprovante no processo que deu origem à contratação. 
11.5. A extinção/cancelamento da contratação será regulada, subsidiariamente, pelas disposições da LCM 14/22 e de 
seu regulamento. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
12.1. As regras a respeito do recebimento estão previstas no Termo de Referência e no Edital. 

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
13.1. As regras a respeito das infrações e sanções administrativas estão previstas no Termo de Referência e no Edital. 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS E DAS MEDIDAS CAUTELARES  
ADMINISTRATIVAS  
14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá motivadamente adotar 
providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou 
impossível reparação. 
14.2. 0 Contratante possui a prerrogativa de aplicar as medidas cautelares administrativas, nos termos dos artigos 245 
a 247 da LCM 14/22. 
14.3. 0 poder cautelar na seara do processo administrativo sancionador possui as seguintes finalidades: 

a) garantir o sucesso dos trabalhos instrutórios da Administração; 
b) o ressarcimento do patrimônio público lesionado pela conduta ilícita do infrator; 
C) velar pela credibilidade e prestigio do serviço público perante a coletividade; 
d) garantir a eficiência administrativa e a continuidade do serviço público por meio das contratações. 
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14.4. As cautelares administrativas próprias são aquelas que podem ser deferidas no âmbito da própria administração 
pública sem necessidade de intervenção do Poder Judiciário. 
14.5. As cautelares administrativas impróprias são aquelas que para serem deferidas no âmbito do processo 
administrativo sancionador devem ser requeridas pela PGM e autorizadas pelo Poder Judiciário, por meio de medida 
judicial autônoma, quando presentes as denominadas cláusulas de reserva de jurisdição. 
14.6. A decisão a respeito da aplicação de medidas cautelares administrativas próprias compete: 

a) em primeira instância, ao presidente da CJA,  ad  referendum do colegiado; 
b) em segunda instância, ao Chefe do Poder Executivo municipal, ou A autoridade por ele designada. 

14.7. A PGM proporá as medidas judicias cabíveis para pleitear a aplicação de medidas cautelares administrativas 
impróprias, quando houver representação do presidente da CJA ou pelo Chefe do Poder Executivo municipal, ou pela 
autoridade designada. 
14.8. Em caso de risco iminente, a Administração poderá, motivadamente, adotar providências acauteladoras sem a 
prévia manifestação do interessado. 
14.9.  Ern  não sendo a hipótese do subitem 14.8 e em se tratando de medida cautelar administrativa própria, o Órgão 
Central de Contratações Públicas procederá à intimação do licitante ou contratado para, querendo, manifestar-se, no 
prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data da intimação. 
14.10. Sem prejuízo de outras medidas cautelares administrativas próprias típicas e atípicas, a Administração poderá 
aplicar as seguintes: 

a) suspensão e retenção do pagamento; 
b) suspensão do direito de licitar e contratar; 
c) assunção imediata do objeto da contratação, no estado e local em que se encontrar; 
d) ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal empregados na 

execução do contrato e necessários A sua continuidade. 
14.11. A medida prevista na alínea "a" do subitem 14.10 aplica-se no âmbito do processo administrativo sancionador, 
não se confundindo com a suspensão ou a retenção do pagamento pela Secretaria Municipal da Fazenda Pública no 
âmbito dos procedimentos de liquidação de despesa e de pagamento. 
14.12. Aplicada a medida prevista nas alíneas "c" ou "d" do subitem 14.10, a Administração poderá dar continuidade A 
execução do objeto da contratação, por execução direta ou indireta, quando cabível. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS  
15.1. Eventual dúvida a respeito da interpretação das normas legais e regulamentares a respeito da LCM 14/22 e deste 
instrumento  sell  sanada por meio de consulta formal A PGM e decidida, ao final, pelo Chefe do Poder Executivo 
municipal. 
15.2. Para a solução de casos omissos e para a interpretação das regras e consequências da presete contratação serão 
observadas as disposições contidas na na LCM 14/22, na Lei n° 8.078, de 1990 (Código de Defesa do Consumidor) e 
subsidiariamente na Lei n° 14.133, de 2021 e na Lei n°9.784, de 1999, bem como nos demais regulamentos e normas 
administrativas federais e municipais que fazem parte integrante deste documento, independentemente de suas 
transcrições. 
15.3. 0 contrato regular-se-á pelas cláusulas aqui previstas e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, 
supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do  art.  150, da 
LCM 14122. 

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO  
16.1. 0 Contratado fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as seguintes condições de habilitação e qualificação: 

a) jurídica; 

b) fiscal e trabalhista; e 

técnica. 

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DO CONTRATADO 
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17.1. 0 Contratado é objetivamente responsável, no âmbito civil, pelos danos causados diretamente à Administração ou 
a terceiros, decorrentes de suas condutas e omissões na execução da contratação. 
17.2. No âmbito administrativo o Contratado é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta contratação. 
17.3. 0 Contratado será responsabilizado pelo descumprimento das normas legais e infralegais na execução desta 
Contratação. 
17.4. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto da contratação não exclui a responsabilidade do Contratado pelos 
prejuízos resultantes da incorreta execução da contratação, bem como de vícios aparentes ou ocultos do objeto 
adquirido/serviço prestado. 
17.5. 0 Contratado responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço/fornecimento, de acordo com os artigos 
12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078/1990). 
17.6. 0 Contratado obriga-se a prestação de garantia legal, conforme previsto no  CDC,  além da garantia 
contratual, prevista no termo de referência, independentemente do prazo de vigência do presente instrumento. 
17.7. Incumbe ao Contratado o ônus da prova da origem do vicio/defeito do produto/serviço. 
17.8. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juizo por terceiros, em razão do 
fornecimento do produto/prestação do serviço ora contratado, o Município irá se utilizar do instituto da denunciação damk  
lide, oportunidade em que o Contratado irá se responsabilizar exclusivamente por eventuais indenizações estabelecidas• 
pelo Poder Judiciário, mesmo que em desfavor do Município, isentando este de qualquer responsabilidade. 

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS MEDIDAS DE ANTICORRUPÇÃO, DE  COMPLIANCE  E DO  
CONFLITO DE INTERESSES  
18.1. Em atendimento a Lei n° 12.846/2013, o Contratado deve observar o mais alto padrão de ética durante todo o 
processo de contratação e de execução do objeto contratual. 
18.2. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o 
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 
licitação ou de execução de contrato; 

c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 
conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não 
competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 

e) "Prática Obstrutiva": • 
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas ao representantes 

do Município ou terceiros, com objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista 
nas alínea anteriores e na verificação da qualidade e quantidade dos objetos entregues/serviços prestados;  

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o Município promover inspeção 
do objeto/serviço. 

18.3. 0 servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima possui o dever funcional de 
encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Contratação, para a Procuradoria-Geral do Município e para 
a Controladoria Geral do Município, que adotarão as providências necessárias. 
18.4. Não poderá participar, direta ou indiretamente, de qualquer etapa decisória da fase interna da respectiva licitação, 
de qualquer etapa da fase externa na licitação ou da execução, controle e fiscalização da contratação o agente público 
municipal que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com pessoa 
física ou pessoa jurídica, inclusive de sócio ou administrador desta, que pretenda contratar ou que contrate com a 
Administração, ou que dele seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau. 
18.5. As vedações de que trata o subitem 18.4 estendem-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade 
de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste 
assessoria técnica. 
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18.6. 0 agente público municipal e o terceiro indicados nos subitens 18.4 e 18.5 deverão declarar-se suspeitos no 
processo de contratação, a partir da sua ciência de um possível conflito de interesses. 
18.7. Não poderão participar desta contratação, direta ou indiretamente: 

a) o autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 
contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

b) a empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 
executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 
5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar 
sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

c) a pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo do processo de contratação, impossibilitada de participar 
da licitação em decorrência de sanção de impedimento ou de inidoneidade que lhe foi imposta por qualquer órgão 
público, de qualquer ente federado; 

d) a pessoa física ou jurídica que teve a contratação rescindida unilateralmente pela Administração, no âmbito 
do processo de contratação subsequente para o mesmo objeto, independentemente do esgotamento dos recursos 
administrativos cabíveis, quando aplicada a medida cautelar administrativa prevista no inciso II do  art.  247 da LCM 
14/22, 

e) aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 
agente  politico  ou dirigente do órgão interessado na contratação ou com agente público que desempenhe função no 
respectivo processo de contratação ou que atuará na execução, controle ou fiscalização da contratação, ou que deles seja 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

I) as empresas controladoras, controladas ou coligadas, concorrendo entre si; 
g) a pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores A divulgação do edital de licitação ou do inicio 

do processo de contratação direta, tenha sido condenada judicialmente, com transito em julgado, por exploração de 
trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas As de escravo ou por contratação de adolescentes 
nos casos vedados pela legislação trabalhista. 
18.8. Configura conflito de interesses após o exercício de cargo, função ou mandado no âmbito dos Poderes Executivo 
e Legislativo municipais: 

a) a qualquer tempo, divulgar ou fazer uso de informação privilegiada obtida em razão das atividades exercidas; 
e 

b) no período de 6 (seis) meses, contado da data da dispensa, exoneração, destituição, demissão ou 
aposentadoria: 

(i) celebrar com órgãos ou entidades dos Poderes Executivo e Legislativo municipais contratos de 
serviço, consultoria, assessoramento ou atividades similares, vinculados, ainda que indiretamente, ao Órgão ou 
entidade em que tenha ocupado o cargo ou emprego; ou  

(ii) intervir, direta ou indiretamente, em favor de interesse privado perante árgao ou entidade em que haja 
ocupado cargo ou com o qual tenha estabelecido relacionamento relevante em razão do exercício do cargo ou 
emprego. 

18.9. Além de configurar conflito de interesses, estende-se aos casos indicados no subitem 18.8 a vedação de contratação 
prevista na alínea "e" do subitem 18.7, no que couber. 

19. CLAUSULA DÉCIMA NONA - DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS  
19.1. Considera-se para esta contratação: 

19.1.1. Sistema de registro de preços: é o conjunto de procedimentos para realização de registro formal de preços 
relativos A bens ou serviços para contração futura e eventual com o Contratado. 

19.1.2. Ata de registro de preços: documento vinculativo e obrigacional, com característica de compromisso para 
futura contratação, no qual são registrados o objeto, os preços, os fornecedores, os órgãos participantes e as condições 
a serem praticadas, conforme as disposições contidas no Edital, no Termo de Referência e na proposta aceita do 
Contratado. 

19.1.3. Órgão gerenciador: Órgão da Administração Pública responsável pela condução do conjunto de 
procedimentos para registro de preços e pelo gerenciamento da ata de registro de preços dele decorrente. 
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19.2. Caberá à Secretaria Municipal gestora, com auxilio da Agente de Contratações e equipe de apoio, o controle e a 
administração dos preços registrados, e ainda o seguinte: 

a) Gerenciar a ata de registro de preços; 
b) Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados. 

19.3. Caberá aos órgãos municipais interessados na requisição da contração a verificação, junto à Secretaria Municipal 
da Fazenda Pública, a existência de recursos e de dotação orçamentária para emitir o requerimento de 
fornecimento/prestação de serviços de que trata o Termo de Referencia. 
19.4. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir, 
ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação pertinente As licitações. 
19.5. Os preços registrados poderão ser revistos para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial da 
contratação, nos termos da Cláusula Décima deste instrumento, cabendo ao Departamento de Contrações Públicas o 
controle e o acompanhamento de possíveis alterações dos pregos, assim como aos demais órgãos gestor e participantes 
desta contratação. 

19.5.1. Os preços registrados atualizados não poderão ser superiores aos preços praticados no mercado. 
19.6. Os preços registrados serão publicados trimestralmente no Órgão de comunicação oficial do Município, para 
orientação da Administração. 
19.7. Qualquer cidadão é parte legitima para impugnar preços constantes do registro de preços, em razão de • 
incompatibilidade destes com os vigentes no mercado. 

19.7.1. A impugnação de que trata o subitem 19.7 deverá ser encaminhada, mediante protocolo, ao Agente de 
Contratações e equipe de apoio, devendo conter a qualificação do impugnante, as razões de fato e elementos probatórios, 
se houver. 
19.8. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade com os praticados no 
mercado e assim controlados pela Administração, nos termos da LCM 14/22. 

19.8.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem maiores que os 
vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços para promover a renegociação dos 
preços de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

19.8.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município procederá a 
aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação. 

20. CLAUSULA VIGÉSIMA - DA PUBLICAÇÃO  
20.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município será providenciada pelo Contratante e a 
integra do processo de contratação direta será divulgada no Portal de Transparência do Município, no prazo de até 10 
(dez) dias úteis, contados da data da assinatura deste instrumento. 

21. CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO  
21.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas administrativamente, serão 
processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de Capanema/PR. 

S 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, o Senhor 
Américo  Bend,  e pelo(a) Sr.(a) SANDRO TATIANO COPINI, representante do Contratado. 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho 
do Colono, aos 04 dias do mês de Junho de 2024. 

SANDRO TATIANO COPINI 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 —www.capanema.pr.gov.br  

Versão LCM 1.24 
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Prefeito Municipal Representante Legal 
BRITADOR IGUACU LTDA 

Detentora da Ata de Registro de Preços 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 —www.capanema.pr.gov.br  

VersAo LCM 1.24 



ORGAO DE DIVULGAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS 
DO MUNICiPIO DE CAPANEMA 
AUTORIZADO PELA LEI 1.431/2.005  DE 06/04/2.005, 
LEI MUNICIPAL N° 1.648/2018 

DIREÇÃO:  Jessica  Simara Pilger Borges 

DIAGRAMAÇÃO/EDIÇÃO: Jhonattan Ricardo Senger 

APOIO TÉCNICO: Pedro Augusto Santana 

PREFEITURA DE CAPANEMA 
Avenida Pedro Viriato Parigot de  Spun,  1080 - CEP:85760-000 
Fone: 463552-1321.  
E-mail:  diariooficial@capanema.pr.gov.br  / adm@capanema.pr.gov.br  
Capanema - Paraná 
Prefeito Municipal: Américo  Bald  
Vice-Prefeito Municipal: José Carlos Balzan 
Secretário de Administração: Gilmar Gobato 
Secretário de Agricultura e Meio Ambiente: Tatiane Sott 
Secretário de Logística e Contratações: Felipe Carvalho  Romero  
Secretário de Educação e Cultura: Alcione Roberto Closs 
Secretário de Esporte e Lazer: Diogo André Hossel 
Secretária da Família e Evolução Social:  Loin  i  Albanese  Moraes 
Secretário de Finanças: Luiz Alberto I,etti 
Secretário de Aceleração Econômica e Inovação: 
Secretária de Infraestrutura e Urbanismo: Manuela Soares  Kapp  
Secretário de Saúde:  Jonas Welter  
Secretário de Viação e Obras: Adelar  Kerber  
Chefe de Gabinete:  Jessica  Simara Pilger Borges 
Diretor Geral da SECON: Franconer Minte 

Controladora Gera] do Município: Jeandra Wil sen 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
R. Padre Cirilo, 1270 - CEP: 85760-000 
Fone: (46) 3552-1596  
E-mail:  secretarialegislativa@capanema.pr.leg.br  
Capanema - Paraná 
Vereador: Sergio Ullrich - Presidente 
Vereador: Ercio Marques Schappo - Vice - Presidente 
Vereador: Edson Wilmsen - 10  Secretário 
Vereador:  Delmar  C. Balzan - 2° Secretário 
Vereador: Cladir Sinesio  Klein  
Vereador: Dirceu Alchieri 
Vereador: Geancarlo Denardin 
Vereador: Valdomiro Brizola 
Vereadora: Olinda Terezinha Szimanski Pelegrina Lopes 

ATOS LICITATORIOS 
PORTARIA N°8.660, DE 4 DE JUNHO DE 2024. 

Termo de Adjudicação e Homologação do Pregão Eletrônico n" 24/2024. 

0 Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e, Considerando que o procedimento licitatório 
está de acordo com a Lei n° 14.133/2021 e Lei Complementar n° 
14/2022. 

RESOLVE: 

IDRGÃO DE DIVULGAÇÃO 
DOS ATOS OFICIAIS DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

TERÇA-FEIRA, 04 DE JUNIIO DE 2024 - EDIÇÃO 1453 

O 

9 r 
" 

Art.  1° Adjudicar e Homologar o  Processo de Licitação modalidade 
Pregão Eletrônico n°24/2024, objeto: AQUISIÇÃO DE PEDRA 
BRITA, PEDRISCO, RACHAO E PO DE PEDRA PARA USO DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.  

Art.  2° Em cumprimento ao disposto no  Art.  95 nos, 41°, §2 e §3 
da Lei Complementar n° 14/2022, torna-se público o resultado da 
licitação em epigrafe, apresentando os vencedores pelo critério menor 
prego por lote; 
Vencedr,re. 

Fornecedor I ote hem Produto,Serviço , Marca Onantu.lacle Preco 
EIRIIADOR 

IGUACU 
LTDA 

I 1 
Pl . DRA RRITA, GRANULOMETRTA 

E ENTRE 44 I 

BRITADOK 
IGUACI.' 
LTADA 

:s.000,00 54,95 

BR1TADOR 
TGUACU 

LTDA 
1 2 PO DE PEDRA, PRODUTO RESULTANTE 

DA PENEIRAGEM NA PENEIRA 200 

BRITADOR 
IGUACL: 
ITADA 

5.000,00 54,95 

BRITADOR BRITADM 
iGuAni  

LTDA 

i  3  RACHAO DE PEDRA, GRANULOMETRIA 
VARIÁVEL 

IGUACU 
LTADA 

5.000.00 54.95 

BRITADOR'  RRITADOk  
!GUAM  I 4 PEDRISCO. GRANULOMETRIÁ 0 ICiUACU 5.000,00 54,95 

LTDA LTADA _  

Art.  30 Valor total dos gastos com a Licitação modalidade  Prep)  
Eletrônico N° 24/2024, é de R$ 1.099.000,00 (Um Maio e Noventa  e 
Nove Mil Reais).  

Art.  4° Adjudico e Homologo a presente licitação, revogadas as dis- 
posições  ern  contrário. 

Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná: 
Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, 
ao dia 4do mês de junho de 2024. 

Américo  Belli  
Prefeito Municipal 

Nr. 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 148/2024 

Pregão Eletrônico N°2412024 

Data da Assinatura: 04/06/2024. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: BRITADOR IGUACU LTDA 
Objeto: AQUISIÇÃO DE PEDRA BRITA, PEDRISCO, RACHAO E 
PO DE PEDRA PARA USO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MU- 
NICIPAL DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS.. 

Valor total: R$ 1.099.000,00 (Um Milhão e Noventa e Nove Mil Reais) 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRONICO N°26/2024 

0 MUNICIPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que 
realizará Processo Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO n°26/2024. 
Tipo de Julgamento: Menor prego por Item. 
Modo de Disputa: Aberto 
Objeto: AQUISIÇÃO DE VETCULOS AUTOMOTORES, DE FAB- 
RICAÇÃO NACIONAL, ZERO-QUILOMETRO, TIPO ONIBUS E 
MICRO-ONIBUS, EM ATENDIMENTO A RESOLUÇÃO SESA/ 
PR No 769/2019, HABILITADA PELAS RESOLUÇÕES No 767/2022, 
506/2023 NA MODALIDADE FUNDO A FUNDO ESTADUAL. 

R$ 1.834.900,00 Um Milhão, Oitocentos e Trinta e Quatro Mil e 
Novecentos Reais). 
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Kriger Becker P 

Chef Departamento  de  Contratações Públicas  
Do  Município  de Capanema 

Município de -) ()  23 

Capanema PR 

DESPACHO 

Com relação o pregão eletrônico 24/2024: AQUISIÇÃO DE PEDRA BRITA, 
PEDRISCO, RACHÃO E 1215 DE PEDRA PARA UTILIZAÇÃO POR TODAS AS 
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR, ATRAVÉS DO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS. Publique-se no  site:  https://www.capanema.prgov.br  o processo 
licitatório na integra. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque 
Caminho do Colono, ao(s) 11 dia(s) do mês de junho de 2024. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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